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 Objeto do processo: resumo autos ID 47535537 
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5. Operação cedida Cédula 95-05075-2 Documento Comprobatório

41705227 12/11/2020
16:12

6. Resolução 2220 CMN BACEN Documento Comprobatório

41705229 12/11/2020
16:12

7. Resolução 2238 CMN BACEN Documento Comprobatório
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0001498-94.2005.4.03.6125 - CORREIO
ELETRÔNICO

Outros Documentos



254321183 20/06/2022
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Outros Documentos
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Outros Documentos

258986878 05/08/2022
16:42

Certidão Certidão

261911510 14/09/2022
20:54

Certidão Certidão

261912835 14/09/2022
20:54

Termo Negativo 131 Outros Documentos

261911516 14/09/2022
20:54

Termo Negativo - Lote 131 Outros Documentos

264646064 03/10/2022
19:05

Certidão Certidão

267726044 29/11/2022
11:22

Certidão Certidão

267726046 29/11/2022
11:22

Termo-negativo-175-19102022140654 Outros Documentos

267894052 29/11/2022
11:22

Termo-negativo-175-27102022133527 Outros Documentos

269700023 29/11/2022
11:22

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

271007258 13/12/2022
09:23

Manifestação Manifestação

271007259 13/12/2022
09:23

RelResumido-13122022 (1) Certidão de Dívida Ativa - CDA

273887637 30/01/2023
19:13

Certidão Certidão

273888302 30/01/2023
19:13

0001498-94.2005.4.03.6125 (1) - correio eletrônico
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Outros Documentos

273888312 30/01/2023
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0001498-94.2005.4.03.6125-OFICIO CENOP SJ
Nº 2023_69783636
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Despacho Despacho
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Certidão Certidão
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18:46

Detalhamento da ordem judicial de BLOQUEIO de
valores (POSITIVO

Outros Documentos

292351674 26/06/2023
18:55

Mandado Mandado

294080590 11/07/2023
15:05

Diligência Diligência

300363330 06/09/2023
18:42

Certidão Certidão

300363335 06/09/2023
18:42

0001498-94.2005.4.03.6125-TRANSFERÊNCIA
SISBAJUD

Outros Documentos

300363772 06/09/2023
18:43

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

300641662 12/09/2023
14:05

Manifestação PFN 28211199 Manifestação

302838783 03/10/2023
12:25

Terceiro Interessado Terceiro Interessado

302838787 03/10/2023
12:25

Procuração Procuração/substabelecimento com
reserva de poderes

303163983 05/10/2023
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15:45
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16:44
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Despacho Despacho
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Diligência Diligência
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16:19
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Outros Documentos
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16:19
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Outros Documentos
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Manifestação Manifestação
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Movimentos anteriores do processo
 
23/05/2019 16:47:01 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
23/05/2019 16:43:29 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961110004015 Complemento Livre: MANIFESTAÇÃO DO

EXEQUENTE 
17/05/2019 13:38:05 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
04/04/2019 18:16:38 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
04/04/2019 15:04:16 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
04/04/2019 15:00:33 - ATO ORDINATORIO 
04/04/2019 14:56:05 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201961110002550 Complemento Livre: MANIFESTAÇÃO DO

EXEQUENTE 
04/04/2019 14:55:23 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
29/10/2018 11:32:04 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO ART. 4O - LEI 683O/8O  onf. Guia n.145/2018 (1a. Vara) (em Seretaria) 
16/10/2018 13:30:52 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CANCELAMENTO DA PENHORA Complemento Livre:

IMÓVEL MATRICULA 16.003 CRI OURINHOS 
10/10/2018 11:28:34 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/10/2018 10:50:26 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
02/10/2018 10:49:25 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
16/08/2018 16:16:49 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
03/08/2018 11:31:22 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
09/10/2017 14:47:08 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
01/09/2017 10:39:42 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
24/08/2017 12:51:01 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
23/08/2017 14:27:37 - REMESSA EXTERNA AUTOR OU EQUIVALENTE (PARTE ATIVA) VISTA 
28/07/2017 15:36:40 - RECEBIMENTO CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES PELA SECRETARIA Complemento Livre: 
26/07/2017 10:26:04 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
21/07/2017 16:08:08 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: TRAMITE NOS EMBARGOS N. 00004562420164036125 Complemento Livre: 
18/04/2017 18:34:10 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
05/04/2017 13:19:46 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
17/02/2017 14:24:03 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
17/02/2017 14:24:03 - REMESSA INTERNA À SECRETARIA DA VARA 
17/02/2017 14:24:03 - RECEBIMENTO 
14/02/2017 14:55:28 - REMESSA INTERNA DISTRIBUICAO (SEDI) ANOTACAO 
23/11/2016 14:48:08 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
17/11/2016 10:34:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: TRAMITE NOS EMBARGOS N. 00004562420164036125 Complemento Livre: 
05/10/2016 18:14:31 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
21/09/2016 13:52:24 - REMESSA EXTERNA TERCEIRO INTERESSADO VISTA 
13/09/2016 10:06:16 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
01/06/2016 13:40:10 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
06/05/2016 13:41:34 - REMESSA EXTERNA TERCEIRO INTERESSADO VISTA 
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22/03/2016 15:50:44 - REATIVACAO DA MOVIMENTACAO PROCESSUAL 
29/07/2015 18:56:23 - SUSPENSAO/SOBRESTAMENTO ART. 4O - LEI 683O/8O  onf. Guia n.137/2015 (1a. Vara) (em Seretaria) 
24/07/2015 12:11:47 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
24/07/2015 12:11:16 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
21/07/2015 12:33:35 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
20/07/2015 17:39:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: MANIFESTACAO DO EXEQUENTE Complemento Livre: 
20/07/2015 17:17:33 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
11/06/2015 16:18:05 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
03/06/2015 12:59:00 - LEILAO/PRACA RESULTADO NEGATIVO Complemento Livre: NAO HOUVE LICITANTE 
12/05/2015 14:26:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: AGUARDANDO LEILAO Complemento Livre: 
16/04/2015 10:33:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: ENCAMINHADO E-MAIL CEHAS Complemento Livre: 
14/04/2015 12:26:14 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
27/01/2015 13:43:25 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
27/01/2015 13:38:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: MANIFESTACAO DO EXEQUENTE Complemento Livre: PROT.

201561110001300 
26/01/2015 15:54:50 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
28/10/2014 12:31:48 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
17/10/2014 15:29:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: INTIMACAO Complemento Livre: 
19/09/2014 16:58:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: INTIMACAO Complemento Livre: COPIA DO

DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO 
11/09/2014 14:51:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: ENCAMINHAMENTO DE E-MAIL CEHAS Complemento Livre: 
11/09/2014 14:39:38 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
11/09/2014 09:58:28 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
10/09/2014 14:55:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: INTIMACAO Complemento Livre: INTIMADO HAMILTON

VIGANO JUNIOR 
10/09/2014 09:59:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: JUNTADA DE INFORMACAO PRESTADA PELO CRI DE OURINHO Complemento

Livre: 
28/08/2014 14:51:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: INTIMACAO Complemento Livre: 
26/08/2014 16:47:06 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
15/08/2014 14:15:00 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: GERENTE DO BANCO DO

BRASIL S/A Complemento Livre: OFICIO N. 153/2014 
28/07/2014 15:56:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO OFICIO Identifiação Ofíio: 153/2014 Complemento Livre: GERENTE DO BANCO DO

BRASIL 
07/07/2014 10:53:59 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
30/04/2014 13:08:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: CONSTATACAO E REAVALIACAO  Complemento Livre: 
21/01/2014 15:48:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CONSTATACAO E REAVALIACAO Complemento Livre: 
17/10/2013 09:49:36 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
03/10/2013 11:56:31 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
14/05/2013 16:51:38 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
14/05/2013 16:51:35 - REMESSA EXTERNA TERCEIRO INTERESSADO VISTA 
03/05/2013 18:25:27 - RECEBIMENTO DO JUIZ C/ DESPACHO/DECISAO 
11/04/2013 18:33:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: MOVIMENTADO NOS EMBARGOS DE TERCEIRO Complemento Livre: 0001788-

65.2012.403.6125 
19/12/2012 11:47:28 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
30/11/2012 16:04:39 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
12/09/2012 16:55:00 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: REAVALIACAO Complemento Livre: CUMPRIDO EM

03/09/2012 
20/08/2012 11:18:00 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: CONSTATACAO E REAVALIACAO DE BENS
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Complemento Livre: PARA DESIGNACAO DE LEILAO 
31/07/2012 12:06:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: AGUARDANDO DESIGNACAO DE LEILAO Complemento Livre: 
26/06/2012 18:50:57 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
26/06/2012 18:50:54 - REMESSA EXTERNA TERCEIRO INTERESSADO VISTA 
26/06/2012 17:16:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: REQUERIMENTO: RETIRADA DOS AUTOS Complemento Livre: PARA

EXTRACAO DE COPIAS. 
11/06/2012 12:20:01 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
13/02/2012 13:59:41 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
11/11/2011 14:40:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 201161110030681 Complemento Livre: 
03/10/2011 13:52:16 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
27/07/2011 16:40:54 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
25/05/2011 15:05:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: SUSPENSAO Complemento Livre: 
03/02/2011 12:16:17 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
01/02/2011 12:24:49 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
31/01/2011 13:03:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: MANIFESTCAO DA EXEQUENTE Complemento Livre: 
13/01/2011 12:04:11 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
07/12/2010 11:09:49 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
06/12/2010 11:10:35 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
06/12/2010 11:09:24 - ATO ORDINATORIO 
06/12/2010 10:52:00 - ATO ORDINATORIO Desrição do Ato: CERTIFICADO DECURSO DE PRAZO DA SUSPENSAO Complemento Livre: 
29/07/2010 11:46:46 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
21/07/2010 17:38:41 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
21/07/2010 15:58:00 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2010110019799 Complemento Livre: MANIFESTACAO DA EXEQUENTE 
07/07/2010 15:32:07 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
21/06/2010 17:27:37 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
21/06/2010 17:27:32 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
21/06/2010 17:27:09 - ATO ORDINATORIO 
06/04/2010 16:32:37 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
06/04/2010 16:30:19 - ATO ORDINATORIO 
14/01/2010 16:54:40 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
12/01/2010 11:25:57 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
11/01/2010 15:06:15 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2009110044131 Complemento Livre: 
16/12/2009 13:04:59 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
26/11/2009 16:44:50 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
25/11/2009 16:45:02 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
25/11/2009 16:44:32 - ATO ORDINATORIO 
12/11/2009 10:13:35 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
11/11/2009 18:43:26 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
24/08/2009 13:25:13 - JUNTADO(A) CARTA PELO CORREIO COMPROVANTE DE ENTREGA Nome da Parte: COMPANHIA AGRICOLA E

INDUSTRIAL AVE Complemento Livre: 
12/08/2009 12:01:12 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: CARTA DE INTIMACAO Complemento Livre:

INTIMACAO DE HAMILTON VIGANO JUNIOR 
12/08/2009 12:00:12 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: CARTA DE INTIMACAO Complemento Livre:

INTIMACAO DE HAMILTON VIGANO 
12/08/2009 11:56:11 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO CARTA PELO CORREIO Tipo da Carta: CARTA DE INTIMACAO Complemento Livre:

INTIMACAO DA COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE 
07/08/2009 12:54:06 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
13/05/2009 17:43:12 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
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13/05/2009 17:21:17 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2009110016014 Complemento Livre: MANIFESTACAO DA EXEQUENTE 
05/05/2009 17:21:26 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
17/03/2009 17:25:23 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
12/03/2009 17:25:32 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
12/03/2009 17:24:45 - ATO ORDINATORIO 
03/02/2009 14:10:50 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
29/01/2009 16:07:30 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
08/10/2008 14:05:14 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE INTIMACAO Complemento Livre: 
28/08/2008 18:08:18 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: INTIMACAO DO EXECUTADO Complemento Livre: 
27/08/2008 14:12:57 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
22/08/2008 14:23:39 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
22/08/2008 13:34:13 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: 2008110026688 Complemento Livre: 
29/07/2008 14:08:14 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: 203/2008 Complemento Livre: REGISTRO DE IMOVEIS 
20/06/2008 14:22:14 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA Complemento

Livre: 
13/05/2008 16:36:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: REGISTRO DE PENHORA Complemento Livre: 
22/04/2008 11:51:54 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
26/03/2008 16:35:12 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/12/2007 14:10:14 - JUNTADO(A) OFICIO CUMPRIDO Identifiação Ofíio: N. 939/2007 CRI OURINHOS Complemento Livre: 
04/12/2007 15:42:15 - JUNTADO(A) MANDADO CUMPRIDO Identifiação Mandado: REFORCO DE PENHORA Complemento Livre: 
15/10/2007 16:52:16 - EXPEDIDO/EXTRAIDO/LAVRADO MANDADO Tipo de Mandado: REFORCO DE PENHORA Complemento Livre: 
08/10/2007 16:53:40 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
03/10/2007 14:51:11 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
03/10/2007 14:49:46 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
03/09/2007 15:06:15 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: MANIFESTACAO DO EXEQUENTE Complemento Livre: 
20/06/2007 16:27:10 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
20/06/2007 16:22:56 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
20/06/2007 16:22:32 - ATO ORDINATORIO 
02/05/2007 17:48:17 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PEDIDO DE NOVA VISTA EXEQUENTE Complemento Livre: DEFERIDO 
27/04/2007 17:02:47 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
23/03/2007 14:55:21 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
23/03/2007 14:55:07 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
23/03/2007 14:54:32 - ATO ORDINATORIO 
24/11/2006 17:08:17 - JUNTADO(A) PETICAO Desrição do Doumento: PETICAO EXEQUENTE Complemento Livre: 
16/11/2006 15:32:30 - REGISTRO RETIFICADA A AUTUACAO 
16/11/2006 15:02:43 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
20/09/2006 15:11:54 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
20/09/2006 15:10:30 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
20/09/2006 15:10:29 - ATO ORDINATORIO 
22/05/2006 14:01:48 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/05/2006 14:42:56 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
19/04/2006 14:27:33 - RECEBIMENTO NA SECRETARIA 
13/02/2006 13:51:37 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/02/2006 16:02:42 - ATO ORDINATORIO (Registro Terminal) 
10/02/2006 14:27:30 - REMESSA EXTERNA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL VISTA 
10/02/2006 13:51:36 - ATO ORDINATORIO 
03/10/2005 18:54:25 - ATO ORDINATORIO DECURSO DE PRAZO 
08/07/2005 16:02:41 - AUTOS COM (CONCLUSAO) JUIZ PARA DESPACHO/DECISAO 
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05/07/2005 14:34:00 - DISTRIBUICAO/ATRIBUICAO ORDINARIA INSTANTANEA 
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o

(COO)

TERMO DE AUTUACAO

Em Ourinhos, 07 de Julho de 2005
, nesta Secretaria

da 1.A Vara, autuo os documentos adiante, em folhas, com
apensos, na seguinte conformidade:

PROCESSO 2005.61.25.001498-0
CLASSE 03000 EXECUCAO FISCAL
DISTR. AUTOMATICA EM 05/07/2005

EXQTE

PARTES: FAZENDA NACIONAL

4* SITUACAO: NORMAL

EXCDO

PARTES: COMPANHIA AGRICOLA E IND/ AVE
SITUACAO; NORMAL

PARTES: HAMILTON VIGANO
SITUACAO: NORMAL

PARTES: HAMILTON VIGANO JUNIOR
SITUACAO: NORMAL

Volume(s): 1

Nat.Calc.: Div. Ativa - Outras Origens

Para constar, lavro e assino o presente.

Diretor da Secretaria

anua~
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lu

%*R

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

SUMÁRIO DE PEÇAS E ATOS PROCESSUAIS
PROCESSO EXECUÇÃO FISCAL

Fis. Fls.

1 Data da Disbribuição 61 1-Lailã.

2 Despacho Inicial 7 2- Leilão

3 Citação 8 Auto de Arrernatação

Penhora 1 601k1 9 Carga de Arrematação

5 Intimação da Penhora j- Qi Sentença

Observações: AU~
_LO

z

EMBARGOS

1 Datada Disbribuição Recurso

IL
2 Despacholnicial 5 Contra -razões

3 Citação 6 Remessa ao TRF

Observações:

Fis. Fis.

1 Parecer do Minist. Püblico Embargos de Declaração(Acórdãos)

2 Minuta(s) de Juigarnento 9 Embargos Infringentes

3 Relatório 10 Recurso Extraordinário

Voto 11 Recurso -Especial

voto(s) Vista 12 Aaravo Recítmental

o 6 Declaração de Voto 13 Aqravo Leqal

K 7 1 A rdão

Observações:

z
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

JUIZO DA SECAO JUDICIARIA DE SAO PAULO EM OURINHOS

zeos
7:25

'w=1.
AI

à,t1.130
1003

19'312 10 10014913-0

ir Í .

as -

0 11.2j

31

A União , pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta subscreve, com fundamento na Lei
6.830/80, vem propor EXECUÇÃO DA DIVIDA ATIVA, contra o(s) contribuinte(s):
Nome: COMPANIA AG71COLA E INDUSTRIAL AVE
CNP 1: 56689 64100 -64

-000Endi FAZENDA SANTO CAIXA POSTAL 30 S/N, SALTO GRANDE, SALTO GRANDE, CEP 19920

Nome: HAMILTON VIGANO
CPF ;22:4732:-Nl?o
End Z NDA A ANTONIO S/N, RIO NOVO, SALTO GRANDE, CEP 19920-000

Nome: HAMILTON VIGANO JUNIOR
CPF 0 8=78M6

do End F: A A TO ANTONIO S N, CAIXA POSTAL 30, RIO NOVO, SALTO GRANDE, CEP 19920-000

EXECUÇÃO FISCAL DA DIVIDA ATIVA
consubstanciada na(s) segu inte(s) certidão(ões) de Inscrição em Divida Ativa, que inte~
gra(m) a presente petição inicial:
N- DO PROCESSO ADM. N. DA INSCRIÇÃO VALOR ATUALIZADO
15372 00022812004-81 80 6 04 098908-95 R$ 486.697,66

MkRILIA , 14 DE MARCO DE 2005,

8 0 1 6 0 5 9 0 0 3 0 0

06
LUCIANO JOSE DE BRITO

0001/0008 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL
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ai

MINISTÉRIO DA FAZENDA rol ha

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL 002 / 002

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - SAO PAULO 03
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

Para tanto, requer-se na forma do art. 8 da Lei 6.830/80, e art. 172 parágr o 2. do
Código de Processo Civil:
1. A citação da(o) Executada(0), pelo correto, com Aviso de ReCePÇãO(AR), pa a p r. no
prazo legal. as dívidas Inscritas, devidamente atual Izadas, acrescidas de juro, encargos
previstos no Decreto-Lel n. 1.025/69, alterado pelo Decreto -Lei n. 1.645/78, custas e
despesas processuais, ou nomear bens livres e desembaraçados para garantir a execução em
consonáncia que a legislação em vigor, sob pena de lhe serem penhorados ou arrestados
tantos bens quanto bastem a plena execução da dívida;
2. Não paga a dívida ou não garantida a execução, a expedição de mandado de penhora e
avaliação a recair sobre tantos bens quantoS bastem à garantia Integral da divida, Inclu-
sive Imóveis, nesse caso procedendo-se à Intimação do cônjuge e à notificação do cartório
de registro competente.
- Dá-se à causa o valor atualizado de R$-486.697,66... *... (*QUATROCENTOS E
OITENTA E SEIS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS........ - ... *................... * ....... **-- .... - ...................... * ...... *-
consoante o disposto no art. 6. parágrafo 4, Lei de Execuções Fiscais, que corresponde
ao(s) valor(es) consolidado(s) da(s) dívida(s).

Pede deferimento.

MARILIA , 14 DE MARCO DE 20OS.

8 0 1 6 0 5 9 0 0 3 0 0

0669
LUCIANO JOSE DE BRITO

0002/0008 PROCURADORIA) DA FAZENDA NACIONAL
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MINISTÉRIO FAZENDA Folha

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL 001 1 001

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DIVIDA ATIVA, consta que, sob nú ro

-r

80 6 04 098908-95 , da série DO/2004 desde. 02/12/2004
Nome: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
CPF/CNPJ; 56689664/0001-64 1
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTAL 30 S/N. SALTO GRANDE. SALTO GRANDE, CEP 19920-000

Nome: HAMILTON VIGANO
CPF/CNPJ: 162547328-15
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTAL 30 S/N, SALTO GRANDE, CEP 19920-000

Nome: HAMILTON VIGANO JUNIOR
CPF/CNPJ: 058459788-66
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTA 30 S/N, SALTO GRANDE, CEP 19920-000

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a
STN - MP 2.196-312001 - OP CEDIDAS A UNIÃO

N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito em
Moeda Originária UFIR (Lei 8383/91)------------------- ----------------------- ------------------------

15372 00022812004-81 R$ 364.174,73 UFIR 342.237,31

-QcigeLn -------------------------------------------------- - --------------
STN - MP 2.196-3/2001 - OP CEDIDAS A UNIAO RZ3174323128R

- ----------- --------- ---------------------------
bas1 a v encImento a%a,Ização

lu OScig~ 0.5.--- R$ 364.174,73
200 JUROS OPER 30/06/2004 01/07120 01107/2004 UFIR 342.237,31

---------- ---------- -------------------------------

pur28;d
a natureza data

a

õÃdamentação legal
W 2196-312M1, ART 2: L N 9138195. ART 5 PARAGRAFO 6; RES MNIBACEN N 2471/98.

-----------------------------------------------------------------------------------
forma de constituição do crédito 1 notificação
CONTRATO CORREIO/AR EM 26/07/2004
-----------------------------------------------------------------------------------------

A dívida em apreço foi inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe-
dIente protocolIzado no Ministério da Fazenda sob número acima Indicado, e está
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83. art.1 Inciso
i DL. 2284/86, art 41,9,IL,.2287/86 arts. 12 15, dIfIcado

pelo
DL.02323/87

ats. 1 e 14, Lei n 7 18 alteraáa pela L.í n. 8n31083/9 . art . 54) a s juro
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inciso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL.
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91,
art. 54 parágrafos 1 e 2. Lei n. 8981/95, art. 84,1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95,
art. 16 e reedíções); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições )ççetua-
da, quant aos juros, a parcela relativa à multa de ~'â, a] éffi do encargo de A (vinte
por cento), previsto no DIL. 2952/83, art. 1, Inciso IV, Lei n. 7799/89, art . 64 parágrafo
2 Lei n. 8383/91, art. 57 parágrafo 2.
Do que, para constar. determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

MARILIA , 14 DE MARCO DE 2005.

LUCIANO JOSE DE BRITO

0669333 0005/0008 PROCURADOR(A) DA FAZENDA NACIONAL
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERALISP

REMESSA
Em 7 de julho de 20P', rem o estes autos

secretaria da 1' Vara.

Carlos Albe

ar - O.Ç-Ives-F 417

I*

RECEBIMENTO
Em 04 /C4 /OS-

-, recebi estes autos do SEDI.

(1_11
RF.: 9

4

Fei,

Fis

Un
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ER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

VARA FEDERAL
.. MV/FP

------------------------------- ~ ------------- ~ ------------------------------
JUSTICA

CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

DRA. DENISE APARECIDA AVELAR.
ourinhos 08 de j 1 2005

u111 11Raquel n.111n1c C11:PO.,

i- V
Térn,

Tec/Aux ciario

Processo No. 2001.61.25.001498

I- Cite(m)-pe o(s) e3ççUtadQ(o).
II- Não havendo, no prazo legal, pagamento ou

garantia da execução, penhorem-se bens suficientes para
tanto. III- Resultando negativa a diligência de ci-
tação, dê-se vista dos autos à exeqüente para manífes-
tação. 1

o

v

ourinhos 08 de jul& /de 2005

DZN 1 S.íA'PARECIDA AVELAR
Juiza deral Substituta

D A T A v
Em data de OS de julho de 2005
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho su a

(-q -l-

`_

Tec/ x/AP Judicia i

10

C E R TI DA, 0
ertifico U t= _iata foi expedido o

CÁ"
...............

.... ......OF_
requerido.

.........................
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a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

E

19

JUNTADA

Em 62, de ]',Iko de 2005,
junto a estes autos o(s) docurne to(s)

( Aik , 5o5

que seuç(m).

Analista

(RF

d
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AL-1E1,1C1A

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS AR

PODER JUDOMO -JáNÇA FEDERAL DA
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JUST FEDERAL

Autosn" JQOS.

r-- CER-'rID-,XO

Certifico e dou fé que, decorreu o

prazo de 5 (cinco) dias sem que u(o)(s)

executadi(o)(s) citadt(o)(s) efetuasse(m) o

pagamento do débito o ew a,xi-ri - ,ç(m) b

perdiora.nrirílio OS
Eu

-,
Raquel Novo Campos, R.F,

2723, u111

40
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

251 Subseção Judiciária do Estado de São Pau
11 Vara Federal de Ourinhos/SP

':n:24U41.0Av. Rodriques Alves, 365, vila sã - ourinhos/sp - CEP 19900-000 - Fo e: 3324-4100
Processo n' 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e Ind. Ave, Hamilton Viganó e Hamilton Viganó

Junior.

Endereço: Fazenda Santo Antonio, Rio Novo, s/nO, Salto Grande/SP

Valor do débito: R$ 486.697,66 (quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e

noventa e sete e sessenta e seis centavos), atualizado até 03/2005.

CDA n" 80 6 04 098908-95

MANDADO DE PENHORA E AVAMACÃO No 18112005-SFOI

A Doutora DENISE APARECIDA AVELAR, Juíza Federal Substituta
desta Subseção Judiciária, acima indicada,

Manda a qualquer Oficial de Justiça Avaliador, deste Juizo, a quem for

o presente distribuído, que em seu cumprimento proceda à PENHORA de bem(s)
43 do(s) executado(s), em tantos quantos bastem para garantia da execução na forma

dos artigos 10 e 11 da Lei n0 6.830180, e caso não seja encontrado qualquer bem na

ordem indicada no art. 11 da Lei 6.830180, penhore-se o bem indicado pela
exeqüente (cópia anexa), nomeie depositário, efetive a avaliação e dê ciência ao(à)

executado(a). Recaindo a penhora sobre imóvel, intime o cônjuge do(a)

executado(a), se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imóveis competente,

para que proceda ao registro (art. 70, IV, e art. 14, 1, da Lei n' 6.830180), a quem se

fará entrega da contrafé e cópia do termo ou auto de penhora; recaindo a penhora

em veículo, entregue a contrafé e cópia do termo do auto de penhora, com a ordem

de registro (art. 70, IV, 14,11, da Lei n0 6.830180), na Repartição competente para

emissão do certificado de registro; recaindo em ações, debêntures, quota ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da contrafé

far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14,111,

da Lei 6.830180).

Intime o depositário a não abrir mãos do depósito, sem prévia

autorização do juizo; cientifique o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta)

dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a)

mesmo(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) exeqüente, e de que este

Juizo funciona no endereço acima indicado no presente Mandado, no horário das

11:00 às 19:00 horas para os senhores advogados e das 13:00 às 17:00 horas para
o público em geral.

E

à

Ra ue Novo pos, Técpica Judiciária, digitei e conferi.

oE reconfer'do n pelo iret r de da MMa. Juiza Federal
1

0

Substituta.

urinhos (SP), 15 e gosto de 2005

de Sdcretaria
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

46

JUNTADA

Em de de 2005,~_Qa_ C)E)
junto a estes autos o(s)' documento(s)

(~,,d r) R
que segue(m)

(RF
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
1' Vara Federal de Ourinhos/SP

Av. Rodrigues A1, 365, Vila Sã - Ourínhos/SP - CEP 19900-000 - Fone: 3324-4100
Processo n1 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e Ind. Ave, Hamilton Viganó e Hamilton Viganó

Junior.

Endereço: Fazenda Santo Antonio, Rio Novo, sInO, Salto Grande/SP

Valor do débito: R$ 486.697,66 (quatrocentos e oitenta e seis mil, seiscentos e

noventa e sete e sessenta e seis centavos), atualizado até 0312005.

CDA n' 80 6 04 098908-95

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO No 181/2005-SFOI

A Doutora DENISE APARECIDA AVELAR, Juiza Federal Substituta
desta Subseção Judiciária, acima indicada,

Manda a qualquer Oficial de Justiça Avaliador, deste Juizo, a quem for

o presente distribuído, que em seu cumprimento proceda à PENHORA de bem(s)

do(s) executado(s), em tantos quantos bastem para garantia da execução na forma

dos artigos 10 e 11 da Lei no 6.830180, e caso não seja encontrado qualquer bem na

ordem indicada no art. 11 da Lei 6.830180, penhore-se o bem indicado pela
exeqüente (cópia anexa), nomeie depositário, efetive a avaliação e dê ciência ao(à)

executado(a). Recaindo a penhora sobre imóvel, intime o cônjuge do(a)

executado(a), se casado for, e intime o Oficial do Registro de Imóveis competente,

para que proceda ao registro (art. 70, IV, e art. 14, 1, da Lei no 6.830180), a quem se

fará entrega da contrafé e cópia do termo ou auto de penhora; recaindo a penhora

em veículo, entregue a contrafé e cópia do termo do auto de penhora, com a ordem

de registro (art. 71, iV, 14,11, da Lei no 6.830180), na Repartição competente para

emissão do certificado de registro; recaindo em ações, debêntures, quota ou
qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo, a entrega da contrafé

far-se-á à Junta Comercial, Bolsa de Valores ou na Sociedade Comercial (art. 14,111,

da Lei 6.830180).

Intime o depositário a não abrir mãos do depósito, sem prévia

autorização do juizo; cientifique o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta)

dias para opor Embargos à Execução, sob pena de se presumirem aceitos pelo(a)

mesmo(a) como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) exeqüente, é de que este

Juizo funciona no endereço acima indicado no presente Mandado, no horário das

11:00 às 19:00 horaspa os s nhores advogados e das 13:00 às 17:00 horas para
o público em geral

'era

E aq el ovo C pos, Técn i J diciária, digitei e conferi.

Eu uoE reconferi e--,,,;ina pelo ret r de S c etaria, porem da MM'. Juiza Federal

s'

Substituta.

(SP), 15 e gostoe. 005.

de
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5

CERTIDÃO

MANDADO: 12005 -EF- PENHORA E AVAIAÇÃO

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador

Federal, ao final assinado que, em cumprimento ao presente

efetivei a penhora e avaliação, conforme auto e laudo

anexos, nomeei depositário e intimei do ato constritivo o

do representante legal da executada, conforme certidão lançada

no próprio auto.

bens.

Certifico, ainda, que não encontrei outros

Dou fé.

Ourinhos, ;,771 &/2005

Noé Lourenço Lopes
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a,

w/

PODER JUDICIÁRIO
Justiça federal

1
- 

25' Subseção Judiciária de São Paulo -1` Vara Federal de Ourinhos

LAUDO DE AVALIAÇÃO, re£ mand. &/ 105, penhora eavaliaçãóL/

Autos: 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola Industrial Ave, Hamilton viganó e Hamilton

Viganó Júnior

End.: Fazenda Santo Antônio- Bairro Rio Novo -Salto Grande, às

margens da Rod. Raposo Tavares

Endereço(s) da localização do(s) bem(ns): acima

Aos, 22(dias) do mês de setembro de 2005, eu, Noé Lourenço Lopes,

Oficial de Justiça Avaliador Federal, ao final assinado, em cumprimento ao

mandado anexo, procedi à avaliação do(s) bem(s) penhorado(s), conforme

abaixo descrito(s).

DO(S) BEM(S)
02 cilos , metálicos, com 16,00m de diâmetro e 13,00m de altura, cap. 27.000

sacas de 60kg cada um, com ventilador de areação, elevador de canecas de

30,00m de altura, sem marca, em perfeito estado e funcionando;

Avalio cada um por R$ 80.000,00 e o elevador de canecas por R$ 7.000,00

02 secadores, marca PROMOG, cap- 5T/11, cada um, metálicos, em perfeito

estado e funcionando;

Avalio cada um por R$ 25.000,00.

08 cilos, de madeira mó'gno, 6,00,m de diâmetro e 7,00m de altura, cap. 2.500

sacas de 60 kg cada um, com ventilador de areação, em bom estado e

fimcionando;

Avalio cada um por R$ 10.000,00.

01 cilo, metálico, 5,00m de diâmetro e 6,00m de altura, cap. 2.000 sacas dç

60kg, em bom estado e fluncionando.. sem marca aparente.

Avalio-o por R$ 10.000,00.

01 elevador de canecas, com 20,00m de altura, cap. de 30T/H.

Avalio-o por R$ 6.000,00

02 elevadores de canecas, com 7,00m de altura cada um, cap. de 30T/H

Avalio cada um por R$ 4.000,00.

VALOR TOTAL DOS BENS PENHORADOS: R$ 331.000,00
1

Ourinhos, Z2 1 PT/2005

Noé Lá çopes
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PODERJUDICIÁRIO
Justiça Federal

25' Subseção Judiciária de São Paulo - 1' Vara Federal de Ourinhos
NJUnU A E nEPAVITn f ~. -I.Ç-1 105- - ~ham & .

Autos: 200~!5"-..61.25.00

Exequente: -E Ano-- rL G -t-

1
. I/- __ -/ __ fz,: - __ ,

o

o

W,Á

:~ r -f42,;- /SP.

Endereçd'da localização dos bens: -,C? &;-F

Ao(s) À dias do mês de _r,,r 0~ -1/ do ano de 2005, eu, Noé Lourenço

Lopes Oficial de Justiça Avaliador Federal, ao final aussi
.

o, em cumprimento ao mandado anexo,

dirigi-me ao endereço nele mencionado e, observadas as fiárinalidades legais, procedi à penhora sobre

o(s) bem(s), abaixo relacionado(s) para a garantia da dívida no valor de AL 'C, 1 c
acréscimos te --ai&

n/IM)

£c z,

42

CC
k71 X
OZ -f'o- P-?,- 2 í- à $2, -2-JA

42 X,

à C k1-110à4r 1W-- Vt-1-1>1, -J-If 1J1 rna::

03 e,o Le 'Z~n je '.W -e-
~ je,Án '-1,< do -

2 11-51 _VA -

eita a pennora, cepositei-o(s) em maos e poaer ao sernor:

RG:

.11dereço "À£ /-SP -@-~s

lue sé sujeitou às pena"a lei. E pará`bonstar vai o presente assinado por mim'Oficial da diligência e

pelo Depositário2~ Y1P e = 0 m _
Oficial de Justiça. Ãvalíador. Federal Depositárid

CERTIDÃO
Certifico, eu, Oficial de Justiça avaliador Federal que INTIMEI o(s) executado(s)lrepresentante legal

da emvresa. Senhor(a):

dando-lhe(s) ciência da Pénhora efetivada, bem como de que o prazo para embargar a presente

execução é de 30 dais, em virtude de ser regida pela Lei 6830 de 22112/80. Deixei-lhe(s) contrafé(s),

apondo sua(suas) assinatura(s). Dou fé.

liá~ Ciente em 2c2 i

Oficial de Justiça AVálíador Federal. W,
Executado4()/À'pteng221-
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o

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n. -14RFn-Ç:)

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, transcorreu 1'in

albis" o prazo para oposição de embargos

à execução.

Ourinhos, 27/0 6.

Fábio' Santos

A n;aí u *ciá

(R.F. 4572)
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a

o

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL Ê9

VISTA

Faço vista destes autos à exeqüente, na

pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4' do CPC).

Ourinhos, 13 de fevereiro de 2006.

RECEBIMENTO

Em -?q--de de -W
recebi estes autos 10 Procurador da Fazenda Nacional.

Analista/Técn,nxudicuário', 1 1

JUNTADA

Em JO de Ã~Á de WAI7 ,

junto a estes autos o(s) documento(s)

q4e seoe(m).

staAnali
/

/Tecn)l-o Judiciári
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a

e
Advocacia Geral da U nião

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
-Seccional da Fazenda Nacional em Marília-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA
I' VARA DE OURINHOS - 25- SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO

PAULO - SP.

24~2006Prot. "1.. 2006

1.25 001498OURINHOS3

Execução Fiscal

Autos ri'........... 2005.61.25.001498-0

Exeqüente........ UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE

CNPJ ri' ........... 56.689.66410001-64

......................... HAMILTON VIGANO
CPF ri' ............. :162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANó JUNIOR
CPF ri' ............. 058.459.788-66

C.D.A. ri' ......... : 80.6.04.098908-95

PSFN/MRA/ANP/RFP/2006/03/235

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU n 107, de 28

de novembro de 2003, nos autos da Ação de Execução Fiscal supra epigrafada, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência REQUERER a suspensão do presente feito

pelo prazo de noventa (90) dias, para a realização de diligências administrativas

necessárias ao andamento do processo, especialmente consistente em envio de ofício à

Ciretran e ao Serviço de Registro de Imóveis, na tentativa de localização de bens em

nome do(s) devedor(es).
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C

onsulta

Inscrição - Informações Gerais

Data: 30/03/2006

Parâmetro: 80604098908

Pag . 1/1

Número de Inscrição: 80 6 04 098902-95 Número do Processo: 15372 000228/2004-81

CPF/CNPJ: 56689664/0001-64
Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Sit- ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial:
SECAO JF-OURINHOS
Data da Inscrição: 02/12/2004
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0003

Valor Inscrito: R$ 364.174,73
Valor Remanescente : R$ 364.174,73
Valor Consolidado: R$ 563.349,16

órgão de Origem: BCO BRASIL
Receita: DIV.ATIVA-CREDITO RURAL STN
No. do Auto de InfraCao:
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: MARILIA
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 342.237,31
UFIR 342.237,31

Data da Extinção:

IMPRES SÃO ENC ERRADA

OP o
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m
Wk

ITR,DITR-1997,DECLAR-ACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )

30/03/2006 10:17 USUARIO: AUREO NA

ANO REFER. 20-05 TIPO DO FORMULARIO: DITR MEIO: RECEITANET
NUM.DECLARACAD: 08.47918.27 NUM.IMOVEL: 6650134-2 RETIFICADORA: NAO
NUM.INCRA NUM.RECIBO: 0268650542-70
SITUACAO AGUARDANDO LANCAMENTO

03 - DADOS DO IMOVEL

01 -NOME: NOSSA SENHORA DE LOURDES
02-AREA: 8,3 HA
03 -TIPO: OUTROS
04 -LOGRADOURO: BAIRRO RIO NOVO
05 -DISTRITO: SEDE
06-MUNICIPIO: SALTO GRANDE
07-U.F: SP 08 -CEP: 19920~000
ORG RECEP.: RECEITANET DATA RECEP. 14/09/2005 HORA-RECEP. 11:57:07

NUM ESTACA0 HASHCODE 268650542 ORIGEM RECEITANET
DELEG. ARQUIV 0811800 - MARILIA
DELEG. IMOVEL 0811800 - KARILIA
DELEG. CONTRIB: 0811800 - MARILIA

PF3=SAIDA PF2=OUTRO EXER PF8=PROX.PAG. PF9=REL.DITR PF11=MALHA PF12=FIM

op o
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ríl)

ITR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )

30/03/2006 10:17 USUARIO: AUREO NC

ANO REFER. 2005 TIPO DO FORMULARIO: DITR MEIO: RECEITANET
NUM.DECLARACAO: 08.47918.27 NUM.IMOVEL: 6650134-2 RETIFICADORA: NAO
NUM.INCRA NUM.RECIBO: 0268650542-70
SITUACAO AGUARDANDO LANCAMENTO

04 - IDENTIFICACAO DO CONTRIBUINTE

PESSOA: FISICA 162.547.328-15
02-DT NASC: 14/03/1929 03 -SE CONDOMINO PERCENTUAL PARTICIPACAO: 50,0
04 -NOME: HAMILTON VIGANO
OS -TIPO: OUTROS
06 -LOGRADOURO: CAIXA POSTAL N. 30
07 -NUMERO: 08 -COMPLEMENTO: A/C CORREIO LOCAL
09-BAIR/DIST:
10-MUNICIPIO: SALTO GRANDE
11-U.F: SP 12 -CEP: 19920-000 13 -TELEFONE: 14 33781153
15-CPF CONJUGE:
16 -INVENTAR:
17-CPF INV: CPF REPR. LEGAL:
18-REPR.LEGAL:

PF3=SAIDA PF7=PAG.ANTER. PF8=PROX.PAG.PF9=REL.DITR PF11=MALHA PF12=FIM SESSAC

o o
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'*"\

DENATRAN/MJ R E N A V A M 30/03/2006
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/0:

CHASSI/VIN..: 9BGSA19E06B138435 UF/PLACA.: SP DGU6373
MUNICIPIO ... OURINHOS
PROPRIETARIO: CPF 16254732815 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAV7,M..: 871956586
MARCA/MODELO .... GM/CLASSIC LIFE COR ............. CINZA
TIPO -VEICULO ... AUTOMOVEL ESPECIE ......... PAS
COMBUSTIVEL ..... ALCOOL QTD.PASSAGEIROS.: 5

MOTOR ........... 910036710 ANO -MODELO ...... : 2006
CAIXA -CAMBIO .... V000312074 ANO-FABRICACAO..: 2005
MONTAGEM ........ COMPLETA POTENCIA ........ 64
TIPO-CARROCERIA.: NâO APLIC CILINDRADAS ..... 1000
NUM-CARROCERJA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 22/12/2005
IDFNT-FATUR-ADO..: CGC 04972647000136 UF-DEST-FATURADO: PR---------------------------- R E S T R I C 0 E S ----------------- ~ --------
ALIENACAO FIDUCIARIA

ENTRE COM 0 GOMANDO:

o 41
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o

- DOI,CONSUITA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 30/03/2006
DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUARIO: AUREO------------------------------------------------------------------------------
CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 16254732815 PARTICIPACOES: 41-----------------------------------------------------------------------------

PAG.: 0001 DE 0003
DT.OPERAC. CNPJ DO CARTORIO CONTROLE VALOR DA OPERACAO TIPO SITUACAO
25/03/1996 49.891.658/0001-20 2396 29.700,00 AL OK
01/11/1996 49.891.658/0001-20 7496 233.350,00 AL OK
14/07/2000 49.891.658/0001-20 53300 4.944,00 AL OK
21/09/2000 49.891.658/0001-20 71900 22.305,00 AL OK
03/10/2000 49.891.658/0001-20 75500 2.000,00 AL OK
05/10/2000 49.891.658/0001-20 76600 4.320,00 AL OK
28/11/2000 49.891.658/0001-20 90200 2.500,00 AL OK
12/12/2000 49.891.658/0001-20 96500 1.800,00 AL OK
14112/2000 49.891.658/0001-20 96800 2.000,00 AL OK
09/01/2001 49.891.658/0001-20 1601 2.350,00 AL CK
08/02/2001 49.891.641/0001-72 21201 2.500,00 AL OK
15/03/2001 49.891.641/0001-72 29401 3.450,00 AL OK

PF1-AJUDA PF3-RETORNA PF8-AVANCA TELA PF12-ENCERRA

o o
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IR:

DENATRAN/MJ R E N A V A M 30/03/2006
SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 01/01

CHASSI/VIN..: FIAT147A0330342 UF/PLACA.: SP AAG8218
MUNICIPIO... : SALTO GRANDE
PROPRIETARIO:: CPF 05845978866 SITUACAO: CIRCULACAO
NUMERO-RENAVAM 516858270
MARCA/MODELO .... : FIAT/PANORAMA COR .............
TIPO -VEICULO .... i ESPECIE .........
COMBUSTIVEL ..... QTD.PASSAGEIROS.:
MOTOR ........... ANO -MODELO ...... :
CAIXA -CAMBIO .... ANO-FABRICACAO..: 1980
MONTAGEM ........ COMPLETA POTFNCIA ........
TIPO-CARROCERIA.: CILINDRADAS .....
NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA ..... NACIONAL
TIPO -CHASSI ..... : NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 04/05/2004
IDFNT-FATURADO..: UF-DEST-FATURADO:
- ------------------------- R E S T R I C 0 E S ----- ~ -----------------------
RESTRICAO JUDICIAL

ENTRE COM 0 COMANDO :
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DOI,CONSULTA ( CONSULTA BASE A PARTIR DE 1996 ) 30/0312006
DOI - RELATORIOS GERENCIAIS - CONSULTA POR CONTRIB. USUARIO: AUREC,-----------------------------------------------------------------------------
CPF/CNPJ DO CONTRIBUINTE: 05845978866 PARTICIPACOES: 15-----------------------------------------------------------------------------

PAG.: 0001 DE 0001
DT.OPERAC. CNPJ DO CARTORIO CONTROLE VALOR DA OPERACAO TIPO SITUACAO
21109/2000 49.891.658/0001-20 71900 22.305,00 AD OK
08112/2000 49.891.658/0001-20 94300 1.000,00 AD OK

08112/2000 49.891.658/0001-20 94400 400,00 AD ox
08/12/2000 49.891.658/0001-20 94500 1.000,00 AL OK
08112/2000 49.891.658/0001-20 94700 11.500,00 AL ox
08/12/2000 49.891.658/0001-20 94900 800,00 AL OK
0811212000 49.891.658/0001-20 95100 600,00 AL ox
08/1212000 49.891.658/0001-20 95300 1.100,00 AL OK

PFI-AJUDA PF3-RETORNA PF12-ENCERRA

o o
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1

ITR,DITR-1997,DECLARACAO,CONSDECL ( CONSULTA DECLARACAO )

30/03/2006 09:48:23 USUARIO: AUREO

INFORME ANO DE REFERENCIA --- 2005

1( - ) - -
NUM. IMOVEL RECEITA (DV opeional)

2( )

COD.INCRA (DV opcional)

3( X 05845978866
CPF/CNPJ

4( - (Regiao/Pasta/Documento)
NUMERO DO DOCUMENTO

Assinale com um 'X' a
OPCAO DESEJADA, PREENCHA
AS INFORMACOES NECESSARIAS
E TECLE 'ENTER'.

5( - )
NOME DO DECLARANTE (obrigatorio nesta opcao) Ver PF1..

CODIGO OU NOME DO MUNICIPIO DO INOVEI, U.F

PF1=AJUDA PF3=SAIDA PF12=FIM SESSAO
CPF/CNPJ NAO ENCONTRADO

o

QO
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL ** MV/FP------------------ ~ -------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos ÇnaM M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fls.0-1
DR. JOAO EDUARDO CONSOLIM.

Ourinhos 10 de d 2-1 6
1 v

en CO 0 o ar ------- -
Tec/Aux/At. JutEitUr o

Processo No. 2005.6 . 5 001498-0

Jl,peloVistos nspeção.
I - Suspendo a presente execução f

prazo de 90 (noventa) dias, como requerido pela exeqüen-
te.

II - Vencido o prazo, dê-se vista dos autos à
execlãente, para manifestação sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de OS (cinco) dias.

Int.
Ourinhos 10 de maio de 2006

DR. JOA0 0 CONSOLIMlu 4FedralJuiz
D A T A
Em data de 10 de maio de 2006
baixaram estes autos a Secretaria
r. despacho su

(PT -1e nl)n
Tec/Auty_

49

com o
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'C>

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

7005.
Autos n.

Certifico

prazo deferido à

14/09/2006. Eu

R.F. 2723, subs Cre

11

dou fé que, decorreu o

f. 7,T . Ourinhos,

, laquel Novo Campos,

c
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PODERJUDIC~0
JUSTIÇA FEDERAL

VISTA

Faço vista
destes autos ao

exeqüente, na

pessoa de seu
procurador, Dr.

Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4.' do CPC).

Ourinhos, 26 de
setembro de 2006.

R"E IMENTO

E. 1,6 de~W de

recebi estes autos
do procurador

da Fazenda Nacional,

Dr, Áureo Natal de Paula.

Judiciário

5829

JUNTADA

Em J4 de ~W de~
junto

este s autos o(s) documento(s)

Analistãc.ico Judiciário

"knalista ludiàri. -
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PROCURADORIA -GERAL 0A FAZENDA NA0ONAL
d. L ---d. N.0... 1 NI-Ub-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA
V VARA DE OURINHOS - 25- SUBSEÇAO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO -SP.

FORUI,

2005. é, - 25 -001498-0
OURINN053

Execução Fiscal

Autos ri' ........... 2005.61.25.001498-0

Exeqüente ........ UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ ^ri' ........... 56.689.664~01-64

C. D.A. ri".......... 80.6.04.098908-95

PSFN/MRA/ANP/RFP/2006/11/059

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infira -assinado,

mandato ex lege, nomeado pela portaria Conjunta PGFN/AGU ri' 107, de 28 de

novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra epigrafada, -,,em mui

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue:

Os presentes autos se encontravam na Procuradoria da

Fazenda Nacional, com vista ao signatário desta.

Porém, por solicitação eletrônica da D. Secretaria dessa E.

Vara, os autos devem ser devolvidos a fim de que sejam submetidos à reclassificação do

acervo. esta com (lata para término no dia 28 do corrente inès.

Desta forma, requer-se a juntada da presente petição aos

autos, sem qualquer requerimento pertinente ao regular trâmite processual, protestando

por nova vista tão logo sejam encerrados os referidos trabalhos.
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33

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

o

VISTA

Faço vista destes autos à exeqüente, na

pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4' do CPC).

Ouri~, 27 de março de 2007.

Em 2 de O de 2007, recebi

stes autos do Procurador da Fazenda Nacional, Dr.

Aureo Natal de Paula.

AiialistwT'écni,. Liciário,

JUNTADA

Em ,-, de de 2007,
junto a estes autos o(s) documento(s)

quh segã(m).

( 0-1,15

Analista o Judiciáno
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e

do

a
~cacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
da Fazenda Nacional em Marília-SP

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZIJUÍZA FEDERAL DA
1' VARA DE OURINHOS - 25' SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO- SP.

JFSP - FORUM OURINHOSDE

"'oo "` E 130,'04,,2@@?
14 '2P,ot. nro.

AO EXEQUPNTE.

0- 1 roios 1At Á__

C A 25 Z4Ó' É & liL 1 M A

JUIZ Federal SubStItUt0

Execução Fiscal

Autos ri' ........... 2005.61.25.001qqff-o

Exeqüente ........ UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
PSFN/MRA/ANP/20071041 R415

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado,

mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU no 107, de 28 de

novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra epigrafada, vem mui

respeitosam ente, à presença de V. Exa., expor e requerer o quanto segue:

Os presentes autos se encontravam na Procuradoria da

Fazenda Nacional, com vista ao signatário desta.

Porém, por solicitação dessa E. Vara, os autos devem ser

devolvidos a fim de que sejam submetidos à inspeção ordinária designada para ter início

no dia 07 do mês de maio p.f..

Desta forma, requer-se a juntada da presente petição aos

autos, sem qualquer requerimento pertinente ao regular trâmite processual, protestando
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- PAEX,CONSULTA,CONSPEDIDO ( CONSULTA PEDIDO PARCELAMENTO ),
DATA : 11104/2007 HORA : 13:41 USUARIO

INFORME :

CNPJ : 56689664 / 0001 - 64

PF3=SAI
CONTRIBUINTE NAO EFETUOU OPCAO PELO PARX

: AUREO

40 o
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C

C'

onsulta Inscrição - Informações Gerais

Data: 10/04/2007 Paq . 1/1

Parãmetro: 806040989D8
Número de Inscrição: 80 6 04 0989OE-95 Número do Processo: 15372 000228/2004-81
CPF/CNPJ: 56689664/0001-64
Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial:
SECAO JF~OURINHOS
Data da Inscrição: 02/12/2004
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0003

Valor Inscrito: R$ 364.174,73
Valor Remanescente : R$ 364.174,73
Valor Consolidado: R$ 626.934,07

órgão de Origem: BCO BRASIL
Receita: DIV.ATIVA-CREDITO RURAL S -TN
No. do Auto de Infracao: 037900032
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: MARILIA
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Inscrições Derivadas:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 342.237,31
UFIR 342.237,31

Data da Extinção:

I M P R E S S A 0 E N C E R R A D A

o 9
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3 -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

11

2

Autosn.200 'Ç .61.25..QU-8 -0

VISTOS EM INSPEÇÃO.

Ourinhos, 07 a 11 de maio de 2007.

Caio Gs fe-flim

Juiz Federal Substituto

1.' Vara - Ourinhos

G7
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

318

VISTA

Faço vista destes autos ao exeqüente, na

pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4" do CPC).

Ourinhos, 21 de junho de 2007.

Em de de 2007 recebi

estes autos do procurador da Fazenda Nacional, Dr.

Áureo Natal de Paula.

JUNTADA

Em de 9 de 2007,
junt a estes autos o(s) documento(s)

( CA . 56
qile segúe(m).

(_ C
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Advocacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
rocuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Marília-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUÍZA
VARA DE OURINHOS - 25' SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FE
PAULO- SP.

JFSP - FORUM MARILIA

' ~- Cr c -C... R.24,107.12007 1 6 :58 h

Pr.t. . 2007.110025561-1

MINGUEM
2005. 6 1.25.001499-0

11.v OURINHOS1
(CARGA)

Execução Fiscal

Processo ri' ....... 2005.61.25.001498-0

Exeqüente ........ UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ no ............ 56.689.664/0001-64

......................... HAMILTON VIGANÓ
CPF if .............. :162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANÓ JUNIOR
CPF ri. .............. 058.459.788-66

CDA ri' ............. 80.6.04.098908-95

Valor atual ....... R$ 639.519,94

PSFN/MRA/ANP/RM]2007/07/252

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU ri' 107, de 28

de novembro de 2003, nos autos da ação de execução figeal supra referida, vem rflúi

respeitosamente, à presença de V. Exa, expor e requerer o seguinte:

0(s) executado(s) foi(ram) devidamente citado(s) ffis.

08), sendo que não houve o pagamento do débito, nem nomeação de bens à penhora.

Houve penhora em bens dos executados, porém estes, mesmo sendo de valor

expressivo não garantem a presente execução.

Assim, indica-se para reforço de penhora:

a, - a parte ideal de 16,6 pertencente ao executado

Hamilton Viganó, do imóvel objeto da matrícula n'. 294 do SRI de Ourinhos - SP.

h. - a parte ideal de 12,5% pertencente ao executado

Hamilton Viganó, do imóvel objeto da matrícula no. 16.003 do SRI de Ourinhos - SP.

Av. Sampaio Vidal, 789,6' andar -Centro - MARíLIA/SP - Cep. 17500-021 -Telífax:(14)
%

100 1
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Ad-cia Geral da União
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria~Seccionai da Fazenda Nacional em Marília-SP

e. - a parte ideal de 33,3%. pertencente ao e>é-e-utado

Hamilton Viganó, do imóvel objeto da matrícula no. 23.694 do SRI de Ourinhos - SP.

d. - a parte ideal de 50% pertencente ao executado

Hamilton Viganó Junior, do imóvel objeto da matrícula no. 28.170 do SRI de

Ourinhos - SP.

Requer-se seja a penhora levada a efeito por termo nos

autos.

Caso haja resistência quanto à nomeação de depositário,

lembramos que com o ato de intimação da penhora o executado se tornará
depositário fiel do bem imóvel, na forma do artigo 659, parágrafo 5". do Código de

Processo Civil:

Art. 659. ...........
§ 52 Nos casos do § 42, quando apresentada

certidão da respectiva matrícula, a penhora de imóveis,

independentemente de onde se localizem, será realizada por

termo nos autos, do qual será intimado o executado,
pessoalmente ou na pessoa de seu advogado, e por este ato

constituído depositário." (NR)

Se a penhora recair sobre bem imóvel de pessoa fisica e

esta for casada, deverá ser dela intimado também o cônjuge do executado.

Outrossim, esclarecemos que o fato de algum bem conter

restrição judicial não impede a realização da penhora, uma vez que o crédito tributário

da União prefere a qualquer outro, exceto o trabalhista (art. 29 da Lei 6.830/80 c.c. art.

186 e 187 do CTN).

Em seguida, requer-se que seja(m) o(s) executado(s)

pessoalmente intimado(s) da penhora no(s) endereço(s) encontrado(s) na inicial,

01 qual(is) s 'a(m): Fazenda Santo Antônio, Caixa Postal n' 30, Rio Novo, Salto Grande

- SP. CÊR_10.020-000 e, finalmente, seja procedido registro da penhora no Cartório

de Registro de Imóveis competente mediante expedição de oficio/mandado.
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Consulta Inscrição - Informações Gerais
- -r-

Data: 17/

/

20 7 Pag

Parâmetro.: 806040 908
Número de Inscrição: 0 6 04 098908-95 Número do Processo: 15372 000228/2004-81
CPF/CNPJ: 56689664/0001-64
Devedor Principal: CCMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Sit.: ATIVA AJUIZADA
Série: DO
Número Judicial:
SECAO JF-OURINHOS
Data da Inscrição: 02/12/2004
Data da Falência:

Quantidade de Débitos: 0001
Quantidade de Devedores: 0003

Valor Inscrito: R$ 364.174,73
Valor Remanescente : R$ 364.174,73
Valor Consolidado: R$ 639.519,94

órgão de Origem: BCO BRASIL
Receita: DIV.ATIVA~CREDITO RURAL STN
No. do Auto de Infracao: 037900032
Data da Devolução/Arquivamento:
Natureza da Dívida: NA0 TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: MARILIA
Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo Extinção:

Inscrições Derivadas:

Quantidade de Pagamentos: 0000
Quantidade de Parcelamentos: 0000

UFIR 342.237,31
UFIR 342.237,31

Data da Extinção:

IMPRE S SÃO ENC ERRADA
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- PAEX,CONSULTA,CONSPEDIDO ( CONSULTA PEDIDO PARCELAMENTO )
DATA : 1710712007 HORA : 17:21 USUARIO : AUREO

INFORME :

CNPJ : 56689664 / 0001 - 64

PF3=SAI
CONTRIBUINTE NAO EFETUOU OPCAO PELO PAEX

o o
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9
OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUMUNTOSE CIVIL DE PESSOA

JURíDICA DA COMARCA DE OURINHOS - ESTADO DE SÃO PAULO.
CNÁRI, 49.891.64110001-72

MARISA BARBANTI TAIAR BARBOSA
Oficiasa Registridoa

RUA NOVE DE Julmo no OS -CENTRO- Fone: (14) 3322-3212 - OURINHOS - EST. DE SÃO PAULO -CEP:.1990"70
E - mail -artregimo,ours@ig.co-br

Ourinhos, 06 de setembro de 2.006

Of N. 55512006 - LCD.

(Pasta)

Senhor Procurador,

Em cumprimento aos termos do Oficio n.

2006IMPIRMI031082 - Execução Fiscal n. 2004.61.25.001135-4, tenho a honra de
informar a Vossa Senhoria que, dando buscas 'nos livros de transcrição das
transmissões e de Registro Geral, deles, verfiquei não constar nenhuma transcrição ou
registro em quejigure como proprietario AVE AGROINDUSTRIA LTDA, CNPJ n.
56.689.66410001-64, de qualquer imóvel localizado nesta cidade ou nesta comarca.

Sirvo-me da oportunidade para reiterar a Vossa Senhoria os
meus protestos de estima e consideração.

Luiz C r o iniz

Escre4venteAoriza 0

Ao límo. Sr.

A UREO NATAL DE PA ULA
PROCURADOR SECCIONAL SUBSTITUTO
MA RILIA - SP.
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OFICIA
REGISI:RO DE 1A1(51PEIS, TITULOS F DOCUMENTOS, REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

JURMICALSDEEABELIAO DE PROTESTOS DE LETRAS E TÍTULOS DE SANTA CRUZ

CNPJ 11,11` - 49 .879.695/0001-12 .

Cornarca de Santa Cruz do Rio Pardo - Estado d São Paulo

Antonio Carlos Piedade
Delegado Registrador

Santa Cruz do Rio Pardá, 24 de janeiro de 2006

Ofício n2 016/2006
Registro de Imóveis

Senhorta) Procurador(a).

Pelo presente, em atençácS ao Ofício n2

2006/ANP/RFP/011001, expedido nos autos do Processo de Execuç1lo

Fiscal n2 2004.61.25.001099-4, da Procurádoria Seccional da Fa-

zenda Nacional em Marilia, informa a Vosá. Senhoria que, revendo
nesta Serventia os Livros 02 e 03 (Registra Geral e de Transcri-
çWn das Transmis%14es), deles verifiquei C1;onstar que: ............
AVE AGROINDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2

56.689.664/0001-64, n&c) possui bens imóveis registrados ou

trn-c:rítnr çm c-p!ç n~, nesta comarca.. ..............
OBS: Esta informação só se refere ao(s)i nome(s) mencionado(s),

como aqui grafado(s), não abrangendo nomes diferentes, ainda que
próximos, semelhantes ou decorrentes de erro do pedido. .....

Sem mais, apresento a Vossa Senhoria prot-estos de

elevado respeita e consideração.

Miriã de Lourdes Gonçalves Piedade
Substituta do Oficia]

Procuradoria Seccíonal da Fazenda Hacíonal em flarilía
Avenida Sain~o Vídal. 799, 62 andar - Centro.
11.rilia - SP.
CEP: 17500-021-

--§wt, Cr- do Rio Pnjo - Si CEP 18900.000Av. Cel Clemenfino Conçal- . 157 - FoneIF- (Oxx 14) 33 72.3265
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1 M2

SECRMIR-14 DE EST-AD 0 DOS MER GO CIÇ)S DA-SEGULUITÇAPIm-LICA

PEPARTAN=O ESTADUAL DE !P-A?ÇSITO
.2- ----iRcummicÃo rucioNAL w: TnÂNuro

4§13 R.. Cançá-s Dá,, 427 - C Nstá 271 - Fom 3431^5396 - CEI1 17 501.030

Ofício CC n' 31940-006

Ref Oficio a' 20061'ANPi'RM061009

~lia, 11 4ejuàio de 2006.

5c211101 'rocuraóol-:

sirvo-trie do presente para informar' a
V,35ja s-loílioria, que condam vá-culos cadasftuados efli noale de, pessoa jut-1dita As%
AGUGINDUSTRIA LTDA - '-!Ijpj: e er. -3rue das pessoa fisicaz-
MNfiLTO-N. WANO, - íTF. 15 e I:LC.4TLTON VIGANO JT.YNIOR -
C-PF: 058.450.78M6, conforme pesquisa em anexo.

Aprm,eito a opo.ffinidade para reiterar
prote3tos de elevada estínia - dístinta coti3idet-açâo.

í!

T 1

íCiretrun de Marífia

lhi-trÉlIqimo Senhor po na? de

DR. ÁUREO NATAL DE PAITLA
M. Proc-prLá,,i Sercional da Fazetula Naciona) em Marília

AV. 5-2napaio Vida], 11, 790
2906 RNest.

é.;

ÃVATiLa
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-- CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCÈU340 130 DETRAN
3TA 056607 USUÁRIO 0V42810026 2010512006 09:27:09
PLACA 099165 Humil- 07009 - SALTO GRANDE RENAVAK 404c09830
mugi S~T14M9MDB28c35 PR CM.REM MA
MARCA Vlí/VW 14.140 COR BRANCA, HD 1991 rB 1n1 CB Dlr3E1,
CATEG, PARTICULAR TIPO CAMINHA0 ESPEC CAR1 A CARR CAR ABERTA
EIXOS G2 CAP.PAS 002L CAP.CAR 080,OOT POT 128CV C14 RTB
DE$ 7912 VIS 999 COM 999 Din 999 EM CRV o LIC
ELO FURTO NADA CONSTA

.

i

Z.LT 2110511991 Ueu
ELO GUINCHO NADA CONSTA CAD -0910211992 U9U 0000 BAT

Go

RESM JUDICIAL

REM FINIARRE NADA CONSTA
DEBITOS IM LIB.DIGIM.L NãO DESOLO NAOA CMM
CERT PRONT DEST ur
PROPR CIA WRICOL-A E INDUSTRIAL AVE TEL
EJID FAZENDA 5ANTO ANTONIO ZN RURAL ÁGUA :RIO NOVO CEP 19920000
wnl 01009 AUTO GMU;Dc RG Ur cGc ge6996r54000164
PROFRANT f.KRINHO *MIMOS LTDA
EI4D 1

i esp
murl RG or
PLACA ANTERIOR MUM
L'XIS'Mf MAIS MOISTROS PAPA 0 CIC PESQUISADO- TWLE ENTER PARA CONTINUAR.

o
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- CADASTRO DE VEICULOS - PESQUI3A DE USO EXCLUSIVO Do nr.Ari -
USUARIO DV42810026 aolofi,12006 - 09t27:2,7

PLACA DP9212 MUNIC 07009 - SALTO C-PANDE ?wVAM 404609376
CHASSI 9BYCO2C2LJC000148 PR CH.REM ipva El
MARCA AGRALEi`AGRALE COR A~LA MD 1939 FB 1988 CB DIESEL
CATEG PARTICULAR TIPO CAMINIkO ESPEC CAR6A CARR C FECHADA
EIXOS 02 CAP.PA.R CAP-CAR 050,OOT POT 89CV CI4 RTB
DES 7310 VIS 999 CON 999 DIC- 999 EM CRV i LIC
BLO F=A laDA COMA UjALT 2V02119,39 USU
BLQ GUINCHO NADA CONSTA CAD!0_.105/1900 USU 0000 BAT
RESTR JUDICIAL - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - epri-APIR

P-ESTR rINIARRE NAM CONSTA
DEBITOS IPVA LIB.DIGITAL NAO DESBLO NAA CONSTA
CERT PRONT DEST UF
PROPR COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE TEL 0761220
END rAZENDA SANTO ANTONIO ZE RURAL AGUXIRIO NOV 0 CEr 19920000
mum 07(109 SALTO GRAIME RG úr CGe
PROPRANT NORFAVE COMERCIO DE CAMINHOES E MOTOS UMA
END CEPKM

RI -

PLACA ANTERIOR MUN
TODOS OS REGISTROS JÁ FORiiM EXIBIDOS - TECLE Prl EAPA 'RETORNO DE TELA -

o
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- CADASTRO DE VEICULO3 - PESQUISA DE USO EXCLUSIVO DO DETRAN
USUARIO rIV43810026 2010612006 09:27:50

PLACA DGU6272 MUNIC 06795 - OURINHOS REMAVA14 371956566
CHASSI gBU3A1SE06B128425 PR CH.REM IPVA
~CA GMíCLA5B1C LIFE COR CIMA MD 20ç56 2005 CB ALvool.
C-ATEG PARTICULAR TIPO AU7OROVEL ESPEC PASiAGEIRO CARR nO APLIC
EIXOS CAP.PAS 005L CAP.CAR pm 64es" CIL RTB
DES 2-279 VIS -99 CON 2 DIG 24 EM CFrJ 2211212005 IA LIC 2006 2Ç-/04,'213,16
BLQ FURTO NADA CONSTA ;ALT (isil

BL(-1 GUINCHO NADA CONSTA CAE-:22f12!2005 USU 1678 ONL
RESTR NADA CCHSTA - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - -

RE9TR rlN/?,RRE BANCO GENERAL MOTORS 517,
DEBITOS NADA CONSTA LiB-DIGIrAL sn4 DESBW 1.uk" colisTA
CERT PRONT DE3T UF
PROPR HAMILTON VIGANO TE 1,

END RUA JOSE DAS NEVES JUNIOR 399 CASA JD MÁTILDE CEP 19901520
llfw4 06795 OURINHO3 RO 001601595 UF SP CPr 00016254732015
PROPRANT CANTARELLO VEICULOS E PECAS LTDA
END CEP
MUN RG úE
PLACA ANTERIOR MUN -

PESQUISA CONCLUIDA- EXECL)TE Mailã ~-N5ACZ.O-
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... CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO EXCLUSIO DO DETRAN
USUARIC 13V49810026 2010612006 09:28:11

Pu.CA IQOI97 MJNIC 06607 - JAU RENAVAM 39.5513572
CHASSI 33287108 PR Cli.REM Im
MARCA rIAT/FZLT UNO 1.5 R COR CINZA m 1988 fB 1988 CB AWOOL
CATEG PARTICULAR TIPO AU ~ L ESPEC PASSAGEIRO CARRlixos CAP.PAS OOSL CAP.CAR POT CIL RTZ
DES vis com DIG EM CRV 0811111988 !A LIC
BLO rURTO NADA CONSTA ULALT 0v11/198a USU
BW GUINCHO NADA CONSTA CAD; 10103/1989 USU 0000 BAT
RESTR 3UBICiAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

- - - - - - - - - - - - - - -

;CPr/ARR
P.ES -R rINIARRE NADA CON37-1.

1

DEBITO$ IPVA LIB.DIGIThL NAO DE5SLQ NADA CONSTA
CERT PRONT DEST ur
PROPR ~ILTON VIGAMO JUNIOR TEL
ENO VL 3 LEONARDO 1 CASA CENTRO C££. 17200000
witA 06601 3AU RG 0140.02511 F 00c0.55459leoce
PROP~ LMML LONCHI VEICULOS LTDA 4

ENO Av INDUSTRIAL sea CASA CENTRO CES 01720000
blftftl 06607 IJAU RG
PLACA ANTERIOR HUM - Ir
EXISTEM MAIS REGISTROS PARA 0 CIC PESQUISADO- TECLE ElÍTER PAPA CONTINUAR.

o
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- CADASTRO DE VEICULOS - PESQUISA DE USO M-CLUSrVO DO DETRAN
USUARIO DV4?810026 2010612006 - 0926:17

PLACA AAG8218 MUNIC 07009 - SALTO GRANDE RENAVAM 516858270
ZéM$SI FIAT147h0320342 PR CH.REW IFVA
MARCA rUTlrTXT PA*~ COR AZUL MD 1900 FB 1980 Ca GAIOLINA
CATW PARTICULAR TIPO AUTCM0VEL, E,'PEC PASSAGEIRO CARR
EIXOS CAP.PAS DOSL CAP.CAR ml 61cv CIL RTB
DE5 4526 VI? 110 CON 109 DIG 22 EM CRV 2211112001 !à LIC 250,1 05102/2002
ELO rURTO NADA COMIA ULMT 2211112001 USU 1551
ELO GUINCHO NADA CONSTA CAD!2410112001 UOU 4040 -DNL
RESTR JUDICIAL . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . .
. . Cpr"/ARR

RESTR FINfARRE NADA CCMM
DEBITOS NADA CONSTA LIB.DrGI'ML SIM DESOLO NAÇA CONSTA
C--RT PRONT DEST ur
PROPR ~ILWJN VIGANO JUNIOR TEL
END MO SANTO ANTONIO 99999 CASA BAIRRO RIO ~ COR 19920300
mum 070139 SALTO GRANDE RG, 014602511 or -P Cpr 0000584597c466
PROP~ REINALDO JO38 DA SILVA
Erm R LAZARO DE OLIVEIRA LIMA 116 CASA al) E0ROPA CEE 19900000
WIN 06795 OURIMIOS RG 012979985 r SP CPF 00003136861642
PUXA ANTERIOR AAG8218 MUM 0579-5 - OURIMOS
TODOS 0.5 REGISTROS JA rORAM ECISIDOS - TECLE Pfl PARL RMO DE TELA.
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mTR[cuLA F29418/fevereiro/1-976 1

REGISTRO DE. IMOVEIS
LIVRO N. 2 '- REGISTRO GERAL

DISTRITO SALTO GRANDE MUNICIPIO SALTO GRANDE -URBANO(:W CAM, RURAL( INCRA

CO-RCA DE OURINHCS - ESTADO DE SAO PAUO LOCALIZAÇÃO AV.B.R.BWCO n2 254 ESQ. R. CEL. JOÃO LUIZ DA COSTA

IMÓVEL: Um z de alvenaria, piso de concreto, coberto com telhas francesas, medindo 870,40 m2, sito na cidade de Sal-
to Grande, nesta comeres de Ouxinhos, conetru:Ldo em terreno de 1.188 mCr, constituido do lote námero 4 (qutro) da quadra =
.2 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) -tras de frente para a Avenida Barão do Rio Branco, numero 254, por 44
qu enta e quatro) metros da frente aos fundos, e de frente para a rua Cel. João luiz da Costa, dividíndo com as ~s pú-

blícas, por um lado com Lauríndo dos com Uítra Diocesana de Assis.
à.Dlll =E BEDO vi'

`ICPF

446.258; EDERALDO JÁCOMO VIGANCÍ,-
HAMILTUN VIGAN3 e o 013O VIGANÔ, CPF. 162.547.328, brasg',

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO ALEXANDRE CONS
s/m. MYRIAM CAMARGO I11= VIG ' C2r. iBUFA VIGSCHIMIDT F2_^547j
leiros, eles agricultores e industr s~do 1 'residentes ne d Transcriçes àgs. 21.15 e
28.917, deste registro. 0 P.c. heb - 01, of 0 Oficial:_1_%,

R.1/11.294 - Em 18 de fevereiro de 1.976. Por Céàãà_al- Pignoraticia e Hipotejáría de 06 de fevereiro de 1.976, também =

registrada sob o n2 54, livro 3 -Auxiliar, ficha 1, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANd,' 21m. DORACY NME BEDO VIGANIã,' CPF. =

013.446.258; EDERAIDO JACOM6 VIGADiÔ, s/m. MYRM CAMARGO SCIR111x=T G ' c . 1-62.547.248; HAMILTON VIGANJ . sm. LILA =

BWPATCI VIGAMJ, CPP. lã3.547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do lar, residentes neete, cidade de Ow

r 'j EDs, -os, der o óvel constante da matricula supra, EM HIPOTECA CEDULAR DE PUMMO GRAU E SW CONCORRÊNCIA DEE TERCEIROS,

f

favor do 3an o do Brasil S/A, agncia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, e. garantia de uma divida do valor de Cr3

B

193.000,00, ven ime to em 06 de fevereiro 80, aos à os de 15% a.a. pagáveis
'
nas datas descritas no titulo, fí ando

a quid este c-t6r:l,, oí deferido para aquisição de Iveiculo =os Dodge. 0 E --C. hab.
0 Ofí.

R.2/ .294 - Em 19 de fevereiro de 1.976. UrCédula ural Hipotecaria de 16 de março de 1.976, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI
VIGANd, s/.. DORACY NWIE BEDO VIGAN6, CIC. C113.446.258; EDERAIDO JACOMO VIGANó, s/m. MMAN CAMARGO SCHIMT =GANó, CIO.

Vi J, CIC. 163.5_7 brasileiros, eles agricultores e industriais, e-162.547.248; HAMILT vi
WAN

547.328,
LASBREMIas do lar, residentes n,

da
ád.,''Le,0,1rínhos, der= o ím6vel constante da matricula supra, FM HIPOTECA CEDULA-R DE SEGUN

ER
o Ban..

r

7...0. an. e.
e

a.clda
DO GRAU E SEM CONCORRÊNMtD TE. OS, a favor o Banco do Brasil E/A, agncia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em=
garantia de =a divida do valor e Cr$ 70.000,00, ene ente em 15 de jane de 1.978, aos juros de 15% a.a. pagáveis nas=
datas descritas no tItul0, fie zquí este art6r1 d o foi deferido áara custeio de gastos com=
atividades agrcolas. 0 Esc. ha Oficial:

R.3/M.294 - Em 12 de wío de 1.976. Por Cédula Èural Pignoratícia e Hípotecára de 27 de abril de 1.976, também registrada
sob o n2 193, ficha 1, livre 3-Auxilíar, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO, s/m. DORAcY N=E BEDo 11.GA-No5 cICPA13.446.25E
EDERAIJ)O JÁCOMO VIGANó, s/m. WRIAN CAMARGO SCHI¥IM-VIGANd, CIC. IZ2.547.248; HAMILTON GAR3 e s/m. LILA VIGANd,
CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de Ourinhos, deram o i

mivel supra, EM HIPOTECA CEDULAR DE TERCEIRO GRAU E SE111 CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, a favor do Banco do Brasil S/A, agGncí2
de Ourínhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em garantia de uma. divída-do valor de Cr$ 947.700,00, vencimento em 30 de novembro dE
1.976, aos juros de 15% sobre a parcela de Cr$ 550.700,00 e vencida e não paga, 15% sobre o restante, pagáveis nas datas =

descritas no titulo, ficando uma via arquivada neste cartirio, cujo crédito foi deferido para financiamento de custeio de=

1

continua no verso

o
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~RICU

294.
lVERSO

custeio de lavoura de trigo. 0 Esc Oficial Substituto: cçã

R.4/M.294 - Em 05 de outubro de 1.gíb. or uecula xurai, 2ignorac:Lciíí-j -Hipotecária de 12 de
u
tobro de 1 7 , também registrada ob o ng 644, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO, D CY N=E B 0 VIGANô; £DE -__BALDO JACOMO VIGANO, s/m. MYRW CAYLkRGO SCHIMIDT _VI-GA-NM, H"ILTON VIGANO e s-/m-.LII 13R ATO VI-GANS,_ de am-i _im6v_1 _re

2
kllj

tro, Erá HTvOlE_CACEDULAR DE _QUART-5-GRAU ESnEi=NCUO=GIA favor IL C DO BRASIL S/A, em garantia deuma dívida do valor de Cr$ 1 '1' .11;11v,,evencionto em 31 de julho de 1.977, aos juros de 15 sobre a pa, e Ia de Crr,710.964M - 15% sobre o
-

a e não paga nas datas descritas no título, nw -a vi qu ada nesteri jo crédito f d.f7rído para financiamento de lavoura de soja. 0 Esc. hab. 0 oficial:=7_

Av,5m,2R-1- -1 IlIde i dP 1.9". Confo me aditivo d; _re-ratificáVro de-j8 de março de 1.978, feito entre as partes=

'o
fía arqivada ste carto5ri consta que,o vencimenter da cédula constante do R.1 retro, foi=e

vis ov'pror,ogado-ra. 06 rfe gal, n que a forma de pagamento da mesma, passa a ser a -constante do referido=jMÊadítivo. 0 Esc. aut rurj.
23 de fevereir'ty. 79.. Conforme doe entes- partiuares passados 'pelo Banco -credor e que 'ficam arquivadoe

oes
te c.rtó i tori o cancelamento das cédulas constantee dos B.2, R.3 e R.4 supra e retro descritas.70 E.c. autorizado: .--Deste:- W 86.28. I---,\R.7/1.294 - Em 23 de 1.979. Por Cédula Rural i

'g

norat 'a e Hipot ec ia omitida em 19 de fevereiro de 1979também registrada sob o n2 2.804, ficha 1, livro 3-&i ar, ANTONIO AL~RE CONSON1 VIGANO, s/m. MORA.CY WM2 =O =VIGAX10; EDIMAWO JACOMO VIGANO e/m. MnIAN ~GO S I- HAMILTON VIGANO e S7Í=LA PRúMU-71MY37 Zer-RTÉ4CrffliMUáRO.Wvel=et11, Eã ONGO c ZIRÓ-s, a favor -do BIRC=00 M =SI S/A, , e.DWSEGUNrO GRAU
oMMOgarantia de uma dlvída,do valor de CrS 191.070,00, v!ene ente em 19 d fevereiro de 1.984, aos juros de 15% a.a. Pagã -veís nas da as descritas no título, ficandoama via d neste to5ri. jo crédito foi. deferido Dara financiamende aquisição de 1 plataforma. 0 Esc a lac. _i~do. Cv -De. :- Crr, 287,67.

P.R.8AM.294 - a 09 de maio de 1.979. po C dula Rural PiSnor icia7éHípotecáría de 07 de maio de 1
Í

979, :àambm registrad sob o ng 2.918, ficha 1, livro 3 xiliar, . TONIO ALEWDRE CONSONI VI2gO, sIm. DORACY NEYDE BMO VIGANõ; EDBRALIrOT
JACOMO XIG NO IAN CADIARGO (jHrMIDT VI W e sIm. oRulATT=AWd~,-Tef-amo- =mvei- reM, -MYR bi

o

W1_
o' 'Rlt

E,w Mv T EDULA
-

D1 T21ECEI--

1`

bzUI CONC f`=Fo-MIM-DT=SIL S/A, em garantia dIê u-ma divida do valor de Cr$ 2850.0 e 07 de io de 1.983, aos juros de 15% a.a. ppgáveis nas datas descrino títuloÁ,,ficando, =a Í a.nest artrí. c, ujo crédito foi deferido para financiamento de aquisição de~9í2Ècaminhão. O,Esc. autorizado: esta: W 416,74.
Av. 9/w

'

294 - Em 10 de janeiro de 1984. que nesta data, fica cancelado o R.8 supra, em virtude do pagamento d.cédula que o originou, conforme a artículár de18/10/83, passadp fica
v.riica~

jelo banco credor e que
'1ç

arq vado -ste cartório. 0 Esc. ut.rizadol. Deste: 1,$ 142,50 '-'Pl- C -U-ii- -:- 10C sifl, "P
aç,cl-j 99 RgGis;;Rtg _---- --- 1,110V1M19 H, (6 ilaiE.151.-. 
DOCUMENTOS E CIVIL 13E PESSOA JURIDICA
R,, 0 de jolho. n- 8 - C. - OURINHOS . SP
CER10AO: Ceroco.d..feq,

éoSCh.

g

ào. 19, r 6.015173, à.
do iSENTO DE 22r103

21aVrItálsaonuseai,enações 'e
ffilu

ffid
5 SET 2006
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REGISTRO DE iMóVEIS
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

MMITO OURINHOS MUNIC1P10_ OURINHCS C.P.M.
1 2 _1,1:2 U 4 U U 2 o 8 14 1{1,101111 2

1 1 NCIA-
C~CA DE OURINHOS - ESTADo oE sÃo PuLoL.32-Q-V-360,00 m2. 10CALIZAÇÃO RUA 12 = J

IMOVEL:- Um terreno sito nesta cidade de Ourinhosp constituldo pelo lote nÊ tiláta doi, (12), da quadra V (cinco), no
loteamen to "JARiDIM WOSEFINA"9 em ffrente para a rua doze (12), lo lado mpar, medindo doze (12,00) metros de=
frente, íg al medida rios fundos, perfazendo a área total de trezen ente (3 0,00) metros quadrados, confrontando=
pela frente coa a referida rua ; pelo lado direítol dando as costas confronta com o lote - v-
do esquerdo confronta com o lote 33; e nos fundos, confrota comAiote 6, distando 60,00 metros da esquina da rua 13.-
PROPRIE2ÁRIOS:- ANTONIO VIGANO - R.G. 846 906-S.P. e A CONSONI VGANO, filha de Jacomo Consoní e Antonia=
Malvestíte Consoni, portadores do CPP. na 027 818 59 34. iTO o

L

SANDRE CONSONI VI2AM, R.G. 4 518 162-S.P. e/.0tia

-41.218 ; ID RALDO . jIG IN1 R.C.mulher P2RACY NEY0 BEDO ILGANO, R.G. 4 518 163-S.P.,

3

r ada es do

CPP

133gO t.O
1 667 902-S.P. e s/mulher MYRIAN CAMARGO SHIMIDT VIG R. 1 971 1 do CPP. 162 547 248/04; RADIIL

o H I LILA RUG TO V ANCI- R.G. 8 69 076 tadores do CPf. sob o n2TON VIGANO - R.G. 1 6oi 8T6:s.p. ; smul29DA - 7.
'or547 328/15, brasileiros, casados regim de comunha de162 sob o e te à 1 1 515/77, proprietários, resi-

stro anterfor:- TranscriÇãon2 20 002s d/ca tório O,Escrevç te Autorizad
dentes e domiciliados neste cidade e e. Salto G ande-
Regi 98

Cr880,00. Apos. Cr380
4.869hia.00. To.1.- Cr.y n60,00. Guia nD. Cr$ 400,00. 3mols. ÇÂ'T, -dWai,

Av.1 16 003. Ourinhos, 16 de novembro de 1 rocede-oe a ---p sent verbaçao nos termos do art. 167 Ite 2 e 11
t

J0/
a Lei 6 015/73, para constw que a rua doze(12) do Jardim :J a dencainar-se RUA VEr. . VE. Do

fé. Ourinhos, 16 de novembro de 1982. 0 Escrevente Autorizado:.... A .f11. C T.1h

D. Cr$ 550,00. Emcls. OrS 110900. Apos. Cr$ 110,00. Total:- Cr. n2 209/82. UAL-
í2,Ã16 003. 0.rinhos, 16 de novembro de 1982. Por escritura 'Filblica de vencia

o compra
dr11.de

0 tubrOJOe
9,1129 lavrada=

nesta,nas Notas, do 19 Tabelionato - Lv$ 134 - fls. 185/187, os proprietários ANTONIO 17,G al21he A CONSONI
VIGANO; ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO e s/mulher DOWY NEYDE BEDO VIGAN0; EDERALDO (ACOMO VIGANO e . u er

CAMARGO SHIMIDT VIGANO e HAMILTON VIGANO e s/mulher DALILA BRUGATO VIGANO, já qualifica EDI 0 PATISTA,=
brasileirog agricultor, casado sob o regime de comunhão de bens, anteriormente à Lei 6 515/77, ocom OHMI1DA LINA BATISTA,
portador do R.G. 3 273 016 -7 -Pr. e do CPF 056 152 448/36, residente e domicilíadonesta cidade

1

, r.. -A,, li ve,n2 3B5
pelo valor de Cr.$ 1.700,00 (hum mil e setecentos cruzeiros), o ím6vel supra matriculado. 0 E... Autoriza
D. CrS 2.970,00. Emols. Cr3 594900. Apos. Cr$ 594,00. Total:- Cr.8 4.158,00. Guia ng 209/82 .042 55. IA

nov~19 a.- 5181 d. 16 - 02 1981

R3/lw 16 003 - 2. 19 de JUNHO de 1.984.- Por escritura pdblica de venda e compra de 17 de maio de 1 98 , do 19 Cart io de

Notas, desta C:Ldade, 1v9 143, flo. 363/59 os proprietários BENEDITO BATISTA e s/mulher ORMINDA %LiN BATISTA qua-
Nlífícados, venderam a ANTONIO VIG NO e s/mulher JOSEPINA CONSONI VIGANO, já qualificado s - ANTON

4
A NDRE ONSONI VIGA -

NO e s/m. DORACY NEYDE BELO VIGANOw já qualifíCad08; EDERALDO JACOMO VIGANO e 8/.. MyRIAN CiMíR MI T V,

A

q a
lificados e HAMILTON VIGANO e s/m. DALILA BRUGATO VIGANCt já qualificados, pelo valor de CIS cen
tos cmzeíros), i.dvel supra matriculado e constante do R2 acima.- 0 Escrevente Autorizado:-
DESTA-D3 6 652,00 - Est.-CiS 1 330,60 - TASJ-CiS 1 330,60 - Total.C.3 9 314,00 -Gi. 104/84.-R-IWS

C G 91 d. 1 .02

o o
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OFICIAL DE REGISTRO DE iMOVEIS. TITULOS E
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-,,,os

1 11
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n
\IN

FOLHA REGISTRO DE IMóVEI.5
/AFÕTO/1.987 LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

DisnITO OURINHOS UNICIPI

CUR

INHOS &BANO (X) C.P..- RURAI. ( )_INCRA_
nt.

/1COMARCA DE OURINHC5 - ESTADO DE SÃO PAULO (43 029,71 .2) ILOCALIZAçAor.Stala Maria Tolato (a r^ 6 N,, r u a E Jd. Josafina
IMOVELI- Um irritável situado nesta cidade detiJurinhoS, com a ares superCi.ial d

'

43 029,71
1 ros

q kdr?dcs
1

confrontando -
integralmente com a Ria Pardo

,

com a rua ari Tal t (an íga rua 16); Rua E do late manta 3 im 5 ... fina, co. -

"a i,

chácaras do 1 tea e to am Retiro e com propriedade do Cr. Robson de Carvalho, remanescen e de uma ar.- Cedastra-
do na Pr feit a do n 04 23 12 02 07

-R P ET RI 51= EDERAL 3 CO 0 VIG N15: brasileiro, casado, do comercio, residant e d m cilied neste idade; ANTONIO
ALLXANDRE CONSUN1 ViLiANd, brasileiro, casado, do comercia, residente em Durinhos- P; LTON V GA resileiro

' c asado,
do co arcio

1

residente nesta cidade (possuidores dada um de p.1 correspondente a m
.

to UNIO VIGANG,br. -

.i i ., ..a a. a. comercia, residente . d..!.ili.d. na t íDI.d. (p .... !dar a. i. (2/5))
Registr anter;or:- Transcrição ng 20 002 deste R.1.- 0 Escrevente Autarizado:.- à. -

1111M L, 21 1. agosto de 1.987.- Por formal de partilha de 26 deijunhode ?87J passado,em.Araras-SP, assi
nte Ana Maria Ligerl, pelo EscriAo Diretor Angelo Marchett d

,

1

C
ar ia e Ofici a Justiça de Ara

ras-SP Juiz a. Direito da 19 Vara daquela comarca,
- -

Pedra i d../.. -
deixad feia, t A ONI ExINN155ro.Drrid a

1 9,16 F it, n!2 1160 66)e paio 1M15 itas de INVENTARI das b
0' 3

ar ' 2 V

ar
o

11 a
dcon ta

e a P 1,11 TE IDEA
L

de DOIS QUINTO (2/5) do 1 -tanta da presente atric I., ci. pertenci "de c. us
ave ia,,. dar C.5 64 372,44 (E ... ente e q

u

atr. li, trezentas , a.t.nl. a 1.i. cruzados a quarenta ! que ro cen avos), foi
partilhad

a

aos herdeiros filhos: EDERALDO brasileiro, casado "'i" a co nhac, universal de bens,
antsriDrmente Le 1 6 51521 com MIAM L

VICAN6, industrial
'

Portador da 1 nu 1 7 902-SSP-SP e do CPF
ng 16

2

547 246104
s 0

ndo ela brasll.lra, professora, Portador d RG in- 1 975 Da penda a. CPF da marido,
i - i lado na

tal do
Estado; HAMILTON VIGAN6, br sil.ir

assa

a, sal i regime d comun4o universal de
, tas o C'P ind do RG 9 1 601 846-SSP-SP ia -dbana enleriormen a. d - o de Lei 6 515/77 D . LILA BRUFATO IG Nd tri-.

d C n- 162 547 328/15, endo .1. tira.
i

loira, da lar
' P

ortadora do RG ing 661 . DEipe n da CPF nQ ......
162 547 326/15j resid.nt ci ede ANTON 0 LEXA.DRE: CONSONI V CAN6 b,a eira, d ma de comunhão -

est e 1

s
de tisna

'

anteriormente a dv,n d . Lei 6-3-1377-7.OM DURALY NLYUL WLL)U V GANI5

'

1

du t ai, ador a RG sob nimero
4 518 162 -SP e d

o P

F ing

01
3 446 2 0, sen do

e
ia brasileira, de prendas d

o -t
p.rt do D1 RG 4 518 163-SSP-=C;SSP ssSp a do F ng 0 3 446 258/01), r id n n t cidade, a cada um, um par no r 2 4 (vinte e hum mil

q
ro

t

centos - c
inquenta e sete cruzados e quarenta e oito an av ) A partilha o nt.nça deste Juizo

d 23 de J.nh
a de 1.

987
,

q e tr nsitou_em julgado.- 0 Escrevente Autorizado:-
410 Úri-:'DESTA. $ 1 534,00 E.t. C z $ 414,18 T SJ_Cz$ 3 6 80 - T ta CZS 2 254,;96 - ui 04-9-11

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TITUILOS E

DOCUM
E

NT3S E CIVIL DE PESSOA JURIDICA
R,, 9 de jçiiho. Ca -o DURINHOS - SP

CERTtOÃO: .,t,f,.ac.ufEq a - 5 âpaé
,ap,ddl,Çãd da th. CM -Ia - à afea,

9 saroextra,da por nroc,, g, f,G no te mos do

da Le, 6.015 73. nau v rd
,os ônus e ai,enaçóes ai d 5 a M.Cí-

sra
0 h

o
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_11

V,\
MATRICUI-A- f01HA RE1371STRO DE IMÓVEIS

28170
1-6/JUNHO/ 1. 9 92 LIVRO N, 2 - REGISTRO GERAL

TR[TO SALTO GRANDE -NICIPIO SA TO GRANDE - URBANO (x), c P RURAL
iN 1 CRA ..

5

COMARCA DE OURINHOS - ESTADO DE 5X0 PAULO (1 188,00 m2)
LOCLIZAÇÃO. AJENIDA 13ARAO 011-RIO BRANCO. scuina -CEL. JOÃO L.COSTA

MMI. us, armaz.m construido de alvenaria, coberto com telhas, situado na cidade d. Salta Grande, dpste comarca de Ou
rínhoa

1 EN
OA ARRC

Do
RIO BRANCO

' -quina
de rua CEL. 307r0 LUIZ DA COSTA e respedtivo tèrranc constituído do lote

nu quetro:(4) d q.. dra qurent a sei. (46), medindo vinte e sete (27) matros de frantZe para,a,rpferida Avenida, por
qu,aranta quat a (44) etros da frente aos fundos e de frente p"a a rua Cel. JOÃO LUI DA C 5 A (antiga rua MARIO PER
NA BUCO), encerrando a ares t o tal de 1 E18 9 0 metr 8 qu drados div nd pel fc nte e por um lado com a AVENIDA BARÃO
DO RIO BRANCO e rua CEL. JOZO LUIZ DA COSTA, por um lado com LAURINDO BARDNE e pelas fundos com JOÃO BAPTISTA DE ALENCAR,
cujo p Sdío tem a na 254 da referida Avenida Bar;o do Ria Branco.- Cadastrado no Prefeitura Municipal d. Salto Gra.d. -

sob nu 01 01 003 a 7 1?4 0014-
R 10 1= ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGAN6, atrícultor, portador do RG nu 4 ia 162-SSP-SP e s/ lher ORACY'EYDE-

IJLUU V11,1ANU, proressora, portadora do RG nu 4 518 163-SSP-SP, brasileiros, casados sob a regime de c unh;o d
' X

ens ant
ríormente a Lei 6 515/77, portadores do CPF nu 013 446 266/00, residentes a domicilied.e nesta cida de Ourj os, na rua
Souza Soutello nu 247 (contra); EDERALDO JACOMO VIGANd, industrial, portador do RG nu 1 667 902-7-5 P_SP a . har MY
RIAM CAMARGO SCHMIDT VIGAN6, professara, portadora do RG nu 1 975 136-SSP-SP, brasileiros, se os sob a egima de comu
nhSo d

e

bens, anteriormente a Lei 6 51 777, portadores do CPF nu 162 547 248/04, residente d iliados na r Bragan-
ça nu 104 em São Paulo (Capital) a HAMILTON VIGANd# Industrial, portador do 601 4 s a s/ ' 0 ILA BRU-
GATO -V IGAN6 ;dar-l-ar-,portado-rã-dô -RG-ng -r.gi- w-- -ifií-- - - - ^a ãntáF£Õr
.ente

8

Lei 6 515/77, portadoras de CPF nu 162 547 328/15, residentes e domiciliados em Se t r nda a a anto 7

Anton.-
Registra anterior:. TranscriçSes na. 21 152 e 28 917 deste R.1.- 0 Escrevente Autorizado--

'Ri/M 1,rnIs., 1111111.je, 1.992*;.Por escri~t2.radpUbli.: deidivisa099am 1
-

1.992, v 20 , f]. itura p b c d a . de . 2 20 .Fls -

do 19 Cartrio d. Notas local, a imgvel constagts da presente matrícula, ficou pertencendo d in
5VIGAN6 e s/mulher MYRIAM CAMARGO SC acima qualificados e a HAMILT N VIGAN(1 e sIm 1 DALI A U Q_MIGANO

acima qualificados, em sua 23 957 739 51 (vinte a tras nav, e ate .1

e

te antos e tr
inta e novo cruzeir . inquenta e um centavos  o Escrevente Autorizado:-

DES Cr$ 155 781,10 - Est..Cr3 42 060,89 - TASJ..CrS 31 156,22 - Total..Cr$ 22
/ 'e ce cio, 1 10102161.

R2/M 28 170 - Durinhos, 19 de março de 1.999.- Por formal de partilha de 23 de Junho de 1.995' passado nesta pela Escre
vente Vilma Apar.cída 01?. L.v.chi. e pelo Escrivio uirator Uel, João Monteiro Perel a do 29 Ofício de Justiça e assina

pelo MM. Juiz de Dir a 20 Vara, Exmo Sr UrIJosé,,'arlos Hernandes Holgado, extraído dos autos de INVENTARIO
dos bens dgixado 1.cimento de DALILA áRUG;TO GANd, ociarrido em 26/5/92 (Feito nu 419/92), conste que a METADE

50%)d
s por r: a, q , P de cujus", aveliada por R$ 12 160,00 foi partilhadq oua -el constant da presente matricul ertencie a

v i nte HAMILTON VIGAN iro, i,d,,Iril, Portador I.,RG 1 101 846 -SP e do CPF/MF sob numera.

Mir. - inventar '

H

378115,

P

da pr,ç,, n. bri at ri 0' por força da Le na vig;ncia da
Lei 6 515 77 c.. GISLAINE,ALV

E

i ' ss te 0.i. ' rtad ra d. RG nu 6 794 448-65P d.
c 77 65

9

18 53 os n. Fazenda, S.to Antonio . Salto G,nd,
-

A

o d nt.- -995 a,.,
.,.em sua.tatalid?d.

i amo ogad 6 de unho de 1. que tr t u j. g - Vai r V.n.I. 5ilh.of." h 1 a p r _ç , e.162 5,17 casado 99

-

n

T

. no

2r..n n

lo 417,20.- 0 Escrevente Auto d
1 L,DESTA..R$ 217,94 - Est..RS 58 at.1..R$ 320,31 - Cui. nu 53199.-

R3/M 28 170 - Ourính03, 29 de setembro de 2.000.- Por escritura Pblica de venda e compra de 2.000 do

ic.nti.u..n. ..rso

ul o
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_MATRICULA FOLHA

28 1,.
vIRI.

do 12 Cartirio de Notas, 1v12 279 fl..
- Ia

1/103 69 proprietário. EDERAIDO JACOMO VIGANá-a alimulhiar MYRIAM CAMARGO SCHMIDT-
MIGANIS, já CLuali

"

fí-
a

doa H

-

A

-

ILT N VIGANIS o 9, GISILAINE ALVES DOMINGUES VIGANIS, já qualificados, venderam ANA MARIA
BARBALH6 Iff§A^O br.9 leire, professora# portgdara do.RG .12-12 871 -204-SSP-SP e do CPF sob. n2 089 276 808/ÇO, ceggia e.CO
31 de eze. r 1.985 p919 regime o munhan do bens, na vigância da Lei 6 515177, conforma escrit r publica de pacto
üntidnupcíal 1 v de no Cartoric de Registra Civil daq Pessoas. Naturais de Salto Grande, 1v9 2 fla. 70 d: 22/11/85,. regis.
trada sob 1 do C.R.1 local COM HAMILTON VIGANO JUNIOR, braiçi-leiro, industrial, portador do RG n2 14 602 511-SSP-SP
a do

sob
PF .-ok\nu 058 459 768/66, resídentes e comiciliados ma cid

1

de de Salta Grande, no Bairro Ria Novo na Fazenda -

Se A I\CN - via Raposo Tav,res n9 395, pelo preço de R$ 22 305,00 (vinte e dois mil, trezentos o cinco reais), is -

12 de presente matricule, cadastrado no Prefeitura sob numera .01 01 0038 0124 001.- 0 Escrevente Autoriza -
d.:
DESTA 6197 -RCFIS 11,47 - TASQ.I.R.5 Tatal..R5 348,92 - Guia n2

Cio 6181 d. 18/02/SI

`LUIb J KU UE IMOVEIS, TITULOS E
CUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURiDICA

Fi- 9 de J,,mo M 8
- Ce-tId - OURINHOS . SP

ERTIDAO: Ce;t,f,co e dCL' fé d.e a P
,e - a' liáril da filha d

'a
D'-d'Ç'

' ''da 'I 'I. '.'a'
e.11.1d. Por prodos-
aM 19. 5 1" da Lei 6.c

ni a

1

-da leiafi- a ór.
z,, xo

se

5 5 E 91 9-1 10
P"1,posÈC Nrevente

NTO DE -LOS,F-1SEF-1-0 -DE SE:
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL --------------- ** MV/FP------------------------------ ---------------- ~ -------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

DR. CLAUDIO KITNER.
Ourinhos 03 de outo de 2007

rCaque£ ovo "Pv
Tácnico t

Tec/Aux/At iario
Processo No. 2005.61.25.001498-0

I- Dêfiro o reforço da penhora sobre os bens
im6veis indicados pela exeqúente às f. 39-40, itens "a",
..b" e 11d11.

Il- Relativamente ao item "c,, da f. 40, deverá
a exeqúente indicar corretamente o percentual a ser pe-
nhorado, respeitando a meação dos cônjuges.

III~ Tendo em vista que, os im6veis indicados à
penhora estão todos localizados nesta Comarca de Ouri-
nhos, expeça-se mandado de penhora, avaliação e nomeação
de depositário.

Int.
Ourinhos 03 de outubro de 2007

ITNERDR. CLAUDI KSZE
Jui. FeNeZal substituto

D A T A
Em data de 03 de outubro de 2007
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra 1

9(  +
TecrJudiciaiAo
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, CERTIDA0 -
Certifico que nesta data foi exrPdido o

-,(.k!Á,gdo ................... - ----------- -

OurinhuS, 15 / JO /.U
.... . .................. . .... . ...(-12....

0
E
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a

a 5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1' Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, - Fone: 3302-8200

Processo n. 2005.611.25.0011498-O

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e lnd/AVE, CNPJ: 56.689.664/0001-64, Hamilton
Viganó, CPF n. 162.547.328-15, e Hamilton Viganó Júnior, CPF n. 058.459.788-66

Endereço: Fazenda Santo Antônio, Caixa Postal 30, Salto Grande, Salto Grande -

SP - 19920-000

Valor do débito: R$ 639.519,94 (Seiscentos e trinta e nove mil, quinhentos e

dezenove reais e noventa e quatro centavos) atUalizada até 07.2007

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA - SFO1

A DOUTORA GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES, MMa
JUíZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1.8 VARA DA 25.a SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo Federal

a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima

indicado e proceda ao reforço da penhora em bens da executada, indicados pelo

exeqüente, conforme cópia em anexo. Segue anexada cópia do(s) laudo(s) de
avaliação do(s) bem(ens) penhorado(s).

CUM na forma e sob as penas da lei.

aquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei e

conferi. E é assina lo Di or de Secretaria Substituto, por ordem da MMI Juiza

Federal Substituta.

0 'nh SP),10 de 4 tubro de 2007.

DiretorldeSedréMria Substituto
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sir

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.:
00 n 5,) - n,

JUNTADA

Em 4 de dezembro de 2007,junto a estes autos o(s)
documento(s) _Èjod(AdC

que segue(m).

0

C.
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0106,

r_11
L --ai

a, C j o
PODER JUDICLÁMO
JUSTIÇA FEDERAL

25' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1' Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodriwes Alves. 365. Vila Sã. Ourinhos-SP. - Fone: 3302-8200

Processo ri. 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e lnd/AVE, CNPJ: 56.689.66410001-64, Hamilton
Viganó, CPF ri. 162.547.328-15, e Hamilton Viganó Júnior, CPF ri. 058.459.788-66

Endereço: Fazenda Santo Antônio, Caixa Postal 30, Salto Grande, Salto Grande -

SP - 19920-000

Valor do débito: R$ 639.519,94 (Seiscentos e trinta e nove mil, quinhentos e
_dezenove reais e noventa e quatro centavos) atualizada até 07.2007

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA - SFO1

A DOUTORA GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES, MM8
JUíZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1.a VARA DA 25 a SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo Federal

a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima

indicado e proceda ao reforço da penhora em bens da executada, indicados pelo

exeqüente, conforme cópia em anexo. Segue anexada cópia do(s) laudo(s) de
avaliação do(s) bem(ens) penhorado(s).

CUMPR&-SE na forma e sob as penas da lei.

E u, Laquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei e
conferi. E é assinado pel ffretor de Secretaria Substituto, por ordem da MMa Juiza

Federal Substituta.

0 (SP), 10 de Ouibro de 2007.

&bianM ins

rDiretor Se re ria Substituto
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n

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.mandado, e

tendo efetuado a penhora determinada conforme Auto anexo, intimei da mesma edo

prazo legal para querendo, opor embargos, o Sr. Hamilton Viganó, o qual bem

ciente, exarou sua assinatura. A esposa não foi intimada pois o executado afirmou

que é casado com a atual esposa em regime de separação de bens.

Outrossim, o Sr. Halmilton Viganó Jr. e sua esposa foram

também intimados da penhora e do prazo legal para, querendo, opor embargos,

tendo se recusado a exararem suas assinaturas.

Cert*fi que, dei entrada nas cópias necessária para o

registro das penhoras no C

Ouri

s' 22 11 07-nh_LMario M.
Oficial de Justiça Avaliador

0-
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V)

PODERJUDICIÁRIO
Justiça Federal

25" Subseção Judiciária de São Paulo - 1* Vara Federal de Ourinhos

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPóSITO

Autos: 2005.61.25.001498-0

Exequente: FAZENDA NACIONAL
Executado: CIA AGRÍGOLA E INDUSTRIAL AVE, HAMILTON VIGANó

HAMILTON VIGANOJIJNIOR
Endereço: Fazenda Santo Antônio - Rio Novo - Salto Grande - Sp

e

Ao(s) 09 dias dó tinês de novembro do ano de 2007, eu, Mário de Meio Pontara, Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em cumprimento ao mandado anexo, expedido nos autos do processo

acima referido pelo MM. Juiz Federal desta 1" Vara de Ourinh dirigi-me ao endereço

supracitado e aí, observadas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação determinadas

sobre o(s) bem(s), abaixo relacionado(s) para a garantia da dívida no valor de R$ 639.519,94

acréscimos lerais.

DO(S) BEM(8)

1, A parte ideal de 16,6% pertencente ao executado Hamilton

Viganó, de um armaRM de alvenaria, piso de concreto,
coberto com telhas francesas, mediado 870,40m2, sito na

cidade de Salto Grande, nesta Comarca de Ourinhos; e seu

respectivo terreno de 1.188 m2, constituído do lote 4 da quadra

46, medindo, 27 metros de frente para a Rua Barão do Rio

Branco n" 254, por 44 metros da frente aos fundos e de frente

para a Rua Cel.João Luiz da Costa, dividindo com as vias

públicas, por uma lado com Laurindo Barone e pelos fundos

com Mitra Diocesana de Assis, e descrito na matrícula n" 294

do CRI de Ourinhos, que avalio em 113. 50.000,00;

- A parte ideal deL2.,5"/o pertencente ao executado Hamilton

Viganó, deum terreno sito nesta cidade Ourinhos, constituído

pelo lote n' 32, da quadra V, no loteamento Jardim Josefina,

com frente para a Rua 12, atual Rua Vereador Adelino Breve,

com área total de 360m2, e confrontações descritas na
matrícula no 16.003 do CRI de Ourinhos-R$.2.500,00;

A parte ideal e 5 % pertencente ao executado Hamilton

Viganó Júnior, de um armazém construido de alvenaria,
coberto com telhas, sito na cidade de Salto Grande, Coffiarca

de Ourinhos, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da

Rua Ce. João Luiz da Costa e respectivo terreno constituído do

lote 4 da quadra 46, medindo 27 m de frente para a referida

Avenida, por 44 m da frente aos fundos e de frente para a rua

Ce. João Luiz da Costa, com área total de 1.188m2, dividindo

peja frente e por um lado com a Av. Barão do Rio Branco e

Rua Cel. João Luiz da Costa, por um lado com Laurindo
Barone e pelos fundos com João Baptista de Alencar, que

avalio em R$. 150.000,00.

VALOR TOTAL DOS BENS: 1115.202.500,00

tv,1 7-trr:k C-'p 0 imo vc- f'c,5 t"4 1 -fe "C )-7-eM C ccpkK G4'Àtv-v

MilvnÇ 1-(,U [A NiE 2, z 9 -,Zt- fG Cue < IA/1fr4 -
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1

1

Fei a penhora, depositei-o(s) em mãos e poder do senhor:
H21ton Vipanó, co-executado

1 RG: 1.601.846-SSP domiciliado na Fazenda Santo Antônio
1

-SP

CER TIDÃO

Zertifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador, que INTIMEI os co-executados:
Hamilton Viganó, RG n' 1.601.846-SSP e Hamilton Viganó Júnor CPF: 058.459.

dando-lhe(s) ciência das penhoras e avaliações efetivadas, bem como de que o prazo para embargar a
presente execução é de 30 dias , em virtude de ser regida pela Lei 6.830 de 22/12/80. Deixei contrafé, a
qual foi aceita. De tudo bem ciente, exarou sua assinatura no verso mandado de penhora anexo.

0f01a r

9
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

fluL-ç -v-, 2CU-) . CI-L 2 c-, -1 çÁ 0 8 -o

JUNTADA
Em=s_de-..li---.
Junto a estaz:.,

fo Mque seque

o
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DkA
PESSOA JURÍDICA DA COM -ARCA DE OURINHOSISP.

MAJU&4 BARBANTI TAIAR BARBOM
REGI~ORA

JFSP - FORUM OURINHOS
SCT DE PROTOCOLO GERAL E INTEGRADO

11/12/200700 17:05 h
rot. nro. 2 7.250018S13~1

Oficio ri' 93912007
Protocolo n- 40.935

Ref. penhom 2005.81.25.001499-0
1-V OURINHOS1

(DF 311

Meritíssima Juiza:

Venho, por meio deste, em cumprimento ao mandado de reforço de

penhora-SFO1, de 1011012007 (processo ri' 2005.61.25.001498-0), prenotado nesta Serventia

sob no 40.935, informar a Vossa Excelência, que a averbação da penhora determinada

através do referido mandado, foi efetuada no dia 26 de novembro de 2007, nas matrículas

nos 16.003 e 294, conforme certidões anexas.

Quanto ao imóvel penhorado, referente ao "armazém de alvenaria,

coberto com telhas, situado em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da

Rua Cel. João Luiz da Costa, e respectivo terreno constituído do lote no 4, da quadra no 46,

com área de 1.188M2", segue anexa nota de devolução, a qual expõe a razão que impede o

acesso ao fólio registrário.

Sendo o que me cumpria no momento, coloco-me à disposição de

Vossa Excelência e aproveito o ppsejo para reiterar protestos de estima e consideração.

A EXMA. DOUTORA

GABRIELA AZEVEDO CAMPOS SALES

MM. JUIZA SUBSTITUTA DA 1'VARA FEDERAL DE OURINHOS-SP.

Rua Nove de Julho, n, 08 - Centro - CER 19900-070

FONE/FAX^EIX (14) 3325-1595
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_MATRICULA- -4
16.OU 01

16/novembroL1982 1 F 1

REGISTRO DE IMóVEIS'
LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

` 41
1

DIST,11TO OURINHOS MUNICIPIO OURINH_M URBINO (X) C,P.M.1'9 1

21,400 0 Úâ. 2411111104 RURAL( ) INCRA

CO.MARCA DE OURINHOS - ESTADO DE SÃO PAULoL.32-Q.V-360,00 m2. LOCALIZAÇÃO n A 12 JARPíÉ1 às-EFINA

ili!OIIEL:- Um terreno sito nesta cidade de Ourinhos, constituldo pelo lote ng,ttínta ' dois (32), da quadra V (cinco), no
loteamentou"JARDIM JOSEFINA11, com ffrente para a rua doze (12

" 10C
izdo lado

rqp

ar, medindo doze (12,00) metros de=
frente, ig al medida nos ftlados, perfazendo a área total de tre

Z

n ii. s -ta (3t60,00) metros quadrados, confrontando=
pela frente com a referida rua; pelo lado direito, dando as costas o re,~erido'l-)teg confronta com o lote 31; pelo la
do esquerdo confronta com o lote 33; e nos fundos, confronta distaqdo 60900 metros da esquina da rua 13.-
PROPRIETÁRIOS:- ANTONIO VIGANO - R.G. 846 906-S.P. / ulhe EP VIGANO, fil-nia de jacomo Consoni e Antonia=

Ma %mOPP. n 027 818* e TOI CONSONI VIGANO, R.G. 4 518 162-S.P. e s/muÍvestie Consoni, portadores do 5983'4'
- -ÍACY 163-S do es 2687C67 EDEPALDO JACOMO VIG ANO - R.G.multer DO. YDE BEDO VIGANO, R.G. 4 518 do PF. 01

r MYRIZN CAMARGO SHIMIDT VIG - R 37 162 547 248704;1 667 902Z.P. e s7m=e 1 9 138S.P., p.rta'dorãs dj"CPF. HAMIL
ILN VIGANO - R.G. 1 601 846-S.P. e s/mulGer DAM RUGATO L R.G. 8 69 076 ` portadores do CPf. sob o n2 -
162 547 328/15í brasileiros, -casados sob o reg . de comunha d nte Lei 6 515/77,- proprierários, resi--

n

dentes e domiciliados neste cidade e em Salto G ande-
Registro anterior:- Transcriçãong 20 002, d/ca t6rio. 0 Escrevente Autorizado:-

tatib e 4869T-.lõ. 98 ski. , A,
D. Cr$ 400,00 Emols. Cr$ 80 0. Total'- Cr. 560,00.Cr$ 80,00. ApOs- GZul. .11209

Kov:19 H-- L 1 de BÉL

t Ite 2Av.1/M. 16 0 Ourinhos, 16 de novembro Fe lF .roe`ade-se a e e vo h ç b nos termos %art167 - e 13
ala Lei 6 O1R3, para constw que a rua doe(12) do Jardim Jo efina, &sou a denoinar-Ele .

RUA DELINO PREVE. Dou=

n's L
fé. Ouriníws# 16 de novembro de 1982. 0 Escrevente Autorizado: a. -.4869T6& .Y.98 -A
D. Cr3 550,00. Emols. Cr$ 110r00. Apos. Cr$ 110,00. Total:- CrA 7 0 0.Guia ng 209/82. n alo M.o C& 5111

R2/M. 16 003. Ourinhos, 16 de novembro de 1982. Por escritura pública de venda e compra d '8 e 982 lavrada=Outubro d
nesza,nas Notas do 19 Tabelionato - LvS 134 - fis. 185/187, os proprietários ANTONIO VIGÁN0 e e/mulher JOS INA CONSONI =
VIGANO; ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANO e s/mulher DORACY NEYDE BEDO VIGANO; EDERALDO ACOMO VIGANO e a ,lher MYRIAN =
CAMARGO SHIMIDT VIGANO e HAMILTON VIGANO e s/mulher DALILA BRUGATO VIGANO, já qualifica EDITO BATISTA,=
brasileiro, agricultor, casado sob o regime de comunhão de bens, anteriormente à Lei 6 515/77, com ORMINDA-MÇLINA BATISTA,
portador do R.G. 3 273 Ol-7-Pr. e do CPF 056 152 448/36, residente e domiciliadonesta cidade, à rua Adelin v n 5,o- e, 2 38

pelo valor de CrA 1.700,00 (hum mil e setecentos cruzeiros)# o i.m6vel supra matriculado. 0 Esc. Autoriza

0

:D. Cr5 2.970,00. Emols. Cr$ 594,00. APos. Cr$ 594,00. Total:- Cr3 4.158,00. Guia nQ 209/82. RiedNe o.* 4 Talão e. o

ai dmo 1911122 r
R3/X 16 003 - Em 1Q de JUNHO de 1.984.- Por escritura pública de venda e compra de 17 de maio de li,98 BAdo 12 Cartdio de
Notas, desta cidade, 1v9 143, fls. 363/5# os proprietários BENEDITO BATISTA e s/mulber ORMINDA L TISTA

'_
qua-

lificados, venderam a ASNRTIN IGAMI e a/mulhe, JOSEPINA CONSONI VIGANO, -ados; ANTON% AL NDRE ON=ONIVIGA-W2 M já qualific
NO e e/m. DDRACY NZYDE já qualificados; EDERALDO JACOMO VIGANO e s/m. MYRIAN CAMARq0 IDT V GAN qua-
lificados e HAMILTON VIGANO e s/m. DALILA BRUGATO VIGANO9 já qualificados, pelo velow de

1$

7 il.e cen.
tos cruzeirosT, o imdvel supra matriculado e constante do R2 acima- 0 Escrevente Autorizado

*

- 1-
DESTA. Ci$ 6 652,00 - Est. Q$ 1 330,60 - TASJ.Ai$ 1 330,60 - Total.Ci3 9 314,00 - Guia 104/84.-

e- 16 02.1981-

(CONTINUA NO VERSO)
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MATRICULA - FOLHA

16.00

A;4116.003 -Em 26 de novembro de 2007. De acordo como mandado de reforço de penhora -SFOI, expedido no dia 10 de out bro deu 2007, acompanhado do a~ de penhora,
uvaliaçôo e deosito, feito no dia 09 de novembro de 2007, assinado por UbiratarrMartirís, Diretor de Secretaria da 1' Vara Federal desta Comarca de Oti~siiSP, extraído dos

autos ri' 2005.61.25.001498-0, da ação de eirecuçâo fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra Companhia Agrícola e Ir~ CNPJ/MF ri' 56.689.664/Offil-64,

Hamilton Vigará, CPF NMF ri' 162.547.328-15, e Hamilton Viganó Júnior, CPF/MF ri' 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 12,5% do imóvel objeto desta

matr ícula fi

ent

com parte ideal dos imóvel objeto da matricula n' 294 (16,6%), par tia da &Ída-po vlor de 1t5639.519,94 (seiscentos e trinta eI PENHORADA, j

nove n1,'Oúinh-to, U,
e vcn e

quatro centavos), atualizado até 07/2007. A escrevente*2ft (Ana Cristina Clápis). 0 substituto da

M. LUCIAYO PINHEIRO AMADEU). ProtocoOficiala, lo ri.

OFICIAL. DE REGISTRO DE IMóVEIS, TITULOS E Registro de Imóveis
DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA OURINMOS-SP
Rua 9 d Julho, n, 8 Centro - DURINHOS SP
cE TID e copia Luiz Carlos Diniz

'e "

a p'

-Ao; Cerlifico e dou fé que
reprodução atitéritoa da ficha

'da

matficui

'

lese refere,
DreFiosto F.sCrevente

extraída por processo li o,

s

rmos do
art. 19 1 da lei 6.015/73, não c n o aisquer outros_

atos relativos a ônus e alienaço d já ep.riados.

SENTO
DE

SELOS

Ou' i n h o "
1 --ISENTO DE SELOS-

èffiv gw
E EMOLUMENTOS
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r- IC'HA

/fevereiro/1.976 1 1

REGiSTRO DE IM
LIVRO N. 2 - REGISTRO

DISTRITO SALTO GRA11ME MUNICIPIO SALTO GRA.,'íDE URBANO (X) C.P.M. RURAL( ) INCRA

COMARCA DE OURINHOS - ESTADO DE SÃO PAULO LOCALIZAÇÃO AV.B.R.BRANCO n2 254 ESQ. R. CEL. JOÃO LUIZ DA COS A

IMóVEL: Um armazem de alvenaria, piso de concreto, coberto com telhas francesas, medindo 870,40 =2, sito na cidade de SAI -
to Grandet nesta comeres de Ourinhos construido em terreno de 1.188 mCr, constituido do lote námero 4 (quatro) da quadra =
ng 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) metros de frente para a Avenida Barão do Uo Branco, rIlmero 254, por 44
(quarenta e quatro) metros da frente aos fundos, e de frente para a rua Cel. João Luz da Costa, dividindo com as vias pú-
blicas, por um lado com Lã Í d Barone

und
com J,itra Diocesana de Assis.

urin o - 9PROPRIETÁRIOS: ANTONIO ALEXANDRE CONSUfGANãd.2103DORACY NME M2 VIGA0, CPP. 013.446.258; =RALEIO JXCOMO VIGANd.=

9
s/m. !n2LAM CAMARGO SCHIMIDT VIGANO W. 1152.547.48; HAMILTON VIG 9 1 BRUPATO VIGAN6, (SPIP. 162.547.328, brasijÇ
leiros, eles agricultores e indust 1 s,do -1 , residentes nes urinlhos. =sc49es nOs. 21.152 e

r s-

a
28.917, decte registro, 0 Esc. hab--tPOWAAUÁWO Oficia

Y,

R.lM.294 - Em 18 de fevereiro de 1.976. Por Cédula Áural Pignoraticia e Hipote4ãria de 06 de fevereiro de 1.976, também
registrada sob o n2 54, livro 3 -Auxiliar, ficha 1, ANTONIO AMODRE CONSONI VIâNd. e/m. DORACY NME BEDO VIGANd, C
013.446.258; EDERAIW JACOMO VIGANd, s/m. MYRW CAMARGO SCH=T iGAN3, CPP. 162.547.248; HAMIL VIGANO e s/m. LILA

IB"RUFATO ar, residentes nesta cidade de OuCPP. 1 .547.2-8,brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do 1

AT
NO

ri os, der o imivel constante da matricula supra, Erg HIPOTECA CEDULAR DE PMItIRO- GRAU E SE1: CONCORRÊNCIA DE TERCEIRâ,

"!o

f -avor do do Brasil S/A, ag;ncia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em garantia de uma divida do valor de 0

;93,000900Y ven ime to em 06 de fevereiroMe 1 80, aos juros de 15% a.a, pagáveis nas datas descritas no titulo, ficando LL

Tilvad este cartdrio, tâo,cr o oi deferido para aquisição de 1 veículo marca Dodge. 0 Esc. hab.
0 Oficial:

R.2A,í.294 Em 19 de fevereiro de 1.976. 8r C9dula -aral Hipotecária de 16 de março de 1.976, ANTONIO ALEÇANDRE CONSONI
DORACY NEYEIE BEDO VIGAN6, CIC. C113.446.258; EDERAIDO JACOMO VIGANd. o/m. MYRIAN CAMARGO SCUIMIDT VIGANW CIO.

162.547.248; RAMI1TON VIGANO ó

'

C

IC. 163.57.328, brasileiro--, eles j.1.-Etores e industriais, e -

o
-00

VIGÂN.id -rãIas do lar, residentes nesta_ ,-de e Ourinhos, deram o inivel constante da matricula suo , W, HIPOTECA OMULAR DE SEGUN

o

00
e-. e.

nhR
'S'

a 00,000,000/0379-40, em=DO GRAU E SE.: DE IROS, a favor o anco do Brasil S/A, agÔncia de Ourinhos, CGC,
garantia de uma dívida do valor e Cro 70.000,00, enci ento em 15 de janei de 1.978, aos Liros de 15% a.a. pagaveís 11a2=
datas descritas no titulo, 'aZiZqui e --te e- tir Xj dpo foi deferido para custeio de gastos com=

fieb Of i,atividades agrícolas. 0 Esc. ha io

R -3/M.294 - Em 12 de maio de 1.976. Por Cédula Êural Pignoraticia e Hipotecra de 27 de abril de 1.976, também registrada
sob o n2 193, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANó, s/m. DORACY NEYDE BEDO VIGANó, CIO. 013.446.25E
EDERALDO JÁCOMO VIGAM, s/m. MYRIAN CAMARGO SCHIMIDT VIGANO, CIC. 162.547.248; HAMILTON GAN3 e s . LIU BRUFATO VIGANd,
CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de Ourinhos, deram o 1

mivel supra, EM HIPOTECA CEDULAR DE TERCEIRO GRAU E SE1M CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, e, favor do Banco do Brasil S/A, ag;ncia

de Ouxinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em garantia de uma divida -do valor de Crô 947.700,00, vencimento em 30 de novembro de
1.976, aos juros de 15% sobre a parcela de' Cr$ 550.700,00 e vencida e não paga, 15% sobre o rest te,agáveis nas datas =

descritas no título, ficando uma v -i -a arquivada neste cartdrio, cujo crédito foi deferido ÉSiNotde custeio de=
ina ng,erso
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"-MATRICULA

---]1 2
VER

custeio de lavoura de trigo. 0 Esc. hab.-ázÁ 0 Oficial Substituto:

R.48.294 - Em 05 de outubro de 1.976. 11or Cédula Rural, llignoratícia-i -Hipotecária de 19 de^, e
1 9"' tamb_mregistrada sob o n2 644, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANó, s/m. DOAl B 0 VIGANO; EDE-

RALDO JACOMO VIGANO, s/m. MYRIAN C~GO SCHIMIDT 7_IGAR--, HAMILTON VIGANO-e -s7m-. LILA BRIJATO em o imJvel re
M_ACEbULAR Dr-QUAM, GRAU E =, C, C-M=RMÍCIA DE TERCEIM, a favor To-BATC DG --

tro, ES1 HIPG-1 RASIL S A, em garantia d_juma dívida do valor de C$ 1.016.04í-00r_vencimento em 31 de julho de 1.977 aos de 15% sobre a pa e ia de Cr$
710.9 1555 s h estant,6, seo re o r vencida e não paga nas datas descrit ada neste/ ndg,luma vi qui

' 2d

financiamentocrédito foi defe

t

o
f

de lavoura de soja. C Esc. hab. 0 Oficial:=

r1
'0 -r

rido para

5 e n"A2 Em 111de d Confo me aditivo de re-raE1feRç_ão -de 8 de março o entre as partes
contratant 2 vi fc-

e'

vi
i v da.n a cuja

'v

ste cart6r o, consta que o vencimento da cédula constante do R.1 retro, foi
prorrogado a$ r.a 0 6 fevere, le'1.9a81, que a forma de pagamento da mesma, passa a ser a constante do referida=
aditivo. 0 Esc. aut rizado: 1k1;o

Av.6/M.294 - Em 23 e fevere Conforme documentos particulares passados 'pelo Banco credor e que ficam arqui
vados neste-cartó i W%tri o oancelamento-das cédulas constantes doe R.2, R.3 e R.4 supra e retro descritas.7
0 Esc autorizado: Desta:- Cr$ 86,28.

tíc -vare
R.7/M.294 - Em 23 de revere*ru-Ig 1.979. PUir--Ci-dula Rural gnoratí a e Hipotecária emitida em 19 de f iro de 1979

TONIO

também registrada sob o n2 2.804, ficha 1, livro 3-'Áuxi Lr, ANTONI- AIX1A11M CONSONI MÁXó ./.. DORACY nili
VIGAWO; EDERALDO JACOMO VIGAM e/m. )MIAN CAM~ B MURM-TÉSC Meram=

W
LLAR IM-5==

ONCO

e a favor Wo 3 00 BRASIL S/Al . em
garantia de uma.dívida-do valor de Cr$ 191.070p00 veno ento em 19 d fevereiro de 1,984, aos Juros de 15% a.a. pagã -

'8 m 19 deste
veis nas datas descritas no título, ficandourta via d nesta t6rio, cujo crédito foi deferido para financíamen
to de aquisição de 1 plataforma. 0 Esc. a ado* Desta:- Cr$ 287,61.^Z
R.8/Yi.294 - Em 09 de maio de 1.979. po

Cédula Rural
Pign-õrM=cia /e Hipotecária de 07 de maio de 1.979, també registra

da sob o n2 2.918, ficha 1, livro 3- iii.r, TONIO ALEXANDRE CONSONI VIGANõ sIm. DORACY NEYI)B BEDO VIGANO;
JACOMO VIGANO, s/m. MYRIM MARGO CHIM vi ILMa VIGANO e s/m. L BRUPAI=AW,-Te":Fãm-o~i-mõv-el -reT-ro,=

Y7UNAÍEM !UP=CA CEDUZAR 7= r,.LRU 1à T.ERME.MUS a fav=o7MM- D L 3/4 em garantia de u
-01- 0=u J)-valorma dívida do de C,-$ 285.000, 0, venN--iZ,,,,,t e 07 de io de 1.9à3, aos juros de 15% a.a. pa.láveis nas datas descri

tas no título)d, ficando áma
via-

'voa, nest art3rio, u o crédito fci deferido para financiamento de aquisição de7
1 caminhão. C E3c. autorizado: esta: 416,74.

janeiro à, 158 co que nesta date, ice cancelado o R.8 supra, em virtude do pagamento da'v.g/M.294 - Em 10 de 4.
cédula que o originou, conforme se verific c ento articular de18/10/83, passad Mo banco credor e que fica
arquivado neste cart6rio. 0 Esc. autorizado: Desta: Cr$ 142,50 e.-_ZLC $&,I@ %q

M~M 19 W-9 ( 6 311149 M, fl? - Jus

v.101 294 - Em 26 de novembro de 2007. De acordo com o mandado de reforço de penhora -SFOI, expedido no dia 10 de outubro de 2007, acompanhado do auto de penhora,

rvaliação e depósito, feito no dia 09 de novembro de 2007, assinado por Ubiratan Martins, Diretor de Secretaria da 11 Vara Federal desta Comarca de Ourinhos/SP, extraído dos

tutos n' 2005.61.25.001498-0, da ação de execução fiscal movida pela FAZENDA NACIONAL contra Companhia ~cola e loti/AVE, CNPJ/MF n' 56.68 1
"

0001-64,

lanúlton Viganó, CPFIMF n` 162.547.328-15, e Hamilton Viganó Júnior, CPF/MF n* 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 16,6% do imó desta

atri~ fl com parte ideal do imóvel objeto damatricula n' 16 003 (12 5IX) 1 d alor de R$639.519,94 1 (riDo e

ara

i'
vove mil, * ent de re2c e quatro centavos), atualizado até 07/200. Aesi=J.:; da--(Ana CristinaEr`e C4 ko w,7à (Bel. LUCIANO ~RO AMADEU). Protocolo n' 4Q23V--',-ficiala:

o z z co
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50 de j,-

'ICE -v
c'

o

-2

FIS.
eis,

OFICIAL Fil, REGISTRO DE IMóVEIS,
TJTIJLOS EDOCUMENT')5 CIVIL DE PESSOA
JL'RIDI CARua 9 de Ju rN,

1

- ent o . DURINHOS . SPCIERTICA0 CerV;C. 1 dou fé que â presente
copla ereproduÇáo autil~ A ficha da matricula refere,

extra !,a - 9,rt. 9, ci, s,,,, h,,.

ekts relativos 6 -- e alienações éh , os â reiror-tarlos.

flov 20p1 ãS,

Registro de Imóveis
OURINHOS-SP

Luiz Carlos Diniz

Direi)osto EsCrevente

ISENTO DE SELOS

E EMOLUMENTOS
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OFICIAL DE REGISTRO DE IM6VEIS DE OURINHOS
RUA NOVE DE JULHO, 8 - CEP 19900-070 - CNPJ 49.891.641/0001-72

FONE (14) 3325-1595 - OURINHOS/SP

N 0 T A D E D E V 0 L U Ç À 0 fl 1Protocolo..: 40935 Data Prenotação: 22/11/2007
Interessado: COMPANHIA AGRICOLA E IND/AVE
Natureza... : Mandado
Responsável: ANA CRISTINA CLAPIS
Prazo de validade para retorno do titulo: 21/12/2007

0 Título acima identificado teve a sua qualificação
recusada por esta Serventia, pelo(s) seguinte(s) motivo(s):

Necessário retificar o auto de penhora,. avaliação e
dep6sito,~ para constar o "número" da MATRICULA ou da
TRANSCRIÇAO, em que se encontra registrado o im6vel penhorado,
referente ao "armazém de alvenaria, coberto com telhas, situado
em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da Rua
Cel. João Luiz da Costa, e respectivo terreno constituído do
lote no 4, da quadra no 46, com área de 1.188M2.

Quanto aos im6veis objetos das matrículas nos 294 e
16.003, vale ressaltar que as penhoras que recaíram sobre eles,
foram averbadas nesta data.

Atenciosamente,

Obs. Docs. apresentados: mandado de reforço de penhora - SF 01,
expedido em 10/10/2007, assinado por Ubiratan Martins, Diretor
de Secretaria Substituto da 11 Vara Federal de Ourinhos,
extraído dos autos da execução fiscal no 2005.61.25.001498-0,
movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e
Ind/AVE, Hamilton Vigan6 e Hamilton Vigan6 Júnior; auto de
penhora, avaliação e dep6sito de 09/11/2007.

Em virtude da necessidade de complementação dos documentos apresentados para registro, fica o presente título sujeito
novo exame quando de sua reapresentação neste Registro de IÚveis.

OUPINRõS 1 27 de Novembro de 2007

rupIWCLAPIS
CREVENTEM- -

Digitada por : ANA CRISTINA CLAPIS-ESCREVENTE

nome legivel

assinatura
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PROTOCOLIZADO SOB W54 ORU 11,1TALJ- 1

,0LHAS21e

PODER JUÍDICLÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL 6,joNI!4-5 ÇP

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1'Vara Federal de Ourinhos/SP
A, R~ ~365. Vi1.54.~-SP-F- 3302-8200

Processo n. 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e Ind/AVE, CNPJ: 56.689.86410001-64, Hamilton

Vivanô, CPF n. 162.547.328-15, e Hamilton Vj_qanõ Jú~ CPF n. 058,459.78M6

Endereço: Fazenda Santo Antônio. Caixa P~1 30, Salto Grande, Salto Grande

SP - 19920-000

Valor do débito,. R$ 639.519,94 (Seiscentos e trinta a novo mil, quinhentos e

dezenove reais e noventa e quatro centavos) atualizado até 07.2007

MANDADO DE REFORÇO DE PENHORA - SFOI

A DOUTORA GABRIEL.A AZEVEDO CAMPOS SALES, MM"
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1.^ VARA DA 25." SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo Federal

a quem este for apresentado que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima

indicado e proceda ao reforço do penhora em bens da executada, indicados pelo
exeqüente, conforme cópia em anexo. Seque anexada cópia do(s) laudo(s) de

avaliação do(s) bem(ens) penhorado(s).

CUMPRiçg na f b as penas da lei.

-Orma=Eu. qual Campos, Técnica Judiciária, digitel e

conferi. E é as~do pel or de Sec da Substituto, por ordem da MM` Juiza

Federal Substituta.

Or os(SP),10deO brode2007.
U"d10 CSP01),

bi n rtins

Direto EriaSubstituto
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FOLHAS:

Al -i- B.~Wi Wn-- B.,b,,,,,

Re91111,

. Cid d. P-- 3,id-
PODER JUDICIÁRIO OURINHOS - SP

justiça Federal

251 Subscoo Judiciária de São Paulo - 1' Vara Federal de Ourinhos

AUTO DE ~Ol-- AVALIAÇÃO E DEPóSITO

Autos: 2005.6125.0014~
Fxequente: FAZENDA NACIONAL
Exccinado: CIA AGRIGOLA E INDUSTRIAL AVE, HAMILTON VIGANó e

RAMILTON VIGANó ffiNIOR
Endereço: Fazenda Sente Arffinio - Rio Novo - Salto Grande - Sp

Ao(s) 09 dias do mês de novembro do ano de 2007, cu, Mário de Meto PontRná, Oficial de

Justiça Avaliador Fedetal, em cumprimento ao mondado anexo, expedido nos autos do processo

acima refendo pelo MM ^* ~ ~ 1' V~ à* dirigi-me ao enderepo

sup,nicitado e aí, observadici as ~lidadeslegais, procedi à Prnhora e avaliaçilo determinadas

sobne o(s) bem(s), abaixo relacionado(s) para a garantia da dívida no valor de R$ 639.519,94

acré~ lega&
00(S) BEM(S)

- A parte ideal de lóffl/* pe i ate ao executado Hamilton

Veaná, de um armazém de alvenaria, piso de concreto,

coberto com telhas ftw~ medindo 870,40m2, sito na
e~ de Salta Grande, nega Comarca de Ourinhos e seL
respectivo terreno de 1.188 m2, co~tuído do lote 4 da quadra

mediado 27 me~ de fre te R 11 rão d Ri

a

No'
Xuo ao K'0

- tandos

e de ~e

&-til."renteL
errua

rra

po

para

R CÉ.
L&de deserilo

A parte Ideal de 12,5% pertencente ao executado Hamilton

mó, de em terreno situ a~ cidade Ourinhos, constituído

pelo lote n* 32, de quadra V, no loteamento Jardim Joserina,

com frente para a Raia 12, atual Rua Vereador Adelino Breve

com área t~ de 3~2, e confironta~ ti~ritas na
tricala 9* 16.003 do CRI de Ourinhos-RS.23^00;

_A porte ideal % pertencente no executado Hamilton

Vi~ Júnior, de em armazém construido de alvenaria,
coberto com telhan, alto na ~e de Salto Grande, Comarca

de Ourinhos, na Avenida 8~ de Rio Branco, esquina da
Rua Ce. João Luiz da Conta e respectivo terreno constituído do

lote 4 da quadra ^ m~ 27 a de firente para a relerida
Avenida, por 44 m da ~aos 11~ e de Ircute para a rem
Ce. João Luiz da Cortai, com Arei total de 1.188m2, dividindo

pela frente e por um Indo com a Av. Barlio do Rio Branco e

Rua Cel. Julio Luiz da Conta, por em lado com Laurindo
Barone e pelos fundos com JO110 Baptista de Alencar, que

avalio em RS.15a0^00.

VALOR TOTAL DOS BENS: RS^5^09
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Feita a penhom ~tei-o(s) em rnãDs e poder do senbor.

dorniciliado na F~ Sant. Antórilo

Ri. NO-- saun G~ - SP

FOLHAS
M.M. B -h-1111 7. z W78-bow

CER %q~-
TIM-

OURINHOS - SP

Certifico. eu, Oficial de 3~ Avaliador, que INfiMFJ os

Vi~, RG a' 1.601A~SP e ~on Vigamó Júnor CPF: 058.459.7R9-66

d~lhe(s) c~ das ~oras e avalia~ efetiv~ bem corno de que o prazo para embargar a

presente ex~ é de 30 dias, ema vi~ de ser regida pela lei 6.930 de 2211M0. Deixei contrafé, a

qual foi aceita. De tudo bem c~ exarou sua assinatura no verso m~o de pwhma anexo.

0 fi.0 d. J.Ik!

o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL ** KV/FP----------------------------------------------- ~ --------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

DR. JOAO BATISTA MACHADO.
ourinhos 26 de d 2008

Daito g 1 -- rA R A

Analis a i ario ------------
Tec/Aux/AptF' ãiciario

Processo No. 2005.61.25.001498-0

Tendo em vista a nota de devolução das rIs.
64-71, adite-se o auto de penhora para que nele fique
consignado o número da matrícula do im6vel descrtito no
item "d" da petição das fls. 40.

Após, expeça-se novo mandado para registro.

ourinhos 15 de abril de 2008

DR. JOAO BATISTA MADO
Juiz Federal Substituto

D A T A
Em data de 15 de abril de 2008
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho

Raquel S

T écn, Judiciário

Tec/Aux/AtRF g0i rio

CRRTIDÃO



Num. 24070191 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:12

a _.;5

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL '1

25." Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1? Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, - Fone: 3302-8200

MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA

0 DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO, MM. JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO DA 1.' VARA DA 25.' SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o presente

distribuído, que, em seu cumprimento, dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos-SP e

proceda ao registro da penhora, em relação ao imóvel abaixo identificado, realizada nos autos da

ação de Execução Fiscal, processo ri. 2005.61.25.001498-0, que a Fazenda Nacional move em

relação a Companhia Agrícola e Ind/AVE, CNPJ ri. 56.689.664/0001-64, Hamilton Viganó, CPF ri.

162.547.328-15 e Hamilton Viganó Júnior, CPF ri. 058.459.788-66, fornecendo os seguintes dados

para o registro:

Natureza do processo: Execução Fiscal;

Nome do Depositário: Hamilton Viganó;

Valor da Dívida: R$ 639.519,94 (Seiscentos e trinta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e

noventa e quatro centavos);

Identificação, características e confrontações dos imóveis: a) Parte ideal correspondente a 50%

de um imóvel urbano situado nesta cidade de Ourinhos objeto da matrícula ri. 28.170, do CRI local.

Feito o registro, que não deverá exceder o prazo de 30 (trinta) dias, deverá o

Sr. Oficial de Registro de Imóveis devolver a segunda via a este Juizo, no Fórum da Justiça Federal,

localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Ourinhos-SP, com as anotações legais.

CUMPRA-SE na fortria e sob as penas da lei.

Expedido nesta cidade, em 15 de Abril de 2008. Eu, Daiton

Delatorre, Analista Judiciário digitei e conferi. E é assinado pelo Diretor de_9beretária, por

ordem do MM. Juiz Federal Substituto.
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E

E

E

E

-k

PODER JUDIC~0
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.: 20d61.25.001'ffi -0

JUNTADA

Em 20 de junho de 2008, junto a este autos o(s)

documento(s)-m,(jogd, r,4,P ita4?,g

Jggiu,0, _L/___que segue(m).

Raquel iVovo cama,_,

Técniço Judiciáá,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25.' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1.' Vara Federal de Ourinhos/SP
A. Rodricues Alves. 365. Vila Sã. Ourinhos-SP. - Fone: 3302-8200

MANDADO DE REGISTRO DE PENHORA

0 DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO, MM. JUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO DA 1.' VARA DA 25.' SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

M A N D A ao Oficial de Justiça Avaliador, a quem for o presente

distribuído, que, em seu cumprimento, dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos-SP e

proceda ao registro da penhora, em relação ao imóvel abaixo identificado, realizada nos autos da

ação de Execução Fiscal, processo n. 2005.61.25.001498-0, que a Fazenda Nacional move em

relação a Companhia Agrícola e Ind/AVE, CNPJ ri. 56.689.664/0001-64, Hamilton Viganó, CPF ri.

162.547.328-15 e Hamilton Viganó Júnior, CPF n. 058.459.788-66, fornecendo os seguintes dados

para o registro:

Natureza do processo: Execução Fiscal;

Nome do Depositário: Hamilton Viganó;

Valor da Dívida: R$ 639.519,94 (Seiscentos e trinta e nove mil, quinhentos e dezenove reais e

noventa e quatro centavos);

Identificação, características e confrontações dos imóveis: a) Parte ideal correspondente a 50%

de um imóvel urbano situado nesta cidade de Ourinhos objeto da matrícula n. 28.170, do CRI local.

Feito o registro, que não deverá exceder o prazo de 30 (trinta) dias, deverá o

Sr. Oficial de Registro de Imóveis devolver a segunda via a este Juizo, no Fórum da Justiça Federal,

40 localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Ourinhos-SP, com as anotações legais.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.

Expedido nesta cidade, em 15 de Abril de 2008. Eu, Daiton

Delatorre, Analista Judiciário digitei e conferi. E é assinado pelo Diretor deJ7ecretaria, por

ordem do MM. Juiz Federal Substituto.

vi

D
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v- 1.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao r.mandado,

dirigi-me ao Cartório de Registro de 1"eis desta cidade, e dei entrada nos documentos

necessários, a fim de que se proceda ao reg istro de penhora do imóvel retro identificado.
i

Ourinhos, 16.06.08

Mario de Melo Pontara

Oficial de Justiça Avaliador
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Y OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS DE DURINHOS
RUA NOVE DE JULHO. 8 - CEP 199()0-(:)7(j - CNPJ 49.891.641/0ó01-72

FONE (14) 3325-1595 - OURINHOS/SP------------- ~ ---------------- ----------------------------------
R E C I B 0 - P R 0 T 0 C 0 L 0 PRGV.CG N9 32/97---------------------------------- --------------------------------------

Prenotacào..: -0,::5 f-PÉqk -q- Data. 16/06/2u09
Outoraante..:
Outoroado ... : HAMILTON VIGANO
ADresentante: 19 VARA FEDERAL DE DURINHOS -SR MARIO/
Endereco ....
Cidade ...... Estado: Ceo:
Fone:3302-8200 Natureza:Mandado
ESCRITURA.Lv: FI: Emissao:

0.00
- 1

Data do efetivo recebimento:16/06/2008Retirada.: =712008 Horár'
" 5 1

:30 Hs
c'A,1,, F, o R 6Res LEaMURILO RODRIGUES BOMF'ARD SI

DURINHOS 16 de Jun o Áto.lb- A34 Hs

ri C) -r iN C-3

1. - 0 TíTULO DEVER, SERÇRETIRAD MEDIA& AV UÇÃO `DES`TE.

SI

E

RA

2 EVENTUAIS DIFERENÇAS ENTRE OS VALORE DO DEPóSI E DAS CUSTAS DEVERÃO SER PAGAS OU RESTITUIDAS QUAN-

DO DA RETIRADA, OBSERVADA A CORREÇÃO E ABEL DA PELO PROV.19193 DA CA.L.

3 0 PRAZO PARA EXAME, GUAL IF 1 CAÇÁO E DEVOLU DO TíTULO COM EXI

"" "
A PARTE

'ERA """2"'4 0 PRAZO PARA REGISTRO DO TiTULO SERÁ ATE 0 DIA 1510712008,
.

DATA EM GUE CESSA .=AUTOMATIt TE OS

EFEITOS DA PRENDIAM, SALVO PRORROGAÇAO POR PREVINO LEGAL OU 2197-ART.12NORMATIVA. (PR

-11,11 T----autanclo de sistems - www.ocian-bit,coa.br------------------------ ---
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n"-200. .61.25.00,14q5 - 0

JUNTADA

28 2008, junto a estes autos ejulho de

(a) (s) 9, c>

que segue (m).

Analista/Técnico Judiciário

(RF 2723)

E

,V0ma ped
tt

F1,
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9

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E CWIL DE
PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE OURINHOSISP.

MARISA BARBANTI TAIAR BARBOSA

REGISTRADORA

nhos, 27 de junho de 2008.

jFSP - FORUM OURINHOS
UM DE PRO TOCOLO GERRL E -ER -

02,'o7/2008 18:24 h
11.1. nro. 2@08.25@0@7921-1

111111l i I I li li i i 111111111111 E

2@05.61.25.@@1498-0
11..V OURINHOS]

Isr 121
oficio n* 20312008
Protocolo no 43.944

Ref. penhora

Meritíssimo Juiz:

1

Venho, por meio deste, em cumprimento ao mandado de regístro de

penhora expedido no dia 15 de abril de 2008 (processo n' 2005.61.25,0o1498-0), prenotado

nesta Serventia sob no 43.944, informar a Vossa Excelência, que a averbação da penhora

determinada através do referido mandado, foi efetuada no dia 18 de junho de 2008, na

matrícula no 28.170, conforme certidão anexa.

Sendo o que me cumpria no momento, coloco-me à disposição de

Vossa Excelência e aproveito o ensejo para reiterar protestos de estima e consideração.

à

~a=am?a -

AO EXMO. DOUTOR

JOÃO BATISTA MACHADO

MM. JUIZ SUBSTITUTO DA 18 VARA FEDERAL DE OURINHOS-SP.

R.. Noc & Julh-, . 08 -C -t,. - CEP: 19900-070

FONE/FAX1PABX (14) 3325-1595
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MATRICUA

28170
14/3UNHO/1.992

FOLHA#. PE GISTRC
01

1 LIVRO N. 2 -

DE IMÓVEIS
REGISTRO GERAL

DISTRITO SALTO GRANDE muNicipio SALTO GRANDE UR 0 P.M RURAL INCRA

CO~CA DE OURINHOS - ESTADO DE SAO PAULO (1 188,00 m2) AVENIDA BARãO DO RIO BRANCO, esquina r.CEL. JO12 L,COST

~ IV -
um ara

dO
de alvenaria, coberto com talhos, situado na cidade de Salto Grande, dgeta comeres de Ou -

a

Nma,construi
quina da rua CEL. 3(3 AO LUIZ DA COSTA a respedtivo terreno constituído do lote -r n se! n A E 0 ARÁO DO RIO BRANCO

osna quatro (4) de.quadre quarant
a

a sei; (46), medindo vinte e sete (27) matros dofronte para a.reterida Avanidaq por -

quarenta a quatr (44) getro a de frente aos fundos o de fronte para a rua Cal. JO 0 LUIZ DA COSTA (antig: rua MARIO PER -

N
AMBUCO) encerrando a a r@ a tot

a

1 dU*,lCl&e#00 metros quadrados, dividindo pela frente a por um lado com AVENIDA BARXG -
Do RIO ÇRANCO a rua CEL..JOXO LUIZ OSTA, por um lado com LAURINDO BARDNE a pelos fundos com JOXO BAPTISTA.DE ALENCAR#
cujo predio tem a na 254 de referida Aveníd Bar;o do Rio Btenco.- Cadastrado na Prefeitura Municipal de Salt Grande -

sob na 01 01 0035 0124 001.-
PROPRASTARXOSI- ANTOàIC ALEXANDRE CONSONI VIGAN6, atricultor, portador do RG na 4 16 162-SSP-SP a s/ lhor GRACY NEYDE-
§EU5 VOAR, prorassoral portadora do RG na 4 518 163-SSP-SP, brasileiros, casados sob a regime de e unh;o d bana, ante

noriormanto a Lei 6 515/77, portadores, do CPF n2 013 446 266/00, residentes a domiciliados neste cide de Ouri os, na rul
5cuzo Soutello na 247 (centro); £DERALDO JACOMO VIGANá, industrial, portador do RG na 1 667 902-7-5 P -SP a

.

m har MY -
RIAM CAMARGO SCHMIDT VIGANO9 professora, portadora do RG na 1 975 138-SSP-SP brasileiras

o a

*dos sob o egime a coou -
.nh;a

de

banst anteriormente a Lei 6 515777, portadoras do CPF ng 162 547 248h4, rosidont's dom íliad a na r Bragan-
,Ç n 194 ge Sio Paulo (Capital) a HAMILTON VIGAN6, industri

a
1, portador do 601 B: SP a 9/ D ILA BRU-

GA*TQ:VIGANO, do 0r9 portadora do RG na a 609 076-Ssp;SP, brasileiras, casados
a

ob o regim o unh- de o nterior
want a Lei 6 515 77, portadoras do CPF na 162 547 32 /15, residentes a domiciliados em Se t ndo a Ç anto
Antonio. -
Registra anterior:- Transcriç5os no. 21 152 a 28 917 deste R.I.- 0 Escrevente Autorizado:-
F111M JUNHO da 1 99Our/Inh..., 16 d 2.- Por esc amiga r a

ur, pIb c; de R@-ratifi t!!r pu'l'c -2 divise. 20 fl 17 1:DD,0 bCO9Mv 2 2 Escr*it u ;lç..Gd. 07 d: maio de 1.992,
cio 12 Cartório de Notas local, constagts da presente matricula, ficou portmendo ao dGmi a MER L A

àVIGAN6 a s/aulhor MYRIAM CAMARGO SCHMIDT VIGANO, acima qualificados a a HAMI TON VI ANC a s/m ,LnOA.',RU,,,,,,,,,,N
e`=98 qualificados, em sua totalidado-- V21.r--- Cr$ 23 957 739 51 (vinte a tres milhos;

'

avo
setecentos a trinta a nova cruzeiros a cinquente a um centavos.- 0 Escrevente AutorizadJa- eDÉSTA_Cr% 155 ?81910 - Est..Cr$ 42 060.89 - TASI..CrI 31 156,22 - Total..Cr% 228 999,21 - 111A6929,1 -an"-

R2/M 28 170 - Ourinhos6,19 de março de 1.999.- Por formal de partilha de 23 de Junho de 1.995; ,?:sado neste pela Escre -
vente Vilma Aparecida as Levachis e pelo Escrivio uiretor del. Joao Monteiro Pereira do 72 0 io de 3U5tiça o assina -
do pelo MM. Juiz de Direito da 28 Vara, Exmo. Sr. ur. Jose 'arlos Hernandas Holgado, extraído dos autos de INVENTARIO -
dos bens deixados por falecimento de DALILA BRUGATO VIGANá, ocorrido em 26/5/92 (Feito nQ 419/92), conste que a METADE
50%) do imóvel constante da presente matricula,,qlje Pertencia a "de cujus", avaliada por R$ 12 160 00 foi partilhado ao
vijvo meeiro o inventeríante HAMILTON VIGANCI r, ileiro industrial, por ador de RG 1 601 846 SP do CpF/mF sob nimero-

me

' a 1162 547 38115, casado em segZ-ndas núpcias 1%r me de .paraç;o de bens obrigatória, por força de Lei na vigGncia de -
Lei 6 515 77 com GISLAINE ALVES DOMINGUES V. Ç N ra3ileira, assistente social, portadora do RG no 6 194 448-6SP e de -
CPF/MF sob n9 774 650 918/53, resid:nt::t: 44rái dos na Fazendo Santo Antoni m Salto Grande, em sua totalidade.- A -
partilha foi homologada por sentenç d Aik 16 de Junho de 1.995, que transitou em julgado.- velar Venal:- R$ -

lo 417,20.- 0 E:crevente Autorizado:- £W
DrSTA..R$ 217,9 - Est..RI 50,90 - TASJ..R lotal..R§ 320,31 - Guia no 53/99.- .LT.1M

12M1 ow,,,to no Ce Ste, d- lc,'021m

R31M 28 170 - Ourinhosq 29 de setembro de 2.000.- Por escritura pblica de venda e cowpra de 21 de setembro de 2.000 do

/continue no verso/
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ULA
..

FOLHA

28 170 01
1 E- VERSO

ícontinuaçao ao enversi
do 19 Cartório dEi'g.at 1X 1v9 279 fla. 1011103, 69 propriet;rica EDERALDO JACDMD VIGANI5 o sImulher MYRIAM ÈÂ,MIgNO SCHMIDT

VIGAN6, j,á__qy
d \ Mim

_@,kific'ad HAMILTON VIGANO a s/m. CISLAINE ALVES DOMINGUES VIGAN6, já qualificados,
v

MARIA

BARBALHO VIGANU bra
9

ilei'rá',' professora, portadora do RG ng 12 871 204-SSP-SP e do CPF sob nG 0B9 276 08190, casada em

'51 de dezerritisli 1.965 pa19 regime de comunh;o de bens, na vigância da lei 6 515/77, conforma escritura publica de pacto
antenupc a lR'v de no Cartorio de Registro Civil da Pessoas Natur

ais
de Salta Grande, 1v9 2 70 de 22/11195, regis-

t:dad

sob do C.R.I local com HAMILTON VIGA 3 IOR, brasileiro, industrial, portador do RG n2 14 602 511-ssp-sp
no Bairro Rio Novo na Fazenda

CPF so nu 058 459 788/66, residentes a domiciliados ma cidade de Salta Grande,
nt: À"n'ton - via Raposo Tavros n2 395, pela preço de RI 22 30511.00 vinte e dois mil, trezentos a cinco reais), ci-

Imóvel cons de presente inat icula, cadastrado na Prefeitura sob numera 01 01 0038 0124 DOI.- 0 Escrevente Autoriza-
do:-
DESA.. Lst..R3 61,97 - RC_Fl$ 11,47 - TASJ...R$ 45,91 - Total..R3 348w92 - Guia n9

A

Av.4128.170 -Em 18 de junho de 2008. De acordo como mandado expedido no
dia 15 de abril de 2008, instruído como auto de penhora, avaliação e depósito de 09111/2007,

assinado por Ubiratan Martins, -Diretor de Secretaria da 1' Vara Federal desta
Comarca de Ourinhos/SP, extraído dosautos no 2005.61.25.001498-0, da ação de -Execução Fiscal

movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e 1m11AVE, CNI?JíMF ri'
56.689.66410001-64, Hamilton Viganó, CPF/MF ri' 162.547.328-15, e Hamilton vigané.

Júnior, CPF/MF à'058.459.789-66, a fração ideal correspondente a 50% doimóvel objeto desta atrícula,fotl`
.

EUN,111CIRADA, juntamente com parte ideal de 16,6% do imóvel

objeto da matrícula n' 294, e parte ideal de 12,5% do imóvel objeto da matricula ri' 16.003, no valor de R$639.519,94 (seiscentos e trinta e nove mil,

rtquinhentos e dezenove reais e noventa e quatro centavos), atualizado até 07/2007. A escrevera IA na Cristina Clápis). A Oficiala.: 0-Marisa

Barbantá Taiar Barbosa). Proticolo ri" 43.944.

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TÁ-ULOS-E e gos, ro a mR i t d 1 óveis
DOCUM E NTOS E CIVIL DE PESSOA JURiO(C.

:
-SP

Rua 9 de Julho, n' 8 Centro - DURINHOS - SP
CERTIDA0 Cerlifico e dou lê que a presente cópia é Luíz Carlos Diniz
reproduçâo autêntica da ficria da a afeire,

extraida por pfoces

_iquia

rmos do _renoSto ESCrevenEscrevente

arl. 19, § 11, da Lei 6.015111, não co 'tan o

atos relatNos a órus e il

aisquer outros

reportados, ISENTO DE SELOS
E EMOLUMENTOS

0 OficiIIII/FlICri,enle AulorizáIdo
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

1% bo

Autos W200 5 .61.25.00 4114'1

JUNTADA

Em 22 de agosto de 2008, junto a estes autos

o (a) (5)

que segue (m).

Analistarrécn~iciário
(RF 223)

c
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MA

Advocacia GIrai da União

PROCURADORIA -GERAL A FAZENDA NACIONAL

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZJJUíZA FEDERAL ó*

P VARA DE OURINHOS -25"SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO

PAULO - SP.

JFSP - FORUM MARILI,A

11 1.01101. GEO ' to

16. 37 h

nro.

1 m11m
11110M111W w111.61.2s.0e1499 0

OURIS9051

URGENTÉ
possibilidade de quitação

com abatimentos com

limite temporal para

adesão por força da MP

432/2008.

Execução Fiscal

Autos ri' ........... 2005.61.25.001498-0

Exeqüente........ UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ no........... 56.689.664/0001-64

......................... HAMILTON VIGANó
CPF no ............. :162.547.328-15
....... . ................. HAMILTON VIGANó JUNIOR
CPF n .............058.459.788-66

C.D.A. n`......... : 90.6.04.099908-95

PSFN/MRA/ANP/RM]2008/08/089

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado,

mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU ri" 107, de 28 de

novembro de 2003, nos autos da ação dos embargos à execução supramencionada, vem

respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte:

A presente execução versa sobre valor que foi inscrito em

Dívida Ativa da União após cessão de crédito oriundo de financiamento rural obtido

perante o Banco do Brasil S.A.

Muito embora o(s) executado(s) não tenha(m)

A v. Sa.paio Vida], 78 9, ó' andar - Centro - MARiLIA/SP - Cep. 17500-021 - TeMfax: (14) 2 i
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M.

A~cacia Geral da União
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília-S

o título, não estando nem mesmo representado(s) por advogado(s), é importante que se
tome a providência que abaixo será explicitada, tudo de forma a tentar resolver uma
pendência judicial, da forma menos gravosa, dentro das possibilidades traçadas pelo

ordenamento jurídico.

Isto porque, Excelência, conforme publicação do Diário
Oficial da União datada de 28/05/2008, foi editada a Medida Provisória ri' 432 de 27 de
maio de 2008, a qual instituiu "medidas de estímulo à liquidação ou regularização de

dívidas originárias de operações de crédito rural e de crédito fundiário", bem como dá
outras providências.

Pronuncia-se a MP supra mencionada, especialmente em
relação aos créditos rurais inscritos, ou que venham ser inscritos em dívida ativa da
União:

Art o' Fica autorizada a adoção das seguintes
medidas de estímulo à liquidação ou renegociação de dívidas
originárias de operações de crédito rural inscritas em Dívida
Ativa da União - DAU ou que venham a ser incluídas até 30 de
novembro de 2008:

I - concessão de descontos, conforme Quadro
constante do Anexo 1X desta Medida Provisória, para a
liquidação da dívida até 30 de dezembro de 2008, devendo
incidir o desconto percentual sobre a soma dos saldos
devedores por mutuário na data da renegociação e, em seguida,
ser aplicado o respectivo desconto de valor fixo por faixa de
saldo devedor' -

II -permissão da renegociação do total dos saldos
devedores das operações até j0 de dezembro de 2008,
mantendo-as em DA Q observadas as seguintes condições:

ii)prazo de reembolso: até cinco anos, com
amortizações emparcelas semestrais ou anuais, de acordo com
ofluxo de receitas do mutuário;

b) encargos financeiros: taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia, divulgada pelo Banco Central do
Brasil;

c) concessão de desconto percentual sobre as
parcelas da dívida pagas até a data do vencimento renegociado,
conforme Quadro constante do Anexo X desta Medida
Provisória, aplicando-se, em seguida, uma fração do respectik

Av. Sarapaio Vida], 789, 6o andar - Centro - MARiLIAISP - Cep. 17500-021 - Tel/fn: (14) 2
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e
Advocacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
rocuradorla-Secelonal da Fazenda Nacional em Marília-8

desconto de valorfixo porfitixa de saldo devedor;
a) afração do desconto de valorfixo, a que se refere

a alínea -c" deste incíso, será aquela resultante da divisão do
respectivo desconto de valorfixo, previsto no Quadro constante
do Anexo X desta Medida Provisória pelo número de parcelas
renegociadas conforme a alínea a - deste inciso;

e) o total dos saldos devedores será considerado na
data da renegociação, para efeito de enquadramento nas faixas
de descontos.

§ 0 A Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional
poderá celebrar convênios ou acordos com os bancos públicos
federais no sentido de facilitar o processo de liquidação ou
renegociação de dívidas rurais inscritas em DA U.

§ 2' Para a liquidação das operações de que trata
este artigo, desde que inscritas em DA U até 30 de abril de 2008,
os mutuários quefinanciaram atividades na área de atuação da
SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de
cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da
Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, farão jus a desconto adicional de dez pontos
percentuais, a ser somado aos descontos percentuais previstos
nos Quadros constantes dos Anexos 1X e X desta Medida
Provisória.

§ 3' Fica o Procurador -Geral da Fazenda Nacional
autorizado a promover a suspensão, a partir de 31 de maio de
2008, das atividades de cobrança dos débitos inscritos em DA U
originários de crédito rural de que trata este artigo, enquanto
perdurarem os procedimentos de renegociação, convalidando -
se os atos anteriormente firmados segundo o disposto neste
parágrafo.

§ 0 A adesão à renegociação de que trata este
artigo importa em:

I - confissão irrevogável e irretratável da totalidade
dos débitos existentes em nome do mutuário;

II - aceitação plena e irretratável de todas as
condições estabelecídas;

III - desistência, pelo mutuário, de todas as ações
judiciais que eventualmente tenha movido para discussão da
dívida, e renúncia ao direito sobre o qual sefundam as ações;

IV- autorização à Procurador -Geral da Fazenda
Nacional para promover a suspensão das ações e execuções
judiciais para cobrança da dívida até o efetivo cumprimenÇo Ao

789, 60 andar - Centro - MARiLIAISP - Cep. 17500-021 - Tel/fax: (14) 2
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Advocacia Geral da União
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

ajuste, devendo prosseguir em caso de descumprimento.
§ 51 0 prazo de prescrição das dívidas de crédito

rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de
publicação desta Medida Provisória até 30 de dezembro de
2008

§ 6' 0 descumprimento do parcelamento resultará
na perda dos benefícios, retornando o valor do débito à
situação anterior, deduzido o valor integral referente às

parcelas pagas.

ANEXO 1X
Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União: Descontos

para liq idação em 2008
Total dos saldos devedores na Desconto (em

Desconto fixo, após o

data da renegociação %)
desconto percentual

(R$ mil) (R$)

Até W 75 -

Acima de 10 até 50 65 1.000,00

Acima de 50 até 100 55 6.000,00

Acima de 100 até 200 45 16.000,00

Acima de 200 40 26.000,00

ANEXO X
Operações de Crédito Rural inscritas na Dívida Ativa da União: Descontos em caso de

renegociação
Total dos saldos devedores na Desconto

Desconto &xo, após o
data da renegoclação (em %)

desconto percentual
(R$ mil) (R$)*

Até 10 70 -

Acima de 10 até 50 60 1.000,00

Acima de 50 até 100 50 6.000,00

Acima de 100 até 200 40 16.000,00

Acima de 200 35 26.000,00

Assim, conforme se abstrai da MP publicada, foi aberto
prazo, especificamente até o dia 30 de dezembro de 2008, para que os produtores rurais
renegociern suas dívidas com a União, inclusive beneficiando-se, conforme as tabelas
acima, de descontos que variam de acordo com o montante da dívida.

Com o advento da legislação acima, levando em

Av. Sarripaio Vida], 789, 6o andar - Centro - MARiLIA/SP - Cep. 17500-021 - T01fax: (14) 21
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PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
da Fa~da Nacional e. MHia-SP

esta entrou em vigor recentemente, seria lógico, antes do prosseguimento da presnt9

execução, fosse aguardado o decurso do referido prazo para oportu. 06)
executado(s) a possibilidade deste(s) parcelar(em), ou até mesmo, querendo, quitar(em)

seu débito com a Fazenda Nacional, aproveitando os benefícios concedidos pela Medida

Provisória 432 de maio de 2008,

Desta forma REQUER-SE a imediata intimação do(s)

executado(s), pessoalmente, por intermédio de Oficial de Justiça, para que tome(m)

ciência da possibilidade legal de repactuação de seu débito, nos moldes acima indicados,

para somente depois de esgotado o prazo limite para eventual adesão sem qualquer

notícia nestes autos, seja dado prosseguimento a esta ação de execução.

andar - Centro - MARILIA/SP - Cep.
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12/08/2008

INF MAÇÕESGERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS

PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL

Parâmetro: 80604098908 Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95 pág. 111

Número do Processo: 15372 00022812004-81 CPFICNPJ: 5668966410001-64

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

INFORMAÇOES GERAIS

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: DO

W.Judiclal:

SECAOJF-OURINHOS

Otd, de Débitos: 0001

Otd. de Devedores: 0003

órgão de Origem: BCO BRASIL

Receita: DIV.ATIVA-CREDITO RURAL STIV

Data Devolução/ Arquivamento:

Nal. Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: MARILIA

Procuradoria Responsãvel: MARILIA

Mot. ExtInção:

Datada Inscrição: 0211212004

Data de Falência:

NQ.Execução Fiscal: 0801605900300

Otd, de Pagamentos: 0000

QUI. de Parcelamentos: 0000

o

Valor Inscrito- R$ 364.174,73

UFIR 342.237,31

Valor
R$ 364.174,73

Remanescente:

UFIA 342.237,31

Valor
Consolidado:

R$ 690.868,59

W do Auto de

Infração:
037900032

Data da Extinção:

o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

la VARA FEDERAL
** MV/FP

------------------------------------------------ -------------- - -------------
1 JUSTICA

CONCLUSAO
FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos 1
1

a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) iFis.
DR' MARCIA UEMATSU FURUKAWA.

Ourinhos 22 de gos-o de 2008

c'

1 ia
Roque?

N
ovo --- -- -----

Tec/AM;á' c iari.

Processo No. 2005.61.25.001498-0

Intímem-se os executados, pessoalmente, acerca
da possibilidade legal de repactuação do débito exeqúen-
do, nos moldes indicados pela exeqúente às f. 81-86.

Aguarde-se eventual manifestação das partes
até 30 de dezembro de 2008.

Decorrido o prazo, dê-se vista dos autos à e-
xeqüente para manifestação sobre o prosseguimento do

feito.
nt .

Ourinhos 221 de ãqsto de 2008

DR'

D
' '

A

VEm dat de e gosto de\2008
b a a e s tos a Secretaria com o

.:Jsuprar. despac
p,aquel

Campo,

Tec/Aux/At^ ''Pário
- 97 1

CERTIDAO
Certifico ue e ta o exped11(10 o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25.'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
1'VARA FEDERAL DE OURINHOS 1 SP

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000

Execução Fiscal n." 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executados: Companhia Agrícola e Industrial Ave, CNPJ n.' 56c6^664/0001-64,

Hamilton Viganó, CPF 162.547.328-15 e Hamilton Viganú Junior, CPF 058.459.788-66

Endereço: Fazenda Santo Antônio, Caixa Postal 30, Salto Grande, Salto Grande -SP,

CEP: 19.920-000

4 MANDADO DF, INTIMAÇÃO-SFO1

A Doutora MARCIA UEMATSU FURUKAWA, ~.
Juíza Federal da Vara acima referida, na forma da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste

Juizo Federal, ou a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o (s)

executado (s) (a), Companhia Agrícola e Industrial Ave, Hamilton Viganó e Hamilton

Viganó Junior nos termos do despacho das fis. 87, cuja cópia segue em anexo.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

Este Juizo funciona no endereço acima indicado, com

expediente no horário das 11:00 às 19:00 horas para os senhores advogados e das 13:00 às

17:00 horas para o público em geral.

Expedido em 25 de agosto de 2008. E Novo
Campos, Técnica Judiciária, digitei e conferi. É reconferido e a tor de

Secretaria, por ordem do MM '. Juiza Federal desta Vara.

11
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o

o

Autos n.: 200j61.25. à4 % -0

JUNTADA

Em 7 de outubro de 2008, junto a este autos O(S)

que gegue(m).

hquet IVO?

AnalistaltécnicoltIdiciário

MA
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o

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25."SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
1'VARA FEDERAL DE OURINHOS / SP

Avenida Rodrieues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000

Execução Fiscal n." 2005.61.25.001498-0

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executados: Çowpgnhia Agrícola e Industrial Ave, CNPJ n.o 56.689.664/0001-64,

Hamilton Viganó, CPF 162.547.328-15 e Hamilton Viganó Junior, CPF 058.459.788-66

Endereço: Fazenda Santo Antônio, Caixa Postal 30, Salto Grande, Salto Grande -SP,

CEP: 19.920-000

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SF01

A Doutora MARCIA UEMATSU FURUKAWA,
Juiza Federal da Vara acima referida, na forma da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste
Juizo Federal, ou a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o (s)
executado (s) (a), Companhia Agrícola e Industrial Ave, Hamilton Viganó e Hamilton
Viganó Junior nos termos do despacho das ils. 87, cuja cópia segue em anexo.

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.
Este Juizo funciona no endereço acima indicado, com

expediente no horário das 11:00 às 19:00 horas para os senhores advogados e das 13:00 às
17:00 horas para o público em geral.

Expedido em 25 de agosto de 2008. Eu quel Novo
Campos, Técnica Judiciária, digitei e conferi. É reconferido e assina pe Diretor de
Secretaria, por ordem do MM a. Juiza Federal desta Vara.

1-,

Diretor

,7
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Eu, Noé "urenço Lopes, Oficial de Justiça

Avaliador Federal, ao final assinado, no uso de

minhas atribuições e na forma da Lei,

CERTIFICO E DOU FÉ que:

Em cumprimento ao presente mandado, dirígi-me

ao(s) endereço(s) nele mencionado(s) onde intimei a

executada, Hamilton Viganó e Hamilton ViEanó Júnior

ficando cientes do r. despacho de E 87, entreguei-lhe(s)

con"fé(s) e cópia(s) integrante(s), apondo sua(s)

assinawra(s).

Ourinhos,Z 1-Cyl 2008

Noé
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0\

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autosn"200 6.61.25.

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que não houve, até a

presente data, notícias de renegociação do

débito exeqüendo.

Ourinhos, 29.01.2009. Eu ),aquel
Novo Cam os. RY. 2723, subscrevi.
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL

-- MV/FP
--------------------------------------------------------------------------------

J JUSTICA
CONCLUSAO 1 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
1a( Jui W, Dr.(a) iFl..01P

JOAO BATISTA MACHADO.
Ourinhos 29 de Jane .

 9 ia------ ----
rec/Aux/A. i.

Processo NO. 2005.ÇJ5.001498-0

Em face da certidão retro, decorrido o prazo
para manifestação das partes acerca da renegociação da
dlida, manifeste-se a exeqúente sobre o prosseguimento
dó teíto.

Int.
OurinhoS 29 de janeiro de 2009

JOAO BATISTA CHADO
Juiz Federal Substituto

D A T A
Em data de 29 de janeiro de 2009
baixaram estes autos a Secre ria com o
r. ltswrlll Novo ca

TécnIco udie o

Tec/AUX/At.. ffl r

é
Ia
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

VISTA

Faço vista destes autos à exeqüente, na

pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Pauta

(art. 162, § 4' do CPC).

Ourinhos, 17 de março de 2009.

Judiciário

RECEBIMENTO

Em :Pde 0 o- de óq
recebi estes autos do Procurador da Fazenda Nacional,

Dr. Áureo Natal de Paula.

Analista/TécacoJudiciário

JUNTADA

Em -J--3 de YY~ de 2009,
junto a estes autos o(s) documento(s)

( bj:4- oxi W_W
que *gue(m).

Novo Campo,
eu Judiciário

e
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5 ?--' q
Advoucia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
'rocuradoria-Seccional da Famnda Nacional em Marília-S

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZIJUíZA FEDERÁL A,J3(

Ia VARA DE OURINHOS - 25' SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO- SP.

JFSP - FORUM MARILIA
DE GERAL 1 IMEGRUG

18 :39 h
Pro nro. 2009.1111016014-1

M111111 1 É1

2005.61.25.001498-0
11.-V OURINHOS1

Execução Fiscal

Autos n............. : 2005.61.25.001498-0
Exeqüente ........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ n ............ 56.689.66410001-64

......................... HAMILTON VIGANÓ
CPF n. ......... ... :162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANÓ JUNIOR
CPF n' ............. 058.459.788-66

C.D.A. no ......... : 80.6.04.098908-95

PSFN/MRA/ANP/2009/05/008

A UNIÃO FEDERAL, neste ato representada por seu

procurador infira -assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta

PGFN/AGU na 107, de 28 de novembro de 2003, nos autos da ação de execução

supramencionada, vem mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, expor e

requerer o seguinte:

Houve, por força de previsão no § 10, do artigo 8' da Lei

n' 11.775/2008 exclusão do encargo legal de 20% que incidia por força de aplicação

do Decreto-lei 1025/1969, razão pela qual, foi expedida nova(s) C.D.A.(s) adequando

ao valor do débito sem a incidência do encargo legal, pelo que se requer a substituição

daquela(s) que consta(m) dos autos pela(s) nova(s) Certidão(ões) em anexo.

Por outro lado, já foi regulamentada a possibilidade de

repactuação do débito, mediante renegociação perante o Banco do Brasil S/A., até a data

limite de 30/06/2009, por força do inciso II, do referido artigo 8' da Lei n' 11.775/2008.

Desta forma, nos termos do art. 2', § 8' da Lei n.'

6.830/80, REQUER-SE a formal intimação do(a)(s) executado(a)(s), por intermédio

de correspondência ao endereço indicado na inicial, quanto à devolução do prazo

para embargos no que se refere a tal(is) débito(s), bem como de que ainda há

o *bd* ade de renegociação perante o Banco do Brasil S.Assio id os da

EM1 __LLL_0.aAZEção de regência.

Sa b ri naA S S (-1111 i
M. Sampaio Vida], 779, 6'andar - Ce.tro - MARILIA/SP - Cep. 17500-021 - Tel/fax: (14) 2105-It

Diretora 1. Secietaria
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Advocacia Gemi de União
PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

Av. Sampaio Vidal, 779,6o andar - Centro -MAR I LIAISP - Cep. 17500-021 -TeUfax: (14) 2105-5550
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RILIA
PAULA

NVFORMAÇOES GERAIS

P 04098908

Número do Processo: 15372 00022812004-81

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série:
DO

W. Judicial:
200561250014980

SECAO JF-OURINHOS

Otd. de Débitos:
0001

Otd. de Devedores:
0003

órgão de Origem:
BCO BRASIL

Receita:
DIV.ATiVA-CREDITO RURAL STN

Nat. Dívida: NAO TRIBUTARIA

Procuradoria de Inscrição: MARLIA

Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo de Extinção:

Consulta Divida Ativa
Informações Gerais

DEVEDOR DÉBITOS
PARCELAMENTO VALORES

Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95

CPFICNPJ: 5668966410001-64

Data da Inscrição:
0211212004

Data de Falência:

N2,Execução Fiscal:
0801605900300

Otd. de Pagamentos:
0000

01c1. de Parcelarnentos:
0000

Data Devolução/Arquivamento:

0410512009 14:55 Tempo restante de conexão: 19:50

Valor Inscrito:
R$ 364.174,73
UFIR 342.237,31

Valor Remanescente:
R$ 364.174,73
UFIR 342.237,31

Valor Consolidado:
R$ 609.082,23

NO. do Auto de Infração:
037900032

Data da Extinção:

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

Pág. 111

ov op
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H

#MINISTÉRIO FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

MPROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO
PROCURADORIA SECCIONAL - MARILIA

ICERTIDÃO DE DíVIDA ATIVA

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DiVIDA ATIVA, consta
80 6 04 098908-95 , da série DO/2004 desde,
Nome: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
CPF/CNPJ: 5668966410001-64
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTAL 30 SIN, SALTO GRANDE

Folha

00001 / 00002

que, sob nú ro
02/12/2004

SALTO GRANDE, CEP 19920-000

Nome: HAMILTON VIGANO
CPF/CNPJ: 162547328-15
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTAL 30 S/N. SALTO GRANDE, CEP 19920-000

Nome: HAMILTON VIGANO JUNIOR
CPF/CNPJ: 058459788-66
End: FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTA 30 S/N, SALTO GRANDE, CEP 19920-000

São devedores da Fazenda Nacional da quantia abaixo discriminada, referente a
STN - MP 2.196-312001 - OP CEDIDAS A UNIAO

N. do Processo Adm. Valor Total Inscrito em Valor Total Inscrito em
Moeda Cri ginária UFIR (Lei 8383/91----- ---------- ---- ---- --

15372 000228/2004-81 R$ 364.174,73 UFIR 342.237,31

-QclgçLn -------------------------------------------------- -0-0?_OvÇi_LOWf --- ~ --------
STN - MP 2.196-3/2001 OP CEDIDAS A UNIAO RZ317432312BR

-
----

-------

---- ----------- ------;;,; eza data ---------- ----- -------------
ano base / da d vida vencimento jaluallzação u os

m R$ 364.174,73_Q é---
20 JUROS OPER 30/06/2004 01 01/07/2004 UFIR 342.237.31

%CION. STN1A ---------- 1 ---- ---------- ---- ------------fundamentação lga
- 2196-3/2001, ART 2; L N 9138195. ART 5 PARAGRAFO 6; RES WN/BACE . 2171190.

-----------------------------------------------------------------------------------------
forma de constituição do crédito 1 notificação
CONTRATO CORRE 0/AR EM 26/07/2004---------------------------------------------------------------------------------------
A dívida e apreço foi Inscrita à vista dos elementos constantes de processo ou expe-
díente protocolizado no Ministério da Fazenda sob número acima indicado, e está
sujeita, até a sua efetiva liquidação, à correção monetária (DL. 2052/83, art.1 Inciso
I. DL. 2284/86, art 41. OL. 2287/86. arts. 12 e 15, modificado pelo DL. 2323/87,
arts. 1 e 14, Lei n. 7799/89, alterada pela Lei n. 8383/91, art. 54), aos juros
de mora (DL. 2052/83, art. 1, Inclso II, DL. 2323/87, art 16, modificado pelo DL.
2331/87, art. 6, Lei n. 8177/91, art. 9, Lei n. 8218/91, art. 3 e 30, Lei n. 8383/91,
art. 54 parágrafos 1 e 2, Lei n. 8981/95, art. 84, 1 e parágrafo 8 (redação da MP 1110/95,
art. 16 e reedições); Lei n. 9065/95, art. 13 e MP 1542/96, art. 26 e reedições, excetua-
da, quanto aos juros, a parcela relativa à multa de mora, e sem acréscimo do encargo
legal do Decreto-Leí n. 1025/69 (Lei n. 11.775/2008, art. 8, parágrafo 10).

Do que. para constar, determinei fosse lavrada a presente certidão, a qual vai assinada
por mim, Procurador da Fazenda Nacional.

MARILIA , 15 DE ABRIL DE 2009.

Ut UNI lu

0076053 PROCUR A FAZENDA NACIONAL - DAS 17963B
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MINISTÉRIO DA FAZENDA . Folha

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL 00002 1 00002
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL -SAO PAULO

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA DA UNIÃO - ANEXO 2
IDENTIFICAÇÃO DOS CO-RESPONSÁVEIS E/OU DEVEDORES SOLIDÁRIOS

NU do Processo Adm, .. NU de Insc Ição
15372 000228/2004-81 80 6 04 09 0 -95

nome do devedor CO-RESPONSAVEL cpf/cgc

HAMILTON VIGANO 162547328-15
logradouro (rua,,av-,praÇa,ete) número complemento (andar,sala.etc)

FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTAL 30 SIN
bairro ou distrito cep muníciplo uf

119920_000 SALTO GRANDE SP

nome do devedor CO-RESPONSÁVEL cpf/cgc

etc) número complemento (andar,sala,etc)
FAZENDA SANTO ANTONIO CAIXA POSTA 30 SIN
bairro ou distrito cep município uf

119920-000 SALTO GRANDE SP

nome do devedor cpf/cgc

logradouro (rua,av-praÇa,ete) número complemento fandar,sala,ete)

bairro ou distrito cep município uf

:nome do devedor cpf/cgc

logradouro (rua,av.,praça,etc) número complemento (andar,sala.etc)

bairro ou distrito cep munícIplo uf

nome do devedor cpf/cgc

logradouro (rua,av.,praÇa,etC) n mero complemento (andar, sala, etc)

-- - --------------------- -
bairro ou distrito cep municiplo

MARIL1A 15 DE ABRIL DE 2009.

DE BRITU

0076054 PR0CURA00R(A) DA FAZENDA NAC - OAB 179638
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

la VARA FEDERAL
- MV/FP

--------------------------------------------------------------------------------
JUSTICA

CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

MARCIA UEMATSU FURUKAWA.
Ourinhos 13 de maio de 2009

TeNÇÁ c iario

1&WARA
------------

RF: 5829
Processo No. 2005.61.25.001498-0

Presentes os requisitoá dó artigo 2.*, Patã-

grafo 5.*, da Lei n. 6830/80, defiro o pedido de

substituição da Certidão de Divida Ativa (f 94-97).

Intimem-se os executados, por meio de corres-

pondência com aviso de recebimento bem como da devolução

do prazo para embargos, à luz do artigo 2 parágrafo

8.', da Lei n. 6 1111" / 80.

1 1009Ourinhos o aç'rosto de

D A T A
EM d 04 de agosto de 2009
baixa estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Tec/1-À Judiciario

Daiton Delatorre
Analista Judiciário

RF: 5829
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CERTIDÃO
Certifico que nesta data foi expedido o (a) OWW ch, áUyy

conforme cópia que segue.

Ourinhos, de de

Dailon Delatorre (RF 5829) Analista Judi~o
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o

a
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP

In VARA FEDERAL DE OUIPLINHOS/SP
Av. Rodrígues Alves, 365, Wa Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000, tel: 3302-8200

DO : Juízo Federal da 1* Vara de Ourinhos-SP
PARA- Companhia Agrícola e industrial Ave, CNPJ n.

56.689.664/0001-64, Hamilton Viganõ, CPF n. 162.547.328-15 e
Hamilton Viganó Júnior, CPF n. 058.459.788-66

EM.: Fazenda Santo Antônio, Rio Novo, SALTO GRANDE -SP, CEP:

19920-000

CARTA DE INTIMAÇÃO-SFOI

De ordem da MM* Juíza Federal desta Subseção
Judiciária, Dr1. MARCIA UEMATSU FURUKAWA, nos autos da Execução

Fiscal n. 2005.61.25.001498-0, movida pela Fazenda Nacional em

relação à(o) Companhia Agrícola e Industrial Ave, fica V. SI

INTIMADO da substituição da Certidão de Dívida Ativa, bem como da

devolução do prazo para oposição de embargos.
Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei,

cientificado o(a) interessado(a) de que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal, localizado na Avenida Rodrigues Alves,

365, Vila Sã, Ourinhos/SP.
Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 5 de

Agosto de 2009.
Eu Daiton Delatorre, Analista

Judiciário, digitei e conPeri. E é assinado pela Diretora de

Secretaria, por ordem da MMI. Juíza Federal.

ASabri ssanti
Diretor de e cretaria

G)
4N
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o

e,
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Ia VARA FEDERAL DE OURINHOS/SP
Av. Rodriques Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000, tel: 3302-8200

DO : Juízo Federal da 1' Vara de Ourinhos-SP

PARA: Companhia Agrícola e Industrial Ave, CNPJ n.

56.689.664/0001-64, Hamilton Viganõ, CPF n. 162.547.328-15 e

Hamilton Viganó Júnior, CPF n. 058.459M8-66

END. : Fazenda Santo Antõnio, Rio Novo, SALTO GRANDE -SP, CEP:

19920-000

CARTA DE INTIMAÇÃO-S?01

De ordem da MM' Juiza Federal desta Subseção

Judiciária, Dr*. MARCIA UEMATSU FURUKAWA, nos autos da Execução

Fiscal n. 2005.61.25.001498-0, movida pela Fazenda Nacional em

relação à(o) Companhia Agrícola e Industrial Ave, fica V. S'

INTIMADO da substituição da Certidão de Divida Ativa, bem como da

devolução do prazo para oposição de embargos.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei,

cientificado o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no

F6rum da Justiça Federal, localizado a Avenida Rodrigues Alves,

365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 5 de

Agosto de 2009.

Eu, Daiton Delatorre, Analista

Judiciário, digitei e con Peri. E e assinado pela Diretora de

Secretaria, por ordem da MM'. Juiza Federal.

Sab Assanti

Diretor - Secretaria
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L,

PODER JUDICLÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Ia VARA FEDERAL DE OURINHOS/SP
Av. Rodriques Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000, tek 3302-8200

DO : Juízo Federal da 1- Vara de Ourinhos-SP
PARA: Companhia Agrícola e industrial Ave, CNPJ n.

56.689.664/0001-64, Hamilton Viganõ, CPF n. 162.547.329-15 e
Hamilton Viganó Júnior, CPF n. 058.459.788-66

END. : Fazenda Santo Antônio, Rio Novo, SALTO GRANDE -SP, CEP:

19920-000

CARTA DE INTIMAÇÃO-SPO1

De ordem da MM' Juiza Federal desta Subseção

judiciária, Dr'. MARCIA UEMATSU FURUKAWA, nos autos da Execução

Fiscal n. 2005.61.25.001498-0, movida pela Fazenda Nacional em

relação ã(o) Companhia Agrícola e Industrial Ave, fica V. S^

INTIMADO da substituição da Certidão de Dívida Ativa, bem como da

devolução do prazo para oposição de embargos.
Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei,

cientificado o(a) interessado(a) de que este Juízo funciona no

Fórum da Justiça Federal, localizado na Avenida Rodrigues Alves

365, Vila Sã, Ourinhos/SP.
Expedido nesta cidade de ourinhos, em 5 de

Agasto de 2009.
EU, Daiton Delatorre, Analista

Judiciário, digitei e conirrí. E é assinado pela Diretora de

Secretaria, por ordem da MM'. Ji4íza Federal.

S ab;fn1 Assanti
toga de Secretaria

WN
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C54

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

Companhia Agricola e Industrial Ave

ENDEREÇOIADRESSE

Fazenda Santo Antônio - Rio novo

CEP 1 CODE POSTAL ICIDADE i LOCALITr IUF I PAIS 1 PAYS

DLCLARAÇÁO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) DISCRIMINACION NATU EZADOENVIO NATUREDELENVO1

PRIORITARIA 1 PRIORITAIRE

EMS

SEGURADO/ VALEUR DÉCLARÉ

DO RECE R i SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
.AI E 1IVRATI.N UNIDADE DE DESTINO

UDEDES.TIO1

NOME LEGIVEL DO IREdEBÉDOR 1 NOM LIS,BLE Df RÉCEPTEUR

cí,

N- DOCUMENTO DE IDENTIF AÇÁODO
RECEBEDOR 4 óRGAO EXPE'DCIDOR

GADO 1 r
ENT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR A.FIE VEI1,1

75240203-0 FC0463116 114 . 186 -
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AVISO DE

RECEBIMENTO A
.ioçj E AVIS CN07

)E POSTAGEM i DATE DE DÉPõT

DADE DE POSTAGEM 1 BUREA U DE OÉPó T

C~ DE - Ou W DE RE-TRO DO METO)

PREE NCHE R COM L E TRA DE FOR MA

-ÕME OU RAZÃO SOCIAL DO RE M E TE N TE, NOM OU RAISON =ALE DE L EPEDI TEUR

'USTIÇA-FEDER.AL-PE SÃO PAULO

I.RYaçaFederalenoURINHOS

. . . . . . . .

o ENDEREÇO"jÇCk L-5tã(>, óldtéK'Alves, 36 -

w ounhos'-SP -'CEP-19.900-000 . . . . . . . . . . . .zo
w

ADE i'LEE'ALITÉ

uFBR'ASIL
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PODER JUDICIÁRIO
rA

,JUSTIÇA FEDERAL - o,*'

JUNTADA-
Em Qãq de de

Junto a estes autos o a " de r mento que segue.3 e rebiry

Raquel Novo Campos (RF 2723)

C

e,
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/jV9

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

00

Autos no 2005.61.25.001419- o

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que transcorreu "in

albis" o prazo de devolução para oposição de

embargos à execução fism. Ourinhos,

I _!_LI /2009. Eu, Vj_ , Daiton

Delatorre, R.F. 5829, subscreVi--

o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL--------------------- ~ -------------------------------- ~ -------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
alo) M.M.(a) Juiz(a),Sr.1(a) Fl.. 105

MARCIA UEMATSU FURUKAWA.
Ourinhos 11 de novembro de 2009

Dalton _9Ia
------------

,Çorçe
Tec/Aux"o ?âqãario

PF: 5829

Processo No. 2005.61.25.001498-0

Tendo em vista o decurso do prazo para opo-
sição de embargos à execução, requeira o(a) exeqüente o
que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

C E R TI D.ÃO
Ourinhos 12 de novembro de 2009 CERTIFICO e dou,á que este despa-le f t

lançado nos presentes autos nos terrnw du.

Portaria ri' 1212003, deste Juizo.

Ourinhos SP, AOj//
MARCIA UEMATSU FURUKAWAa Juiza Federal

D A T A
Em data de 12 de novembro de 2009
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

Tec/AuxoP Judiciario
.-)alton Delatorre
Aria;istaJudij-iário

RF: 5829

a

Mitõn Delatorre
Analista J oiciáno

RF: g29
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

ma.

VISTA

Faço vista destes autos à exeqüente, na

pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art, 162, § 4' do CPC).

Ourinhos, 20 de novembro de 2009.

Judiciário

RECEBIMENTO

Em de CCÇ"ÇQ? de 2009
recebi estes autos do Procurador da Fazenda Nacinal,

Dr. Áureo Natal de Paula.

;;>r --z "4z-
Analistatco Judiciário
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JUNTADA (prov.
100109 - COGE)04 04 2010 JF"P.j.FOI1U1

W12a0090e 17:47 h
9.1100441

AJista JudiciMo
RF 5829

1111MMIE 110R 1111,005.61.M.0 1498-0e RIONHOSI
Advocacia Geral da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
da Fa-mia Nacional em Marilia-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENI1OR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA
V VARA DE OURINHOS -25'SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM
PAULO - SP

Execução Fiscal

Autos ri ............. : 2005.61.25.001498-0
Exequente ........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ ri ............ 56.689.66410001-64

......................... HAMILTON VIGANO
CPF ri . ............. :162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANÓ JUNIOR
CPF ri . ............. 058.459.788-66

C.D.A. ri' .........: 80.6.04.098908-95
PSFN/MRA/ANP/JOC/2009/121042

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU ri' 107, de 28

de novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra-epigrafada, vem mui

respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a suspensão do presente feito pelo

prazo estipulado no artigo 8", §5", da Lei 11.775/2008, na redação que lhe deu a Lei

12.058/09, qual seja, até dia 31 de março de 2010.

Termos em q com "(emonstrativo(s) incluso(s),

pede e espera def~-,-. )

Maríli -SP, 1 embro de 2009.

REC B

'vlarín

EM 1

ÃÁÁEO NAT E PA A.

CUbtra--riMinsi P çrçae, i nal Subs tt.t

rDÁre"tox Fa erída Na, ri 1 em arília

&ábst~ AR/Ç] 10

Centro - MARILIA/SlI, Cep. 1
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(siterrias da PGFN

PSFN-MARILIA

AUREO NATAL DE PAULA

iNFORMAÇOES GERAIS
OCORRÊNCIAS

Partímetro: 80604098908

Numero do Processo: 15372 00022812004-81

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Consulta Divida Ativa

Informações Gerais

DEVEDOR DEBITOS
PARCELAMENTO VALORES

Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95

CPFICNPJ: 5668966410001-64

10/12/2009

10112/2009 09:21 Tempo restante de conexão: 19:54

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: Data da Inscrição: Valor Inscrito:

DO 02112/2004 R$ 364.174,73
UFIR 342.237,31

Ng. Judicial: Data de Faliincia: Valor Remanescente:

200561250014980 R$ 364.174,73

UFIR 342.237,31

W.Execução Fiscal:

SECAO JF-OURINHOS 801605900300

Otd. de Débitos: Otd. de Pagamentos: Valor Consolidado:

0001 0000 R$ 627.473,05

Otd. de Devedores: Otd. de Parcelamentos:

0003 0000

órgão de Origem: W. do Auto de Infração:

BCO BRASIL 037900032

Receita: Data DevoluçãotArquivamento: Data da Extinção:

DIV.ATIVA-CREDITO RURAL STN

Nat. Dívida: NAO TRIBUTARIA Indicativo de Sumula Vinculante 08: Não

Procuradoria de Inscrição: MARILIA

Procuradoria Responsâvel: MARILIA

Motivo de Extincão:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade

PAGAMENTOS
EXECUÇÃO FISCAL

pág. 111
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL *. MV/FP--------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fl.. o

JOAO BATISTA MACHADO.
Ourinhos 12 de janeiro de 2010 A

1WW_RA

Tec/Auf At iciario
Naito-Aatorre

Processo NO. Aalista
UR.. 0 0 14 9 8 -0

Tendo em vista o disposto no artigo 8', pará-
grafo 5', da Lei n. 11.775/2008, com a nova redação dada
pela Lei n. 12.058/09, defiro a suspensão do feito até
31 de março de 2010, conforme requerido pela exequente.

Int.

Ourinhos 14 de janeiro de 2010

JOAO BATISTA MLO
Juiz Federal Substituto

D A T A
Em data de 14 de janeiro de 2010
baixaram estes autos a Secretaria com o
r. despacho supra

41\
Tec/Aux/P-1 Judiciario

Daiton Delatorre
Analista,tudi(:iário

RF: 5829

1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n. 200 5 .61.25.00 C2

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que decorreu o prazo

da suspensão do presente feito. Ourinhos,

_Q6 1D4 /2010. E0, Daiton Delatorre, RY.

5928, subscrevi.

ui

o

_]to

É
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

Ia VARA FRDERAL
--- ~ ----------------------------------------------------------------------------

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria

n. 16/2008 deste juízo, modificada pela Portaria n.

37/2009, "Manifeste-se o exeqúente sobre o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.11

Ourinhos 06 de abril de 2010

TIUBIP )SDiretor(a d secr taria

E
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

a

a

VISTA

Faço vista destes autos à exeqüente, na
pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula
(art. 162, § 4o do CPC).

Ourinhos, 22 dejunho de 2010.

[co Judiciário
5829)

RECEBIMENTO

Em 0 7 dJUL 2010 de 2010, recebi
estes autos do Procurador da Fazenda Nacional, Dr.
Áureo Natal de Paula.
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1 GA

Advocaci. G-1 da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marflia-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA
1'VARA DE OURINHOS -25"SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO -SP.

JUNTADA (Prov. 1 oolog . COGE)

Ourinhos-SP, 1 /DN 12010
3t0/06,'2010 18:22 h

2010

'

110019-7,99-,

Raquel o o campos

Têcniw Ju cária - RF 2723
00014-92 4
2005 -9.2 :1214

.3.6125
00

['--V OURINHO S)

Execução Fiscal

Autos no........... : 0001498-94.2005.403.6125

(n'antigo: 2005.61.25.001498-0)

Exeqüente........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ n............ 56.689.66410001-64

......................... HAMILTON VIGANó
CPF no ............. :162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANÓ JUNIOR
CPF n. ............. 058.459.788-66

C.D.A. no......... 80.6.04.098908-95

PSFN/MRA/ANPISRF/2010/06/033

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU no 107, de 28

de novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra-epigrafada, vem mui

respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a suspensão do presente feito pelo

prazo estipulado no artigo 8", § 5*, da Lei 11.775/2008, na redação que lhe deu o

artigo 138 da Lei 12.249/10, qual seja, até dia 30 de novembro de 2010.

Termos em que,

pede e espera de

Marília-$V, 30 c

Procurador

Av. Sampaio Vida], 779, 61 andar - Centro

NAT

demonstrativo(s) incluso(s),

2010.

RECEBIDO

de- S~
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PSFN-MARILIA Consulta Dívida Ativa 3010612010 09:13 Tempo restante de conexão; 19:45
AUREO NATAL DE PAULA Informações Gerais

INFORMAÇÓIES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS
OCORRENCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇAO FISCAL

Parâmetro: 200561250014980 Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95 Pág. 1/1

Número do Processo: 15372 00022812004-81 CPFICNPJ: 5668966410001-64

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: Data da Inscrição: Valor Inscrito:
DO 0211212004 R$ 364.174,73

UFIR 342.237,31

W. Judicial: Data de Falência: Valor Remanescente:
200561250014980 R$ 364.174,73

UFIR 342.237,31

Juko: W.Execucão Fiscal:
SECAO JF-OURINHOS 801605900300

Otd. de Débitos: Otd. de Pagamentos: Valor Consolidado:
0001 0000 R5 642.622,72

Qtd. de Devedores: Otd. de Parceirimentos:
0003 0000

órgão de Origem: W. do Auto de Infraçãw
BCO BRASIL (137900032

Receita: Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:
DIVATIVA-CREDITO RURAL STN

Nat. Dívida: NAO TRIBUTARIA Inclicativo de Sumula Vinculanta 08: Não

Procuradoria de Inscrição: MARILiA

Procuradoria Responsável: MARILIA

Motivo de Extinção:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

o o
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL * MV/FP------------------------------ ~ ---------------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO 1 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fls. Jà5

MARCIA UEMATSU FURUKAWA.
Ourinhos 21 de julho de 2010

À C
naque .

crvO

Tec/Aux/At. Judicia

Processo No. 0001498-9 E05.403.6125
I- Suspendo a presente execução fiscal até 30

de novembro de 2010, como requerido pela exeqüente.
II- Ve

n
cido ra

_'
dê-se vista dos autos à

exeqüente para mannesta ozsobre o prosseguimento do
Çfeito, no prazoe (cinc ) dias.

-I n t ,",

Ourinh,6s 2Z' M jálho de 2010

MARCIialMATSU 'URUKAWA
Ju a Federal

D A T A
TEm data dí 21 de julho de 2010

bai estes autos a Secretaria com o
r. ho supra

0

Tec/Aux/At. J.d

6
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

o

r_

CER

Certifico e dou fé que decorreu o prazo

da suspensão do presente feito. Ourinhos,

06/12/2010.EuMR uel Novo Campos, R.F.

2723, subscr

VISTA

Faço vista destes autos à Fazenda Nacional,

na pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4' do CPC).

Ourinhos, 07 de dezen)bro de 2010.

RECEBIMENTO

Em `13 JO 20 11 _recebi
estes autos do procurador da Fazenda Nacional, Dr.

Áureo Natal de Paula.

A?Osta/Té,co Judiciário

E

j/"_
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Advocacia Gemi da União

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL
da Fazenda Nacional em Marilia-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA
I"VARA DE OURINHOS -25'SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO - SP.

jFSII-FOIU,ICMI(12UORIIHHDSs1,'
1

4.5 h

2011-250@0-8773-1

[CARGAI
JFSP

Execução Fiscal

Autos no ...........: 0001498-94.2005.403.6125
(n"antigo: 2005.61.25.001498-0)

Exequente ........ : UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ ri . ........... 56.689.66410001-64

C.D.A. no .......... 80.6.04.098908-95

PSFNIMRAIANP/SRF/2011101/250

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infi-a-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU no 107, de 28

de novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra-epigrafada, vem mui

respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a suspensão do presente feito pelo

prazo estipulado no artigo 8', § 3% da Lei 11.775/2008, na redação que lhe deu o

artigo 4' da Lei 12.380/2011, qual seja, até *a 30 de junho de 2011.

4*

'

Termos em que, orn o emonstrativo(s) incluso(s),

pede e espera def "me to.

Marília-SV, 11 de ro áde 2011.

AUL
Procurado F aci 1 em

M P 219. 6

Av. Sampaio Vidai, 779, 6o anciar- Centro - MARiLIA/SP - Cep. 17500-021 -Tel/fax:(14)2105-5550
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Sistemas da PGFN Página 1 de 1
lia

40

PSFN-MARILIA Consulta Divida Ativa 101121201012:34 Temporestantede
conexão: 19:5

WALTER APARECIDO DIAS Informações Gerais
(.-3.pgfn.fazenda-10.15.26.5)

INFORMAÇOES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS
OCORRENCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇAO FISCAL

Parânietro: 80604098908 Numero de Inscrição: 80 6 04 098908-95 pâg. 111

Numero do Processo: 15372 000228/2004-81 CPFICNPJ: 56689664/0001-64

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA É INDUSTRIAL AVE

Situação: ATIVA AJUIZADA

Série: Data da Inscrição: Valor Inscrito:

DO 02/12/2004 R$ 364.174,73

UFIR 342.237,31
N2

í

Judicial:
Data de Falência: Valor Remanescente:200131250014980

N2 Uníco Judicial: R$ 364.174,73

200561250014980 UFIR 342.237,31

Juizo: Ng.Execução Fiscal:

SECAO JF-OURINHOS 801605900300

Otd. da Débitos: Qtd. de Pagamentos: Valor Consolidado:

0001 0000 R$ 660.867,88

Otd, de Devedores: Otd. de Parcelamentos:

0003 0000

órgão de Origem: N9. do Auto de Infração:

BCO BRASIL 037900032
Receita: Data Devolução/Arquivamento: Data da Extinção:

DIV.ATIVA-CREDITO RURAL STN

Nat. Dívida: NAO TRIBUTARIA Indicativo de Sumula Vinculante 08: Não

Procuradoria de Inscrição: MARILIA

Procuradoria Responsâvel: MARILIA

Motivo de Extirução:

Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp 10/12/2010
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL

-- MV/FP
-------------------------- ~ ------------- ~ ---------------------------------------

1 JUSTICA
CONCLUSAO 1 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fis.

s

MARCIA UEMATSU FURUKAWA.
Ourinhos 01 de fevereiro de 2011

Ia VARA

Itaqu11 C01r'v --------- --
Tec/Aux/At. JudiciariM1c0

Processo No. 0001498-94.2005.403 25

I- $uspçn0Q a prese te execução fiscal até 30
de junho de 2011, como regue id pela exeqüente.

II- Vencido o praz , dê-se vista dos autos à
exeqüente para m 1 festqçáo sobre o prosseguimento do
feito, no prazo 2-95 dias.

Int.

Ourinho 01 d e ereiro de 2011

RCIA TSU FURUKA A
Jui ederal

D A T A
Em data d 1 e fevereiro de 2011
baixaram s es autos a Secretaria om o
r. despacho pra

CainPO4

Tec/Aux/At. JudicRar% dir10

ae ari

/
C
2 5

AURE L F7
P ~
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lõpça

FI.

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

E

x

INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA
(06 a 10 de junho de 2011)

Vistos em Inspeção.

Ourinhos, 08 dejunho 1 .

JOÃO BATISTA MACUO
Juiz Federal Substituto

d"-*,
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

o

CER

Certifico e dou fé que decorreu o prazo

da suspensão do presente feito. Ourinhos, 27 de

julho de 2011. Eu Novo Campos,

RX. 2723, subscrevi. Y

(AMÍSTA

Faço vista destes autos à Fazenda Nacional,

na pessoa de seu procurador, Dr. Áureo Natal de Paula

(art. 162, § 4' do CPC).

Ourinhos, 1' de agosto de101 1.

Analista/Técnico Judi ário

(RF 2723) 1 1

Em Q''/1 0 11'4 1
recebi

estes autos do proctirador da Fazenda Nacional, Dr.

Áureo Natal de Paula.
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Advocacia Geral da União

PROCURADOMA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Procuradoria -Seccionai da Faunda Nacional em Marília-SP

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZIJUíZA FEDERAL DA
1" VARA DE OURINHOS - 25' SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO
PAULO - SP.

Wsp-FORUM MARILIAIS
27,109/201 IG

3@16
h

2011.
1 11

Im M11M1111W
0001498 -94.2005.403.6125

CARGA [I. e H'U 1
d - SP 1

&_ Rbr ca2 -- --- -

00 Execução Fiscal

Autos ri' ........... : 0001498-94.2005.403.6125
(n'antigo: 2005.61.25.001498-0)

Exequente........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ ri............ 56.689.664/0001-64

......................... HAMILTON VIGANó
CPF ri' .............:162.547.328-15
......................... HAMILTON VIGANÓJUNIOR
CPF ri' ............. 058.459.788-66

C.D.A. ri' ......... 80.6.04.098908-95

PSFNINIRA/ANPITRP/20111091113

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado,

mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU no 107, de 28 de

novembro de 2003, nos autos da ação de execução fiscal supra cpigrafada, vem mui

respeitosamente, à presença de V. Exa., expor e requerer o que segue:

1.- 0 feito permaneceu suspenso por força de disposições

legais até 30/06/2011, sendo que após esta data nenhuma outra Lei obsta o seguimento

da presente execução.

Constata-se que a execução está parcialmente garantida

uma vez que o débito em execução supera em muito o montante da garantia, porém não

se tem notícia de outros bens para complementar a garantia, nada impedindo a oferta

pública do bem.

2.- Há penhora nos autos recaindo sobre implementos (fis.

17) e partes ideais de três imóveis (fis. 60), o bem(ns) foi(ram) avaliado(s), há certidão

de que não foram interpostos embargos (fis. 18 e 104) e a averbação junto à(s)

matrícula(s) já foi efetivada (fis. 65v, 66v e 79v).

Desta forrna, REQUER-SE a designação de atas para

tentativa de alienação judicial do(s) bem(ns) penhorado(s), haja vista que xepução

MARILIA/SI1 - Cep. 17500-021 -Tel/fax: (14)21
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Ad-ei. Geral da tfniâo

PROCURA DA FAZENDA NACIONAL
MHi.-SP

encontra-se parcialmente garantida.

Ternios qnkque, com os demonstrativos anexos.

de setembro de 2011.

WT L
PAULAai-2 NI.i,,onal em Maríli

/SP 219. 60

EW

IÇ

A. Sampaio Vida], 779. 6" andar -Centro -MAR I LIA/SP - Cep. 17500-021 - Tel/fu: (14) 2105.5550
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PSF RILIA

",.:r
(AíUOATALDEPAULA(www3.pgfn.fazenda-lD.15.26.85)

INFORMAÇOES GERAIS
OCORRÊNCIAS

Parâmetro: 200561250014980

Número do Processo: 15372 00022812004-81

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INIDUSTRIAL AVE

Consulta Divida Ativa

Informações Gerais

DEVEDOR DÉBITOS
PARCELAMENTO VALORES

Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95

CPF/CNPJ: 5668966410001-64

Situação: ATIVA AJUIZADA

Procuradoria
Data da Inscrição: 0211212004

Responsável:
MARILIA

Procuradoria de
órgão de Origem: BCO BRASIL

Inscrição:
MARLIA

Nat. Dívida: NAO TRIBUTARIA Onci. de Devedores: 0003

5370 - DIVATIVA-
Receita:

CREDITO RURAL STN.
Qtd. de Pagamentos: 0000

Sêrie: DO Qtd. de Parcelamentos: 0000

Ind.de Sümula Vinculante

Otd. de Debites: 0001
08:

Não

NI. de Agrupamento para
NI. do Auto de Infração: 037900032

Ajuizamento:
801605900300

D ta
Número do Imóvel lITR):

D:oluçãoiArquWarnento:

Motivo de Suspensão de

E.Igibilidad.:

Motivo de Extinção:

26109/2011 15:36 Tempo restante de conexão: 16:42

PAGAMENTOS
EXECUÇÁO FISCAL

pág. 111

R$ 364.174,73

N1 Judicial: 200561250014980 Valor Inscrito:
UFIR 342.237,31

1,11. único Judicial: 14989420054036125

órgão de Justiça de R$ 364.174,73

Origem:
SECAO JF-OURINHOS Valor Remanescente:

UFIR 342.237,31

814253 - 01 - VARA

Juí.o:
FEDERAL

Data de Protocolo: 0510512005 Valor Consolidado: R$ 691.385,72

Data de Distribuição: 0510512005

Data de Falência:

Data da Extinção:

o IR
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL -- MV/FP----------- -------- ~ ------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

MAURO SPALDING.
Ourinhos 13 de fevereiro de 2012

1 qà VARA
Dait latore

----- ~ ------
Tec/AU

PF: 5329

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

Paute a Secretaria datas para a realização de
leilão, como requerido pela exeqüente.

Int.

Ourinhos 14 de A 0(o de .2ÁD i a)

MAUR7d2ML
In Juiz F 1

D A T A
1

Em data de 1 k /d de 2012U
baixaram estes a t s'a Secretaria com oo'r. despacho supia

Tec/Au~t. Judiciario
Anali,'3.1*,(', j,.iario

RF: 5329

a
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A2

A (9 ~

Juím F~ Suba~

A(JTÕ.Çl. 2-Cr-- (0. U, OodyO-c)
JUNTADA(P 100/09 - COGE)

Ourinhos-SPr" 2012

mo- . e

RF 5350

r(cZ, rjorpç
/

-70õ-

-èg

2 6-140,1zoi J

A-
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0001498-94.2001.101.6125 (2005.61.25.001498-0)/1

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga

om
o DR. EDILSON 2RANCISCO GOMES - OAB SP308550 (do

TERCE nesta data, conforme registro de
lha(s) 13379.

ourinhos, 26/06/2012

ecnico/ iai RF;

------------- --- Detalhes da Carga -------------------
A~g Parte Passiva
Conta Tempo SIM
A contar da carga
Contagem 2 Horas

---------- ~ ---

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de 2(0 / OG / 1 .

r-11n.
Tecnico/Analista VudiciaFi-o P:
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CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi expedido o

mandado requerido, conforme cópia que segue.

Ourinhos, )-0 1 CÔ
-

12012. Eu,

Raquel Novo Campos (RF 2723), su9,e
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fo

a
PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25' Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1'Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodriaues Alves. 365. Vila Sã. Ourinhos-SP. - Fone: 3302-8200

Processo: 0001498-94.2005.403.6125

Exeqüente.- FAZENDA NACIONAL

Executado: CIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antônio, Rio Novo, Salto Grande -SP

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO - SFO1

0 DOUTOR MAURO SPALDING, MM JUIZ FEDERAL DA la
VARA DA 25a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste
Juizo, a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, proceda à
CONSTATAÇÃO, do(s) bem(ns) penhorado(s) (cópia da descrição em anexo),
certificando o estado em que eles se encontra(m), bem como a sua conseqüente
REAVALIAÇÃO.

Não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) intime-se o
depositário Hamilton Víganó, a apresentá-lo(s) em Juizo ou depositar o equivalente
em dinheiro devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias.

Fica o Oficial de Justiça autorizado a fotografar o bem penhorado.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.
EU, , Raquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei e

conferi. E é assinado 1 re or de Secretaria, por ordem do MM. Juiz Federal.

rinhos(SP), 17 de Agosto de 2012.

Luciano nTadafara
Diretod ecretaria
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LAUDO DE REAVALIAÇÃO

Subseção: 25'

Vara 1'

Processo: 0001498-94.2005.403.6125

Autor: FAZENDA NACIONAL
Réu: COMPANHIA AGRICOLA E ". USTRIAL AVE
Endereço: Fazenda Santo Antonio - Rio Novo - Salto Grande - Sp

Localização dos bens: acima

Mario de Meio Pontara, Oficial de Justiça Avaliador Federal,

em cumprimento ao r.mandado, expedido nos autos da ação acima citada, dirigi-me ao local de

localização do (s) bem (ris), onde procedi a constatação e reavaliação do (s) mesmo (s) a seguir

descrito (s):

- A parte ideal de 16,6% pertencente ao executado Hamilton

Viganô, de um armazém de alvenaria, piso de concreto, coberto

com telhas fi-ancesas, medindo 870,40m2, sito na cidade de Salto

Grande, nesta Comarca de Ourinhos e seu respectivo terreno de

1. 188 m2, constituído do lote 4 da quadra 46, medindo 27 metros

de frente para a Rua Barão do Rio Branco d 254, por 44 metros da

frente aos fundos e de frente para a Rua Cel.João Luiz da Costa,

dividindo com as vias públicas, por uma lado com Laurindo Baroric

e pelos fundos com Mitra Diocesana de Assis, e descrito na

matrícula d 294 do CRI de Ourinhos, que avalio em RS.40.000,00;
o --A parte' ide-ii-de 12,5% pertencente ao executado Hamilton

o

o-
Viganó, de um terreno sito nesta cidade Ourinhos, constituído pelo

C> lote d 32, da quadra V, no loteamento Jardim Joscfina, com frente

para a Rua 12, atual Rua Vereador Adelino Breve, com área total de

à 360m2, e confrontações descritas na matrícula 11? 16.003 do CRI de

Ourinhos-11$3.000,00;

A parte ideal de 50 % pertencente ao executado Hamilton Viganó

c
Júnior, de um armazém construido de alvenaria, coberto com telhas,

t,
-5 sito na cidade de Salto Grande, Comarca de Ourinhos, na Avenida
o

z Barão do Rio Branco, esquina da Rua Ce. João Luiz da Costa e

respectivo terreno constituído do lote 4 da quadra 46, medindo 27 ÇÇ

in de frente para a referida Avenida, por 44 m da ftente aos fundos

e de frente para a rua Ce. João Luiz da Costa, com área total de

1.188m2, dividindo pela frente e por um lado

co

v_113

ro
do

Rio Branco e Rua Cel. João Luiz; da Cos i. ad com
Laurindo Barone e pelos fundos com João Ba"ptinde que

avalio em R$.120.000,00.

VALOR TOTAL DOS BENS: RS.165.000, 00

Ourinhos, 03.09.12 Mario de M lo Pontara

Oficial Justiça Avaliador
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n. 0001498-65.2005.403.6125

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, foram
apensados a estes autos os embargos de terceiro
ri. 0001 788-65.AI2.403.6125. Ourinhos,
15/10/2012. Eu Daiton Delatorre, RY.
5829, subscrevi. à,--)

0

a
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PODER JUDICIÁRIO n/0
JUSTIÇA FEDERAL

Processo n. 0001498-94.2005.403.6125/1 C;In
C E R T 1 D A o--------------

Certifico e dou fé que os presentes autos sairam em carga
para: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, nesta data.

Ourinhos, 30/11/2012

Fécnico/Ahalítya Judiciário RF:

N/LOSart J -
Ç.IC rre-ItI,

Técni- à,dicáriO

RF 53510

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de 19 /-ji5 1AOL--

(r
f-êcni../Anal a J rio RF:

ulyCaga- MZK MV-CX 16:04 Lote: 10813
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0001498-94.2005.403.6125 (2005.61.25.001498-0)/1

C E R T 1 D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. EDILSON FRANCISCO GOMES - OAB SP308550 (do
TERCEIRO INTERESSADO), nesta data, conforme registro de
folha(s) 14458.

Ourinhos, 14/05/2013 rK
Tecnico/An list udarío RF: Ç2R

------------------ Detal es a Carga -------------------
Adog Parte Passiva
Con ta Tempo sim

1
A contar da Carga

1 Contagem 1 Horas------------------------------------------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de -/-/ .

Tecnico/Analista Judiciario RF:
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PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇAFEDERAL

25.1 Subseção Judiciária Federal de São Paulo - 11 Vara Federal em Ourinhos

Embargos de terceiro n. 0001788-65.2012.403.6125

Embargante: PEDRO BOLETIM
Embargada: FAZENDA NACIONAL

Registro n.OLLL-3 1_22125

'5'E N-- ---t

rfi-
< --- - i

, A

Trata-se de embargos de terceiros, oposto por PEDRO BOLETIM

em face da Fazenda Nacional, objetivando a desconstituição da penhora incidente

sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 4, em Salto Grande -SP, matriculado

sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos, a qual foi efetuada nos autos da execução fiscal

n. 2005.61.25.01498-0, sob o argumento de que o bem lhe pertence desde

22.12.2006, não fazendo mais parte do património de Hamilton Viganó.

Assim, requer o cancelamento da penhora, efetivada em 18.06.2008,

uma vez que teria adquirido o imóvel em data anterior a efétivação do ato

constritivo.

Com a inicial, vieram os documentos das fls. 12-23.

Recebidos os embargos, a União foi devidamente citada e, à fl. 26,

verso, manifestou-se para reconhecer o pedido no sentido de afastar da penhora o

imóvel objeto da matrícula n. 28.170 do CRI de Ourinhos, e para requerer a isenção

quanto à condenação em honorários.

Vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do necessário.

Decido.

Autos 000 1788-65.2012.403.6125 - Sentença Tipo A
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Q_
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25.1 Subseção Judiciária Federal de São Paulo - 11 Vara Federal em Ourinhos

0 feito comporta julgamento antecipado, nos termos do parágrafo

único, do art. 17, da Lei n ' 6.830/80 e artigo 330, inciso 1, do Código de Processo

Civil.

A
questão não demanda maiores ilações, haja vista que a própria

exeqü,ntè Jonhojeti,o"pedido, concordando que o imóvel penhorado pertence ao
. ç. .

.

embargante eXo houvá fráde à execução. Requereu, tão-somente, seja afastada a

condenação em HiNoráfios,(f14h-29).

controverso neste feito diz respeito àAssim, Nunico lsón

condenação em honorários advoé'atÇlos.
1

Em hipóteses tai,4nde o princípio da sucumbência revela-se

insatisfatório, deve incidir o princípio da causalidade a fim de verificar quem deu

causa à instauração do incidente processual.

Neste sentido, aliás, a jurisprudência pátria pontifica:

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL COM BASE EM
CERTIDÃO DE REGISTRO DEFASADA EM DOIS ANOS RECONHECIMENTO
DOPEDIDO. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS PRINC)PIODA CAUSALIDADE
1. A própria exeqüente reconheceu a procedência do pedido, porquanto concorda

que o imóvel penhorado pertence aos embargantes e que não houve fraude à

execução.

2. A Fazenda Nacional requereu em novembro de 2002 o arresto do imóvel

pertencente aos embargantes com base em certidão de registro de imóveis datada

de outubro de 2000, ou seja, com dois anos de defasagem Por outro lado, não há

como responsabilizar os embargantes pela ausência de registro, uma vez que

pendia litígio sobre o bem em tela, tendo sido expedido alvará para proceder à

lavratura da escritura somente em dezembro de 2000 (fl. 99), fato este impeditivo

da averbação da compra e venda do bem até a data referida. Desse modo, evidente

que a embargante não concorreu para a indevida constrição sobre o seu imóvel.

Tal se deu, conforme demonstrado acima, pela imprudente conduta da Fazenda

Nacional de requerer o arresto com base em registro defasado.

3. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da

demanda ou à instauração de incidente processual deve responder pelas despesas

daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra

insatisfatório para solução de algumas questies sobre responsabilidade pelas

- .. . Autos 000 1-788-65:201-2,403,61-25- Sentença Tipo A
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25.1 Subseção Judiciária Federal de São Paulo - 11 Vara Federal em Ourinhos

despesas do processo. 0 processo não pode reverter em dano de quem tinha

razãopara o instaurar.

4. Mantida a condenação da embargada ao pagamento de honorários

advocatícios. (destaquei)

(TRFI4' Rgião. Classe: AC - APELAÇA0 CIVEL. Processo: 200472000059432

UF. SC Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data da decisão: 2010412005
Documento: TRF400106171. Fonte DJ 0410512005 PÁGINA: 513. Relator(a)

MARIA LúCIA LUZLEIRIA)

De acordo com a cópia do contrato particular de compromisso de

venda e compra, acostado à fl. 13-14, o embargante adquiriu o imóvel registrado sob

n. 28.170 no CRI de Ourinhos-SP em 22.12.2006.

De outro vértice, ajuizada a execução fiscal em face de Hamilton

Viganó e Hamilton Viganó Junior, foi efetivada a penhora sobre o imóvel em

questão em 18.06.2008.

Desta feita, entendo que a Fazenda Nacional já teria condiçõ'es de

antes do ajuizamento da presente ação ter desistido da penhora inci(jerrt'é" sobr\ o

imóvel sub judice, pois haviam elementos suficientes para o reco eci

impossibilidade de manter a constrição judicial; e, ao não assim pc er, u

causa à ação em questão.

Nesse diapasão, entendo que a preteri h e encontra

guarida em nosso ordenamento jurídico, merecendo, rtant a ida.
'i

Em consequência, em face do causalidade, deve a

Fazenda Nacional ser condenada ao pagamento h orários advocatícios em

favor do embargado.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 0 PEDIDO para
determinar o cancelamento da penhora incidente sobre o imóvel registrado no

Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos sob ri. 28.170. Por conr inte,

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inci,,

Condeno a embargada ao pagamento de honorários advoatícios que

ora fixo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do § 4.' do art. 20 o CPC, os

Autos 0001788-65.2012.403.6125 - Sentença Tipo A
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PODER JUDICIÁRIO

J

USTIÇA FEDERAL
25.a Subseção Judiciária Federal de São Paulo - 11 Vara Federal em Ourinhos

quais devem ser compensados com o débito cobrado nos autos da execução fiscal ri.

2005.61.25.001498-0.

Cu 'as ex lege.

7. o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e traslade-se

cópia desta se eriça para os autos da execução fiscal. Após, arquivem-se os autos,

com as formadades de praxe.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Ourinhos, 22 de a de 2013.

4
13 HIAGO G N
J.iF,1 Substituto

Autos 0001 788=65.2012-.403-.6125- - Sentença Tipo A - 4
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDEPAL

Autos n. 121 (o 1 Z,5

Certifico e dou fé que, transcorreu "in

albis" o prazo para interposição de recurso

pelas partes, acerca da sentença da(s) E

Ourinhos, 03r 2013

Ana rsta/TégÉico Judiciário

2723)

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a sentença da(s) f.

--:9 transitou em julgado.

Ourinhos, O--- / 1 J / 20,1-_ .

Judiciário

.f. P723)
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PODEIRJUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

1 ' Vara Federal de Oudnhos - 251 Su~o Judicária do Estado de São Paulo

Autos no 0001788-65.2012.403.6125

C E R T 1 D À 0

Certifico e dou fé que, nesta data foi expedido o Mandado de
Cancelamento de Penhora ao CRI de Ourinhos, conforme cópia que
segue. Nada mais.

Ourinhos, 14 de Novembro de 2013.

0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

258 SUBSEÇÃO JUDICIÃRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
1 a VARA FEDERAL DE OURINHOSISP

Avenida Conselheiro Rodrigues A)ves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP 19907-270 - Fone (14) 3302-8200

Embargos de Terceiro n0 0001788-65.2012.403.6125

Embargante: PEDRO BOLETIM

Embargada: FAZENDA NACIONAL

MANDADO DE INTIMAÇÃO E CANCELAMENTO DE PENHORA - SF 01

A Doutora EÚDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA, Meritíssima Juiza Federal

da 1 a Vara Federal de Ourinhos, Estado de São Paulo, na forma da lei,

MANDA a um dos Oficiais de Justiça desta Subseção Judiciária, a quem este
Mandado for apresentado, expedido nos autos supra mencionados que, em seu
cumprimento, dirija-se ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de

Ourinhos/SP, e aí sendo, INTIME o(a) senhor(a) Oficial(a) Registrador(a) para que
proceda ao CANCELAMENTO da penhora incidente sobre o imóvel abaixo

identificado, fornecendo os seguintes dados para o cancelamento:

Processo n0: 0001788-65.2012.403.6125

Motivo: decisão judicial (Sentença Embargos)

Natureza do processo: Embargos de Terceiro

Identificação e características do imóvel: imóvel matrícula n0 28.170;

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

EXPEDIDO e, Ourinhos/SP, aos 14 de novembro de 2013, eu, 7 Marcelo_LLIN
Heririque Figueira, Técnico Judiciário,'RF 2187, digítei e conferi. E -'eu, Jósé Roald

Contrucci, Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevo, por ordem do MM, Juiz

Federal desta Vara.

o N
reto e Secreta i



Num. 24070191 - Pág. 158Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi expedido o

mandado requerido, conforme cópia que segue.

Ourinhos, p2L1_0£12014. Eu,

-Raquel Novo Campos (RF 2723), su,,)scre

o

o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1'Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, - Fone: 3302-8200

EXECUÇÃO FISCAL N.: 0001498-94.2005.403.6125

EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADO: CIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE e outros

ENDEREÇO: FAZENDA SANTO ANTONIO, RIO NOVO, SALTO GRANDE -SP.

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO-SFO1

0 DOUTOR MAURO SPALDING, MMa. JUIZ FEDERAL DA Ia
VARA DA 25a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste
Juizo, a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, proceda à

CONSTATAÇÃO, do(s) bem(ns) penhorado(s) (cópia da descrição em anexo),
certificando o estado em que eles se encontra(m), bem como a sua conseqüente
REAVALIAÇÃO.

Não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) intime-se o

depositário HAMILTON VIGANó, a apresentá-lo(s) em Juizo ou depositar o
equivalente em dinheiro devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certifique-se, se for o caso, estar o executado elou depositária em

lugar incerto e não sabido.

CLIMPRA-SEÁn<o,ma e sob as penas da lei.

Eu, aquel Novo Campos, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E é assinado pe de Secretaria, por ordem da MMa. Juiz Federal.

3 de 2013.

José Roald Contrucci

Dirêtor de Secretaria
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9-,
PODER JUDICIAMO
JUSTIÇA FEDERAL

JUNTADA (Prov. 100109 - COGE)

Ourinhos-SP, 3Q-,jo-,20l4

Qs4
0
6fí Delat-

Analista Judiciário - RF 5829

25" Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

1'Vara Federal de Ourinhos/SP
Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, - Fone: 3302-8200

EXECUÇÃO FISCAL N.: 0001498-94.2005.403.6125

EXEQUENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADO: CIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE e outros

ENDEREÇO: FAZENDA SANTO ANTONIO, RIO NOVO, SALTO GRANDE -SP.

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO-SFO1

0 DOUTOR MAURO SPALDING, MMa. JUIZ FEDERAL DA ja
VARA DA 25a SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO
PAULO

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador Federal deste
Juizo, a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, proceda à
CONSTATAÇÃO, do(s) bem(ns) penhorado(s) (cópia da descrição em anexo),
certificando o estado em que eles se encontra(m), bem como a sua conseqüente

REAVALIAÇÃO.
Não sendo encontrado(s) o(s) bem(ns) penhorado(s) intime-se o

depositário HAMILTON VIGANó, a apresentá-lo(s) em Juizo ou depositar o

equivalente em dinheiro devidamente corrigido, no prazo de 05 (cinco) dias.

Certifique-se, se for o caso, estar o executado elou depositário em

lugar incerto e não sabid o.

CUMPRA-SE n orma e sob as penas da lei.

E u,
,

aquel Novo Campos, Técnico Judiciário, digitei e

conferi. E é assinado pelo D o de Secretaria, por ordem da MMa. Juiz Federal.

Ourinhos(SP), 3 de 2013.

Roald Contrucci

Dr de Secretaria

rN
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Processo 0001498-94.2005.403.6125
1' Vara Federal de Ourinhos - SP

AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

Certifico e dou fé, eu, Analista Judiciário Executante de Mandados,
que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao local indicado e lá
estando constatei a existência e reavaliei os seguintes bens:
a) a parte ideal de 16,6% pertencente ao executado Hamilton Viganó, de um

armazém de alvenaria, piso de concreto, coberto de telhas francesas,
medindo 870,40m1, sito na cidade de Salto Grande, nesta Comarca de
Ourinhos e seu respectivo terreno de 1.188 mI, constituído do lote 4 da
quadra 46, medindo 27 metros de frente para a Rua Barão do rio Branco ri'
254, por 44 metros da frente aos fundos e de frente para a Rua Cel. João
Luiz da Costa, dividindo com as vias públicas, por um lado com Laurindo
Barone e pelos fundos com Mirra Diocesana de Assis, assim descrito na
matricula ri' 294 do CR1 de Ourinhos, que reavalio por em R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais);

h) a parte ideal de 12,5% pertencente ao executado Hamilton Viganó, de um
terreno sito nesta cidade de Ourinhos, constituído pelo lote ri' 32, da quadra
V, do loteamento Jardim Josefina, com frente para am Rua Doze, atual Rua
Vereador Adelino Breve, com área total de 360m1 e confrontações descritas
na matricula ri' 16.003 do CRI de Ourinhos, reavalio por R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais)

Ourinho , 11 abril de 2014.

o ""eSandra A ecida R Í es Giolo
Qfjçi,ala de Justiça Avaliadora Federal
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL ** MVIFP
-------------------------------------------------------------------------------

JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, face estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

MAURO SPALDING.
Ourinhos 07 de julho de 2014

c~Tec A~~ 'o
uim

Processo No. 0001498-94. 005.403.6125

Cc)nsiderando se a realização, das 131', 13G',
141' Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de
Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum
Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as
datas abaixo elencadas para realização de leilão judi-
cial, observando-se todas as condições definidas em Edi-
tal(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no
Diário Eletrõnico da 3' Região, oportunamente pela Co-
missão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:

Dia 07/10/2014, às llh, para a primeira praça.
Dia 21/10/2014, às llh, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou

parcial na 1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o
leilão, para as seguintes datas:

Dia 11/02/2015, às llh, para a primeira praça.
Dia 25/02/2015, às llh, para a segunda praça.
Restando infrutífera a arrematação total e/ou

parcial na 136' Hasta, fica, desde logo, redesignado o
leilão, para as seguintes datas:

Dia 11/05/2015, às llh, para a primeira praça.
Dia 25/05/2015, às llh, para a segunda praça.
Intime-se o executado e demais interessados,

nos termos do art. 687, parágrafo 5' e do art. 698 do
Código de Processo Civil.

Int.

Ourinhos 07 de ju o de 2014

u

de 2

MAU 'SPAL
Juiz de 1

D A T A
Em data de 07 e julho de 2014
baixaram este autos a com o
r. despacho supra

j~éiario
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o

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE OURINHOS - SÀO PAULO

'vd- Rua Paulo Sã. 299 -Centro- Fone(14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.37610001-05

REGISTRO DE IM6VEIS

9L8/Uvereiro/1.5761 1 1 LIVRO N, 2 '- REGISTRO GERAL

MMO Umm(a CPM-" KU
COMOUCA DE ~OS - MADO DE 540 PAIÁO 1xMUÇ . . .

2CIVEI. 5D armazem de alvenaria, piso de concreto coberto com telhas francesas, medindo 870,40 0, oito na cidade de Sal -

:U -Ord., nesta coaras de Ourinhos, construido em terreno de 1.188 ffi, constituído do lote náro 4 (qgtro) da quadra =

ng 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) astros de frente para a Avenida BaAo do Rio Branco, numero 254, por 44

(quarenta e quatro) astros da frente aos fundas, e de frente para a rua Cel. Joio laiz da Costa, dividindo com as vias pá-

blicas, por um lado com laurindo Earone undos com látra Diocesana de Aseis.

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO A RE CONS vliÀfid

-

DORACY UM MO VIG CM 013.446.258; EDERAIDO w22- vlwu.=

s/m. !LW EliGO SCIffinvIGIR CH- 162.547 8; RUAffiEITMON G e cá, BRUAM VIGIRO, CP?. 162.547.328, brasí

leiros, eles agricultores e indus S. sidentes nes 'do i s. Transcrições Age. 21.152 e

28.917, deste registro. 0 Esc. hat. 0 Oficial:

UM.294 - Em 18 de fevereiro de 1.976. Por Cédula Real Pignoratícia e Hiperteária de 06 de feverreiro de 1976, também

09

~1

è4

o

RT, 'ES H w vi á-wT,

`. ;,"ntt.z;âl 1-n 2 4d02à

registrada sob o n9 54, livro 3 -Auxiliar, ficha 1, ANTONIO ~ CONSONI VIGANU e/m. DORACY REDE EM VIGANÇ OFF.

113.446.258i IDERAM JACO VIGÃ s/&. wEW c SCEI=T VIGAR CPF. 162.547.248; HAMIA-VI-GI0 ~eõ7m-. !Llá

BURATO Goa, 0. lW547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de 0

r os, de o iLivel constante da matrícula supra, EM HMTDCÁ CEWLAR DE PEIXEIRO C -RIU E S1: CONDORRMA DE TERCEIROS,

favor do o do Brasil S/A, ancia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, en garantia de uma dívida do valor de 0

93.000,00, vem e to ea 0 de en"iro 1 80, aos juros de 15% a.a. pagáveis nu datas descritas no título, ficando

qui este oextorio, e o oi deferido para aquisio ae 1 veículo marca Dodge. 0 Esc. hab.

0 Oficial:

R.2/9,294 - Es 19 de fevereiro de 1,976. SrIcaca gural HípotecERa de 16 de muge de 1.976, ANTONIO ~RE OOISONI

VIOARd, s/m. DORACY NM 100 VIGAN6, CIO, C113,46-258; MERGO JACOMO VIGANd, s/a. MIAR CÁWGO SMM VI cio,

162.547.29; MITOM EGATN, s7,a -1má VIGIO, CIO. 163.5í7.-328, aslleíros, eles agricaltores e industriais, e-

las do lar, residentes nesta cidade Mnhos, deraz o iável constante da saticula supre, & HIPOTECA MAR DE SEM

DO GRAU E 521 CONCORRhCIk DE TER OS, a favor o Banco do Brasil S/A, ancia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em:

garantia de uma divida do valor e W470.0001Ae-ntento

,
15 d janei de 1

*9781 aos
juros de 15% a,a. pagáveis nas -

datas descritas no titulo, ti *a ui este CU o r' foi deferido are custeio de gastos com:

atividades agrícolas, o Esc. ha Oficial:

R,3/9,294 - Em 12 de maio de l.gá. Por Cáula fical. Fignoratícia e HiPota-círa de 27 de abril de 1,975, tambe'z registrad

sob o a@ 193, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO ~SE CONSOEI
VIGANO, s/m. DORACY NM BEDO V10WAN6, CIO. 013.446.25

EMIDO JÁCOMO vIGANd. s/si. ERW CÁWGO CIC. 162,547.248; ÉRI:T:ON VIG 7o, MA Baur To viGAN:ÁNJ e 8 . A d

CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lu,
residentes nesta cidade de Ourinhos, deras o

mvel supra, R[ HIPOIECA CEDUIAR DE TERCEIRO GRAU E SEM CORCORRÊNCIA DE TERCEIROS, a favor do Banco do Brasil S/A, ajaci

de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, em garantia de os divida -do valor de 2 947,700,00, vencimento em 30 de novembro d

1.976, aos juros ae 15% sobre a parcela de C4 550.700,00 e vencida e nao paga, 15% sobre o
restante, pagíveis nas dates

descritas no título, ficando uma via arquivada Deste cartório, cujo cráito foi deferido para
financiamento de custeio dei

continua no verso
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MATOW

casteio de lavouxa de Cf-cial Subst:Uto:

1.4.294 - 22 Cde dd-,u'r U. 1.97. àr U_ua i.c:ecárs a! A de/ha1.uDra da ll97
1 ". 1 V15M0sístradd sob o ti 644. líc.,a 1, lim 3-.k-il AM-IIu AlEU1M3 W30N1

v: - L- 1% Gás ' je 2* e dVel relânw CÁWGO GANO e

E ARA1M ffiP )9
uA_11.'JJ à

'wAi; í- ERIL0
tv d 3á J S/A, e,: :8,2nt,

al.- da n 2n 31 de 1.97?, -1 51 1um divida do U a e s are 1£ P e

tsubr` o ria'acte, se ven da o aio .2> da datas descritas 1t210 a Usa 7' u ada ne2te
o crédito, foi deflerido pan, flaaleianenn.de JavoUxa de tais. Ç >c, bab. GfícIal:=

ou. KçX e I., à %3ne de 1.979, feito sare -3 ;ert-s-.5/kao+ -2 11 de 0 dê 1.gn. leme sdl-.17o Se re-ratíftw53-0 e
atenta do Há re-r,, !Q02,2 2 V-9 fie arelivada ca.t,!r!c, =, zuc -1en'c da cC;la coa

r

riorrogado M CS f;eve e .981, qce 2 f=A Ja :a. gIto `a assa a der a cantante do referído=1

1

e. Itu,

1.15 .294 - 1 !3 onforitt doetescatoc, Panicalárii: Paetados, pelo Suco ceedor e que finge anuí

vedos acate cam -felicitou dia oftalta emitente doa 11.29 3.3 e 3.4 oupra e retro descritas.::
O Im. actrIzado2, DIáto:- C4 86,28.

R.78.294 - b 23 de Neerwi" 1.979. Por Clidulá ]Nixal/PignoretIdia e flipotoediría ináltida a 19 de fevereiro de 1979

tabile tob o ai 2.804, ficha lilTo 3-1212r1 ~0 kTrilinue MW ela, DORLerMá um
-- emMio; 0~ a o 49;4. AME riu

o levoRo S111

o
~tia de dívida do vela de 04 191. 0,00, iene cato a 19 d fevereiro de 1.984, toa Juros de 15% &.a. palí
vela lias dates descritas no titule, ficandouMa vis casta iSrio VrMIto foi deferido Para fímelu,;1
to de aquieiçi0 de 1 Platiforze. 0 350. 287,67.

37M94 - U 09 de caic à 1 791 P o-.Enária de C7 U ul.a de I.,
a sov o ai 2.313 -rica 1, 1M J ilisr, IVIO ALMEiUR SOU . MAIS 31'-. DDRÁCY Jf= YIWÔ;
020 VIMO CLUZI) CEM= MUM e S E BRUFAZO V1,500 en, c Inove! -refn-.,r

a N
3. anz 1rDn à 1velar J-.'

1`1

,a. no tf',loí, -cizie 1;za V_8 V 12-, -'z4 áfemu c .9
a

.v.9A'-.294 - 1C de jam.ro 15,8 !ice oncz-la.lo e %3 3u.ra, e: i,1,,'s 4c -ág2rento .a

c ;iuc fíc2cádu*.a que o oriínou, cocf, e. !c taicc crc!c
arquJvade núste esrtÁrio. ne, a 'crí23d

0.111IN-

neá(laph e ~, kixa as dá 09 de "ombro de 20(17. ~ par Ubatua MutitaL Dirtáca de Scercuri. da PVraí deu C~ d, Q~P. cntida dos
em e 2m5.6125.oli~ da 5* de ~ M " lada 79MA WACIMAI 0= Cote~ A~ e hWAn GNPJNF o' 36m.664w0141.
R~ ~ CPFIW e 162.54732&1 S. e Hinthe Vipa xeicír, CPFNF e 058.45978li-ló, a iéd ama~ . IM% d, Warl objeto doria

pmowA, j=~ coçá parat idW da íIladm *o de ~ a* 16.003 (W%X PO da gor à RSO.5 19,94 (scisocram o tano e

t qwu w~ v~ W 0712007. A ~ex, Ani Crinua a¥). o Rdetitows de

LUGAR ~0 AKADELProlacoloe45P99;t

Controle: IMENEN111
104264

A, Oficial ... R$ 0,00 CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi extraida mi, a forma de documento eletrônico,

A. E.tadil.. R$ 0,00 mediante processo de canificação digital disponibilizada pela ICP-Erasil, nos termo, da Medida
IMSP ..... R$ 0,00 Prmisária na 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo sua validada ser conservada em meio
Rag. Civil: R$ "oó eletrônico, e refere-se aos atos praticados até dois dias anteriores à sua emissão eA, Tlib. JIst: R$ 0,0

ao contraditório dos títulos prenotados até o dia imediatamente anterior a suaTotal. ....... : R$ 0,00
emissão Ourinhos-SP, 28 de julho de 2014. 11:37:20.

0
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ia

OFICIAL DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE OURINHOS - SÀO PAULO

1595 - CEP 19.900-120Rua Paulo Sã. 299 - Centro - Fone (14) 3325

CNIIJ: 17.113.37610001-05

REGISTRO DE IM6VEIS

LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

U041, CPIMUCECW1,
0, 32-Q.V-360,,CO 92, à Â? 4WWN -----

1X0VEL:- Um torreno nito cesta cidade de Ourinh^!, cirstiw-_` .clo
loe n; trinta e dois (32), os quadra V (cinco), n§

loteacen to IJOIM. ZC591%", m ifrente tar a rua coze '12), IDecil".Èo
lado impar, tedindo doze (12,00) Potros de-

frente, igmal, cedida nos fendOS, perfa
u.',oDÁ SeSSen,-A (360,00) cetros quadrada$, VerOltUão-

o rekido lote, confronta com o lote ; pelo la
pela frente cw a referida rua; pelo lado direito u, 1 aS c,

do enquerdO confronta com o lote 33; e nos 'fundos, cm'rn."a cor ote 6, distando 60,00 metros de esquina da rua 13.-
PROPRIORIO:- M MAR - RA. 846 WW.P. e 9/"muD.e A COÍNSO.NI VIGAO, fiLa de heom Coasool. e Intonia-
Walvestite Oonsoní, portadoras do OPP. og 027 818 598/34- ND. ' 0 AL ÍDR! 00530NI VIGANO, R.G. 4 52 162-S.P. e e/ouOmilber DUM UM 3M 71500, R.S. 4 518 r"%ao 3 do P. ffi00 J&'C111 G 111

'

R.G.
CAM no -iq- ffin
CAMAMO vio 9 13453, rortadorei M,

MIL -

1667 902-S.P. e eMerW
i

LF VIGAR - R,G. 1601 B464,?, a s )AULA E RO RA. 0 6 9 076-S.?,, portadores do C?f. ãob o ng
162 Ç4-132115, -brasileiros, casados sob o regir de Coculakd te à Lei 6 515^ proprietários, reei -

t' ' lei

dentes e domiciliados neste cidade -e ec Sal

to

ende-

t

L- 4869iàb 1- 98 ww-á,

Regí tro anterior:- Trinscriçáo02 20 002, a tdrio. 0 3screve w AvtOriu

itO-'â. Cr$ 4001%, Emblo. CA B0,00, Apos. Cr$ 80
, lo;al'- Cr. Cui.dá'209

AV.M 16 Doi Zurião51 16 de novembro de 11r207Jr
'Santa a"rbaçib nos ti,,,, do Irt,

167 - f
Cia lei 6 015/73, para cnostrítue a rua doia( 2) o lardia josfir-, MI a dezonnar-1. 11 1 ma
fé. Ourinhoa, 16 de novembro de 1982. 0 Escrevecte Autorizado:- à = '

lãD. Cr$ 550,00. Enole. Cr$ 110,N, ANOS. Cr$ 110,00.
Cr -A 7t0100. Gula 0 209P2.

AZ& 15 00J

-da a 91 ',larda.

, Ourinlum, 16 de novembro de 1982, Por escritura pública

nutotaM Notas do 12 JRbelioaito - L4 134 - f15, 1851187, OS propríet,,,
*91

VI00; ANIONIO ALEVD911 CONÍS051 VIGANO o s/mulher D0U1CY NEM BRW VIG00; ORMO CMXO VIGAR e o lher YWAN
CAMA M1 71500 e 11h111103 710d0 o o/multer CAMA BEGAN MEIO, já Içalifioi M Rua
brasileiro, agricultor, cuido sob o regime de comuinhia de beze, uSeriawate ei 6 515A7, com 03MA E$ UIIZIÁ
portador do RA- 3 273 016 -7 -Pr. e do Cff 056 152 448/36, residente

o doainiliadoneiti cidade, 'a rua id 60 5
pelo valor de Crá 1.700,DO Iliz mil o setecentos criseiros).

o i:dvel supa zotriculado, 0 isc. Autoriu
D. Cr$ 2.970,00. &olo. Cr$ 594,00. Ipos, Cr$ 594,CC,

CrA 4.158,00. Cui, o§ 209/82. 'w& 04

MMIU. 1k1 U
RVX 16 003 . h 12 de JURRO de 1,984,. Por escritura pública

de vende e compra de 17 de uão de 1,95 1 do 19 Car o
Notei, deita cidade, 1x1 143, fis, 163J, os propriatérigs %M%

BRIM e ajaulber CMDA 11,1 B111311 Qua-
lificados, vendera a ANTONIO VIO e aláulher JOSEPI.IÁ CONSC-11 VIU SSONI VIG
I e #/a. MPÍACY NUIZ BUO VIGOJ, já qualificadoe; SIMUD 40030 ER AN CUA D? MAN que-J7PM 1p1 5/0 1

lifioldos e RAM101 vicio e $4. w1111 Brun n
elo valor de fi$ 11 con -

tos crizeiroa)t o 10vel supre utriculado o constante do R2 acima.- 0
IsCrevente Áutorizado:-

ZRÁ.,03 6 652,00 - Ret.-D$ 1 330,60 - TASi.M 1 33D,60 - 2otail.D., 9 314,00 . Guia 104A4.

' U É 15 RARL

(CONTUANO VERSO)
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MAM. E125k.~UM. ~no& lode~&2007'~dD"dt~
o~ e &páÉf4 fàw JÁ 09 de wmb de M, guináo por L%lIb Muthiç Díre de Smiláú I'VOFDW dto com d~M~M

em e MA15.001499 à 4* de ~ Mil Myà Pcia
FAMA NÁCM =ti coi~ ~ e hiliffi, CNPJW li,5629~141,

HoliiIiiiii W CPFW e 162347328-15, o 9~ V0 Rúr, CPFNF e 05&459.7", a PO MW ffirm~ A 14 lh WM àS deá

9~ PNORA, P" pilÊ iM dos bW " da mdmkn* 294 (Iii,ffil pus de d~931 ~tráut

IM,
e Ph tité 07f07. A w~

(AM rÀÊiIIII ciol o da

Ao oficial ... R$ 0,00 CERTIFICO e dou fé que a presente certicião foi extraída sob a forma

A. E d.. . . . R$ 0,00 de documento eletrônico, mediante processo de certificaçâo digital

Ao 125P ..... R$ 0,00 clisponibilizada pela iCP.Brasil, nos termos da Medida Provisôria n -
A. Reg . Civil: R$ 0,00 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo sua validade se
Ao Trib J-t: R$ 0,00

da em meio eletrônico, e refere-se aos atos,;
T.t3. ........ : R$ 0,00

conserva

praticados até dois dias anteriores à sua emissão e ao

contraditório dos títulos prenotados até o dia --

anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 11

dei lho de 2014. 07:39:26.

MENEEI
103208
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a

a

e-CAC :: Procuradoria Geral da Fazenda Nacional Página 1 de 1

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

e-CAC - Centro Virtual de Atendimento ao Contribuinte

EMISSÃO DE DARF - CONSULTAR DARF

Atenção! Até o dia 31/07/2014 será possível imprimir DARF com descontos de acordo com a lei

11.9.11/2009, em razão da reabertura do prazo pela Lei 12.97312014. Para obter o beneficio acesse o e-

CAC da PGFN, na opção de "Pagamento à Vista".

í11 riformaçõe s referentes ao DARF integral

Período de Apuração: 31/07/2014

Número do CPF/CNPJ (CGC): 56689664/0001-64

COMPANHIA AGRICOLA E
Nome:

INDUSTRIAL AVE

Código da Receita: 5370

Nome da Receita: DIV. ATIVA -CR EDITO RURAL STN

Número da Referência: 80 6 04 098908-95

Data de Vencimento: 31/07/2014

Valor do Principal: 364.174,73

Valor da Multa: 0,00

Valor dos Juros e/ou Encargo DL

-1025/69
416.797,97

Valor Total: 780.972,70

Darf` emitido via Internet. A extinção do débito está condicionada à

verificação, pela PGFN, do valor recolhido,

PGFN - Todos os direitos reservados

Espianada dos Ministérios - Bloco "P" - 80 andar - CEP: 70.048-900 Brasilia/DF

http://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/darf/darf.jsf 11/07/2014
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CERTIDÃO

Cççti'fico e dou fé que foi expedido o

ofício n. 1Ji U` , conforme cópia que

segue.

Ourinhos, 4 Jt?,7 12014. E UA-1

Daiton Delatorre (RF 5829), subscrevi.0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP
1'VARA FEDERAL DE OURINHOS/SP

Av. Cons. Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000, tel: 3302-8200

Ofício n. 153/2014- SFO 1 Ourinhos, 28 de Julho de 2014

Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.403.6125

Exeqüente: Fazenda Nacional

Executado: Companhia Agrícola e Ind. Ave e outros

Senhor(a) Diretor(a)

De ordem deste juízo, informo a Vossa Senhoria que

nos autos da Execução Fiscal supramencionada foram designadas datas para a realização

de leilão de parte do imóvel de matricula 294 (16,6%) do Cartório de Registro de Imóveis

de Ourinhos, com as datas designadas, a saber:

Dia 07/10/2014, às 1 lh, para a primeira praça.

Dia 21/10/2014, às 11 h, para a segunda praça.

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na

13 1' Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:

Dia 11/02/2015, às 11 h, para a primeira praça.

Dia 25/02/2015, às 11 h, para a segunda praça.

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na

136' Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:

Dia 11/05/2915, às 1 lh, para a primeira praça.

Dia 25/05/2Q15, às 1 lh, para a segunda praça.

Diretor de ceMará, substituição

Ilmo(a). Sr(a).

Gerente do Banco Brasil S/A

Ourinhos-SP
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

PREENCHER COM LETRA DEFORMA AR

DESTINATÁRIO DO OBJETO 1 DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO

limo(a) Sr(a) Gerente do Banco do Brasil S/A

ENDEREÇOIADRESSE

Rua Antonio Certos Morí, n* 530 - Centro

CEP f COCE POSTAL 1101-4111É PAr.JPAYS

19900-000 Outrinhos SP

"9 a0-íèf -5, F 0-1

Ci-rs. 1c19,-Oro

JUNTADA (Prov- p00109 - COGE)

Te.'. judiàària - RF 2723

0
A=NATUF4, pé RECEBIEDOR 1 ~ATURE DURÉCEPTELO DATA DE RECEI1MENTO

WE DF Lr~T)ON
CARIMEIO DE ENTREGA
UN:DAC)E DE DESTINO

Cq priNOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISOLE DU RÉCEPTEUR

VX=W=NT" =DO

o

--0 0:!,f`

m



Num. 24070191 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO

Certifico que nesta data foi expedido o

mandado requerido, conforme cópia que seg

Ourinhos, 2_ 105 12014. Eu,

Raquel Novo Campos (RF 2723), subscreVi.

e
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E

Qrúí-G-ENTEg

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CER 19900-000 - te]: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Antonio
Alexandre Consoni Vigano e Doracy Nevde Bedo Vigafl10-, quanto às datas designadas

para realização das 1310, 1361, 1411 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal

de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções
Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, n. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07
de outubro de 2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11
hir, para a segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.1318); restando

infrutífera a arrematação total elou parcial na 131 a Hasta, fica, desde logo, redesignado o
leilão para a 136a Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira
praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera

a arrematação total elou parcial na 1361 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão

para a 1411 a data de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de
maio de 2015, às 11 hr, para a segunda praça, bem corno acerca da
AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em
anexo.

Cunipra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rodrigu Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. Eu aquei Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

reconferido e ads nado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~ Juiza Federal desta
Vara.
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E

EM

a1

URGENTE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25- SUBSEÇAO JUDICIÁRIA SAO PAULOISP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tek (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juíza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Antonio

Vigano e Josefina Consoni Vigano quanto às datas designadas para realização das
1318, 1361, 1418 Hastas Públicas Cnificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas

dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João
Guimarães Rosa, n. 215, Vila- Buarque, São Paulo -S12): para o dia 07 de outubro de

2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a

segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.1311); restando infrutífera a

arrematação total elou parcial na 131 a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para

a 136aHastaadatade 11 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira praçaedia25

de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arremataÇão

total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data

de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11

hr, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/RE~LIAÇÃO do(s)
bem(ns), conforme cópia do laudo que seque em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Avenida Rodri ues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.
Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de

2014. Eú Raquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

reconfrido a sinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da MNP. Juíza Federal desta

Vara.

Roald Coáfeucci

tor de Secretaria
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rol

E

a. ?
PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

1 Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125 1

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUTRIA AVE e outros

1 Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.
1

MANDADO DF, INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME a Companhi

Agrícola e Industria Ave, quanto às datas designadas para realização das 1311, 1368,

141a Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, n.

215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de 2014, às 11 hr, para a

primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a segunda praça (referente à

Hasta Pública Unificada n. 131 a); restando infrutífera a arrematação total elou parcial na

1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 136,1 Hasta a data de 11 de

fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11

hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 136a

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data de 11 de maio de 2015,

às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11 hr, para a segunda

praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme
cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Avenida Rod * ues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de

2014. Eu Raquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

reconferido ssinado pelo Diretor d aria, por ordem da MXV. Juiza Federal desta

Vara.

:E,
José Roald Cont cei
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Zé

EW

URGENTE

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25* SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULOISP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, SIN, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Ederaldo
Jacorno Vigano E Myriam Camargo Shinaidt Vigano, quanto às datas designadas para
realização das 1131a, 136a, 141a Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São
Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua
João Guimarães Rosa, n. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro
de 2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a
segunda praça (referente à Hasta Pública Línificada n.13la); restando infrutífera a
arrematação total elou parcial na 1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para
a 1361 Hasta adata de 11 defevereirode 2015, às 11 hr, para a primeira praça edia 25
de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação
total elou parcial na 136" Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data
de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 deimaiode 2015, às 11
hr, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s)
bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado
o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localikado
na Avenida Rodrigue Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

7 Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. Eu Xaquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconferido -e inado pelo Direto retaria, por ordem da MW. Juiza Federal desta
Vara.

â1é RyÂldContrucci
06r de Secretaria
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o

Crú-R ENTÇ

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25- SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PÀULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICUÃ EIND_USTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, SIN, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Hamilton

Vigano Junior, quanto às datas designadas para realização das 1311, 1368, 1411 Hastas

Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum
Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, n. 215, Vila

Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de 2014, às 11 hr, para a primeira

praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a segunda praça (referente à Hasta
Pública Unificada n.1311); restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 1311

Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 1361 Hasta a data de 11 de fevereiro

de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a

segunda praça; restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 136" Hasta, fica,

desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data de 11 de maio de 2015, às 11 hr,

para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11 hr, para a segunda praça, bem

como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme cópia do laudo

que segue em anexo.
Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Avenida Rodrigu s Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de

2014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

reconferido e inado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~ Juiza Federal desta

Vara,
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EM

E

URGENTE]

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25- SUBSEÇAO JUDICIARIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Hamilton

Viaano e Dalila Brugato Vigano, quanto às datas designadas para realização das 1311,

1136a, 1418 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas
dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João
Guimarães Rosa, ri. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de

2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a

segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.1319); restando infrutífera a

arrematação total elou parcial na 1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para

a 136' Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25

de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação

total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data

de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11

hr, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/RE~LIAÇÃO do(s)
bern(ris), conforme cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de

2014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

r e rido e sinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~. Juiza Federal desta

Vara.
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JUNTADA (Prov. 100109 - COGE)

SECRETARIA Ia VARA OURINHOS - Processo 2005.61.25.001498-0
0u0, h e -SP, IQ_r4/ 2014

Raquel M"aMPOS
.W,W MÇ~. - RF 2723

De: Cartorio de Registro de 1 m óveis<riourin hos@ hotmail. com>

Para: SECRETARIA 12 VARA OURINHOS<ourinhos-vara01_sec@trf3.jus.br>

Data: 09/09/2014 16:29

Assunto: Processo 2005.61.25.001498-0

MARISA BARBANTI TAIAR BARBOSA
Oficial

Rua Paulo Sã- n.' 299 - VI. Santo Antonio - ÇER 19900-12

FON E/FAX/PA BX (14) 3325-1595

Ourinhos, 09 de setembro de 2014.

Ofício n1 32212014

MM. Juíza Federal

Venho, por meio deste, respeitosamente à presença de V. Exa., expor o

que segue.

Atendendo a cliente que esteve no balcão da serventia, o funcionário José

Eduardo Firmino de Carvalho tomou conhecimento da duplicidade de registro quanto ao

imóvel matriculado sob nas 294 e 28.170, referente ao lote 04 da quadra 46, com

1.188 '00M2, localizado na esquina da Avenida Barão do Rio Branco com a Rua Cel. João

Luiz da Costa na cidade de Salto Grande.

Analisando as duas matrículas verificamos que em ambas há registro de

penhora oriunda dos autos do processo n0 2005.61.25.001498-0 (execução fiscal) em

trâmite perante esta 13 Vara Federal de Ourinhos. Na matrícula n0 294 há penhora de

16,66% do imóvel e, na matrícula n0 28.170, 50% do imóvel foi penhorado.

A matricula n0 294 foi aberta em 18 de fevereiro de 1.976 para registro da

cédula rural hipotecária e pignoraticia. Nesta matrícula figuram como proprietários Antonio

file:///C:/Users/jcontruc/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/540F2AFDDOM-HUB-BP... 09/09/2014
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Página 2 de 3
&r

Alexandre Consoni Viganó e sua esposa Doracy Neide Viganó, Ederal
Jácomo Viganó e sua esposa Myryam Camargo Schimidt Viganó; Hamilton Viganó e su/,a

1esposa Lila Brufato Viganó. Há duas cédulas hipotecárias que ainda não ra

canceladas, registradas sob nOs 01 e 07.

Já a matrícula n0 28.170 foi aberta em 16 de junho de 1.992 para registro
da escritura de divisão amigável feita entre os proprietários acima mencionados, onde o
imóvel ficou pertencendo a Ederaldo Jácomo Viganó e sua esposa Myryann Camargo
Schimidt Viganó e a Hamilton Viganó e sua esposa Lila Brufato Viganó. Após houve o
registro do formal de partilha pelo falecimento da esposa de Hamilton, onde 50% do imóvel

ficou pertencendo a ele. Pelo registro n0 03 Ederaldo e sua esposa e Hamilton e sua
esposa venderam o imóvel a Ana Maria Barbalho Viganó e seu marido Hamilton Viganó

Junior.

Aproveitamos a oportunidade para informar Vossa Excelência que o fato
foi levado ao conhecimento da MM. Juiza Corregedoria Permanente desta serventia (Vara
do Juizado Especial Cível) através do oficio n1 32112014 para que seja autorizado o
cancelamento da matrícula n0 28.170 com a transferência dos atos para a matrícula n0

294.

Por fim informamos que, sendo autorizada a transferência dos atos para a
matrícula n0 294 o imóvel ficará pertencendo a Ana Maria Barbalho Viganó e seu marido
Hamilton Viganó Junior, com duas hipotecas cedulares em favor do Banco do Brasil SIA.

Sendo o que me cumpria, serve o presente para comunicar Vossa
Excelência dos fatos acima e coloco-me à disposição para quaisquer outros

esclarecimentos que se fizerem necessários.

MARISA BARBANTI TAIAR BARBOSA

Oficial

À EXMA. SENHORA DOUTORA

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA

file:///C:/IJsers/jcontruc/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/540F2AFDDOM-HUB-BP... 09/09/2014
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DD. JUíZA FEDERAL DA la VARA FEDERAL DE OURINHOS-SP
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URGENTE

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, SIN, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, ete.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Antonio
Vizano e Josefina Consoni Vigano, quanto às datas designadas para realização das
1311, 1361, 1411 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas
dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João
Guimarães Rosa, ri. 215, Vila, Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de
2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a
segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.13la); restando infrutífera a
arrernatação total elou parcial na 131a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para
a 1368 Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25
de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação
total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 1410 a data
de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11
hr, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s)
bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado
o(a) interessado(a) de que este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rodri ues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. E Raquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconferido e a sinado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~ Juíza Federal desta
Vara. 9

Roald Coiffeucei
tor de Secretaria
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
r.mandado, dirigi-me ao local mencionado, e tendo o Sr.

Halmilton Viganó Jr. informado que o Sr. Antonio Vigano

e Josefina Consoni Viganá são falecidos, recusou-se a

receber a intimação e cópias do mandado.

Ouri os, 05.09.14

Mario M. Pontara

Oficial de Justiça Avaliador

Y1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULOISP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado; COMPAN1I1A AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, SIN, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A MNI'. Juíza Federal da Vara acima referida, na forma

da Lei, ete.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo

Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Antonio

Alexandre Consoni Vigano e Doracy Neyde Bedo Vigano, quanto às datas designadas

para realização das 1131a, 1361, 141a Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal

de São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções
Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, n. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07

de outubro de 2014, às 11 hr, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11

hr, para a segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.131"); restando
infrutífera a arrematação total elou parcial na 131a Hasta, fica, desde logo, redesignado o

leilão para a 1361 Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira

praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera

a arrematação total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão

para a 141 a a data de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de

maio de 2015, às 11 hr, para a segunda praça, bem como acerca da

AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em

anexo.
Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado

o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado

na Avenida Rodrigu Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de

2014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É

reconferido e ass nado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~. Juíza Federal desta

Vara.

José Roald Contru

Diretot de Secreta
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
r.mandado, dirigi-me ao local mencionado, e tendo o Sr.

Halmilton Viganó Jr. informado que o Sr. Antonio

Alexandre Consoni Vigano e Doracy Neyde: Bedo Viganó

são falecidos, recusou-se a receber a intimação e cópias do

mandado.

Ouri os, 05.09.14

Mario M. Pontara

Oficial de Justiça Avaliador

C
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a
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal ri. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Hamilton
Vigano e Dalila Brugato Vigano, quanto às datas designadas para realização das 1311,
1361, 1411 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas
dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João
Guimarães Rosa, n. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de
2014, às 11 lir, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a
segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.13la); restando infrutífera a
arrematação total elou parcial na 1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para
a 136a Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 lir, para a primeira praça e dia 25
de fevereiro de 2015, às 11 lir, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação
total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 1411 a data
de 11 de maio de 2015, às 11 lir, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11
hr, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s)
bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado
o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconf'érido e smado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da MNC. Juiza Federal desta
Vara.

1"
1C
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
nmandado, dirigi-me ao local mencionado, e tendo o Sr.

(31 Halmilton Viganó Jr. informado que o Sr. Hamilton Viganó
é falecido e a Sra. Dalila Brugato Viganá não reside no
local, e não tem seu endereço, recusou-se a receber a
intimação e cópias do mandado.

Ourính s, 05.09.14

`b SI 0-1

Mario M. Pontara
Oficial de Justiça Avaliador

o
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULOISP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal n. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA ACRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFOI

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Ederaldo
Jacomo Viizano E Mvriam Camargo Shimidt Vigano, quanto às datas designadas para
realização das 131a, 136% 14V Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São
Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua
João Guimarães Rosa, ri. 215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro
de 2014, às 11 hir, para a primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hir, para a
segunda praça (referente à Hasta Pública Unificada n.13la); restando infrutífera a
arrematação total elou parcial na 1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para
a 1368 Hasta a data de 11 de fevereiro de 2015, às 11 hir, para a primeira praça e dia 25
de fevereiro de 2015, às 11 hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação
total elou parcial na 136a Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 1411 a data
de 11 de maio de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11
hir, para a segunda praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s)
bem(ns), conforme cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, científicado
o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rodrigue Alves, 365, Vila Sã, Curinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2 014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconflerido`c/ inado pelo ia, por ordem da ~. Juiza Federal desta
Vara.

Jcté R~Contrucei
alretiGir de Secretaria
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0

CERTrDÂO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
r.mandado, dirigi-me ao local mencionado, e tendo o Sr.
Halmilton Viganó Jr. informado que o Sr. Ederaldo Jacomo
Vigano é falecido, e a Sra. Myriam Camargo Shimidt
Vignó reside na cidade de São Paulo, recusou-se a receber a
intimação e cópias do mandado.

Ouri

Os,

05.09.14

Mario M. Pontara
Oficial de Justiça Avaliador

E
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rô_i

-E

a
PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

URGENTÉ-1

25'SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA SÃO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - te]: (14) 3302-8200

Execução Fiscal ri. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME a Companhi
Agrícola e Industria Ave, quanto às datas designadas para realização das 131% 1361,
1411 Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências
do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, ri.
215, Vila Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de 2014, às 11 hr, para a
primeira praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hr, para a segunda praça (referente à
Hasta Pública Unificada n.1311); restando infrutífera a arrematação total elou parcial na
1311 Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 1361 Hasta a data de 11 de
fevereiro de 2015, às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11
hr, para a segunda praça; restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 136a
Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 141 a a data de 11 de maio de 2015,
às 11 hr, para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11 hr, para a segunda
praça, bem como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme
cópia do laudo que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado
o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rod ' ues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. Eu Raquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconferido ssinado pelo Diretor d aria, por ordem da ~ Juiza Federal desta
Vara.

José IoWald Cont ucci
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CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao
r.mandado, dirigi-me ao local mencionado, e [NTIMEI o
Representante Legal da Cia Agrícola e Industria Ave, Sr.
Hainúlton Viganó Jr. das datas designadas para as Hastas
Públicas, bem como das avaliações/reavaliações do bem,
tendo o mesmo e usado a exarar sua assinatura.

o e

Ourinh s, 05.09.14

Mario, M. ontara
Oficial de Justiça Avaliador
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E

PODERJUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

25- SUBSEÇAO JUDICIARIA SAO PAULO/SP
PRIMEIRA VARA FEDERAL DE OURINHOS

Avenida Rodrigues Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP - CEP: 19900-000 - tel: (14) 3302-8200

Execução Fiscal ri. 0001498-65.2005.403.6125

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIA AVE e outros

Endereço: Fazenda Santo Antonio, S/N, Rio Novo, Salto Grande -SP.

MANDADO DE INTIMAÇÃO-SFO1

A ~. Juiza Federal da Vara acima referida, na forma
da Lei, etc.

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juizo
Federal a quem este for apresentado, que, em seu cumprimento, INTIME o Hamilton
Vigano Junio , quanto às datas designadas para realização das 1311, 1361, 1413 Hastas
Públicas Unificadas da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum
Federal Especializado das Execuções Fiscais (Rua João Guimarães Rosa, ri. 215, Vila
Buarque, São Paulo -SP): para o dia 07 de outubro de 2014, às 11 hir, para a primeira
praça e dia 21 de outubro 2014, às 11 hir, para a segunda praça (referente à Hasta
Pública Línificada n.13la); restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 1311
Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão para a 136' Hasta a data de 11 de fevereiro
de 2015, às 11 hir, para a primeira praça e dia 25 de fevereiro de 2015, às 11 hir, para a
segunda praça; restando infrutífera a arrematação total elou parcial na 1360 Hasta, fica,
desde logo, redesignado o leilão para a 141a a data de 11 de maio de 2015, às 11 hir,
para a primeira praça e dia 25 de maio de 2015, às 11 hr, para a segunda praça, bem
como acerca da AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO do(s) bem(ns), conforme cópia do laudo
que segue em anexo.

Cumpra-se, na forma e sob as penas da Lei, cientificado
o(a) interessado(a) de que este Juizo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado
na Avenida Rodriguos Alves, 365, Vila Sã, Ourinhos/SP.

Expedido nesta cidade de Ourinhos, em 28 de agosto de
2014. Eu aquel Novo Campos, técnica judiciária, RF 2723, digitei e conferi. É
reconferido e s ffiado pelo Diretor de Secretaria, por ordem da ~. Juiza Federal desta
Vara.
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A,

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que em cumprimento ao

r.mandado, dirigi-me ao local mencionado, e INTIMEI o

iI JnOdas. datas designadas para as

Sr Ha'Z"bH1. ri, 1)e com das avaliações/reavaliaçõesdo

bem, tendo mesni se recusado a exarar sua assinatura.

Ourinhos, .09.14

Mario M. Po.

Oficial de Justiça Avaliador
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PODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL---------------------------------------

" MV/FP~ ---------- ~ ------------------------- ~

1 JUSTICA
CONCLUSAO 1 FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) li S

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA.
Ourinhos 11 de seR os7w ------Tec/Aux/At.

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

I- Tendo em vista o noticiado pelo Cartório de
Registro de Imóveis de Ourinhos às f. 156-157 quanto à
duplicidade de registro em relação ao imóvel matriculado
sob n. 294 e 28.170 e considerando que a penhora que re-
caiu sobre o imóvel matriculado sob n. 28.170 foi cance-
lada por força da sentença proferida nos Embargos de
Terceiro (f. 132-134), determino:

a) o desarquivamento urgente dos Embargos de
Terceiro n. 0001788-65.2012.403.6125 a fim de verificar
o contrato particular de compromisso de venda e compra
acostado aos autos, que deverá ser trasladado para este,
feito;

b) com a juntada do documento, vista dos autos
à Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias e

c) por cautela fica sustada a hasta n. 131 (07 1
e 21 de outubro de 2014) somente em relação ao imóvel
matriculado sob n. 294, e mantida, por ora, as demais
hastas (136.' e 141'). Comunique~se à Central de Hastas
Públicas': --

II- Com a vinda das informações, tornem os au-
tos conclusos para deliberação.

III- Sem prejuízo, intime-se o terceiro inte-
ressado, Pedro Boletini, com endereço na Av. Barão do
Rio Branco, 232, Salto Grande -SP, para, nQ prazo de 10
(dez) dias, comparecer neste juizo a fim de retirar o
mandado de cancelamento da penhora em relação ao imóvel
matriculado sob n. 28.170 para o recolhimento de even-
tuais custas/emolumentos junto ao CRI de Ourinhos.

Visando efetividade à garantia estabelecida no
art. 5.1, inciso LXXVIII, da Constituição da República,
servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encami-
nhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, acompanha-
do das cópias pertinentes.

Informa-se que este juizo está localizado na
Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, CEP

19900-000, fone (14) 3302-8200.

6
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Ourinhos 11 de(setembo de 2014

ELIDIA APARECI
DA

DEíANDRADE CORREA
Juiza Fede al

D A T A
Em data de 11 de 2014
baixaram estes au os a ecretaria com o
r. despacho supr Raquel Novo Campos

Técnica Jugioiária

3

Tec/Aux/At 7

yrakIIi
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Página 1 de 1

SETOR FISCAL ja VARA OURINHOS SUSTAÇÃO DE LEILÃO

De: SETOR FISCAL 1,1 VARA OURINHOS

Para: CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS

Data: 11/09/2014 14:50

Assunto: SUSTAÇÃO DE LEILÃO

Anexos: 0001498-94.2005.403.6125.pdf

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

Prezado Senhor Diretor,

De ordem destejuízo, encaminho cópia do despacho proferido nos autos da Execução Fiscal n. 0001498-
94.2005.403.6125, determinando a sustação da Hasta n. 131 somente em relação ao bem imóvel matriculado
sob n. 294.

Att.

Seção de Execuções Fiscais
1.1 Vara Federal de Ourinhos-SP

file://C:\Users\rncampos\AppData\Local\Temp\XPgrpwise\541 1B699D... 11/09/2014
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J U S T I C A F E D E R A L
FORUM DE OURINHOS

Pedido(s) de Desarquivamento(S) em: 11/09/2014 la. vara P

------------------------ ----------------- ------------------- ------

Pedido Processo Recebido

T 283-1/2014 0001788-65.2012.403.6125

----------------------- ------------------------------------------------------

Pedidos JF: 0 / Pedidos Terceirizada: 1 / Total de Pedidos: 1

Emitido por RNC em 11/09/2014 as 3:07 PM

------------------------------------------------------------------------------



Num. 24070191 - Pág. 199Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que foi encaminhada

cópia do despacho retro, devidamente instruída,

ao Oficial de Justiça ra cumprimento

Ourinhos, ?,,-C/2014. Eu,

Raquel Novo Campos (RF2723), subscer
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1 3
RODER JUDICIARIO SECAO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL MV/FP------------- ------------------- --------------- ~ ---------

1 JUSTICA
CONCLUSAO FEDERAL

Nesta data, faco estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) ]Fls.

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRE-
JUNTADA (Prov. 100109 - COGE)Ourinhos 11 de s

V)- 1 PI 2014Ourinhos,_Sp,

Tec/Aux/At. Raqur NOv GamPos
T cnica, u Í da - RF 2723

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

I- Tendo em vista o noticiado pelo Cartório de
Registro de Imóveis de ourinhos às f. 156-157 quanto à
duplicidade de registro em relação ao imóvel matriculado
sob n. 294 e 28.170 e considerando que a penhora que re-
caiu sobre o imóvel matriculado sob n. 28.170 foi cance-
lada por força da sentença proferida nos Embargos de
Terceiro (f. 132-134), determino:

a) o desarquivamento urgente dos Embargos de
Terceiro n. 0001788-65.2012.403.6125 a fim de verificar
o contrato particular de compromisso de venda e compra
acostado aos autos, que deverá ser trasladado para este
feito;

b) com a juntada do documento, vista dos autos
à Fazenda Nacional para manifestação, no prazo de 10
(dez) dias e

c) por cautela fica sustada a hasta n. 131 (07
e 21 de outubro de 2014) somente em relação ao imóvel
matriculado sob n. 294, e mantida, por ora, as demais
hastas (136.a e 1411). Comunique-se à Central de Hastas
Públicas.

II- Com a vinda das informações, tornem os au~
tos conclusos para deliberação.

III- Sem prejuízo, intime-se o terceiro inte-
ressado, Pedro Boletini, com endereço na Av. Barão do
Rio Branco, 232, SA1t9 Grande -SP, para, no prazo de 10
(dez) dias, comparecer neste juizo a fim de retirar o
mandado de cancelamento da penhora em relação ao imóvel
matriculado sob n. 28.170 para o recolhimento de even-
tuais custas/emolumentos junto ao CRI de Ourinhos.

Visando efetividade à garantia estabelecida no
art. 5.0, inciso LXXVIII, da Constituição da República,
servirá o presente como MANDADO, que deverá ser encami-
nhado ao oficial de Justiça para Cumprimento, acompanha-
do das cópias pertinentes.

Informa-se que este juizo está localizado na
Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, CEP
19900-000, fone (14) 3302-8200.
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CERTIDÃO: Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado,
dirigi-me a Salto Grande -SP à Av. Barão do Rio Branco, 232 e aí sendo,

INTIMEI o(a) Sr(a). PEDRO BOLETINI, o(a) qual, após a leitura do

presente em seu inteiro teor, aceitou a contra rou assinatura.

Ourinhos, 15 de outubro de 2014. Eu, Alessandro de

Souza Cruz, Oficial de Justiça Avaliador Federal, li.

0j1
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E

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Autos n.

Certifico

12a,ç&c,&5-

CERTIDÃO

e dou fé que,

T)O_CCI-

Cd ?-k "'- ex lçz-4,- dc^ -~

e,r te--Ce er, L;S,-4P- ,r- 4 C Ce,-, -R-
à (Ock

Ourinhos,

Anali~~

/1 (r.f.

-40 20W

nico Judiciário

2723)
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OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
SALTO GRANDE - SP

COMARCA DE DURINHOS - ESTADO DE SÃO PAULO
à TABELA: MARCIA REGINA LIMA MARTINS

MCÇUrJEèlrACA"EI)RWVR<Y PAGImAr.: ma~

NATUREZADOATO ESCRITURA DE VENDA E COMPRA

VENDEDORA ANA MARIA BARBALHO MGANó o seu rnarído

COMPRA~ PIEDRO BOLETIM

I~1. TERRENO SEM BENFEITORIAS LOCALIZADO R.

CELJOÃO LUIZ DA COSTA, COM ÁREA DE 78,30 M2

CEP. 19920-CW

RECASTROIMATRICULA 2&170-OURINHOS-ISP

CONTRIBUINTE 01.03012.00~

VALOR VEMAL R$ 519,13

VALOR DO REGóCIO R$. ZOW,00

EIVIOLUMENTOS R$ 115,15 ESTADO R$ 3Z73

IPESP R$ 24,24 REGL CIVIL R$ 6,06

TRIB.JUSTIÇA R$ 6^ LEI 11.021~ R$ 1,15

R$ 185,39 RECIBO 6892TOTAL

GUIA 2432W6No

COCU~TOS ARQUIVADOS FÉ-S~INO
C -MIA ITBI 00~ 175
CERTIDÃO DE PROPRIEDADE 179

Aos VINTE E DOIS (22) dias do mês de DEZEMBRO (12), do ano de DOIS MIL ESEIS

(2006 no Serviço Registrei das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de

Salto Grande- SP, em cartIário, à Rua Rui Barbosa. ri. 363, perante mim escrevente

autorizada, compareceram pedes entre si, justas e contratadas, a saber:

VENDEDORES

De um fado, como outorgantes vendedores, ANA rwARIA BARBALHO VIGAMó,

brasHeira, professora, portadora de Cédule de Identidade RG. ri. 12.871.215-SSPISP e

CPIC/MF. ri. 089.276.808-80, e seu marido HAMILTON MGANÔ JUNIOR, brasficíro.

industrial, portador do Cédula de Identidade RG. rTO 14.602.511-SSPISP e CPFMF. n0

058.459.78"6, casados aos 3111211985, nesta Servenfle, de acordo com a lei Vigente

6.515177, no regime de Comunhão Urrátersal de Bens, confbrme escritura de pacto
AV RUI BARBOSA 363 CENTRO

SAL rO GRANDE SP CEP 19920-000
11 $ li 11, T 1111 1111111,4 111 111 $1 Ili

IONE!FAX 14-3378828
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antenupcial, registrado no C.R.1 de Ourínho"P sob o n0 6.192, conforme (C.C. (ermo no

537 as fis, 213 do livro 9-03 deste Serventia ), residentes e domiciliados na Fazenda

Saanto Antonio, nesta Cidade.

COWRADOR

E, de ~ro lado, como outorgado comprador, o senhor PEDRO SMETIM, brasileiro,

aposentado, portador da Cédula de Identidade RG. ri. 4.354.97!3-SSPMP e CPFMF. N.

446.823.60"8, casado aos 2211211.979, no regime da comunhão parcial de bens de

acordo com a lei 6.515177 com ROSA MARIA VIGANó BOLETINI, brasileira, do lar,

portadora da cédula de Identidade RG. r? 11-691.37"SPISP e CPFIMF r?

307.555,318-25, conforme (C,C termo Y? 182, Fis. 156, do L" 6/002, deste Serventia),

residentes e domiciliados à Avenida Barão do Rio Branco, ri" 232, nesta Cidade;

reconhecidos como os próprios de que trato, pelos documentos referidos e apresentados

do que dou lê,

A seguir, pelos outorgantes vendedores foi dito que são senhores, únicos e legítim.
V,

possuidores, livre e desembaraçado de quaisquer õnus reais, judiciais ou eidrajudiciais,

tributos atrasados, dúvidas, dividas, ações judiciais em trâmite, fundadas em direito real

ou pessoal, e quaisquer outros encargos, de: WM1 TERRENO SEM BENFEITORtAS,

situado nesta Cidade de Solto Grande, Comorco de Ourinhos, Estado de São Paulo, com

formato regular, constituído por parte do lote 4, da Quadra 46 com frente para a rua Cel.

João Luiz- de Costa (lado ímpar), d ístari(c 41,10 melros da esquina da Avenida Barão do

Rio Branco, onde mede 2,90 metros, do lado direito de quem se coloca de costas para a

via pública (Cel, João Luiz da Costa) e frente para o Imóvel, confronta-se com parte do

lote 04 (área remanescente) e mede 27,00 metros; do iodo esquerdo, de frente aos

fundos mede 27,00 metros, confrontando-se em 22,00 metros com a propriedade de

Soraya Guerra Giacon (mat. 33.401) e em 5,00 metros com a propriedade de Igreja

Presbiteriona Independente de Ourínhos (mel. 24.852); e nos fundos mede 2,90 metros e

confronta~se com parte do Me 03 (propriedade de Pedro Boletine, mat. 21.244)

perfazendo a área de 78,30 metros quadrados, com inscrição Cadastral Municipal, r?

010103805-13,001-BCI, 42.2104, conforme certidão de desmembramento expedida pele

Prefeitura Municipal de Salto Grande n0 20812006, datada de 2611012.006assinada por

José Evanir- Cordeiro -
e .-David Miguel Abujabra. -OBJETO DA- MAT-RICU LA -2&-17-0 -

CRI DE OURIUNCG- SP. bitt401 Reg.

Bel. mac a

7
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iSÍFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS -ELIA0 DE NOTA
SALTO GRANDE - SP

COMARCA DE DURINHOS ESTADO DE SÃO PAULO

À. 1_ TABELIA: MARCIA REGINA LIMA MARTINS

E VALOR VENAL

0 imóvel está cadastrado na Prefeitura do Município de ~o Grande- SP, para tríbutaçáo

do Imposto Predial Territoríal Urbano OPTU), sob o & metros quadrados, com inscrição

Cadastral Municipal, ri' 010103805-8001, com o valor venal de R$ 519,13, no corrente

exercício.

TíTULOAQUISITIÍVO

Foi adquirido: Pela Outorgante Vendedora através do R2/M, da Matrícula 28.170, do

Regístro de Imóveis de Ourínhos-SP.

VENDA E COMPRA

e eles outorgantes vendedores, ajustaram vender, como de fato, pela presente

Ç` rituraInte na melhor forma de direito, vendido têm, o
imóvel anteriormente descrito,

r,""

outorgados compradores, pelo preço certo e livremente ajustado de R$ 2.000,00

(Doi Mil Reais), pagos em moeda corrente do país, que confesse a outorgante

vende ora lã haver recebido deles outorgentes compradores, que contou e achou exata,

da qual quantia de plena, geral e írrevogávei quitação de pagos e safi~os para não

mais repetir, e desde já e para sempre, cede e transfere, ao outorgado comprador, a

posse e domínio, direitos e ações que têm e vêm exercendo sobre o mesmo imóvel ora

vendido, para que dele use, goze e disponha livremente, como seu que fica sendo de hoje

em diante, o que prometem fazer sempre bom, firme e valioso' p r si, seus bens,
1 1

herdeiros e sucessores, e a responder pela evicçâo, na forma da íci

REQUERIMENTOS

As isartov nutosP-am desde 14 os atos necessários oticonvenientes para o registro deste

escritura,

DECLARAÇõESbA VENDEDORA

Declara a vendedora que não está vinculada à Previdência Social, como empregadora

nem devedora, deixando, portanto, de apreserffar certidões do Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS) e de Secretaria de Receita Federei (SRF).

DECLARAÇÃO DO COMPRADOR

Pelos outorgados compradores foi dito: a) que receberam, de outorgante vendedora,

certidão de mencionada matrícula imobiliária, datada de 23111/2006, ficando esta última

arquivada neste cartório, dispensando este Tabellonato de exigência e arquivamento de

0,7

1 pisquer outros documentos para este ato, mencionados na Lei Federa( 7.433185,

90..
0, regulamentada pelo Decreto 93.240,186.

AV RUI BARBOSA 363 CENTRO
SALTO CRANDE S- CEP 19920000

FONIUAX 10.33781828
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VsRaU,

-c,~d-4

WPM
DWLARAÇ~ DAS PARTES

Disseram mais, e finalmente, os contratantes 9) se responsabilizam, expresse e
solidariamente, por eventuais débitos tributários incidentes sobre o imóvel desta,
autorizando o seu registro independentemente

de apresentação de certidões negativas,
como faculta o Artigo 36 de lei Estadual

4.476184, b) aceitam a presente escritura, como
está redigida, por achá-la conforme

e de acordo com o que haviam entre si previamente
convencionado, firmando-a de livre e espontânea vordade

O IMPOSTO DE TRANSMISSÃO

Pelo comprador me foi apresentada
a guia de recolhimento do imposto de transmissão

devido, no valor de R$ 40,00,
recolhido junto a Prefeitura Municipal em 28112r2006, à

razão de 2% sobre o valor do negócio Jurídico, conforme
disposições legais vigentes, da

qual uma via permanecera arquivada
neste cartório.

DOUSRF
Emitida declaração sobre operação Imobiliária, conforme Instrução Normativa da
Secretaria de Receito Federal.

CER~W-TÕ
E pediram-me que lavrasse

preseffiteescrdura, que feita e,' e* ndo lida em.,

n` `a 1

tvoz aba, aceitaram-na por ac Ia conforme, outorgam e assinam.

u`

MARCIA REGRA UMA MA
Í9 ei e subscrev

(Assinaturas) 111 ANA MARIA BARMI-1,10 W~õ X HAULTOM MGA%ó JUNI til

PEDRO BOLETINA 111. BEL MARCIA REGINA UMA FMRTINS- OFICIAL E TABEUA 111
TRASLADADA, bem e fielmente ma ato sucessIvo.

Iz c., a 1;kI 1 ã1, A 5 Y:
.. 11.

9. h =

ORCIAL E TABEUA

u;

È-
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MUNICIPIO DE SALTO GRANDE
rAZENDA PUBLICA W1VICIPAL

CERTIDÃO NO012/2007.
CERTIFI£gOS, para os devidos fins e

efeitos legais, atendendE' md. despacho do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, exarado no requerimento Protocolado sob C)

n'1.568, às fl.s. n'94, 1v. n'06, em 28/12/2006, nesta

requerido por: Pedro Boletini, que de acordo com a
informações existentes no setor de cadastro imobiliário
municipal. e alvará n'0612007 do Departamento de Obras e
Serviços Municipais, os imóveis situados na cidade de Salto
Grande, Comarca de Ouri.nhos, Estado de São Paulo, constítuído
de parLe dos lotes 03 , 04 do q ua d r a 46, rnr-,nril-.ram-,,ç,

UNIFICADOS numa Única área total de 760,30 metros quadrados,
com a segu2-nte descrição: Um terreno situado na cidade de

Salto Grande, cornarca de Ourinhos, Estado de São Paulo,
constituído de parte dos lotes 03 e 04 da quadra 46, nas
metragens e confroiitaçç)es seguintes: - Distante 27,00 metros
da esquina da Rua Cel João Luiz da Costa, com frente para a
Avenida Barão do Rio Branco, lado par, mede 15,50 metros; do
lado direito para quem da as costas para a Via Pública (Av

Barão do Rio Branco) e frente para o terreno confronta-se com
parte dos lotes 02 e 03, e mede 41,00 metros; do lado esquerdo
confronta-se com parte do lote 04 (propriedade de Ana Maria
Barbalho Viganó-R3/Matr. n'28.170), onde mede 41,10 metros, ai.

deflete à esquerda e seque confrontando com parte do lote

04 (proU)rj.edaqe de Ana Maria Barbalho Viganó-R3/Matr.
no28.170 ,

c>ide inede 27,00 metros, aí deflete à direita e

conIronita-se com a Rua Cel João Luiz da Costa, onde mede 2,90
metros; e ao,;-, fundos confronta~se com propriedade de Socaia
Guerra Giacon (Matr. n033.401) onde mede 22,00 metros, ai

segue em linha reta confrontando-se com propriedade da Igreja
Presbiteriana Independente (Matr. n124.852) onde mede 12,00

metros, aí continua em linha reta e COnfronta-se com
propriedade de Williart Roberto Mourão Cury (Matr. n024.854),

encerrando a área total de 760,30 metros quadrados, contendo

duas residências sob os n 222 e 232 da Av. Barão do Rio
Branco, com inscrição cadastral municipal. em nome de Pedro
Boletini, sob o n001.01.038.0004.001 - BCI 42100-0, de acordo

Com decreto n' 1.231/2.006 tem seu valor ver a o

exercicÃo de 2.007 fixado em R$ 45.194,18 (ql co

mil, cento e noventa e quatro reais e dezoito n vo Ma da

inaís a certificar. Eu, Marcelo Rodrigo G ra,
edificações, elaborei, digitei e subscrev E vi el

Abujabra, procurador juridico, exped n conforme
equerido, no que damos fé. Salto d 2 de janeiro
01) de 2007.

6uja6ra99afroXdrigo Guerra 2n4. D vid
Procurador Jurídico'Vécnico em E di Eicações

CPF/MF n'250.736.128-09 OAB/SPn'193.475

Avenida Rangel Pestana, 449 /centro/ CEP: 19920-000/Tel Fax: (14) 3378 139911127/2005S.:

~J1M17' 46.211-6M -60, rmail: com. [)r_/0001
JA-LQUER EMENOA OURASURA 0 iNVAL0A POR W_EiRO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE
ESTADO DE SÃO PAULO
Cidade Praia

ALVARÁ DE LICENÇA PARA UNIFICAÇÃO DE IMÓVEL
No 0612007

Pelo presente ALVARÁ, a Sra. ADELINA GARCIA MIHI, p/Diretor

do Departamento de Obras e Serviços Municipais do Município de Salto Grande, comarca

de Ourinhos, Estado de São Paulo, e de acordo com o requerimento protocolado sob n0

1.688106, fi. 94, do livro n0 06, datado de 28112106, concede licença a PEDRO BOLETINI

(CPF N- 446.823.608-68 ), para a UNIFICAÇÃO do Imóvel com área de 78.30 m2, parte

do lote 04 da Quadra 46, com frente Para a Rua Coronel João L. da costa, lado par,

distante 41.10 m da esquina cla Av Barão do Rio Branco ao imóvel com área de 882.00

m2, constituído de parte do lote 03 da quadra 46, com frente para a Av. Barão do Rio

Branco, objeto da matricula n" 21.244 no CR) de Ourinhos, totalizando uma área de

760.30 metros quadrados, nesta cidade de Salto Grande, comarca de Ourinhos, Estado

de São Paulo, conforme Planta e Mernoriai Descritivo aprovados por este Departamento

em 08101/2007, registrado no Livro n* 001, sob Alvará n* 0612007.

0 referido é verdade no que dou fé.

Salto Grande/SP, 08 de janeiro (01) de 2007.

Arq. Adel a Garcia Whi
P/Diretor do Depto. Obras Serv. Municipais

Crea 060.109.034-1

Responsável P/ Unificação

ANGELO FRANCISCO GARCIA
En91 Civil - CREA n0 060.121.394-1

é
Este Alvará não é documento dec-moxaárde^ do imóvel.

Av. Rangel Pestana, 449 CEP 19 920;:000>4 Salto Grande - SP

Fone /Fax (Oxx`14) 3378-1127 / 3378-2005 1 337R-1399 Fone Gabinete (Oxx]4) 3378-1509
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UC

LiJ

MEMORIAL DESCRITIVO

0 Imóvel de PEDRO
BOLETM situado na cidade de

Salto Grande/SP, Centro constituído por

parte do Lote 03 da Quadra 46, à Av.Barão do
Rio Branco,lado par, contendo 02 (duas)

residências sob n 232 e 222 com
matrícula n' 21.244,onde o

proprietário irá unificar uma área

nos fundos de 78.30
m2(árca desmembrada do imóvel de Ana Maria Barbaffio Viganó-P/ LOTE

04) e ficará com uma área de
760,30 m 2, com as seguintes descrições:

ÁREA A SER UNIFICADA: Um terreno
situado na cidade de Salto Grande, comarca de

Ourinhos, Estado de São Paulo, de forma regular, constituído por
parte do Lote 04 da Quadra 46

,centro, com frente para a Rua
Cel.João Luiz da Costa,lado

impar,distante 41,10m da esquina da

Av. Barão do Rio Branco, lado par,
onde mede 2,90ni; do lado direito de quem se coloca de costas

para a via pública
(Cel.João Luiz da Cosia) e firente para o

terreno confronta-se com parte do lote

04 ( propriedade de Ana
Maria Barbalho Viganó- R3/M-

28.170) e mede 27,00m; do lado

esquerdo confronta-se com
propriedade de Soraya Guerra Giacon

(Mat. 33.401) onde mede

22,00m e seguindo em linha reta com a propriedade da Igreja Presbiteriana Independente de

Ourinhos ( Mat. 24,852) onde
mede 5,00m; e nos fundos

confironta-se com parte do lote 03

(propriedade de Pedro Boletim),
onde mede 2,90rn, fechando

assim a área de 78,30 M2

ÁREA UNIFICADA: Um terreno
situado na cidade de Salto Grande, comarca de Ourinhos,

Estado de São Paulo, constituído
de parte do Lote 03 e lote 04 da Quadra 46, centro, com

frente para a Avenida Barão
do Rio Branco, lado par, distante

27,00 m da esquina da Rua Cel.

João Luiz Oa Costa, onde
mede 15,50n1; do lado direito

de quem dá as costas para a via

pública (Aenida Barão do Rio
Branco) e frente para o terreno

confronta-se com parte do lote

02 e 03 (propriedade de
Kazumi Nishimura), onde mede44,00m; do lado esquerdo confionta-

se corn parte do lote
04 (propriedade de Ana Maria

Barbalho Viganó-R3/M 28.170) onde

mede 41,10m, ai deflete à
esquerda, confronta-se, com parte do lote 04 (propriedade de Ana

Maria Barbalho Viganó) onde
mede 27,00m,aí deflete à direita e

confronta-se com a Rua Cel.

João Luíz da Costa, onde mede 2,90m e nos fundos confronta-se com
propriedade de Soraya

Guerra Giacon (Mal. 33.401)
onde mede 22,00m seguindo em

linha reta com propriedade da

Igreja Presbiteriana Independente
de Ourinhos ( Mat. 24.852) onde mede 12,00m, seguindo

em linha reta com
propriedade de Wíltían Roberto

Mourão Cury (RIO /RI 1 /R12 M 24854,

fechando assim a área de 760,30
mI, contendo 02 (duas) residências

sob n' 232 e 222 .

Salto Grande, 26 dejulho de 2004

gelo, Frane co Garcia

CIC-
g'civil '

RG-4.654.979-SP 1
CREA-0601213941

`Prefeitura MU001311 de, Solto Grande

AN`WVADO
Alvará n.o eco 2aa_tivro n.o Í)c

ode--or:.-de 20-2_

CRE& N-" ()60-1()9.0141
Arquitts
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MATRICULA 33401 Mat. 24852 1 M.t.2854-RIG/11/12
g.-. gi.- R.he,t.

-rdi-t
- 00 Cury

4reo o ser unifiSS W-
P/Lote

M.t. 21,244

P/ Lote 03
Ano Maria B. Vigoná Diu dra 46

R3 / 4a1 28,170
4,ec: 682.00,2

P/ Lote 04

Quodro 46
PEDRO BOLETINE

15,50

AV BARRO Do RIO BRANCO

LOCALIZAÇZO : ESC.1:100

AREAS: Do imóvel 682,00 -
A ser unificado ... 78,30 2
LÍNIFICADA ... 760,302

o

MATRICULA 33401
M.t. 24.052 Mot.24854-RIO/ 111912y0 9,err, gio- Igre ;a Pri,biterio- Willion R,berto

',d,pédrt jrinh. M.urô. C -y

'42,50

e 03 04

Ano Mario B. Vigonó

R3 1 M.t. 28.170 4re.c,;,'6 MOi,2

P/ Late 04
PEDR[1 'B0LETANE

Quadria 46

õ

É o

AV, BARAó DEI RIO BRANCO

LúCALIZAÇÃO ESC.11A00

U H F 11 C A Ç A 0
-LOCAL - AV BARA0 DO PIO BRANCO 232 222 P/ LOTE 03 04 -CUAORA 46

52Pt. G,cde-SP

PRIOR P E D R -3 11 0 L E T 1 N 1

ÁREA UNIFOCABA: 760.30

AUTOR DO PROJUO E RESP/ PC o RA
NCELO FRANCISCO GARIIA

C"`OÉM1HEIRO CIVIL

CREA - 06061213941
À
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MUNICíPIO DE SALTO GRANDE
W1

FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

CERTIDÃO N0208/2006.

CERTIFICAMOS, para os devidos fins e

ef eitos legais, atendendo ao md. despacho do Exmo. Sr.
Prefeito Municipal, exarado nu requerimento prntQcçlado
n'1.162, às fls. n'25, 1v. n'6 em 02/12/2004, nesta, que de

acordo com o cadastramento municipal, memorial descritivo e

planta aprovada conforme alvará n'45/06 do Dept' de Obras e

Serviços Municipais, Ana Maria Barbalho Viganó e Hamilton

À'-1- urb-- situado nayiganá.-..Junior, proprietários do imove ano
cidade de Salto Grande, comarca de Ourinhos, Estado de São

Paulo, à Avenida Barão do Rio Branco n'254, esquina com a Rua

Coronel João Luiz da Costa, constituído pelo lote n104 da

quadra n'46, área de 1.188,00 metros quadrados, com matrícula

n'28170 do CRI de Ourinhos - SP, estão autorizados efetuar o

DESMEMBRAMENTO de uma área menor de 78,30 metros quadrados,

tendo como remanescente uma área de 1.109,70 metros quadrados,

assim descritas:

1 - Área desmembrada: Um terreno sem benfeitorias, situado na'

nde, comarca de Ourinhos, Estado de Sãocidade je alto ra-
Paulo, com o formato regular, constituído por parte do lote 04

da quadra 46, com frente para a Rua Coronel João Luí da Costa
(lado ímpar), distante. 41,10 metros da esquinir da Avenida
Barão do Rio Branco, onde mede 2,9Q metros; d, la ir ito de
quem se coloca de costas para a via pú ica (C o- Luiz da
Costa) e frente para o imóvel, confro tai,~S, - om rte do lote
04 (área remanescente) e mede 27, 00 >e.' no s;-" o ado esquerdo,
da frente aos fundos mede 27,00,-'net s nfrontando-se em

22,00 metros com propriedade de tir-ya uerra Giacon (mat.
33.401) e em 5,00 metros à ropriedade da Igreja
Presbiteriana Independente de Our s (mat. 2 4. 8 52) ; e, nos

fundos mede 2,90 metros e confronta-se com parte do lote 03
(propriedade de Pedro Boletini, mat. 21.244), perfazendo área

de 78,30 metros quadrados, com inscrição cadastral municipal

n'01.01.038.05 -B.001 - BCI 42210-0 e o valor venal

Avenida Rangel Pestana, 449/centro/CEP: 19920-000/Tel/Fax: (14) 3378 1399/1127/2 05

('NPJIMF- 46.211686/0001-60. e-mail: orefeitura2saltoErande.com.br
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a

o

MUNICíPIO DE SALTO GRANDE 2
FAZENDA PúBLICA WNICITAL

R$519,13 (quinhentos e dezenove reais e treze centavos) fixa opara o exercício de 2006, de acordo com os valores da plangenérica instituída pela Lei Municipal n'660/89, atualizadapelo Decreto Municipal n'1.176/2005.

2 - Área remanescente: Um terreno com benfeitorias, situado nacidade á- sa-ito --Grande, Estado de São Paulo, constituído departe do lote 04 da quadra 46, com frente para a Avenida Barão
do Rio Branco (lado par, esquina com a Rua Coronel Jo&o Luizda Costa (lado impar), onde mede 27,00 metros; do lado direito
de quem se coloca de costas para a via pública (av. Barão doRio Branco) e frente para o imóvel,

confronta~se com parte dolote 03 (propriedade de Pedro Boletini, rnat. 21.244) e mede
41,10 metros; do lado esquerdo confronta-se com a Rua CoronelJoão Luiz da Costa e mede 41,10 metros; e, nos fundos
confronta~se com parte d0 lote 04 (área desmembrada) e mede2,00 metros, perfazendo área de 1.109,70 metros quadrados,contendo um armazém construido de alvenaria, coberto comtelhas, na Avenida Barão do Rio Branco no254, com inscrição
cadastral municipal n101.01.038.05 -A.001 - BCI 42200-0 e ovalor venal de: R$43.230,59

(quarenta e três mil, duzentos etrinta reais e cinqüenta e nove centavos), fixado para oexercício de 2006, de acordo com os valores da planta genérica
instituída pela Lei Municipal n'660/81, atualizados conforme aDecreto Municipal n'1.174,2005. Nada mais a certificar. Eu,José Evanir Cordeiro, escriturário, elaborei, digitei esubscrevo. Eu David Miguel Abujabra, procurador jurídicomunicipal, conferi, expedi e assino, conforme requerido, noque darnos fé, Salto Grande -SP, 26 de ~;ubro (10) de 2006.

C101-'IRO DAVID MIGAtúrário Procurador Jurí08.120.988-20 OAB/SP N-191.4,
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pRop. ANA MARIA BARBALHO VIGANÓ
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e

0,1

VISTA

Em 29110/2014, faço vista destes a itos ao Representante da

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Os,ar Rosse, d rvalho
eTécnico u iciar;.,io RF 6649

RECEBIMENTO

Em L_1 20115recebi estes

utos

em secretaria.

Oscar Rosse e arvalho

Técnico Judici ' ' - RF 6649

Ça Fel

to
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Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA la VARA DE
OURINHOS - 25a SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO -SP.

in;p-rnRUm mnRTiTA-spi
m /?. 5 14:47 h

Execução Fiscal
P.15.61110001300-1

Autos n0 ............ : 0001498-94.2005.403.6125 lliiiiiiiiiiiiiiiiiiiiliiiiiiiiiiiiii

(n1 antigo: 2005.61.25.001498-0) nnn1498-94.2005.403.6125

Exequente ........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado (a) (s): COMPANHIA AGRíCOLA E INDUSTRIAL AVE

CNPJ n0 ........... 56.689.66410001-64

........................ HAMILTON VIGANó
CPF n1 ............ :162.547.328-15
........................ HAMILTON VIGANó JUNIOR
CPF n0 ............ 058.459.788-66

C.D.A. n1......... 80.6.04.098908-95

PSFNIMRA/ANPIRKM/2015101105

A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador infra-

assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU n0 107, de 28 de

novembro de 2003, nos autos em epígrafe, vem perante V. Exa., em atenção ao r.

despacho de folhas 169, expor e requerer o seguinte:

Houve constatação de que o imóvel penhorado nestes autos, ou parte dele,

estava albergado em duas matrículas perante o Serviço ao Registro de Imóveis, quais

sejam 294 e 28.170, o que levou este Juizo a sustar a hasta que estava designada,

determinando a colheita de elementos para entender a controvérsia e de posse deles, vista

à exequente para que esta se manifestasse sobre o fato.

As certidões atualizadas das matrículas em questão, ora apresentadas em

anexo revelam que após a notícia da irregularidade registrária ter sido comunicada ao Juizo

Corregedor da Serventia Extrajudicial, houve o cancelamento da matr. 28.170, com o

transporte dos lançamentos que nela ainda estavam vigentes para a matrícula 294.

Observa-se ainda que, muito embora nos autos de embargos de terceiros

0001788-65.20123.403.6125, tenha sido proferida sentença de procedência, ante o

reconhecimento do pedido quanto ao que nele pleiteado, o mandado de cancelamento de

001 498-manif.-duplicidade_matrícula.doe.rtf r
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PGFN

flãâbã
Procuradoria -Geral da Fazenda NacionalVIw Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília"q~

penhora deixou de ser averbado, aparentemente por desídia da parte embargante.

Pelo compromisso de compra e venda, único documento que levou ao

reconhecimento do pedido nos autos dos embargos de terceiro referidos no parágrafo

imediamente anterior, documento que é tido como lavrado em 22/12/2006, apenas a Sra.

Ana Maria Barbalho Viganó e Hamilton Viganó Júnior, teriam alienado o imóvel todo. Assim,

para a real aferição da possibilidade dessa transferência de direitos, inclusive para fins de

se aferir se houve ou não fraude à presente execução fiscal, há de se ter presente a

situação do bem, nessa data, analisando-se a matrícula 294, depois de unificados os

atos que antes se encontravam albergados na matr. 28.170.

Pelo atual registro 13 da matr. 294 (transporte do registro 03 da extinta

matrícula 28.170, em 21/09/2000 a Sra. Ana Maria Barbalho Viganó e Hamilton Viganó

Júnior, adquiriram o imóvel todo, de modo que a penhora levada a efeito em 09/11/2007

sobre a parte que em tese pertenceria a Hamilton Viganó é destituída de validade por falta

de objeto. Por outro lado, a penhora sobre os 50% de titularidade de Hamilton Viganó Júnior

restou levantada nos autos dos embargos de terceiro 0001788-65.2012.403.6125 ffis.

132/134 destes autos), de modo que a garantia do Juizo se resume ao imóvel objeto da

matr. 16.003 do SRI de Ourinhos.

Desta forma, REQUER-SE nova inclusão do feito na pauta de leilões,

unicamente para a venda judicial de parte ideal (12,5%) do imóvel objeto da matr. 16.003 do

SRI de Ourinhos ffis. 145 e v).

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Marília-SP, 19 de janei

001498_manif.-duplicidade_matrícula.do
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ie,4)<

Çá Impri

SERPR( Ç
MINISTÉRIO DA FAZENDA 3011012014

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas:

Parâmetro de Localização: 0801605900300
Seções Selecionadas: RLO,RSE

10 Devedor: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Tipo de Devedor: Principal CPFICNPJ: 56689664/0001-64

Situação: ATIVA AJUIZADA

NO Processo Administrativo: 15372
NO Inscrição: 80 6 04 098908-95

000228/2004-81

Data Inscrição: 02/12/2004 NO Processo Judicial: 200561250014980

Procuradoria da Inscrição: MARILIA NO único de Processo Judicial:
14989420054036125

Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR
342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 790.914,67

SOMATõRIO DAS INSCRIÇõES

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR
342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 790.914,67

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

-9
LLÁ
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PAEX,CONSULTA,CONS--ONTA ( CONSULTA CONTA )

DATA : 30110/2014 HORz : 13:36 USUARIO : WALTER

INFORME

CNPJ 5E689664 0001 - 64

ou

CPF

NAO FORAM ENCONTRADOS PARCELAMENTOS VALIDADOS

PF3=SAI

o o
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E

E

1

DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUWNTOS E

CIVIL DE PESSOA JUIÚDICA DE OURINHOS - SÂO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
GERAL DE IMóVEIS DE OURINHOS - SP

CNS n0 12.063-4
Ourinhos, 08 de dezerritim de 2014.

R.1 1/ 294 ~ Ourinhos, 16 de junho de 1992. Por escritura pública de divisão amigável de

13 de fevereiro de 1992, Lv* 208, fis. 1941208 e Escritura pública de Pe-ratificação de 07

de maio de 1992, U 209, fis. 1761180, ambas do 1' Cartório de Notas local, o imóvel

constante da presente matrícula, ficou pertencendo aos condôminos EDERALDO

JACOMO VIGANó e s/mulher MYRIAM CAMARGO SCHMIDT` VIGANó, acima
qualificados e a HAMILTON VIGANÓ e sua mulher DALILA BRUGATO VIGANó,

acima qualificados, em sua totalidade. Valor: Cr$ 23.957.739,51 (vinte c três milhões,

novecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e trinia e nove cruzeiros e cinquenta e uni

centavos). 0 Escrevente Auto o: (a) João Miguel de Oliveira. DESTA ..Cr$

155.781,10 - Est..Cr$ 42. ^ASJ..Cr$ 31.156,22 -Total..Cr$ 228.998,21 - Guia

112/92. Recibo 34.448- Tatã ri* . Série A. Provimento ri" CG 5181 de 16102181. 0

escrevente autorizado: osé Eduardo Firmino de Carvalho).

R.121 294 - Ourinh , 19 de março de 1999. Por foirmal de partilha de 23 de junho de

1995, passado nesta pela Escrevente Vilma Aparecida Dias Lavachis e pelo Escrivão

Diretor Bel. João Monteiro Pereira do 2" Oficio de Justiça e assinado pelo MM. Juiz de

Direito da 2' Vara, Exmo. Sr, Dr. José Carlos Hernandes llolgado, extraldo dos

'0

de

inventário dos bens deixados por falecimento de Dalila Brugato Viganú, ocoi:uido'

26/05192 (Feito n'41W92), consta que a metade (50%) do imóvel constante da presente

matrícula, que pertencia a "de cujus;-, avaliada por R$12.160,00 foi partilhada ao viúvo

meciro e inventariante RAMILTON VIGANó, brasileiro, industrial, portador do RG no

1.601.846 -SP e do CPF/MF sob número 162.547.328-15, casado em segundas núpcias no

regime da separação de bens obrigatória, por força da lei, na vigência da Lei 6.515177, com

GISI,AINL ALVES DOMINGUES VIGANó, brasileira, assistente social, RG n,

6.794.448 -6 -SP e do CPF/MF sob ri' 774.650.918-53, residentes e dorniciliados na

Fazenda Santo Antônio em Salto Grande, em sua totalidade. A partilha foi homologada por

sentença deste Juizo de 16 de junho de 1995, que transitou em julgado. Valor verial: R$

10.417,20. O.Fscreve t Autorizado (a) João Miguel de Oliveira. DESTA.. R$ 217,94 -

u

T

R$

A.

Est.. R$ 580 T J.. R$ 43,57 - Toial.. R$ 320,31. Guia ri' 53199. Recibo n' 50.894.,80

Talão ri' 1 0 ie A. Provimento ri* CG 5181 de 16102181. 0 Escrevente

adoAutoriz José Eduardo Firmino de Carvalho).

R.1312 Durinhos, 29 de setembro de 2000. Por escritura pública de venda e compra de

(continua no verso)
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294

21 de setembro de 2000, do 1' Cartório de Notas, Lv' 279, fis.1011103, os proprietários

EDERALDO JACOMO VIGANó e s/ mulher MYR1AN CAMARGO SCI-IMIDT
VIGANQ já qualificados e HAMILTON VIGANó e s/ m/ GISLAINE ALVES
DOMINGUES VIGANó, já qualificados, vende= à ANA MARIA BARBALHO

VIGANó, brasileira, professora, portadora do RG n` 12.871.204-SSPISP, CPFIN4F n"

089.276.808-80, casada em 31 de dezembro de 1985 pelo regime da comunhão de bens, na

vigência da Lei 6,515/77, conforme escritura páblica de pacto antetrujicial lavrada no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Salto Grande, Lv'2, fís. 70 de 22111185,

registrada sob ri' 6.172 do CRI local, com HAMILTON VIGANó JUNIOR, brasileiro,

industrial, portador do RG ri' 14,602.51 1-SSPISP e do CPF sob ri' 058.459.788-66,

residentes e domiciliados na cidade de Salto Grande, no Bairro Rio Novo na Fazerida

Santo Antônio - Rodovia Raposo Tavares; ri* 395, pelo preço de R$ 22.305,00 (vinte e

dois mil, trezentos e cinco reais),'o imóvel constante da pre te matrIcula, cadastrado na

prefeitura sob n' 01.01.0038.0124.001 0 Escnte A o -7ado (a) João Miguel de

Oliveira. DE, STA- R$ 229,55 - Est.. R$ 61,97 - 1,4 - -I'ASJ.. R$ 45,91 - Total..

R$ 348,92. Guia ri" 186100.. Recibo n' 51.447: Talãà 9. SCrie A. Provimento ti- CC,

5/81 de 16102181. 0 Escrevente A nZ José Eduardo Firmino de

Carvalho).

Av.1 41294 - Ourinhos, 18 de junho 8. De acordo corri o mandado expedido no dia

15 de abri) de 2008, instruído com o auto de penhora, avaliação e depósito de 09111/2007,

assinado por Ubiratan Martíns, Diretor de Secretaria da 1' Vara Federal desta Comarca de

Ourinhos/SP, extraído dos autos n' 2005.61.25.001499-0, da ação de Execução Fiscal

movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e Ind/AVE, CNPJIMF n

56.689.66410001-64, Hamilton Vigané, CPr/MF n' 162.547.329-15, e Hamilton Viganá

Júnior, CPF/MF ri" 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 50% do imóvel

objeto desta matrícula, foi PENHORADA, juntamente com parte ideal de 16,6% do

imóvel objeto da matrícula n" 294, e parte ideal de 12,5% do imóvel objeto da matrícula ri'

$616.003, para garantia da dívida no valor de R$6 .519, iscentos e trinta e nove mil,

quinhentos e dezenove reais e m ve

quatr

c avo , atualizado até 0712007. A

escrevente: (a) Ana Cristina Clápis. A Oficiala a "sa Barbanti Taiar Barbosa.

1Protocolo ri' 43.944. 0 Escrevente Autorizado: José Eduardo Firmino de

Carvalho).

(continu, a ficha 003)
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E

E

OFICIAL DE REGISTRO DE IMMIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE OURINHOS - SÃO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

LIVRO N'2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
GERAL DE ]MóVEIS DE OURINHOS - SP

CNS no 12.063-4
Ourinhos, OS de dbro de 2014.

Av.1 51294 - Em 08 de dezembro de 2014. Por mandado judicial de 10/1012014, expedido

pela ~. Juí7,i Corregedora Permanente, Dr^. Barbara Tarifa Mordaquine, nos autos do

pedido de Retificação de Registro de Imóvel, processo no 0007097-06.2014.8.26.040

faço esta averbação para constar que foi determinado o cancelamento da truatrícul n

28. 0, e os seus atos, registros 1, 2, 3 e 4, foram nesta data,transportaÃdes

s ' num os '

A E4au1 a, os quais receberam os n's. 11, 12, 13, e 14, respectivantente. A e te:

errano Annernann). 0 Escrevente Autorizado:

Eduardo Firmino de Carvalho). Protocolo n* 91.059.(JO Eduardo de Ca,:Ih.

Ao 0 i ial ... Rs 0:00 CERTIFICO e dou,fé qu certidão foi extraida sob a forma
A, E!tcdo .... R$ 0 00 de documento eetrónico mediante processo de -tificação digital
A' I2ESP- - - R$ 0,00

disporibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n2
A. ..,- 'í-"

R' o'.' 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo sua validade se,

ib
j_t

Total ........ R$ 0,00 conservada em meio eletrônico, e refere-se aos atos

praticados até dois dias anteriores à sua emissão e ao
contraditório dos títulos prenotados até o dia

imediatamente anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 20
de janeiro de 2015. 08:13: 51.

C.ntrolt:

116233
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e

custeio de lavoura de.trigo. 0 Esc. hab Oicial Substitito:

1G4 ,294- 5 de outubro de 1.97b;.'ror Uetala-grai, Pignorncia e hipotecarla.de
1 de

qtg. taôlé. re

gístrada sob o e2 644, fieba 1,. livro 3-Auxílíar, ANTONIO ~DE CONSONI G AL. 0.
WIDO JAODMO V1GANO ela. WÉW UWGO ó= V-1-GST, -MILTON. VIGAN1j e . L 3 ATO GAN de em o imóvel ré

1WÃRTO =GRA ~SUCONCÓMUiã _METERCÊN=Obs a vtrO, Ia KM?ECA =LAR DE r do B 0 DO B SIL S A, eu) garantia de

uma dívida do valor de Cá 1.016,0§47c01,venúmento em 31 de julho de 1.977, ao uros de 15% a re a pa Ia de C4 =

710364 1 sobre o estang, se veNída Dpo paga nas datas descritas n ítulo nó uma vi qu ada neste
o crédito foi detérido para 4nanciamento de lavoarra de soja, 0 hab 0 Oficial:z

Ig

Av, 5/9. 2 Em

ll'de
lo d 1.9 Conto de aditivo de re-ratíficaçib di21" )gnee=

çoutratant 'cu. 2 via, f a trq veda ate cartório, conste que*O vencimentor da cédula constante do P.1 retro, foi -
prorrogado rma 06 feve ' o gal, que, a:forma de pagamento da mesma, passe a ser &- constante do referido`

aciffivo. 0 Esc. aut; rimado:

lir.*6111.294 2S e fe e Conforme documentos particulares pasmados pelo Banco 'credor e que heac arqí

vadoá cesta dart6 . i pori. o cancelamento~ Malas constantes dos 1.2, 2.3 e L4 supra e desarítagá,-2
a torizadot . o stat- 03 86,28- v-1-\

R.?/L29.4- Em 23 de fe"ft.*" 1à979. Por C guarta 9, pot Ia emitida a

taúW istrída a ou MO íe 1 litroj-AO, ar,, ANTONIO 0033011 7TURO 1,1 o IORLCT.

VIGÁROV Já - v o A ra.- S ILTON VIGANO o o a;- eraw=
RMU C£ NCO ER

'a

È/,ki,o Cm

se ei Álvida. do xa r de 91 0,00, QUO ert em 19 d fava eí de ,4,v.,. j de padá n
Vilí aias desicrítas no ti as a v at, te rio aí

a

er do 'para fíminciamen
'

.ú o de i platit e, eu zado: ta C4 287; -61.

_9.4 -

- -2bá ""' 911LQ/M.2 .,,Rã OS, dê maíci.de, 1 Pí o e ipotecáriade 07 de maio de 79; -também. registra

da sob o d2 2.91 1:, livro ..CO S N1 L DORACY NEM VIGANO: =RAMO
ACRIMIDT DTONSIG -3 m. BRUFATO SIGANO derem o ii2o.ye re rof

f0 1
ela=OTIRCUMLAE 1X TEM a. ranfia de u

do: valor de Cá 285!.Oóô, 0, vencímerri, -O7,úJ.bçio:Q:1;9 aos jurdi d pagáveis nas detas-diascií:

, d
.

1. útu10x4 . ficándo- oca v a, b Gt t.,rio, uJo crédito foi deferido pa i a ciâmento de aq.isiçi, oet,

i èamíriUU. o,Éô.,autoriiâdo* sta; 416,74.

Av.9/9;294 - - 10 dejarteíro de 1984"Cn,.Cfflco veceotapate, fica cancelado o R.8 supra, em virtude do pagamento da
coa: e en banco credor e que ficacédula que o.oilgínou, conformo se verifi t artículiar de18/10/83, ,MIOtiLasmqi

"uivado neste cartório. 0 Esc, 1 Deste: 0 142,50 LUILSwA

LI.101 294 - N26 de novembro de 2007. ÉM amado com o, ormutado de Orço de penhaia -01, expedido ao dia -10 deombru de 2007, acc~ do não de pe~
WtaçãO e íkpUito, itito do dia 09.de nombro de 2007, ~.por ~ Matig Dirctor de Soadmia dal, VamaÉrarral dà Corarca de O~P, aúsidiodoi

utos e 205.61400149U, da a* de ~fixa! movida pela FAZENDA NkaONAL ostura Companhi. Agricã , 1.^MOPM o- 56.6V. Éógw
objeto desma

fPZN'90RADAj~cmpukidddobMoewdamddcWtú'16.003(W%Ipm Í da41 vim de R5639.5194 (seiscrudoe; e trinta e

210 entos e e W" o quane, até 07=. A eserãente- Ana.Crimina, CIO). 0 Suisão i

~0 AmADEO. Protocolo à! 4.
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ÍOFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E

SÀO PAULOCIVIL DE PESSOA JURíDICA DE OURINHOS

Rua Paulo Sã, 299 -Centro -Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

REGISTRO DE IM6VEIS

LIVRO N. 2 - REGISTRO GERAL

mnigo 5" GRANDE -_-jkmc17,Q._ SAITO IRABE

Cawx, DE 0~ . E5,1AM DE SA0 PAV,0 tocmzAçÃo 0-B.R.BRANO0 ng 254 ESQ. R. CEL. JOÃO WIZ DA COSTA

IMdUL: Um armazei de alvenaria, piso de concreto, coberto com telhas franoesaso medindo 870,40 m2, sito na cidade de Sal-

: -Grande, nesta comarca de Ourinhos, construido em terreno de 1.188 ifx, constituido do lote ruímero 4 (quatro) da quadra =

0 46 (quarenta e seis), cedindo 27 (vinte e sete) metros de frente Para a Avenida lago do Rio Rranco, nmero 254, Por 44

(quarenta o quatro) metros da frente aos fundos, e de frente para a rua Cel. Joio luiz da Costa, dividindo coa as vias pú-

blicas, por um lado com Ia do Perene ~unios
com

Uitra Diocesana de Assis.

pROPRIETÁRIOS: ANTONIO i CONSÉSGARd, m DONACY NW3 BEDO VIGg; M 013.446.258; X~

'COM

'1""'IPO-- 8s/m. mã AiGO sei, ;BOATO mo,-, 0. 152.547. HA11125 VIGANTe7 022. 162.547.

328'

h-
leiros, eles agricultores e inausU, s,do 1 residentes-esta dd d unhos, iranscriçSes Age 152

28.917, deste registro, 0 Esc. hab. 0 Oficial:

R.1/9.294 - à 18 de fevereiro de 1.976. )Ror Cédula Rural Pignorat2cia eRipote, Íria de 06 de fevereiro de 1.976, também

registrada sob o n2 54, livro 3 -Auxiliar, ficha 1, ANTONIO ÁIMWRE CONSONI VIdANÇo/m, DORACY ME BEBO VIGANó,' CPP.

laia013 446 258, EDERAIDO UCOMO VlGèd. s
'

/m. Mw CAWGO se= EABó, CPI` 162. 147.2d, WA VIGAid 7 s1.

õpp. sil

-
do lar, residentes nesta cidade de OuRRA110 GAR M 163547J28, bra eiros, eles agricultores e industriais, elas

r . os, de o imóvel constante da aatrícula aup-a, 59 HIXTECA CEDU19 IB FRIJEIRO GRAU 5 Sa--- wICORRUCIA DbiUCEIR0

favor do B.À o do Brasil S/A, aéncia de Ourinhos, CGC. 00.000.000/0379-40, ez garantia de'uma dvida do valor de 0 z

93.000,00, vem e to ela 06 de fevereiro 1 80, aos juros de 15% a.a. pagáveis nas datas descritas no título, ficado u

nivad este cartrio,, o cr i o oi deferido para aquisiçio de 1 veículo moa Dodge. 0 Eze. nab,

0 Oficial

R.2p.294 - En 19 de fevereiro de 1.976. PèrCédula nural. Hipotecãia de 16 de março de 1.976, WTONIO A~RE CONSOITI

a'

VIGANO, e./í2, DORACY NRM IEDO VIGASId, CIO, (113,446.258; ~ JAOOMO VIGANd, s/a. MYRW 5 COM=M G , CIO.

162.547.248; ON YIGÀP 2.-ELA ViGANd, CIC.'163.547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, e.-T2
1'L'

2_ '

aE à
Ias do lar, residente nesta cidade Ouurinhos, deram o imóvel const tante da matrícula supra, Yà HIPOU CA MUR DE SEGW

DO WV 2 S121 CONCORRhCIA DE TER IROS, a favor o Banco do Brasil S/A, agincia de Ourinhos, GGÇ. 00.000.000/037940, ez-

garaccia de ama dvida do valor e 0 70.000,00, ent
Into 13

15 de 1 978y aos juros de 15% a.a. pagáveis nas-

'

datas descritas no titulo,
.

' '

foi deferido para custeio de gastos coz-ne a _QJ este culto

atividades agrícolas, 0 Eec.
nfi---.

R-3/9.2% - E@ 12 de mio de 1.976. Por Cédula tural Pignoratícia e Hipote-cára de 27 de abril de 1.976, tambem registra&

sob o 0 293, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO 1~ CORSOfil VIGANd s/-, IORACY = BM VIOLO, CIO. 013.446.25

EDRAIDD IÊM VIGARd. s/m. MMAN CAMARGO ~MURO, CIC. 162.547:248; Hã1:lí - -VIGÁliFe s75 Lá ã2ÈVIGANd,
CIC. 163,547.328, brasileiros, eles agricultores, industr'rais, elas do lar, res: entes nesta cidade de Ourinhos, deram o iTERCERid

ável supra, FM HIPOTECA COW DS TERCEIRO GRAU E S129 C OS, a favor do Banco do Brasil S/A, aJacE
de Ourinhos, CW. 00.00.000/0379-40, em garantia de ana dIviàado valor de OS 947.700,00, vencimento eã 30 de novpzbio df

1.976, aos juaros de 15% sobre a parcela de C4 550.700,00 e vencida e ão paga, 15% sobre o restante, pagaveis nu datas

descritas no,título, ficando uma via arquivada neste carto
'rio, cujo crédito foi deferido para finiaríciarento de custei

-

de

no versol

IPágina: 000110005

o
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FOLHA

28

DF -1

prIetáriri5 EDERALDO 3 CIMO "R à Cliolicil "MIDT.
ALVES DOMINGCÉS v. ruo ARA MARIA

Professora, portado do RG n# 12 171 2D4-SSP-SP h do CPF sob no 009 276 8081§0, ci-saíra-en

r

"'SI

elç regiu da cenunhac de benps.,,,navlggncíe de Lei 6 515177, conforte escrituro publica de pacto

se 'entouLIIel:'1 1 d!,"no Curti tru Civil ali s. turilia de Salto Grande, 1v12 2 ris. 70 de 22111/85,-ringís.
"' " fogi,da1x011. C.11.1 local ... o o 0 1 braíltiairo, industriais portador do RG no 14 602 511;SSP_SP

ter`

teu Foi. . CPF eu nu 058 439 768166, reli.u. doutillit.os na cidade de Solto Grande, no Bairro Rio No,*

na

,,,to
Anifin - ví8 Raposo de Fi$ 22 305,00 (vinte e dois íl, trezentos o li,,. 1.118), e.

turvei cone Premente etri cu Prefeitura sob nValro 01 01 0038 0124 DOI.- 0 Escrevente Autoriza.
d

CESTA -RJ 61,97 - RC,.RJ 11,471 Toital..Fl$ 348,92 - Guie 0 1815M%,5 1

AMIU110 -Em 18 de junho de 20. Do içordo mo~ apedido no Aia 15 de acril de 2003, insinuado com ou= de pembome, Rdia* eOpóto de 09111120D7,

~ poç~ Matiu Dirior de Sc~ da I'V= ]poderei deite ~ de OurinhÀP, imido doslultos; r! 2005.61.25.1001498-0, da açã a, Eicul Físcul

movidapellí contiComipauilide Agribrá Ç lad/A% CNPIW FL`515.6$9.6~, Hemgtoz VigimóCHW e 162.541328-15, e lhmi)Um Viganá

Júrior,C~ d058.459.7",p 50%do imóvelobjetud eu foi

w
está 1:11 ha, 'PMORAD&jçm~trc6mpweidedddió,611.dbó,1

~Menícula294j,parturmã 12%iJoimUelobigodarublícul"' 16.003 tífi,

q~ c'de=ve reis e noventa o quamo centavos sté 671201. A escr- Alia Crístim. OWS). A

Batuali TAiar Ba~ Protacolo n!43.944,

ü.51 2&170 -Fin 09 de dezembro de 2014. Por muilidálojudiciai da 2112014 pela W, judias C~Pereumamiz, De. ~ Tarifá Mo Dos utos;

do podido deRelifica* de Reystrode Imóve pracesso e W09745.2014.9.26. 8, foi ~ado, o CANCE~ DESTA MATRICÇU e o atue

iradáp,ana a matrícula o! 2_94 abade em 18 de facreiro de 1.976. A Esi 0 Escreveria Aulorir
:::i-sé

Ed" Êmuino de C~1 Probcolclá? 91.059.

Oficial ... R$ 0,00 CERTIFICO e dou fé que a presente cenidão foi extraida sob a forma

Ao Est.d . . . . R$ 0,00 de documento eletrônico, mediante processo de certificação digital
Ao l.P.....: R$ 0,00

disporibilinda pela CF` -Brasil, nos termos da Medida Provisória no
AO Reg. Civil: R$ 0,00

2

'

200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo sua validade ser
A. Just: R$ o 00

-seT1J1 . R$ 0:00 conservada em meio eletrônico, e refere aos atos
praticados até dois dias anteriores à sua emissão e ao

contraditório dos títulos prenotados até o dia.

imediatamente anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 20
de janeiro de 2015. 08:14:40.

Controle: lluilmellemil

116234
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, DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS E

CIVIL DE PESSOA JURíDICA DE OURINHOS - SÃO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro, - Foric (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.37610001-05

REGISTRO DE IMóVEIS

LJ] LIVRO N.2 - REGISTRO GERAL

SOLTO GRANDE um SAL rxil Cm-musg 1 técÀ
DE 0~ - MADO DE 540 PAU (1 leB4O0 42) LON& AVENIDA eRRXG DO RIO BRANCO, §$Quina r.CEL. )OXO I.COSTA

Tu MI --T. ---- cóptraldo de elvenarios coberto os telhas, situado na cidade de Salto Grande, dir, te cozerei de Ou -
rrínhão, na AVENIDA CARRO DO 910 BROCO, esquina de rua CIL. 30X0 LUIZ DA COSTA e respecItive florrano cmItítuido do Iate
nó quatro (4) de quadre queronte a sais (46), nedindo vinte o sete (27) miro, de frente para o rarerida Avenida, por
quarenta e quatro (44) astr fr nto aos fundos e de frente para o rua Cal. 3* Luiz DA cosW(entige tua MARIO PER -

NAMEUCO), incorro.* a áree;tl.Í:1 Z 1 188,00 cetros quadrados, dividindo pela frente e por o lado coe a AVENIDA BARAD -

DO RID §RARCO e tua CEL..JO 0 LUIZ DA COSTA, por m lado coa LAURINDO 81RONÉ 9 pelos fundos coa; 3010 8APTISTA V ALERCAR,

cujo toa a no 254 de referida Avanide Baro do Rio erinco.- Cadastrado no Prefeitura Municipal de Salto &ronde -

03B 0124 0014-

1 "TIA
10 AlEXANDR£ CONSGWI VIGAR6, §trícultor, poriedor do RG n; A iS 162.SSP-SP o 81 ihF

2ACY

NEME.

portadore do RG no 4 518 163-SSP-SP, brasileiras, cegados sob o regias de nhoo bons, ente

1111:1"t1
:Ilei é 515177, portadoras do CPFC

'1"'113,Í'N

6216^5100, residentes a domicilledoe neste cide de Ourl as, na rum
S. se t Ia nó 247 (cenro); EDIRALDO JÁ 1 6 1 portador do RG no 1 667 902-1-5 P -SP o - her 10 -
RIAM. CAMA2G0 SCRMIOT VIÇANO professora portadora do RG na 1 975 138-SO-SPObmilziros, sedas sob o e91-2 e conu, -

,nh;o de bens, enterloasr.to'e lei 6 5W77, portadores d. CFF na 162 547 A

-

do.
.

111

1

3 na , Bregen-
ç@ no 104 ça Seo Peulo (Capital) HAMILTON MICA9, Industrial portador do o n, . OL . S . a/ ,

0 ILA CRU.

GATO RG-0 8 609 te§ o nG e 'é
.cent, a Lei 6 5151771 portadores do CPF nó 162 547 328115, residentes o do.ícillados e2 Se t rude a Ç

-
Registro interior:- hanscriçZes na, 21 152 e 26 917 deste R.1.- o Escrevente Autorizado -

'de rev ir oOuri Mos, 16 de JUM83 de 1.91
1991201) a Escriture públice ,:1, '1 1. 2, 11.12. WMF,..' 2 99 S. 17 leu, bis -

do 12 Cartório de Notas local, é lovel con3tagta da presente oatricul:,,ticou pertencendo Jo dmo-ino 51r1A Do 4C0M0

1 w, em.
" 1 u` -1

AM tAMARGO SCHMIOT VIGA"D, 2c1.8 quall dos o MILIOU VIGANU o 31% mik N

M-m sue totalidade.- mor:- cri 23 957 739 51 (vinte o tres tilhoes, nov ete o
oitocentos 8 trinta o novo cruzeiros a cInquente e us centivos.- 0 Escrevente Autorizado:-

DESR..C.t 155 70 1,10 - Est..Cr$ 42 060,0 . IASj.,Cr$ 31 156,22 . Total.,Cr$ 228 998,21 -

1,1firt.
R2/M 28 170 - Durinhos, 19 de março de 1.999,. Por roraal de partilha de

11 de Junho de 1195ven!o Vilta Aparecido Dias Lavachis e pelo Escrivio 'Iretor liel. Jcio Monro de 79 ffi,MEfliD,

paio P.M. Juiz de Direito de 20 e, Cm. Sr. Or, 3usi.'arloB Rernendes Nolgade, extraido doa auto. de INVIffIARIO

dai bem deleites por teleci.ento de DALILA BRUGATO WIGAWá, ocprridg as 2615192 (Feito no 419192), coneto qve a METADE

do Ável constante de presente astriçãe, o pertencia a 'de mjus', avaliada por Ri 12 160

1

DO foi partilhado m

vijvo as oim o in,ante,lante MILTON VICARJ, fleiro, Industrial, portador do RG 1 601 846 -SP 1 do CPF/MF sob rângro-

162 547 326115, casado as segum as lepc a, te de sepat.ç;a d. W9 0,19a Grie, por força de lei na íg;nel. da
5177 coa GISLAINEE ALVES DOMINGU£5 V rasilelra, assistente social, portadora do fiG no 6 794 448.65P e de

CPÇIW sob no 774 650 918153, residentes e I dos ne Fazenda Santo Antonio ao Salto Grande, e: sua totalidade.- A
Partilho fel h.-Ologada Par sentença deste 16 de ]unhe de 1.995, que transitou e. julgado.. Velar Vilal:- Ri
lu 417120.. 0 Estreente Autorizado:-
DESTA..R$ 217,94 - st. -AS 58,6D - TAS a ..RI 320,31 - Guia n§ 53199.- _ .,É, I_RIL-

e wR319 21 170 - Durinhost 29 de setarbro de 2.900.- Por escriture pálic, de verde e tepra de 21 da itonebro da 2.000 do -

/Continuo no verbal

0
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MrNISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-GEPAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA -REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3* REGIÃO

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARíLIA

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZIJUíZA FEDERAL DA 1*
VARA DE OURINHOS -25'SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO -
SP.

Sp-FoRUM MARILIA

037239

0901788-66.2012-403-6125

1FR 60
3 li..v OURINHOS3

Embargos de terceiro -----------
Processo n' ....... : 0001788-65.2012.403.6125
(ref execuçãofiscal 0001498-94.2005.403.6125)

Embargantes ..... PEDRO BOLETINI
CPF n' ............. 446.823.608-68

Embargada ....... UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
C.D.A. n .......... 80.6.04.098908-95

PSFN/MRAIANPISRF/20121121027

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infira -assinado, mandato ex lege,

nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU n' 107, de 28 de novembro de 2003, nos autos

da ação supra epigrafada, vem mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a sua

contestação aos'embargos de terceiro, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos:

Trata-se de embargos opostos com a finalidade de ver desconstituída pequena

parte de um terreno maior, que teve registrada na sua matricula a penhora levada a efeito em

parte ideal de 50% em executivo fiscal de n? 0001498-94.2005.403.6125.

Para tanto, o(a)(s) Embargante(s) argumenta(m) que o bem não podefia ter sido

penhorado porque não mais integrava o património do devedor vez que fora Objeto de compra

e venda levada a efeito em 2006 por intermédio e escritura pública.

PRELIMINARMENTE

DA TEMPESTIVIDADE

Incidente no caso os artigos 1053 e 188 do Código de Processo Civil, razão

pela qual o prazo da presente contestação é de quarenta dias.

Retiramos os autos com vista para ciência no dia 3011112012, nos termos do

artigo 20 da Lei n1 11.033, de 21 de dezembro de 2004, logo o dies a quo é o dia 03/12/2012,

razão pela qual a manifestação nesta data é tempestiva.

DA PROPOSTA DE SOLUÇÃO DA DEMANDA SEM ÔNUS PARA AS PARTES

1

Av. Sarripaio Vidal, 779,61 -dar - Cntro - MARiLIA/SP - Cep- 1750"21 - Telifu: (14) 2105-5550
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA -GERAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA -REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3* REGIÃO

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARíLIA

A princípio temos que o impasse causado pela negativa de registro da escritura

pública prenotada seria perfeitamente resolvido com a retificação do auto de penhora

realizada em 09111/2007, para deixar esclarecido que os 50% penhorados na totalidade do

imóvel não abrangem a parte que fora alienada em 22/1212006, fato este que somente veio a

ser do conhecimento da credora com a ciência da propositura da presente ação.

Assim, retificando-se a penhora e averbando-se essa circunstância no Registro

de Imóveis, desaparecerá o óbice que impede o registro pretendido, com pacificação das

partes, com agilidade e eficiência do Poder Judiciário, prestigiando o escopo da jurisdição.

Desta forma, propõe-se seja, antes de recebida a resposta a seguir apresentada,

faca tad à arte autora para que concorde com o sobrestamento deste feito, peticionando ela,

na forma acima proposta, nos autos da Execução Fiscal 0001498-94.2005.403.6125, que

contará com a anuência da Fazenda Nacional, se o pleito lá formulado guardar exata

correspondência com o quanto aqui proposto, desde que futuramente haja a desistência da

presente ação sem qualquer ônus para a parte requerida.

MÉRITO

Caso não haja solução do feito pela via mais prática apontada na preliminar

acima, temos que, se o presente feito tratasse de causa relativa a "embargos de terceiro

opostos nos autos de execução fiscal por titular de comprornisso de compra e venda não

registrado, desde que não caracterizado o intuito de fraude à execução pelos contratantes, nos

termos do art. 185 do CTN", com fulcro Parecer PGFN/CRJ 2606/2008, publicado no DOU

de 08/12/2008, Seção 1 - pág. 12, aprovado pelo Ato Declaratório N1 7, de 1'/12/2008,

Publicado no DOU de 11112/2008, Seção I - pág. 6 1, estaria a Fazenda Nacional dispensada

de oferecer contestação, devendo, nos termos do parágrafo 1' do artigo 19 da Lei n1

10.5224002, na redação que lhe deu a Lei no 11.033/2004, Teçonhecer o pedido, ficando, em

razão disso, isenta da condenação em honorários.

No presente caso, s.m.j., teríamos uma situação até mais favorável à União vez

que não-se-brisca a invalidação total da Penhora, mas somente da parte que atinge a

- - - __ - __ 1propriedade do aduirent e, í.m.j., está í mais pura boa -fé, de modo que deve ser

prestigiada a lealdade processual recíproca.

Veja-se bem, não se está a fazer liberalidade com direito público, mas sim a

acatar política de redução de litigiosidade, que exclui de penhorabilidade bem que restaria

afastado de constrição judicial para quitação de débitos estranhos à sua titularidade.

Assim, a finalização da resposta da Fazenda Nacional a este feito é no sentido

de reconhecer o pedido da embargante, permitindo que seja levantada a penhora destes autos,

cancelando-se a averbação da penhora gravada a favor do ente público federal somente no

que respeita a área que foi efetivamente negociada em data anterior à constrição,

2
Av. Sampaio Vidal, 779,6"andar - Centro - MARILIAISP - Cep. 17500-021 -TcYfax: (14) 2105-5550
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

PROCURADORIA-CEPAL DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA -REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL NA 3- REGIÃO

PROCURADORIA -SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARILIA

permanecendo hígida a penhora no restante da parte ideal do bem que não fora atingida pelo

presente processo.

DO REQUERIMENTO

Assim, aguarda-se que o Juizo:

Intime a parte autora para que se manifeste, em prazo razoável sobre a proposta

acima formulada de sobrestarnento do presente feito até solução da pendência, sem alteração

da quantidade ideal penhora e sem atingimento da parte que na época da penhora não mais

pertencia ao antigo proprietário que já havia iniciado a transferência de domínio lavrando a

escritura pública de fis. 13/14v.

Caso não haja desistência dessa ação, e somente em caso de resistência da parte

em materializar seu pedido nos autos da execução, de forma simplificada e sem atingir a

garantia da União, pelos motivos indicados na fandamentação de mérito, não há outra saída

que não o reconhecimento do pedido do(a)(s) embargante(s), no sentido de afastar da penhora

que incide sobre a parte ideal do imóvel objeto da matrícula n' 28.170 do SRI de Ourinhos,

vinculada à execução fiscal 0001498-94.2005.403.6125, limitada à área que foi alienada e

permanecendo, inclusive no registro imobiliário que o remanescente dos 50% já

penhorados permanecem com constrição, devendo a execução retomar seu curso,

imediatamente, no que respeita aos outro(s) bem(ns), não podendo, em razão da União não ter

dado causa ao presente processo, por desconhecer completamente a anterior alienação de

parte do bem haver condenação em honorários advocatícios.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Marilia, 06 de dezeql)We 2012.

ÁUREOCAL DE IPAULA
Procurador da Fazenda Nacional em Marília

OAB/SP 219.660

3
A Sampaio Vidal, 779, 65 andar - Centro - MARILIA/SP - Cep. 17500-021 - TeItfáx: (14) 2105-5550
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EN. Consulta Processual 11 grau - SJSP e SAIS

Consulta da Movimentação Número : 17

PROCESSO 0001788-65.2012.4.03.6125

Autos com (Conclusão) ao Juiz em 16/08/2013 p/ Sentença

*** Sentença/Despacho/Decisão/Ato Ordinátorio

Tipo A - Com mérito/Fundamentação individualizada /não relpetitiva
Livro 20 Reg.: 1173/2013 Folha(s) : 50

Trata-se de embargos de terceiros, oposto por PEDRO BOLETINI em
face da Fazenda Nacional, objetivando a desconstituição da penhora
incidente sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 4, em Salto
Grande -SP, matriculado sob ri. 28.170 do CRI de Ourinhos, a qual foi
efetuada nos autos da execução fiscal ri. 2005.61.25.01498-0, sob o
argumento de que o bem lhe pertence desde 22.12.2006, não
fazendo mais parte do património de Hamilton Viganó.Assim, requer
o cancelamento da penhora, efetivada em 18.06.2008, uma vez que
teria adquirido o imóvel em data anterior a efetivação do ato
constritivo.Com a inicial, vieram os documentos das fis. 12-
23.Recebidos os embargos, a União foi devidamente citada e, â fl.
26, verso, manifestou-se para reconhecer o pedido no sentido de
afastar da penhora o imóvel objeto da matrícula ri. 28.170 do CRI de
Ourinhos, e para requerer a isenção quanto à condenação em
honorários.Vierarn os autos conclusos para sentença.É o relatório do
necessário. Decido.O feito comporta julgamento antecipado, nos
termos do parágrafo único, do art. 17, da Lei n 0 6.830/80 e artigo
330, inciso I, do Código de Processo Civil.A questão não demanda
maiores ilações, haja vista que a própria exeqüente reconheceu o
pedido, concordando que o imóvel penhorado pertence ao
embargante e não houve fraude à execução. Requereu, tão-somente,
seja afastada a condenação em honorários (fl. 28-29).Assim, o único
ponto controverso neste feito diz respeito à condenação em
honorários advocatícios.Ern hipóteses tais, onde o princípio da
sucumbência revela-se insatisfatório, deve incidir o princípio da

causalidade a fim de verificar quem deu causa à instauração do
incidente processual. Neste sentido, aliás, a jurisprudência pátria
pontifica: EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IM6VEL COM BASE
EM CERTIDÃO DE REGISTRO DEFASADA EM DOIS Arios.
RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS.
PRINCíPIO DA CAUSALIDADE 1. A própria exeqüente reconheceu a
procedência do pedido, porquanto concorda que o imóvel penhorado
pertence aos embargantes e que não houve fraude à execução. 2. A
Fazenda Nacional requereu em novembro de 2002 o arresto do
imóvel pertencente aos embargantes com base em certidão de
registro de imóveis datada de outubro de 2000, ou seja, com dois
anos de defasagem. Por outro lado, não há como responsabilizar os
embargantes pela ausência de registro, uma vez que pendia litígio
sobre o bem em tela, tendo sido expedido alvará para proceder à
lavratura da escritura somente em dezembro de 2000 (fl. 99), fato
este impeditivo da averbação da compra e venda do bem até a data
referida. Desse modo, evidente que a embargante não concorreu
para a indevida constrição sobre o seu imóvel. Tal se deu, conforme
demonstrado acima, pela imprudente conduta da Fazenda Nac~al
de requerer o arresto com base em registro defasado. 3. Pelo
princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da
demanda ou à instauração de incidente processual deve responder
pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da
sucumbência se mostra insatisfatório para solução de algumas
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questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo. 0
processo não pode reverter em dano de quem tinha razão para o
instaurar. 4. Mantida a condenação da embargada ao pagamento de
honorários advocatícios. (destaquei)(TRF/4a Região. Classe: AC -
APELAÇÃO CIVEL. Processo: 200472000059432 UF: SC órgão
Julgador: PRIMEIRA TURMA. Da ta d a decisão: 20/04/2005
Documento: TRF400106171. Fonte DI 04/05/2005 PÁGINA: 513.

Relator(a) MARIA LúCIA LUZ LEIRIA)De acordo com a cópia do
contrato particular de compromisso de venda e compra, acostado à
fl. 13-14, o embargante adquiriu o imóvel registrado sob n. 28.170 no
CRI de Ourinhos-SP em 22.12.2006. De outro vértice, ajuizada a
execução fiscal em face de Hamilton Viganó e Hamilton Viganó
Junior, foi efetivada a penhora sobre o imóvel em questão em
18.06.2008. Desta feita, entendo que a Fazenda Nacional já teria
condições de antes do ajuizamento da presente ação ter desistido da
penhora incidente sobre o imóvel sub judice, pois haviam elementos
suficientes para o reconhecimento da impossibilidade de manter a
constrição judicial; e, ao não assim não proceder, deu causa à ação
em questão. Nesse diapasão, entendo que a pretensão o embargante
encontra guarida em nosso ordenamento jurídico, merecendo,
portanto, ser acolhida.Em consequência, em face do princípio da
causalidade, deve a Fazenda Nacional ser condenada ao pagamento
dos honorários advocatícios em favor do embargado.Ante o exposto,
JULGO PROCEDENTE 0 PEDIDO para determinar o cancelamento da
penhora incidente sobre o imóvel registrado no Cartório de Registro
de Imóveis de Ourinhos sob n. 28.170. Por conseguinte, extingo o
feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso 1,

CPC.Condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios
que ora fixo, em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do 4.0 do

art. 20 do CPC, os quais devem ser compensados com o débito
cobrado nos autos da execução fiscal n. 2005.61.25.001498-0.Custas
ex lege. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário e
traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Após, arquivem-se os autos, com as formalidades de praxe.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

Disponibilização D.EletrÔnico de sentença em 27/0812013 pag
826/838
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PODER JUDICIÁRIO SEçAo JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
la VARA FEDERAL ** MV/FP-------------- ~ ------ ~ ------ ~ --------------------------------------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÀO FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos 4 1

a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fls.M
ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA.

Ourinhos 27 de janeiro de 2015
1 VA

RAQUEL NOVO CAMPOS (272
Tec/Aux/At.judiciário

Processo No. 0001498-94.2 0 .403.6125

Compulsando os presente autos, verifico que às
f. 60-61 houve o reforço da penhora que recaíu sobre os
seguintes bens imóveis:

a) a parte ideal de 16,6% do imóvel matricula-
do sob n. 294 do CRI de Ourinhos

'b) a parte ideal de 12,5% do imóvel matricula-
do sob n. 16.003 do CR

I
de Ourinhos e

c) a parte ideal de 50% do imóvel matriculado
sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos.

Posteriormente, foram ajuizados Embargos de
Terceiros por Pedro Boletini para o cancelamento da pe-
nhora que recaiu sobre o imóvel matriculado sob n.
28.170 do CRI de Ourinhos. A ação foi julgada proceden-
te, conforme cópia da sentença trasladada às f. 132-134.

Dando prosseguimento ao presente executivo
fiscal, foram designadas datas para o leilão dos bens
imóveis remanescentes, ou seja, matrícula n. 294 e
16.003, ambos do CRI de Ourinhos (f. 143).

Entretanto, o Cartório de Registro de Imóveis
de Ourinhos vem informar às f. 156-157, a ocorrência de
duplicidade de registro quanto aos imóveis matriculados
sob n. 294 e 28.170 e que tal fato foi levado ao conhe-
cimento do Juiz Corregedor do Cartório para que fosse
autorizado o cancelamento da matrícula n. 28.170 com a
transferência dos atos para a matrícula n. 294.

Conclui~se, portanto, que se tornou ineficaz a
penhora que recaiu sobre a parte ideal de 16,6% perten-
cente a Hamilton Viganó na matrícula de n. 294 do CRI de
Ourinhos, considerando que o imóvel foi adquirido em sua
integralidade em 21 de setembro de 2000 por Ana Maria
Barbalho Viganó, casada com Hamilton Viganó Júnior, con-
forme consta no Registro n. 13 da referida matrícula (f.
189).

Di3nte do exposto, determino a sustação das
demais hastas designadas à f. 143 (141.a) em relação ao
imóvel matriculado sob n. 294 do CRI de Ourinhos. Comu-
nique-se à Central de Hastas Públicas Unifica -das.

Fica mantido o leilão da parte ideal de 12,5%
sobre o imóvel matriculado sob n. 16.003 do CRI de Ouri-
nhos.

Aguarde-se o desfecho da hasta p-áblica e,

o
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ao
após, resultando negativo o leilão, dê~se vista dos au-
tos à exequente para manifestação sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias.

Int.C_ i
Ourinhos 16 de mazco dd 2015

ELIDIA APARECIDA DE NDRADE CORREAFe
Juiza Al

D A T A
Em data de de 2 0_ d 0q
baixaram estes a tos a Secretaria com o
r. despacho sup a

RAQUEL NOVO CAMPOS (272
Tec/Aux/A Judiciário

0
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

o

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o Edital de

Leilão da 141' Hasta Pública Unificada foi

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça

Federal da Terceira Região, Caderno

Administrativo, em 14/04/2015, páginas

050/135. Ourinhos, 14/04/2015. Eu -f- ,

Guilherme da Veiga Pimenta, R.F. 7767,

subscrevi.
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Página 1 de 1

y]

SETOR FISCAL ja VARA OURINHOS - SUSTAÇÃO DE HASTA 141.a

-i
)ÇP

De: SETOR FISCAL Ia VARA OURINHOS

Para: CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS

Data: 16/04/2015 10:33

Assunto: SUSTAÇÃO DE HASTA 141.'

Anexos: 0001498-94.2005.403.6125.pdf

FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

COMUNICO A SUSTAÇÃO DA HASTA 141 SOMENTE EM RELAÇÃO AO IMóVEL MATRICULADO SOB N. 294

DO CRI DE OURINHOS, NOS AUTOS DO SEGUINTE PROCESSO:

EXECUÇÃO FISCAL N. 0001498-94.2005.403.6125
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: COMPANHIA AGRíCOLA E INDI AVE E OUTROS

SEGUE, EM ANEXO, COPIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS.

ATT

SEÇÃO DE EXECUÇõES FISCAIS

1.a VARA FEDERAL DE OURINHOS-SP

file:///C:fUsers/mcampos/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/552F9000... 16/04/2015
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Página 1 de 1

SETOR FISCAL ja VARA OURINHOS - Re: SUSTAÇÃO DE HASTA 141.a

De: CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS

Para: SETOR FISCAL ja VARA OURINHOS

Data. 16/04/2015 12:11
Assunto: Re: SUSTAÇÃO DE HASTA 141.a

Acuso o recebimento
Célia

CEHAS - Central de Hastas P00hws Unificadas de São Paulo
Justiça Fedefãl de São Paulo
Tel.: 2172-3738 / 2172-3739

>>> SETOR FISCAL ja VARA OURINHOS 16/04/2015 10:33 >>>
FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO

COMUNICO A SUSTAÇÃO DA HASTA 141 SOMENTE EM RELAÇÃO AO IMóVEL MATRICULADO SOB N. 294
DO CRI DE OURINHOS, NOS AUTOS DO SEGUINTE PROCESSO:

EXECUÇÃO FISCAL N. 0001498-94.2005.403.6125
EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: COMPANHIA AGRÍCOLA E IND/ AVE E OUTROS

SEGUE, EM ANEXO, CóPIA DA DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS.

ATT.

SEÇÃO DE EXECUÇõES FISCAIS
1.a VARA FEDERAL DE OURINHOS-SP

file:///C:[Users/gveiga/AppData/Local/Temp/XPgrpwise/552FA6DCDOM-HUB-BP... 16/04/2015
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1o
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNiFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

Lote n* 027

Processo na EXECUÇÃO FISCAL NO 0001498-94.2005.403.6125
Ia VARA FEDERAL DE OURINHOS

RESULTADO DA 131a HASTA PúBLICA (Ia Leilão)

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, verificou-se que

NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) bem(ns) neste Leilão
Público hoje realizado em São Paulo, aos 07 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e

2014.

Nada mais.

(Luíz dos Santos Luqueta)

LEILOEIRO(A) OFICIAL CREDENCIADO(A)
JUCESP na 569

101

5r
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M
X

EM

19
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PIJEILICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

Lote n1 027

Processo n0 EXECUÇÃO FISCAL NO 0001498-94.2005.403.6125
Ia VARA FEDERAL DE OURINHOS

RESULTADO DA 131a HASTA PúBLICA (2o Leilão)

Aeregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, verificou-se que

NAO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) bem(ns) neste Leilão
Público hoje realizado em São Paulo, aos 21 dias do mês de Outubro do ano de dois mil e

2014.

Nada mais.

(LaiídU Santos Luqueta),
LEILOEIRO(A) OFICIAL CREDENCIADO(A)

JUCESP na 569
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÂO PAULO

CENTRAL DE HASTAS PUBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

Lote: ri" 86

Processo ri* 0001498-94.2005.403.6125
Vara: 11 Vara Federal de Ourinhos

Resultado da 1368 HASTA PúBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL
(10 Leilão)

Apregoado(s) o(s) Pem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado,
verificou-se que NAO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s)
reférido(s) bem(ns) neste Leilão Público hoje realizado em São Paulo, aos onze
dia(s) do mês de fevereiro de dois mil e quinze. Nada mais.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

Lote: n1 86

Processo ri' 0001498-94.2005.403.6125

Vara: 11 Vara Federal de Ourinhos

Resultado da 136a HASTA PúBLICA UNIFICADA DA JUSTIÇA FEDERAL
(20 Leilão)

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado,

verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s)

referido(s) bem(ns) neste Leilão Público h * realiado e ao Pa~ tvín e

)Ke quinz .e cinco dia(s) do mês de fevereir
,"P, R=a

690
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E

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CEIRAS

Lote n1 107

Processo n1 0001498-94.2005.403.6125

ja VARA FEDERAL DE OURINHOS

RESULTADO DA 141a HASTA PúBLICA (10 Leilão)

Aeregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado. verificou-se que

NAO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) be"ns) neste Leilão

Público hoje realizado em São Paulo, aos 11 dias do mês de Maio do ano de dois mil e quinze.

Nada mais.

(Fabiaa Cusato)

LEILOEIRO(A) OFICIAL CREDENCIADO(A)
JUCESP n1 619

je

f
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101

PODER JUDIciARIO
JUSTIÇA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO
CENTRAL DE HASTAS PúBLICAS UNIFICADAS - CEHAS

Lote n1 107

Processo n1 0001498-94.2005.403.6125

1 a VARA FEDERAL DE DURINHOS

RESULTADO DA 141' HASTA PúBLICA (2* Leilão)

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, verificou-se que

NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) bern(ns) neste Leilão

Público hoje realizado em São Paulo, aos 25 dias do mês de Maio do ano de dois mil e quinze.

Nada mais.
.

W--
(Fabiada CusaIÓT-

LEILOEIRO(A) OFICIAL CREDENCIADO(A)
JUCESP n1 619
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o

VISTA

Em 1810612015, faço vista destes autos ao Representante da

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Oscar Rosse de C alho

Técnico Judiciári RF 6649

RECEBIMENTO

Em cO / 04- /2015recebies

's

autos em secretaria.

Oscar Ross4 d Carvalho
A, I.

Técnico Judicípio - RF 6649
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PGFN~há
à, Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUíZA FEDERAL DA la VARA
DE OURINHOS - 25a SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO -SP.

^P-FORUM MARILIA-SP I
0v97120 5 15:53 h

0001498- 94.2005.403.5125
UCARGA

SUSPENSÃO - ARTIGO 40 RUbr i ca: ----- 1

Execução Fiscal
Autos n0 ............
0001498-94.2005.403.6125
(nO antigo: 2005.61.25.001498-0)
Exequente ........ : UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Executado(a)(s): COMPANHIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL AVE
CNPJ n0 ........... 56.689.66410001-64,
........................ HAMILTON VIGANO
CPF n0 ............ :162.547.328-15
........................ : HAMILTON VIGANÓ JUNIOR
CPF n0 ............ :058.469.788-66
C.D.A. n0 ......... : 80.6.04.098908-95
PSFN/MRA1ANP/2015/07/023

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado, mandato ex

lege, nomeado pela Portaria Conjunta PGFN/AGU n0 107, de 28 de novembro de

2003, nos autos da execução fiscal supra epigrafada, vem mui respeitosamente, à

presença de V. Exa, expor e requerer o seguinte:

De acordo com o quanto documentado nos autos o(s) bem(ns)

penhorado(s) não atraiu(íram) licitantes nas diversas vezes em que publicamente

oferecidos.

Diante disso, a garantia que havia ao presente processo mostrou-se

inócua, não havendo outros bens a indicar, presente se mostra a hipótese de

suspensão por um (1) ano prevista pelo art. 40 da Lei n0 6.830/80.

A
1498-susp_art.40_bens_nao-atrairam_licitantes.rtf
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PGFN

(~k
ÇwProcuradoria -Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional em Marília

Desta forma, REQUER, a suspensão do feito por aquele período,

devendo, após o transcurso do prazo respectivo, ser oportunizada vista dos autos a

Exequente, Fazenda Pública, para que se manifeste no intuito de dinamizar o

executivo, informando se o(s) Executado(s) adquiriu(ram) bens que possam responder

pela dívida, como determina o parágrafo 10 do art. 40 da Lei 6.830180

Termos em que, com o(s) demonstrativo(s) em anexo,

Pede e esoera deferimento.

Marília, 07 de julho

1498_susp art.40_bens_nao_atrairam_licitantes.rtf
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Sistemas da IIGFN Página 1 de 1

PSFN.MARILIA Consulta Dívida Ativa 2210E12D1511:17 Tempofestantede
conexão: 19:53

WALTER APARECIDO DIAS Informações Gerais

~3 1111n fazer da -110.115.26.85)

INFORMAM GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTCM PROTESTOS
OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL

P-1metro: 0801605900300 Numaro de Inscriçào: 80 6 04 098908-95 Pâg. 111

Nu... d. P-ra- Acirriffl-au- 15372 00022812004-81 CPFICNPJ: 5668~10001-64

Da -do, P,írciruu: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

siturçao: ATIVAAJUIZADA

Data da P --d.11. R$ 364,174,73

Ir-iÇa.:
0211212004

R.PauIV.1: MARILIA NO. Judicial: 200561250014980 Val-Inaicrito:
UFIR 342 237,31

ó,gà. de Praçuraduriado N1, único
009.- SCO BRASIL MARILIA 14989420054036125

Judicial:

NAO Qtd. d. ógà. da
R$ 364.174,73

Net. Di,ida:
TRIBUTARIA Doup~aí: 00D3 Jo,fiça da SECAO JF-OURINHOS V&^anara-le:

UFII 342237,310r19-
537 -

DIV.ATIVA- OfiL d. 814253 -01- VARA
Re-IM: CREDITO Pagaurant- D"` J.!".:

FEDERAL
RURALSTN

chá. de Data de
Sere: DO

Pau-1.1.ruara11-2 '" Protocolo: 0510512005 Vab,,Con-IIIId.: R$ 818.191,36

Qud. da Data de D..
Old, da Bêbada: 0001 000 Distribuiçâo: 05t0512005 Da liÇão,lArq,ivamento:

W. Autue. Ind.de Sú,uuIu Data da D -1e V.n.i.-1. da

ufr.çA.:
037=32 Não

F.1ónda; AIi- da E,igibili~;

Nurra, de
Inu5-1 D.1. da

8016)59003"
E,IinÇâo:

(NIRFATR):
Aj,fl--n-

M-ti- de
Nu..,. de Aguarda Analise

S -P.-1. da de ó,gâ. de W0
1,1,1h1111,de:

1.ó.1 (RIP): Origa-
M.f.- 0,

E.firÇA.:

H

https://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consultall nscricao/Cons 14 1.asp 22106/2015
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO
Ia VARA MERAL ** MV/FP---------------------------------------------------------- ~ ------

1 JUSTIÇA
CONCLUSÃO 1 FEDERAL

Nesta data, faço estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) Fls.

ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA.
Ourinhos 21 de julho de 2015 ";5"

-r lá kARA
GLUILHERME DA VEIG IMENTA (7767) ----------

Técn/Analist (RF)

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

Requer a EXEQUENTE, em sua maniEestação retro,
a suspensão da execução com o fulcro no ar- 40 da Lei
6.830/80.

0 art. 40, caput, da LEF permite a suspensão
da execução fiscal "enquanto não for locaL'zado o deve-
dor ou encontrado bens sobre os quais possa recair a pe-
nhora".

Conforme leciona o juiz federal e jurista
LEANDRI) PAULSEN:

"No prazo de um ano de suspensão, pres-
supõe-se que o Fisco esteja diligenciando com vista à i-
dentificação de bens que viabilize a execução. Decorrido
o período de suspensão e não havendo mani-estação do e-
xequente demonstrando que está atuando com vista ao
prosseguimento do feito, reinicia~se, forEe na inércia
do credor, o prazo prescricional que havia sido inter-
rompido com a citação. Assim, a prescrição dar-se-á ao
final de quinto ano posterior ao período anual de sus-
pensão. (PAULSEN, Leandro. RENE, Bergmann Ãvila. Direito
Processual Tributário - Processo Civil Fiscal e Execução
Fiscal à luz da Doutrina e da Jurisprudência, 2003, p.
355. Livraria do Advogado).

Portanto, defiro a suspensão de 1 (um) ano re-
querida, porém, devendo os autos ser reme:idos ao arqui-
vo desde já, cabendo ao exequente, após o prazo de sus-
pensão ou mesmo antes de expirado, requerer o desarqui-
vamento para a continuidade do feito.

Fica o credor ciente de que, decorrido o prazo
de suspensã,_ aqui deferido, voltará a correr normalmente
o prazo prescricional que havia sido interrompido pelo
ajuizamento da ex - fiscal (art. 8', 21, LEF), con-
forme previ

3

t art. 0, parágrafo 4o da LEF, indepen-
dente de novao' timação o exequente.

Inti re-s e e r)eetam-se ao arquivo.

Ourinhos 21 de ju o de 2015

ro

>W1i11 CIENTE
1

ELIDIA APARECIDA DE NDRADE CORREA
Juiza Fed

2

D A T A k"TOEPA
Em data de de 20if--de Na

baixaram estes au s a Secretaria com o
r. despacho supra

GLUILHERME DA VEI9G IMENTA (7767).V
Técn/An--list. diciário (RF)
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REMESSA

EmA 1â2015 faço remessa deste

autos ao arqúívo (artigo 40 da Lei 6830180)

Eu, -1-, Guilherme da Veíga Pim

'RF 7767), su6serevi.
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PODER JUDICIÁRIO
J-USTIÇA FEDERAL

Autos n0 000 1498- 9q- 2005

CER

Certifico e dou fé que, foram

apensados a estes autos os embargos de terceiro

n'000045(o-Â,q M6, U3 -C1,25. Ourinhos,

22/3/2016. Eu Raquel Novo Campos, R.F.

2723, subscrey1
1

U-1
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0001498-94.2005.403.6125 (2005.61.25.001498~0)/1

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. ELTON CARLOS DE ALMEIDA - OAB SP241023 (do
TERCEIRO INTERESSADO), nesta data, conviorme registro de
folha(s) 17149.

e Ourinhos, 06/05/2016

e

RF : ÇG49
- Tecnicoi'Analista Judiciario

------------- --- Detalhes da Carga -------------------
1 Advog Parte Passiva
1 Conta Tempo SIM
[ A contar da Carga
1 Contagem 5 Dias (Simples)-------------------------------- ~ -----------------------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram Jevolvidos

em secretaria na data de /A

Tecnico/Analista Jud
v
iario RF:wÁ
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

Processo n. 0001498-94.2005.403.6125 (2005.61.25.00149&-0)/1

C E R T I D A 0
_~ -------------

Certifico e dou fe que os presentes autos sairam em carga
com o DR. ELTON CARLOS DE ALMEIDA - OAB SP2.41023 (do
TERCEIRO INTERESSADO), nesta data, nforme reQistro de
folha(s) 17508. /co

Q1

Ourinhos, 21/09/2016

RF : 6649
- Tecnico/Analista Judiciario

----- ~ ------------ Detalhes da Carga -------------------
1 Advog Parte Passiva
1 Conta Tempo SIM
1 A contar da Carga
1 Contagem 5 Dias (Simples)------------------ ~ --------------- ~ ----------- ---------

Certifico, ainda, que os presentes autos ram devolvidos

em secretaria na data de

Tecnico/Analista jurifiario RF:LI
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C

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Processo n. 0001498~94.2005.403.6125/1

C E R T I D A 0

Certifico e dou fé que os presentes autos sairam em carga
para: DISTRIBUICAO (SEDI), nesta data.

ourinhos, 14/02/2017

n c,Técnico/Ana Judiciário RF:

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos

em secretaria na data de 1 /, / -3-1+

Técnico/Analis a Judiciário RF:

(R,;q,1e21vo Campos
Cnica Judiciária
arW.2.723RNC MV-VB 14:55



Num. 24070191 - Pág. 252Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

o ,, ça

VISTA

Em 0710412017, faço vista destes autos o Representante da

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Oscar Rosse de C. alho

Técnico Judiciário - 6649

a

...........
Fin 'd`e 77

........................................
................ 1 ....................

. 06v1

C
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PODER JUDICIARIO
JUSTICA FEDERAL

E

Processo n. 0001498-94.2005.403.6125 (2005.61.25.001498-0)/1

C E R T I D A 0---------------

Certifico e dou fe que os presentes autos/sairam em carga
com o DR. ELTON CARLOS DE ALMEIDA - PAB SP241023 (do
EXEQUENTE), nesta data, conforme re tro de folha(s)
18300. s
Ourinhos, 23/08/2017

OSCAR ROSSE DE
RF : 16649

Tecnicc,/Analista Judiciario

----------------- ~ Detalhes da Carga -----
1 Advog Parte Ativa

1 Conta Tempo SIM
1 A contar da Carga
1 Contagem 1 Dias (Simples)------ ~ -------------- ~ -----------

Certifico, ainda, que os presentes autos foram devolvidos
0--)

em secretaria na data de

, 1

Tecnico/Analista Ju(fliciar-io RF:
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VISTA

En, 0110912017, faço vista destes autos

o

Represenlante da

os

procuradoria da Fazenda Nacional,

Oscar Rosse de ar alho

Técnico judiciário 6649

RECEBI ESTES -GÉTOS DA PFN
Ourinho - 0 110/2017; 9

Têmi Judidária RF 2723
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M

o

PODE R JUDICIÁRIO

J1q

JUSTIÇA FEDERAL 00

Autosn.00014989420054036125

Certifico e dou fé que juntei a estes autos
cópia da sentença proferida nos autos dos

Embargos à Execução Fiscal n" 0000456-
24.2016.403.6125, bem como procedi ao

desapensamento.
Ourinhos, 02/10/2018.

ÁÁàrista Judiciário
(RF 5829)
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o

PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Estado de São Paulo
251SubseçãoJudiciMa-OuCinhos
? Vara Federal

CONCLUSÃO

Nesta data, faço e e aut s conclusos ao MM
Jum. Federal, 1) . B un

cezar

da Cunha SENTENÇA TIPO "W'

o

Teixeira. Ourinh s, e 017.

hFA1,3ABEIROUNTOS
Analista Judiciário - RF 4572

Proc. no 0000456-24.2016.403.6125
EMBARGOS DE TERCEIRO
EMBARGANTE: NELSON MANOEL PINTO JUNIOR

FAZENDA NACIONAL
AVE AGROINDúSTRIA LTDA ME.

EMBARGADOS: HAMILTON VIGA11O - ESPOLIO
HAMILTON V15k4NCIçJUNIOR

N- REG.
12 ?l -8j

SEN TENÇ

Trata-se de embargos de terceiro opostos por
NELSON MANOEL PINTO JUNIOR CM face da FAZENDA NACIONAL, AvE
AGROINDúSTRIA LTDA. ME, HAmILTON VIGANO - ESPOLIO E HAmiLTON
VIGANO JUNIOR, visando a desconstituição da penhora incidente
sobre 12,5% do imóvel descrito na matrícula sob n. 16.003 do
Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos/SP, realizada nos
autos da ExEcuçÃo FiSCAL N' 0001498-94.2005.403.6125 c, movida
em face do 2.', 3.' e 4.' embargados.

Relatou, em síntese, que em 14.12.
adquiriu do executado, de forma legal, junto ao 1.' CartórSde

1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

25' Subseção Judiciária - Ourinhos

11 Vara Federal

Autos n.I 0000456-24.2016.403.6125

Notas da cidade de Ourinhos/SP, a propriedade do mencionado
imóvel de forma livre e desembaraçada, através de escritura
pública de venda e compra; que não foi possível o registro junto ao
CRI local, em razão dos valores a serem dispendidos com a
documentação; que edificou no então lote a casa onde reside; que
quando da celebração do negócio foi apresentada a correspondente
certidão negativa de õnus reais; que a celebração do negócio foi em
14/12/2000 e a penhora somente foi efetivada em 2007; que,
assim, a penhora realizada é nula, sendo seu cancelamento medida
de rigor. Ressalta que adquiriu o imóvel amparado pela boa -fé.

Requereu a procedência dos embargos para que
seja descaracterizada a fraude à execução e desconstituída a
penhora sobre o imóvel, bem como a condenação das embargadas
em custas e honorários advocatícios. ^

Com a in' al v* documentos de fis.
13/35.

,3Ç-. 210 parcialmente deferida a medida
liminar, a fil e d er, in a suspensão de quaisquer atos
executórios s r imo eto da constrição embargada.

1 co-embargados foram regularmente citados
(fl. 70), mas não resentaram defesa (fl. 76).

Citada, a União (Fazenda Nacional) apresentou
resposta na forma de reconhecimento do pedido apresentado pelo
embargante (fis. 73/75), concordando com o levantamento da
constrição, porém, sem a sua condenação nas verbas de
sucumbência, em razão da aplicação do princípio da causalidade,
bem como do § 1% do artigo 19, da Lei no 10.522/20002.

Após, vieram os autos conclusos para sentença.

É o relatório do necessário.
Decido.

Às fis. 73/75, a Fazenda Nacional reconheceu o
pedido da embargante, no sentido de levantar a penhora incidente
sobre 12,5% do imóvel descrito na matrícula sob n. 16.003 do
Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos/SP.

Nesse passo, em vista da concordãncia ' ressa
da demandada com o pedido inicial, a hipótese é de proce
dos embargos. Porém, como bem ponderou, não
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

25'Subseção Judiciária ~ Ourinhos

11 Vara FedeTal

Autos n.'0000456-24.2016.403.6125

condenada nos õnus da sucumbência, pois não deu causa à
presente demanda, pois a própria embargante é que deixou de
promover a averbação da escritura de compra e venda do imóvel, o

que é exigido pela lei para a correta transmissão da propriedade.

DECISUM

Posto isto, JULGO PROCEDENTES estes

embargos de terceiro e homologo o reconhecimento da
procedência do pedido pela embargada, extinguindo o feito com

resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso 111, alínea "a",

do Novo Código de Processo Civil, e determinando o levantamento

da penhora incidente sobre 12,5% do imóvel descrito na matrícula

sob n. 16.003 do Cartório de Registro de Imóveis de Ourinhos/SP,

pertencente à parte embargante e ocorrida nos autos da execução
fiscal n' 0001498-94.2005.403.6125.

Diante do faSp1, da Xazenda Nacional ter

apresentado manifestação afir

do

or ar com a procedência

m 'Çdo pedido da parte embar 21 e arbitrar honorários
advocatícios em face do p lo a usalidade, bem como do
disposto no § 11 do arti 1 Le* ' 10.522/02, com a redação
dada pela Lei n' 11.0 4,,

Ia da a embargarte

ter

dado

é'1

lo

'0

p r

causa à propo'

tur s

mbargos
pela

ausência de reg
itro

da
compra e venda

rio

d Registro de deixo de fixar

honorários advoca e. desfavór dos Ave
Agroindústria Ltda. ME, Hamilton Viganó - Espólio, e Hamilton
Vigano Junior.

Sem condenação em custas.

Ressalto que o levantamento da penhora
incidente sobre o veículo em questão ocorrerá nos autos principais,
após o trãnsito em julgado desta sentença.

Sentença não sujeita ao reexame necessário,

tendo em vista a concordância da Fazenda Nacional com o pedido

apresentado.

Interposta apelação contra esta sentença, por
qualquer das partes, ou interposta apelação adesiva pel apelado,

c'intime-se a parte contrária para, no prazo legal

apresentar contrarrazões (art. 1.010, §§1.' e 2.', do

CPOcorrendo alegação de questão preliminar nas ntkr

3
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PODERJUDOÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judicáda do Estado de São Paulo

25' Subseção Judicária - Ourinhos

IlVaraFederal

Autos n.'0000456-24.2016.403.6125

intime-se o recorrente para se manifestar, nos termos do artigo

1.009, do CPC.

Em seguida, nos termos do art. 3' da Resolução

Pres n' 142/2017 do TRF3, intime-se o apelante para retirar os

autos em carga a fim de promover sua virtualização e inserção no

sistema PJe, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido in albis o prazo,

intime-se a parte apelada para os mesmos fins (art. 5o).

Dígitalizados os autos por uma das partes, intime-se a parte
contrária para conferência dos documentos digitalizados, devendo

apontar ao juízo, no prazo de 05 (dias), eventuais equívocos,

facultando-se corrigi-los incontinenti (art. 4', 1, "b"). Em seguida,

remetam-se os autos ao EgrégipwTriburtal Regional Federal da 3'

Região, com as nossas ho_Wetragens. Não havendo digitalização dos

autos pelas partes aoaltfítéle- p cesso em Secretaria, mediante
suspensão,a q e, eterminado, hipótese em que
deverão_i n 1 Opara tanto (art. 6').

.Aferr_nais, decorrido o prazo para a apresentação

-se os autos aodas ,À?1r s ou da manifestação, remetam
EgreS?QVo,01riunal Regional Federal da Terceira Região,

independentemente do juizo de admissibilidade (art. 1. 0 10, §3.', do
CPC/2015).

Transitada em julgado esta sentença, prornova-

se o desapensamento e remetam-se os autos ao arquivo com baixa
na distribuição e demais anotações.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos
da Execução Fiscal n' 0001498-94.2005.403.6125.

Publique-se. Registre-seÀãtime-se.

Ourinhos, SP
,
em

2x\ 28FEIV 018

BRUNO CEZAR CUNHA TEIXEIRA
jui deral
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judicária do Estado de São Paulo

7 251 Subseção Judiclária - OurinhosA IP
1' Vara Federal

Autos n. 0000456-24.2016.403.6125

CONCLUSÃO
Nesta data, faço estes autos conclusos ao MM.

Juiz Federal. Ouriuh 1232018.

o

SENTENÇA TIPO M

F. S"
RF 4572

Processo n. 0000456-24.216
EMBARGOS DE TERCEIRO

EMBARGANTE: NELSON MANOEL PINTO JUNIOR

EMBARGADOS: FAZENDA

N- REG.0 7 12018

SZÊ, W0 N Oi k

1. Relatório

Nelson Manoei Pinto Júnior ofereceu embargos

declaratórios da sentença prolatada às fis. 85/86, sob o argumento de que

teria havido contradição e omissão porque o bem a ser liberado seria parte

ideal de um imóvel e não um automóvel, conforme fora consignado.

Assim, requereu seja os embargos conhecidos a fim de a

sentença embargada ser aclarada para suprimir a contradição constatada.
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41M101,1h

PODERJUDICIÁRIO

R JUSTIÇA FEDERAL
Seção Judiciária do Estado de São Paulo

251 Subseção Judiciária - Ourinhos;

11 Vara Federal

Autos n. 0000456-24.2016.403.6125

É o breve relato do necessário.

2. Fundamentação

0 embargante pretende o aclaramento da sentença apenas para

que seja retificado o bem a ser liberado por força do quanto decidido, uma

vez que o objeto dos presentes embargos de terceiro é a liberação da parte

ideal de um imóvel que fora constritado judi ^inte.

De início, verifico qu% ol o, na parte dispositiva,

equivocadamente, foi consigíra u Xgp e ser liberado seria um
automóvel. 1C1,1),

D1 oe xFq conheço dos embargos e a eles dou

po

provimento a p cTkasNYa m de retificar na parte dispositiva da sentença

roJ

aj
referida, à fi. 86, o ' parágrafo, o seguinte:

Ressalto que o levantamento da penhora incidente sobre a parte

ideal do imóvel em questão ocorrerá nos autos principais, após o
trânsito ~julgado desta sentença.

Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

Ourinhos,

M SPAUG
Jui ederal

w
1-0
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Não, do,

PODER JUDICIÁRIO

1JUSTIÇA FEDERAL LP/
e '_ à

Autos n" 00004562420164036125

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, transcorreu "iii

aib.is" o prazo para interposição de recurso

pelas partes acerca da sentença da(s)

""

s).

í c,, . Ourinhos, 02/10/2018. Eu (50
Daiton Delatorre, R.F. 5829, subscrevi.

o 1

CER

Certifico e dou fé que, a sentença da(s)

fl (s). 9,r'7 -, g 1 tr ou em julgado.

Ourinhos, 02/10/2018. E Daiton Delatorre,

111. 5829, subscrevi.

rti-ic(edou fé que trasladei cópia

d 85/86 e 91, destes autos de

b5C1,72h-fonsne nela determinado, para a

<ecç~ fiscal n. 0001498-94.2005.403.6125.

Ouri os, 02/10/2018. E0 Daiton E),latorre,

R.F. 5829, subscrevi.

Certifico e dou fé que desapensei estes

autos de embargos da Execução Fiscal n.

0001498-94.200"03.6125. Ourinhos,

02/10/2018. Emg---ÀJ, Daiton Delatorre, RF 5829,

subscrevi. (/
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
1 a. Vara:Federal

---------- ~~ ------- ~ -------------- ~ -------------------------
1
JUSTIÇA 1

CONCLuSÃO FEDERAL

Nesta data, faço estes autos Conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a)

MAURO SPALDING.
Ourinhos 02 de outubro de 2018

ld-VARA

D ITON Dt.IA PRE (5829)

Técn/A a (RF)
Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

1-1
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1D

PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
( MV/FP ) 1 a. Vara Federal

------------------------- ~ -------------------------------

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

Considerando que a sentença proferida nos au-
tos dos Embargos de Terceiro n. 0000456~24.2016.403.6125
e que figurou como embargante NELSON MANCEL PINTO JONIOR
já transitou em julgado, determino a cancelamento da pe-
nhora desta Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.403.6125
(número antigo 2005.61.25.001498-0), e incidente no AV-4
da matrícula n. 16.003 do CRI de Ourinhos~-3P.

Para tanto, e mandado paca o

CANCELAMENTO DA PENHORA que recaiu sobre 12,5% Do refe-
rido imóvel entregando-o à parte interessada para o de-
vido recolhimento das custas/emolumentos junto ao Cartó-

.rio de Registro de Imóveis.
Visando efetividade à garantia estabelecida no

art. 5.', inciso LXXVIII, da Constituição, da Rep-ãblica,
servirá o presente como MANDADO DE CANCELAMENTO DA

PENHORA, que deverá ser entregue diretamente à parte in-
teressada, acompanhado das cópias pertinentes (fls.
60/61, 65 e 220/223).

Após, tornem os autos ao arquivo, nos termos
do despacho de fls. 211 (art. 40, da Lei de Execução
Fiscal).

Int.

Ourinhos 02 de outPro de 2018

PALDING
Juiz

D A
T A

1.4;k

Em data dJorde À-0 de 20 _yU
baixaram este autos a Secretaria com o
r. desIDacYõ\\ápra

DAIV PÉLATORRE (5829)
Téc ist.Judiciário (RF)



Num. 24070191 - Pág. 265Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Autos W 0001498-94.2005.403.6125

Certifico e dou fé que expedi o

mandado de cancelamento da penhora, tendo
ele sido retirado nesta data pelo interessado,
conforme recibo ' fl 225

*

Ourinhos,

16/10/2018. Eu, Daiton Delatorre,
R.F. 5829, subscrep-1*

A

A
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REMESSA

EM 7-9 de de 2018 faço

remessa destes autos gip arquivo sobrestado.

Eu,ÁdDaniel Rocha (RF 8064),

subscrevi.
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e

Procuradoria:Geral da Fazenda Nacional JFSP-FORUM MARILIA-SpI

P Seccional da Fazenda Nacional de Marília

00"' 94.2505.403.6125ESF

"FSpé40"RFXft Rub,i .

EXCELENTíSSIMO(A) SENHORIA) DOUTOR(A) JUIZIJUíZA FEDERAL DA 11 VARA DE
OURINHOS - 251 SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO -SP.

Execução Fiscal (SIDA) n1 0001498-94.2005.4.03.6125

Exequente: União (Fazenda Nacional)

Executado: HAMILTON VIGANO JUNIOR

Executado- COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
Executado: HAMILTON VIGANO

A União (Fazenda Nacional) vem, por meio do(a) seu(sua) procurador(a) abaixo assinado(a),

expor fatos e argumentos para ao final requerer o que segue:

1.Esgotado o prazo previsto no art. 10, inciso 1, da Lei 13.340116, conforme redação dada pela

Lei 17.729118, os créditos exigidos na presente execução recuperaram a sua plena

exigibilidade, não existindo nenhuma outra causa susipensiva que impeça o prosseguimento do

feito.

2.Assim, considerando que as dívidas de crédito rural não foram renegociadas ou parceladas,

requer seja deferida vista dos autos Para o Prosseguimento do feito.

Espera deferimento.

Marilia, 21 de março de 2019.

D E RUIZ C BELLft

Pr ura da Fa nda cí.r ai

Página 1 de 1
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E

E

.1) 0

éO iffip
/10

SERPRO 27W
MINISTÉRIO DA FAZENDA 1110312019

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1 Inscrições Selecionadas: o
Parâmetro de Localização: 80604098908
Seções Selecionacias: RLO,RSE

10 Devedor: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Tipo de Devedor: Principal CPFICNPJ: 56689664/0001-64
Situação: ATIVA AJUIZADA

NO Processo Administrativo: 15372 000228/2004-81 NO Inscrição: 80 6 04098908-95
Data Inscrição: 02/12/2004 NO Processo Judiciaá: 200561250014980
Procuradoria da Inscrição: MARILIA NO único de Processe ludicial: 14989420054036125
Procuradoria Responsável: MARILIA

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR 342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 955.849,41

SOMATóRIO DAS INSCRIÇõES

Valor Inscritw R$ 364.174,73 (UFIR 342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 955.849,41

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatério
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PODER JUDICIÁRIO SFÇAO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SAO PAULO
1 a. Vara Federal---------------------- ----------- _~---

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

ATO DE SECRETARIA

Nos termos da Portaria n. 12/2G08 e Portaria
n. 16/2008 deste juizo, modificada peLa Portaria n.

37/2009, "Manifeste-se o exeqüente sobre -o prosseguimen-
to do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.. Int."

Ourinhos 04 de abril de 2019

DAITG2LATORRE (RF: 5829)

Tecnico/Analista Judic

e
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C

Fede

111k1

VISTA

Em 05104/2019, faço vista destes autos ao Representante da

Procuradoria da Fazenda Nacional.

Da1dia Filho
Técnico Judiciário - RF8064

RECEBIMENTO

Em 2019 recebi estes autos em secretaria.

â
Daniel Rocha Filho

Técnico Judiciário-RF8064
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PGFNi~
-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria -Seccional da Fazenda Nacional de Marília

çwProcuradoria

JFSP-FORUM MARILIA-SPI
1505?2019 15:44 h

2019.61110004015-1

(10 1498-94.2005,403.6125
[CARGA P3 E

1 02FSItâ Sr---1 Rbli-RF

EXCELENTíSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZIJUIZA FEDERAL DA 10 VARA DE
OURINHOS - 25a SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO -SP.

Execução Fiscal (SOA) n1 0001498-94.2005.4.03.6125

Exequente: União (Fazenda Nacional)

Execulado; HAMILTON VIGANO JUNIOR

Executado: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
Executado: HAMILTON VIGANO

A União (Fazenda Nacional) vem, por meio do seu procurador abaixo assinado, expor fatos e
argumentos para ao final requerer o que segue:

11.0s bens imóveis penhorados nos autos não tiveram sucesso na primeira tentativa de venda
judicial.

2.Há que se observar, no entanto, que os referidos bens possuem razoável viabilidade
econômica.

3.Assim, considerando que a executada não está mais desenvolvendo a sua atividade,
umulando dívidas superiores a seis milhões de reais, a alienação judicial destes bens é o
unico meio para a Fazenda Pública obter a satisfação dos seus créditos.

4.Sendo assim, requer a realização de nova tentativa de leilão dos bens imóveis
remanescentes (matrículas 297 e 28170), requerendo a aplicação do artigo 843 do CPC em
razão do caráter indivisível dos bens.

Espera deferimento.

Marília, 13 de maio de 2019.

AN L RUI CABEL 0
Pro. a or da F zend aciona)
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SERPRO

MINISTÉRIO DA FAZENDA 0810412019

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições

o
Selecionadas:

Parâmetro de
0801605900300

Localização:

Seções Selecionadas: RLO,RSE

10 Devedor: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 56689664/0001-64

Situação: ATIVA AJUIZADA

NO Processo Administrativo: 15372
NO Inscrição: 80 6 04 098908-95000228/2004-81

Data Inscrição: 02112/2004 NO Processo Judicial: 200561250014980

Procuradoria da Inscrição: MARILIA NO único de Processo Judicial:

le Procuradoria Responsável: MARILIA

14989420054036125

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR

342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 957.561,03

SOMATóRIO DAS INSCRIÇõES

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR

342.237,31)

Valor Consolidado: R$ 957.561,03

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$CRUZEIROS REAIS;

R$=REAIS)

Final do Relatório
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o

ORCIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOSíM
CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE OURINHOS . SÀO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.37610001-05

REGISTRO DE IMOVEIS1- 200-1
1_1 _]UM/1-992 E J01 LIVRO N. 2 REGISTRO GERAL

MIffo SOLTO GRANDE y~ SALí0 GRANgE (Mi C.P,K__ ma
1c^ DE Ouvamaca - ISTO DE w PAILO (1186,09 a2) LOCALMAU0 .Quina r.CEL, 210 L.COST

roerem construido de alvenaria, coberto Coa telhas, situado no cidade de Salto) Grande, dpste recorre de Ou -
'ém..L.1'-nun:ENIDA BARãO DO RIO BRANCO, esquina de rua CÊL. JOXO LUI? DA COSTA o reàpedtivn thrreno constítuido do lote -

) de quadra quarenta a seis (46), medindo vinte
a teta (17) cetros de frente PNTB a referida Avenida, por -

uarente o quatro (44) metros da frente aos fundos o de frente para a rua cel . 3* iiiiz DA CostA'(entí9 rua MARIO PER -
w CO), encerrando a azo,

teto,
de 1 1A5,00 cetros quadrados, dividindo pala frente o por mio lado coa 1 AVENIDA BARIO

DO RIO BRANCO e rua Cri, jáO LUIZ DA COSTA# por um lido
coa LAURINDO BARONE e pelem fundoe coa JO1O BAPTISTA DE ALENCAR,

Guio tem o no 254 da referida Avenida 844,0 de Ria Bronco.- cadastrado
na Prefeitura Municipal de Solto Grande -

99o 01?4 0014-

ANTONIO ALEXANDRE CONSONI VICad, atricultor. portiaídor do RG na A 510 162-SSP-SP lher RACY NUDI.
fesaera, portadora de RG n9 4 518 163-SSP-SP, brasileiros, catados sob o regime de nhio bens, ent!

riormente a tal 6 515177, portadora# do Cff na 01) 446 268100, residentes
a doxicillados note cíde de Ourl os, os rue

Souza Soutello no 247 (conro); EDERALDO JACOMO VIGA#69 industrial,
Portador de RG as 1667 902-7-5 P*SP e

fil ber MY -
RIAM CA8R59 SCHMIDI VIGA, # professora portadora do RG

11975
138-SSP-SP brasílo iras, Gados sob o agimo o como -.nhío de bens, anteriormente a Lei é 51071, portadoras da CPF no 162 547 249h4, residente dom llied e na r fireçan-

'çm na 104 Ia $50 Paulo (Capital) o HAMILTON VICANd, Industrial
portador do RG o§ 1601 A 5 ILA BRU--Wff VIGANO i 'da Ut;pãoftadow110 'RG-iig 9-WÇW

Teii-,ceiffi-iotiT r41 o n ntíRir,mente a lei 6 515177, portedores do CPF na 162 547 328115, residentes a doriciliodos a Se t ententonio.-

anterior:- Tranecriç;os ns. 21152 e 26 917 deste R.1.- 9 Escrevente Autorizado:-

R11M Ourknhos, 16 de JUNHO,do 1,9 h255,11ca me oivisa sol A -I# ou r e

e 17 180, bas
1.992, v 20 , flo, 1941208 o Escritura publica da i. d ceie de 1.992,
do IR Cartório de Notas local, A JWvel coneteqte da

presente matriculo, picou pertencendo Ufi:-5 IRA DD ACOMOVIGAR6 e almulher MYRIAM CAMARGÍ) SCHMIOT VIGANO. acima qualificados o a HAMILTON VICANd s Doi

leiga
qualificados, e# sua totalidade.- velar:- Cr$ 23 957 739 51 (vintic trás ailhoes, no ete i

..recente$ a trinta e novo cruzeiros a cinquenta e um centevos.- o Escrevente Autorizado..
DESTA..CrI 155 761,10 - tst..Cri 42 060,89 - TAS)..Cri 31 1s6,22 - Totai-CI$ 228 996, -

R21M 28 170 - Durinhas, 19 de - Por formal de partilha de 23 de Junho de 1.993 assado nesta pela [mera
&v:arço de 1.999.

' ?Vente Vilas Aparecido Dias L chís e pelo Escrivio 'Iretor dei, Jeio Monteíta Pereira do 79 Oficio de Justiça o assina

13'd

ai

do pelo MM. Juiz de Direito da 21 Vota, Exoe, Sr. Ur. Josa,'arlos
flornendos Holgado, extraide dos autos da INVENTARIO

dos bens deixados por falecimento de DALILA BROTO YtGAR6, ocprrido
em 2615192 (Feito nó 419/92), conste que a METADE

510%) do Imível constante da pre enteNaatrículo, e pertencia a % colus', avaliada por Ri 12 160,00 foi partilhada ao -viuvo moeiro e inventaríant. NA T,* 49 1 fletro, Industrial, portador dn,RG 1 601 846 -SP o do CPF/MF sob núffiero.

"I'T

1,62 547 30/15, casado em segum as nepc as r e de separaç;e de bens obrigatoria, por força de lei na viqencís de
ai 6 515 77 com GISLAINE ALVES DOMINGUES V rasileira, 8351atente sacia ra do RG no 6 794 4484SP o doF/Mr sob no 774 650 918133, residentes e

*

1 o no Fazendo Santo Antonio . wto Gronde, em sua totalidade.- A
-partilha foi homologada por sentença deste 16 de Junho de I9951 que transitou c# julgado .- Valor Vensi:- RiIa 417,20.- 0 tsereyente Autorizado:-

A.31 217,94 - Ist..RI 5a,80 - TAS loto1.31 320,31 - Guia nó 53199.- .É,.
ce

R3/M 28 170 - Durinhas, 29 de setabre de UOU.- Por escritura blica
de venda a coopro de 21 de setembro de 2.000 de -

/contiRua no

Págiri.: 0001100031
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a_35

DE REGISTRO DE IMóVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS Ef

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE OURINHOS - SÀO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

CERTIFICO e dou fé que a presente certidão foi extraída sob a forma de documento
eletrônico, mediante processo de

certificação digital disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nÊ 2.2130,2, de 24 de agosto de 2001,
devendo sua validade ser conservada em meio eletrônico, e refere-se aos atos praticados até dois dias
anteriores à sua emissão e ao contraditório dos títulos prenotados; até o dia imediatamente
anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 06 de maio de 2019. 11:07:01.

Ao Oficial...: R$ 0,00
Ao Estado .... R$ o

:

00
Ao IPESP ..... R 0 00
Ao Reg. Civil: R$ 0,00
Ao Tríb. Just: R$ 0,00
Ao Municipio.: R$ ' o
Ao Min.Púb ... R$ 0:0.0........ R$ o

o
Pedido de certidão nQ: 165290

Controle:

216941

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCode

impresso ou acesse o endereço
eletrônico:

https:llselodigital.tjsp.jus.br

Selo Digital
12063413C3000000002411901J

EM



Num. 24070191 - Pág. 276Assinado eletronicamente por: ARIANE SOUZA SILVA - 31/10/2019 15:20:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19102217332200000000022016471
Número do documento: 19102217332200000000022016471
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE OURINHOS - SAO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 -Centro -Fone (14) 3325 -1595 -CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

(VIM REGISTRO DE IMOVEIS

LIVRO N. 2 '- REGISTRO GERAL

osmo

^ DE OUMWS - E9O W 5A0 MO LOCUçxo_AM.R.BRANCO n1 254 ESQ. R. CU. JOXO WIZ DA COSTA

IÉTRI: Um armazem de alvenaria, piso de concreto, coberto coa telhas francesas, medindo 870,40 m21 sito na cidade de Sal-

to Grande, nesta cozam de Ourínhos, construido em terreno de 1.188 rD, constituído do lote náero 4 (quatro) da
quadra -

ng 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) astros de frente para a Avenida Bargo do Rio Branco, n6ero 254,
por 44

(quarenta o quatro) astros da frente aos iodos, e de frente para a rua Cel. Jo;o Imú da Costa, dividindo coa as vias pú.

blicas, por um lado com Laurindo Barone odos com Mra Diocesana de Assis.

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO MWRE CONS VIGANd m. DORACY NUME BEBO vi C2, 013.446.258; EDEW JÁCOMD 5W_61=

S/E M CAiGE Saffã VIGÍNO, m 162.547. 8; NEVAM VIGARd,W_162 547-328, brasi
leiros, eles agricultores e indust 9.do 1 sidentes nes 'a i' os. wsiçZes Age: 21.152 e
28.917, deste registro. 0 Esc, hat. 0 Oficial -

ia e H e ia de % de fevereiro de 1.976, também"=R.1/1.294 - Ea 18 de fevereiro e 1.976, Por Cédula Rural Pignoratle ipot
registrada sob o ng 54, li

.

vro 3-kuxiliar, ficha 1, ANTONIO ~RE CONSONI VI ÇeAn. DORACY MDB BDO VIGANÇ C2, =

013.446.258; EMAIDO JAOOMO VIGÁ. s/m. MIAM CÁWW SOBIM VIGAM, OPP. 162.547.244;
-e-s7,"7 má =

MÊ. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do lar, residentes neste cidade de ou

TO -SANO 2 Rk Já HE TER IR
r o imóvel constante da matrícula supre, EM HIPOTECA CMR DE PRIMEIRO GRAM S CONCO C CE Os-,

t
favor do o do Brasil SIA, ajacia de Ourinhos, %C. 00.000.000/0379-40, em garantia de um divida do valor de o -

3 .0

In

opto em 06 de fevereiro

1

80,

an juros

de 15$ M. Pagáveis nu datas descritas no título, ficando

ved este cartório, e, i . oi UZid, para aquieiç;o de 1 veiculo marca Dodge. 0 Esc. hab,
Oficial:

R.2/9.294 - En 19 de fevereiro de 1.976. r

1

ula Hipotecária de 16 de março ao 1.976, ANTONIO ~ CONSONI -

n010, $/E. DORICI em = nW, cio. 3.446.258-, 310X VIGAM s/a. ow 11-M:G0-=2" 7IGÃZCIO,
162.547.248; VIGA79,_g7m7.112 !G-ÁNO, CIC.163.547.328, braMeiros, eles agricultores e induotriais, e.
las do lar, residentes nesta cidade Carinhos, deram o im(el constante de matricula supre, E HIPOTECA Cow DE SU

DO GRAU E SEM OONCORfihC1A DE TEM a favor o Banco do Brasil SA, aência de Ocinhos, OGO. 00-000-000/0379-40, em.

garantia de ma divida do valor e 04 70.000,00, 11 da janú l.,1,7i1,,ao, juros de 15% a.a. pagáveis nas -

datas descritos no título, fi qui e M Custeio de patos cor-
atividades agrícolas. 0 Esc.1U4, Ofi

ecar abril de 1.976, também registrad
R -3/M.294 - Em 12 de maio de 1.976. ?or Cédula al, Pignoratícia e Hipot - a de 27 de

sob o 02 193, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO AM=RE CONSONI VIGANO, s/2- DORACY
NEIDE MO VIGIO, CIO. 013.446.25

EDRW JÁCOW !IWd, 9/.. KRIAN CANÁRGO W1 CIO. 162.50.2481 g IfifJW -es/a. LIU EMPATO VIGINd

CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de Ourinhos, deram o

móvel oupra, EK HIPOTECA CMR DE maio GRAu E sEm CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, a favor do Banco do Brasil S/A, ajnci

de Ourinhos, GO.
em garantia de uma dívida-ào valor de W 947.700,00, vencimento em 30 de novembro d

1.976, aos juros de 15% sobre a parcela de Q$ 550.700,00 e vencída e nio paga, 15% sobre a restante, pagáveis nas dato

descritas no,título, ficando um via arquivada neste cartório, cujo crédito foi deferido para financiamento de custeio de

continua no verso]
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c2M

DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS, -9P,

CIVIL DE PESSOA JUIÚDICA DE OURINHOS -SÀO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Ceniro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19,900-120

Rk CM: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
GERAL

ficha DE IMóVEIS DE OURINHOS - SP

CNS n0 12.063-4
Ourinhos, 08 de d--hro de 2014.

R.1 11294 - Ourínhos, 16 de junho de 1992. Por escritura pública de divisão amigável de

13 de fevereiro de 1992, LvI 208, fis. 194/208 e Escritura pública de Re -ratificação de 07

de maio de 1992, L* 209, Os. 1761180, ambas do 1* Cartório de Notas local, o imóvel

constante da presente matrícula, ficou pertencendo aos condóminos EDF
3ACOMO VIGANó e s/mulher MYRIAM CAMARGO SCHMIDT VIGA ma
qualificados e a HAMILTON VIGANó e sua mulher DALILA BRUGATO VIGANó,
acima qualificados, em sua totalidade. Valor: Cr$ 23.957.739,51 (vinte e três milhões,

novecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e nove cruzeiros e cinquenta e um
centavos). 0 Escrevente Auto' o: (a) João Miguel de Oliveira. DESTA ..Cr$
155.781,10 - Est-Cr$ 42. 'ASJ..Cr$ 31.156,22 - Total..Cr$ 228.999,21 - Guia
112/92. Recibo 34.448. Talã ri' . Série A. Provimento ri* CG 5/81 de 16102/81. 0
escrevente autorizado: osé Eduardo Firmino de Carvalho).

R.121 294 - Ourinh , 19 de março de 1999. Por formal de partilha de 23 de junho de
1995, passado nesta pela Escrevente Vilma Aparecida Dias Lavachis e pelo Escrivão

Diretor Bel. João Monteiro Pereira do 2" Oficio de Justiça e assinado pelo MM. Juiz de

Direito da 2' Vara, Exmo. Sr. Dr. José Carlos Hemandes
Holgado, extraido dos autos de

inventário dos bens deixados por falecimento de Dafila
Brugato Viganó, ocorrido em

26105192 (Feito ri' 419/92), consta quea metade (50%) do imóvel constante da presente
matrícula, que pertencia a "de cujus", avaliada

por 11$12.160,00 foi partilhada ao viúvo
ineciro e inventariante HAMILTON VIGANó,

brasileiro, industrial, portador do RG ri'
1.601.946 -SP e do CPF~ sob número 162.547.328-15,

casado em segundas núpcias no
regime da separação de bens obrigatória, por força da lei, na vigência da Lei 6.515177, com
GISLAINE ALVES DOMINGUES VIGANó,

brasileira, assistente social, RG ri*
6.794.448 -6 -SP e do CPFIMF sob o" 774.650.918-53,

residentes e dorniciliados na
Fazenda Santo Antônio em Salto Grande, em sua totalidade. A partilha foi homologada por

sentença deste Juizo de 16 de junho de 1995, que transitou em julgado. Valor venal: R$
10.417,20. 0 &screve t Autorizado (a) João Miguel de Oliveira. DESTA.. R$ 217,94 -

T

R$

-0

A
Est.. R$ 58,80-J

.. R$ 43,57 - Total., R$ 320,31. Guia ri' 53/99. Recibo ri* 50.894,

Talão r? 101t. 'e A. Provimento ri* CG 5181 de 16102181, 0 Escrevente
Autorizado: José Eduardo Firmino de Carvalho).

P-13129 - Ourfinhos, 29 de setembro de 2000. Por
escritura pública de venda e compra de

(continua no verso)

Sgitia: 0003LO
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E3
21 de setembro de 2000, do V Cartório de Notas, Lv* 279, fis.101/103, os proprietários

EDERALDO JACOMO VIGANó e s/ mulher MYRIAN CAMARGO SCHMIDT
VIGANó, já qualificados e HAMILTON VIGANó e s/ m/ GISLAINE ALVES

DOMINGUFS VIGANó, já qualificados, venderam à ANA MARIA BARBALHO

VIGANó, brasileira, professora, portadora do RG ri" 12.871.204-SSP/SP, CPFIMF ri*

089.276.808-80, casada em 31 de dezembro de 1985 pelo regime da comunhão de bens, na

vigência da Lei 6.515177, conforme escritura pública de pacto anteriupeial lavrada no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Salto Grande, Lv"2, fis. 70 de 22111185,

registrada sob e 6.172 do CRI local, com HAMILTON VIGANó JUNIOR, brasileiro,

industrial, portador do RG ri' 14.602.511 -SSPISP e do CPF sob 11* 058.459.788-66,

residentes e domiciliados na cidade de Salto Grande, no Bairro Rio Novo na Fazenda

Santo Antônio - Rodovia Raposo Tavares ri' 395, pelo preço de R$ 22.305,00 (vinte e

dois mil, trezentos e cinco reais), o imóvel constante da pre te matrícula, cadastrado na

prefeitura sob n* 01.01.0038.0124.001. 0 Escre rite A o Ízado (a) João Miguel de

Oliveira. DESTA.. R$ 229,55 - Est.. R$ 61,97-R 1,4 - TASJ.. R$ 45,91 - Total..

R$ 348,92. Guia ri' 186100.. Recibo n" 55.447. Talã 9. Série A. Provimento ri" CG

5/81 de 16/02/81. 0 Escrevente Autorizado:--.. José Eduardo Firmino de

Carvalho).

Av.141 294 - Ourinhos, 18 de junho de 2068. De acordo com o mandado expedido no dia

15 de abril de 2008, instruído com o auto de penhora, avaliação e depósito de 0911112007,

assinado por Ubiratan Marfins, Diretor de Secretaria da 1" Vara Federal desta Coniarca de

Ourínhos/SP, extraído dos autos e 2005.61.25.001498-0, da ação de Execução Fiscal

movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e lnd/AVE, CNPJ/MF ri'

56.689.66410001-64, Hamilton Viganó, CPF/MF ri, 162.547.328-15, e Hanúlton Viganó

Júnior, CPF/MF ri' 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 50% do imóvel

objeto desta matrícula, foi PENHORADA, juntamente com parte ideal de 16,60% do

imóvel objeto da matrícula n' 294, e parte ideal de 12,5% do imóvel obíeto da matrícula n'

16.003, para garantia da divida no a r do R16r-' 19, ( iscentosc trinta e nove mil,

v '0 oquinhentos e dezeirove reais e noventa e

q

ir o atualizado até 0712007. A

escrevente: (a) Ana Cristina Clápis.. A Oficirtá a sa Barbanti Taiar Barbosa.

fi__Protocolo n1 43.944. 0 Escrevente Autoriz;ado: José Fduardo Firmino de
Carvalho).

(confin, a ficha 003)

EPag,000410006
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DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E_

CIVIL DE, PESSOA JUÉDICA DE OURINHOS - SÂO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

1W CNPJ: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
~fl.Uta GERAL

f] h DE IMóVEIS DE DURINHOS - SP

CNS n* 12.063-4
Ourinhas, OS de dezembro de 2014.

Av.151294- Em 08 de dezembro de 2014. Por mandado judicial de 1011012014, expedido

pela MM". Juiza Corregedora Permanente, Di'. Barbara Tarifa Mordaquine, nos autos do

pedido de Retificação de Registro de Imóvel, processo n' 0007097-06.2114-1-21.040

faço esta averbação para constar que foi determinado o cancelamento d

28

e

s, registros 1, 2, 3 e 4, foram nesta data, transportad

SI

a.ul., os; =:',Oe'ccberam os n's. 11, 12, 33, e 14, respectivamente. A

Scrrano Amemann). 0 Escrevente Autorizado:

(ão Eduardo FirTnino de Carvalho). Protocolo n' 91.059.

Av.161 294 - Em 19 de junho de 201 S. De acordo com a certidão de 1610612015, emitida

por Daniela Calamita Laurcano, da 1' Vara Federal de OurinhosSP, encaminhada por
meio de documento eletrônico através do site

w~ofíciocletronico.corri.br, extraído dos

autos ri' 00668934620114036182, da Execução Fiscal movida por Fazenda Nacional,
CNPJ ri' 00.394.46010216-53, em face de Hamilton

Vigano Junior, qualificado no R. 13,
a fração ideal de 50% do imóv 1 b' d atrícula, foi PENHORADA para

e 0&Jeto 1502-JUQgarantia da execução da dívida no valor -277001 19k63. Foi nomeado depositário:
Hamílton Vigano Junior. A Escrevente.

Cristina Mendes
Francisco). A Oficiala: Jwl-"--,.-(Marisa/ããr-bãn-ti-'Yãiãr-Bãrgõsãr

Os emolumentos,
custas e contribuições devidos por este registra serão pagos a final ou quando da efetivaçílo

do registro da arrematação ou adjudicação do
imóvel, pelos valores vigentes à época do

pagamento, conforme dispõe o sub-itern 1.7, das NOTAS EXPLICATIVAS, da TABELA
11 - DOS OFICIOS DE REGISTROS DE ]MóVEIS,

anexa à Lei Estadual ri" 11.33 1, de 26
de dezembro de 2002. Protocolo d 93.900.

1 Pâgitia: 0005100061
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CERTIRCO e dou fé que a presente certidão foi extraida sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de
certificação digital disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 2.200 2, de 24 de agosto de 2001,
devendo sua validade ser conservada em meio eletrônico, e refere-se aos atos praticados até dois dias
anteriores à sua emissão e ao contraditório dos títulos prenotados at4 a dia imediatamente
anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 06 de maio de 2019. 11:05: 15.

Ao Oficial ... R$ 0,00
Ao Estado .... R$ 0,00
A. IPESP..... R$ 0,00
A. Reg. Civil: R$ 0,00
Ao Tríb. Just; R$ 0,00
A. MuniCípi..: R$ D,DO
A. mi..Púb... R$ 0,00
Tot.1 ........ R$ 0,00

Pedido de certidão nR: 165288
Controle:

Página: 0006U061
216938

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCocie

impresso ou acesse o endereço
eletrônico:

https://-selodigital.tjsp.jus,br

Selo Digital
1206343C30000D0002411701N

C
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PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE.SAO PAULO
1. a. Vara Federal------------------------------------- - ---------------------------------------

1 JUSTIÇA 1

CONCLUSÀO FEDERAL
Nesta data, faço estes autos conclusos
a(o) M.M.(a) Juiz(a), Sr.(a) Dr.(a) F 1

CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS.
Ourinhos 23 de maio de 2019 -t7 1

1c RA

DAITON qUTORRE (5829)

Técn/Analist.Judiciário (RF)
Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

wé

c
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1 i

-4A

PODER JUDICIÁRIO SEÇÂO JUDICIÁRIA DO ESIADO DE SAO PAULO
( MV/FP ) 1, a. Vara Federal---------- - ------ ~ -------------- ~ -------------- ~ ------- ~ --- -

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: COMPANHIA AGRICOLA E IND/ AVE E

OUTROS

Tendo em vista o decurso do prazo para opo-
sição de embargos (f. 104), paute a Secretaria datas pa-
ra a realização de leilão da parte ideal pertencente a
Hamilton Vigano Júnior (50%), penhorada às f. 60-61, do
imóvel matriculado sob n. 294 do CRI deiourinhos~SP (f.
236-241), devendo ser realizada a constatação e reava-
liação do(s) bem(ns), intimando-se o executado. Deverá o
Oficial de Justiça constatar se o imóvel de matrícula n.
294 do CRI de Ourinhos comporta cômoda divisão.

A matrícula de n. 28.170 do CRI de Ourinhos
foi cancelada (f. 233-235) e seus atos transportados pa-
ra a matrícula n. 294.

Visando efetividade à garantia estabelecida no
art. 5.', inciso LXXVIII, da Constituiçâ,3, da República,
servirá o presente como MANDADO DE CONSTATAÇÃO,
REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhado ao
Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cá~
pias pertinentes.

Informa-se que este juizo está localizado na
Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, CEP
19900-000, fone (14) 3302-8200.

Curinhos 18 de junho de 2019

CAROLINA CA ROA VIEGAS
Juiza Federal

D A T A
Em data de c± de s5 de 20
baixaram estes autos"a Secretaria com o
r. despacho supra

RAQUEL NOVO CAMPOS ( 2

Técn/Analist.Judiciár' RF)
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

 
 

DESPACHO
 

 

Vistos em inspeção.

 Ciência às partes da digitalização dos autos para eventual manifestação, no prazo de 15 (quinze) 
dias.

 Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

 Para o caso de nada ser dito pela(s) parte(s) no prazo acima, ou apresentar manifestação que não 
proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á sua intenção na suspensão desta execução.

 Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 
independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui determinada, o disposto 
no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente 
ARQUIVADOS, também independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, 
ambos daquele artigo 40.

 Enfim, estando os autos arquivados e eventualmente decorrido o prazo prescricional, fica, desde já, 
autorizado o seu desarquivamento com a imediata vista ao(à) exequente para se manifestar quanto à 
eventual ocorrência de prescrição intercorrente, no prazo preclusivo de 15 (quinze) dias, sendo que 
seu silêncio presumirá esta hipótese.

 

Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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Manifestação em separado, em formato PDF.



Num. 30330953 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE RODRIGO SCIOLI - 29/03/2020 21:24:37
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032921243729500000027643907
Número do documento: 20032921243729500000027643907
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:13

 
 

 

 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM MARÍLIA-SP 

 

Endereço à Avenida Sampaio Vidal, 779 

Centro – Marília-SP 

CEP – 17.500-021 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 1ª 
VARA FEDERAL EM OURINHOS – 25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador 

infra-assinado, mandato ex lege, nos autos da ação de execução 
fiscal supra epigrafada, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Exa., informar que está ciente da digitalização dos autos bem como 
que, afora a incorreção já apontada e corrigida, não constatou 
nenhuma incorreção nas peças digitalizadas. 

 
Destarte, em continuidade do feito, aguarda 

cumprimento do decidido anteriormente. 
 
Termos em que, pede deferimento. 

 

Marília(SP), data supra. 

 

 
JOSÉ RODRIGO SCIOLI 
Procurador da Fazenda Nacional 
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Subseção Judiciaria de Ourinhos
 
Nº /  

 

 

 

 

  

  

 CERTIDÃO: Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado, realizando pesquisa, não obtive 
contato telefônico e nem endereço eletrônico do(a) executado(a); nos termos da Ordem de Serviço nº 1/2020 
- OURI-DSUJ/OURI-SUMA, dirigi-me a Salto Grande, Km 383 (atual endereço)  – Ave Agro Indústria e aí 
sendo, INTIMEI o(a) AVE AGROINDUSTRIA LTDA na pessoa do Sr. HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR e 
INTIMEI o Sr. HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR da digitalização dos autos e demais termos do mandado, 
o(a) qual, após a leitura do presente em seu inteiro teor, aceitou a contrafé, declarando ciência dos termos do 
r. mandado/despacho; informou seu n. de telefone: 99711-6490; informou que o Sr. HAMILTON VIGANÓ 
faleceu em 2014, motivo pelo qual DEIXEI DE INTIMÁ-LO.  Ourinhos, 14 de  agosto de  2020. Eu, 
Alessandro de Souza Cruz, Oficial de Justiça Avaliador Federal, RF 6911.

Ourinhos, 23 de agosto de 2020.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Junto a estes autos os documentos necessários para a constatação e reavaliação do bem penhorado nos 
autos.

 

OURINHOS, 24 de setembro de 2020.



Num. 39165780 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAQUEL NOVO CAMPOS - 24/09/2020 12:54:48
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412544886400000035459812
Número do documento: 20092412544886400000035459812
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:14

FOLHAS:

Al -i- B.~Wi Wn-- B.,b,,,,,

Re91111,

. Cid d. P-- 3,id-
PODER JUDICIÁRIO OURINHOS - SP

justiça Federal

251 Subscoo Judiciária de São Paulo - 1' Vara Federal de Ourinhos

AUTO DE ~Ol-- AVALIAÇÃO E DEPóSITO

Autos: 2005.6125.0014~
Fxequente: FAZENDA NACIONAL
Exccinado: CIA AGRIGOLA E INDUSTRIAL AVE, HAMILTON VIGANó e

RAMILTON VIGANó ffiNIOR
Endereço: Fazenda Sente Arffinio - Rio Novo - Salto Grande - Sp

Ao(s) 09 dias do mês de novembro do ano de 2007, cu, Mário de Meto PontRná, Oficial de

Justiça Avaliador Fedetal, em cumprimento ao mondado anexo, expedido nos autos do processo

acima refendo pelo MM ^* ~ ~ 1' V~ à* dirigi-me ao enderepo

sup,nicitado e aí, observadici as ~lidadeslegais, procedi à Prnhora e avaliaçilo determinadas

sobne o(s) bem(s), abaixo relacionado(s) para a garantia da dívida no valor de R$ 639.519,94

acré~ lega&
00(S) BEM(S)

- A parte ideal de lóffl/* pe i ate ao executado Hamilton

Veaná, de um armazém de alvenaria, piso de concreto,

coberto com telhas ftw~ medindo 870,40m2, sito na
e~ de Salta Grande, nega Comarca de Ourinhos e seL
respectivo terreno de 1.188 m2, co~tuído do lote 4 da quadra

mediado 27 me~ de fre te R 11 rão d Ri

a

No'
Xuo ao K'0

- tandos

e de ~e

&-til."renteL
errua

rra

po

para

R CÉ.
L&de deserilo

A parte Ideal de 12,5% pertencente ao executado Hamilton

mó, de em terreno situ a~ cidade Ourinhos, constituído

pelo lote n* 32, de quadra V, no loteamento Jardim Joserina,

com frente para a Raia 12, atual Rua Vereador Adelino Breve

com área t~ de 3~2, e confironta~ ti~ritas na
tricala 9* 16.003 do CRI de Ourinhos-RS.23^00;

_A porte ideal % pertencente no executado Hamilton

Vi~ Júnior, de em armazém construido de alvenaria,
coberto com telhan, alto na ~e de Salto Grande, Comarca

de Ourinhos, na Avenida 8~ de Rio Branco, esquina da
Rua Ce. João Luiz da Conta e respectivo terreno constituído do

lote 4 da quadra ^ m~ 27 a de firente para a relerida
Avenida, por 44 m da ~aos 11~ e de Ircute para a rem
Ce. João Luiz da Cortai, com Arei total de 1.188m2, dividindo

pela frente e por um Indo com a Av. Barlio do Rio Branco e

Rua Cel. Julio Luiz da Conta, por em lado com Laurindo
Barone e pelos fundos com JO110 Baptista de Alencar, que

avalio em RS.15a0^00.

VALOR TOTAL DOS BENS: RS^5^09
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Feita a penhom ~tei-o(s) em rnãDs e poder do senbor.

dorniciliado na F~ Sant. Antórilo

Ri. NO-- saun G~ - SP

FOLHAS
M.M. B -h-1111 7. z W78-bow

CER %q~-
TIM-

OURINHOS - SP

Certifico. eu, Oficial de 3~ Avaliador, que INfiMFJ os

Vi~, RG a' 1.601A~SP e ~on Vigamó Júnor CPF: 058.459.7R9-66

d~lhe(s) c~ das ~oras e avalia~ efetiv~ bem corno de que o prazo para embargar a

presente ex~ é de 30 dias, ema vi~ de ser regida pela lei 6.930 de 2211M0. Deixei contrafé, a

qual foi aceita. De tudo bem c~ exarou sua assinatura no verso m~o de pwhma anexo.

0 fi.0 d. J.Ik!

o



Num. 39165782 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAQUEL NOVO CAMPOS - 24/09/2020 12:54:48
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20092412544891100000035459814
Número do documento: 20092412544891100000035459814
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:16

1 i

-4A

PODER JUDICIÁRIO SEÇÂO JUDICIÁRIA DO ESIADO DE SAO PAULO
( MV/FP ) 1, a. Vara Federal---------- - ------ ~ -------------- ~ -------------- ~ ------- ~ --- -

Processo No. 0001498-94.2005.403.6125

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
EXECUTADA: COMPANHIA AGRICOLA E IND/ AVE E

OUTROS

Tendo em vista o decurso do prazo para opo-
sição de embargos (f. 104), paute a Secretaria datas pa-
ra a realização de leilão da parte ideal pertencente a
Hamilton Vigano Júnior (50%), penhorada às f. 60-61, do
imóvel matriculado sob n. 294 do CRI deiourinhos~SP (f.
236-241), devendo ser realizada a constatação e reava-
liação do(s) bem(ns), intimando-se o executado. Deverá o
Oficial de Justiça constatar se o imóvel de matrícula n.
294 do CRI de Ourinhos comporta cômoda divisão.

A matrícula de n. 28.170 do CRI de Ourinhos
foi cancelada (f. 233-235) e seus atos transportados pa-
ra a matrícula n. 294.

Visando efetividade à garantia estabelecida no
art. 5.', inciso LXXVIII, da Constituiçâ,3, da República,
servirá o presente como MANDADO DE CONSTATAÇÃO,
REAVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO, que deverá ser encaminhado ao
Oficial de Justiça para cumprimento, acompanhado das cá~
pias pertinentes.

Informa-se que este juizo está localizado na
Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sã, Ourinhos-SP, CEP
19900-000, fone (14) 3302-8200.

Curinhos 18 de junho de 2019

CAROLINA CA ROA VIEGAS
Juiza Federal

D A T A
Em data de c± de s5 de 20
baixaram estes autos"a Secretaria com o
r. despacho supra

RAQUEL NOVO CAMPOS ( 2

Técn/Analist.Judiciár' RF)
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DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE OURINHOS - SAO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 -Centro -Fone (14) 3325 -1595 -CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

(VIM REGISTRO DE IMOVEIS

LIVRO N. 2 '- REGISTRO GERAL

osmo

^ DE OUMWS - E9O W 5A0 MO LOCUçxo_AM.R.BRANCO n1 254 ESQ. R. CU. JOXO WIZ DA COSTA

IÉTRI: Um armazem de alvenaria, piso de concreto, coberto coa telhas francesas, medindo 870,40 m21 sito na cidade de Sal-

to Grande, nesta cozam de Ourínhos, construido em terreno de 1.188 rD, constituído do lote náero 4 (quatro) da
quadra -

ng 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) astros de frente para a Avenida Bargo do Rio Branco, n6ero 254,
por 44

(quarenta o quatro) astros da frente aos iodos, e de frente para a rua Cel. Jo;o Imú da Costa, dividindo coa as vias pú.

blicas, por um lado com Laurindo Barone odos com Mra Diocesana de Assis.

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO MWRE CONS VIGANd m. DORACY NUME BEBO vi C2, 013.446.258; EDEW JÁCOMD 5W_61=

S/E M CAiGE Saffã VIGÍNO, m 162.547. 8; NEVAM VIGARd,W_162 547-328, brasi
leiros, eles agricultores e indust 9.do 1 sidentes nes 'a i' os. wsiçZes Age: 21.152 e
28.917, deste registro. 0 Esc, hat. 0 Oficial -

ia e H e ia de % de fevereiro de 1.976, também"=R.1/1.294 - Ea 18 de fevereiro e 1.976, Por Cédula Rural Pignoratle ipot
registrada sob o ng 54, li

.

vro 3-kuxiliar, ficha 1, ANTONIO ~RE CONSONI VI ÇeAn. DORACY MDB BDO VIGANÇ C2, =

013.446.258; EMAIDO JAOOMO VIGÁ. s/m. MIAM CÁWW SOBIM VIGAM, OPP. 162.547.244;
-e-s7,"7 má =

MÊ. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do lar, residentes neste cidade de ou

TO -SANO 2 Rk Já HE TER IR
r o imóvel constante da matrícula supre, EM HIPOTECA CMR DE PRIMEIRO GRAM S CONCO C CE Os-,

t
favor do o do Brasil SIA, ajacia de Ourinhos, %C. 00.000.000/0379-40, em garantia de um divida do valor de o -

3 .0

In

opto em 06 de fevereiro

1

80,

an juros

de 15$ M. Pagáveis nu datas descritas no título, ficando

ved este cartório, e, i . oi UZid, para aquieiç;o de 1 veiculo marca Dodge. 0 Esc. hab,
Oficial:

R.2/9.294 - En 19 de fevereiro de 1.976. r

1

ula Hipotecária de 16 de março ao 1.976, ANTONIO ~ CONSONI -

n010, $/E. DORICI em = nW, cio. 3.446.258-, 310X VIGAM s/a. ow 11-M:G0-=2" 7IGÃZCIO,
162.547.248; VIGA79,_g7m7.112 !G-ÁNO, CIC.163.547.328, braMeiros, eles agricultores e induotriais, e.
las do lar, residentes nesta cidade Carinhos, deram o im(el constante de matricula supre, E HIPOTECA Cow DE SU

DO GRAU E SEM OONCORfihC1A DE TEM a favor o Banco do Brasil SA, aência de Ocinhos, OGO. 00-000-000/0379-40, em.

garantia de ma divida do valor e 04 70.000,00, 11 da janú l.,1,7i1,,ao, juros de 15% a.a. pagáveis nas -

datas descritos no título, fi qui e M Custeio de patos cor-
atividades agrícolas. 0 Esc.1U4, Ofi

ecar abril de 1.976, também registrad
R -3/M.294 - Em 12 de maio de 1.976. ?or Cédula al, Pignoratícia e Hipot - a de 27 de

sob o 02 193, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO AM=RE CONSONI VIGANO, s/2- DORACY
NEIDE MO VIGIO, CIO. 013.446.25

EDRW JÁCOW !IWd, 9/.. KRIAN CANÁRGO W1 CIO. 162.50.2481 g IfifJW -es/a. LIU EMPATO VIGINd

CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de Ourinhos, deram o

móvel oupra, EK HIPOTECA CMR DE maio GRAu E sEm CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, a favor do Banco do Brasil S/A, ajnci

de Ourinhos, GO.
em garantia de uma dívida-ào valor de W 947.700,00, vencimento em 30 de novembro d

1.976, aos juros de 15% sobre a parcela de Q$ 550.700,00 e vencída e nio paga, 15% sobre a restante, pagáveis nas dato

descritas no,título, ficando um via arquivada neste cartório, cujo crédito foi deferido para financiamento de custeio de

continua no verso]
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c2M

DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS, -9P,

CIVIL DE PESSOA JUIÚDICA DE OURINHOS -SÀO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Ceniro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19,900-120

Rk CM: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
GERAL

ficha DE IMóVEIS DE OURINHOS - SP

CNS n0 12.063-4
Ourinhos, 08 de d--hro de 2014.

R.1 11294 - Ourínhos, 16 de junho de 1992. Por escritura pública de divisão amigável de

13 de fevereiro de 1992, LvI 208, fis. 194/208 e Escritura pública de Re -ratificação de 07

de maio de 1992, L* 209, Os. 1761180, ambas do 1* Cartório de Notas local, o imóvel

constante da presente matrícula, ficou pertencendo aos condóminos EDF
3ACOMO VIGANó e s/mulher MYRIAM CAMARGO SCHMIDT VIGA ma
qualificados e a HAMILTON VIGANó e sua mulher DALILA BRUGATO VIGANó,
acima qualificados, em sua totalidade. Valor: Cr$ 23.957.739,51 (vinte e três milhões,

novecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e nove cruzeiros e cinquenta e um
centavos). 0 Escrevente Auto' o: (a) João Miguel de Oliveira. DESTA ..Cr$
155.781,10 - Est-Cr$ 42. 'ASJ..Cr$ 31.156,22 - Total..Cr$ 228.999,21 - Guia
112/92. Recibo 34.448. Talã ri' . Série A. Provimento ri* CG 5/81 de 16102/81. 0
escrevente autorizado: osé Eduardo Firmino de Carvalho).

R.121 294 - Ourinh , 19 de março de 1999. Por formal de partilha de 23 de junho de
1995, passado nesta pela Escrevente Vilma Aparecida Dias Lavachis e pelo Escrivão

Diretor Bel. João Monteiro Pereira do 2" Oficio de Justiça e assinado pelo MM. Juiz de

Direito da 2' Vara, Exmo. Sr. Dr. José Carlos Hemandes
Holgado, extraido dos autos de

inventário dos bens deixados por falecimento de Dafila
Brugato Viganó, ocorrido em

26105192 (Feito ri' 419/92), consta quea metade (50%) do imóvel constante da presente
matrícula, que pertencia a "de cujus", avaliada

por 11$12.160,00 foi partilhada ao viúvo
ineciro e inventariante HAMILTON VIGANó,

brasileiro, industrial, portador do RG ri'
1.601.946 -SP e do CPF~ sob número 162.547.328-15,

casado em segundas núpcias no
regime da separação de bens obrigatória, por força da lei, na vigência da Lei 6.515177, com
GISLAINE ALVES DOMINGUES VIGANó,

brasileira, assistente social, RG ri*
6.794.448 -6 -SP e do CPFIMF sob o" 774.650.918-53,

residentes e dorniciliados na
Fazenda Santo Antônio em Salto Grande, em sua totalidade. A partilha foi homologada por

sentença deste Juizo de 16 de junho de 1995, que transitou em julgado. Valor venal: R$
10.417,20. 0 &screve t Autorizado (a) João Miguel de Oliveira. DESTA.. R$ 217,94 -

T

R$

-0

A
Est.. R$ 58,80-J

.. R$ 43,57 - Total., R$ 320,31. Guia ri' 53/99. Recibo ri* 50.894,

Talão r? 101t. 'e A. Provimento ri* CG 5181 de 16102181, 0 Escrevente
Autorizado: José Eduardo Firmino de Carvalho).

P-13129 - Ourfinhos, 29 de setembro de 2000. Por
escritura pública de venda e compra de

(continua no verso)

Sgitia: 0003LO
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E3
21 de setembro de 2000, do V Cartório de Notas, Lv* 279, fis.101/103, os proprietários

EDERALDO JACOMO VIGANó e s/ mulher MYRIAN CAMARGO SCHMIDT
VIGANó, já qualificados e HAMILTON VIGANó e s/ m/ GISLAINE ALVES

DOMINGUFS VIGANó, já qualificados, venderam à ANA MARIA BARBALHO

VIGANó, brasileira, professora, portadora do RG ri" 12.871.204-SSP/SP, CPFIMF ri*

089.276.808-80, casada em 31 de dezembro de 1985 pelo regime da comunhão de bens, na

vigência da Lei 6.515177, conforme escritura pública de pacto anteriupeial lavrada no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Salto Grande, Lv"2, fis. 70 de 22111185,

registrada sob e 6.172 do CRI local, com HAMILTON VIGANó JUNIOR, brasileiro,

industrial, portador do RG ri' 14.602.511 -SSPISP e do CPF sob 11* 058.459.788-66,

residentes e domiciliados na cidade de Salto Grande, no Bairro Rio Novo na Fazenda

Santo Antônio - Rodovia Raposo Tavares ri' 395, pelo preço de R$ 22.305,00 (vinte e

dois mil, trezentos e cinco reais), o imóvel constante da pre te matrícula, cadastrado na

prefeitura sob n* 01.01.0038.0124.001. 0 Escre rite A o Ízado (a) João Miguel de

Oliveira. DESTA.. R$ 229,55 - Est.. R$ 61,97-R 1,4 - TASJ.. R$ 45,91 - Total..

R$ 348,92. Guia ri' 186100.. Recibo n" 55.447. Talã 9. Série A. Provimento ri" CG

5/81 de 16/02/81. 0 Escrevente Autorizado:--.. José Eduardo Firmino de

Carvalho).

Av.141 294 - Ourinhos, 18 de junho de 2068. De acordo com o mandado expedido no dia

15 de abril de 2008, instruído com o auto de penhora, avaliação e depósito de 0911112007,

assinado por Ubiratan Marfins, Diretor de Secretaria da 1" Vara Federal desta Coniarca de

Ourínhos/SP, extraído dos autos e 2005.61.25.001498-0, da ação de Execução Fiscal

movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e lnd/AVE, CNPJ/MF ri'

56.689.66410001-64, Hamilton Viganó, CPF/MF ri, 162.547.328-15, e Hanúlton Viganó

Júnior, CPF/MF ri' 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 50% do imóvel

objeto desta matrícula, foi PENHORADA, juntamente com parte ideal de 16,60% do

imóvel objeto da matrícula n' 294, e parte ideal de 12,5% do imóvel obíeto da matrícula n'

16.003, para garantia da divida no a r do R16r-' 19, ( iscentosc trinta e nove mil,

v '0 oquinhentos e dezeirove reais e noventa e

q

ir o atualizado até 0712007. A

escrevente: (a) Ana Cristina Clápis.. A Oficirtá a sa Barbanti Taiar Barbosa.

fi__Protocolo n1 43.944. 0 Escrevente Autoriz;ado: José Fduardo Firmino de
Carvalho).

(confin, a ficha 003)

EPag,000410006
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DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E_

CIVIL DE, PESSOA JUÉDICA DE OURINHOS - SÂO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

1W CNPJ: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
~fl.Uta GERAL

f] h DE IMóVEIS DE DURINHOS - SP

CNS n* 12.063-4
Ourinhas, OS de dezembro de 2014.

Av.151294- Em 08 de dezembro de 2014. Por mandado judicial de 1011012014, expedido

pela MM". Juiza Corregedora Permanente, Di'. Barbara Tarifa Mordaquine, nos autos do

pedido de Retificação de Registro de Imóvel, processo n' 0007097-06.2114-1-21.040

faço esta averbação para constar que foi determinado o cancelamento d

28

e

s, registros 1, 2, 3 e 4, foram nesta data, transportad

SI

a.ul., os; =:',Oe'ccberam os n's. 11, 12, 33, e 14, respectivamente. A

Scrrano Amemann). 0 Escrevente Autorizado:

(ão Eduardo FirTnino de Carvalho). Protocolo n' 91.059.

Av.161 294 - Em 19 de junho de 201 S. De acordo com a certidão de 1610612015, emitida

por Daniela Calamita Laurcano, da 1' Vara Federal de OurinhosSP, encaminhada por
meio de documento eletrônico através do site

w~ofíciocletronico.corri.br, extraído dos

autos ri' 00668934620114036182, da Execução Fiscal movida por Fazenda Nacional,
CNPJ ri' 00.394.46010216-53, em face de Hamilton

Vigano Junior, qualificado no R. 13,
a fração ideal de 50% do imóv 1 b' d atrícula, foi PENHORADA para

e 0&Jeto 1502-JUQgarantia da execução da dívida no valor -277001 19k63. Foi nomeado depositário:
Hamílton Vigano Junior. A Escrevente.

Cristina Mendes
Francisco). A Oficiala: Jwl-"--,.-(Marisa/ããr-bãn-ti-'Yãiãr-Bãrgõsãr

Os emolumentos,
custas e contribuições devidos por este registra serão pagos a final ou quando da efetivaçílo

do registro da arrematação ou adjudicação do
imóvel, pelos valores vigentes à época do

pagamento, conforme dispõe o sub-itern 1.7, das NOTAS EXPLICATIVAS, da TABELA
11 - DOS OFICIOS DE REGISTROS DE ]MóVEIS,

anexa à Lei Estadual ri" 11.33 1, de 26
de dezembro de 2002. Protocolo d 93.900.

1 Pâgitia: 0005100061
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CERTIRCO e dou fé que a presente certidão foi extraida sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de
certificação digital disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 2.200 2, de 24 de agosto de 2001,
devendo sua validade ser conservada em meio eletrônico, e refere-se aos atos praticados até dois dias
anteriores à sua emissão e ao contraditório dos títulos prenotados at4 a dia imediatamente
anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 06 de maio de 2019. 11:05: 15.

Ao Oficial ... R$ 0,00
Ao Estado .... R$ 0,00
A. IPESP..... R$ 0,00
A. Reg. Civil: R$ 0,00
Ao Tríb. Just; R$ 0,00
A. MuniCípi..: R$ D,DO
A. mi..Púb... R$ 0,00
Tot.1 ........ R$ 0,00

Pedido de certidão nR: 165288
Controle:

Página: 0006U061
216938

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCocie

impresso ou acesse o endereço
eletrônico:

https://-selodigital.tjsp.jus,br

Selo Digital
1206343C30000D0002411701N

C
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Processo 0001498-94.2005.403.6125
1' Vara Federal de Ourinhos - SP

AUTO DE CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO

Certifico e dou fé, eu, Analista Judiciário Executante de Mandados,
que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao local indicado e lá
estando constatei a existência e reavaliei os seguintes bens:
a) a parte ideal de 16,6% pertencente ao executado Hamilton Viganó, de um

armazém de alvenaria, piso de concreto, coberto de telhas francesas,
medindo 870,40m1, sito na cidade de Salto Grande, nesta Comarca de
Ourinhos e seu respectivo terreno de 1.188 mI, constituído do lote 4 da
quadra 46, medindo 27 metros de frente para a Rua Barão do rio Branco ri'
254, por 44 metros da frente aos fundos e de frente para a Rua Cel. João
Luiz da Costa, dividindo com as vias públicas, por um lado com Laurindo
Barone e pelos fundos com Mirra Diocesana de Assis, assim descrito na
matricula ri' 294 do CR1 de Ourinhos, que reavalio por em R$ 44.000,00
(quarenta e quatro mil reais);

h) a parte ideal de 12,5% pertencente ao executado Hamilton Viganó, de um
terreno sito nesta cidade de Ourinhos, constituído pelo lote ri' 32, da quadra
V, do loteamento Jardim Josefina, com frente para am Rua Doze, atual Rua
Vereador Adelino Breve, com área total de 360m1 e confrontações descritas
na matricula ri' 16.003 do CRI de Ourinhos, reavalio por R$ 5.500,00
(cinco mil e quinhentos reais)

Ourinho , 11 abril de 2014.

o ""eSandra A ecida R Í es Giolo
Qfjçi,ala de Justiça Avaliadora Federal
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Subseção Judiciaria de Ourinhos
 
Nº /  

 

 

 

 

  

  

  

CERTIDÃO: Certifico e dou fé que em cumprimento ao r. mandado, dirigi-me a Salto Grande/SP 
à Av. Barão do Rio Branco, 254, esq. com a Rua Cel. João Luiz da Costa e lá, PROCEDI À 
CONSTATAÇÃO e REVALIAÇÃO do imóvel penhorado conforme auto anexo; após, compareci 
à Faz. Santo Antonio e lá, nos termos da Ordem de Serviço 01/2020 – Ceman Ourinhos, INTIMEI 
o Sr. HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR e a AVE AGROINDUSTRIA LTDA ME na pessoa do 
HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR destes atos, o(a) qual, após a leitura do presente em seu inteiro 
teor, aceitou a contrafé e uma via do referido auto, declarando ciência; deixei de intimar o Sr. 
Hamilton Viganó, que faleceu em 2014; quanto ao imóvel reavaliado, observo que, por suas 
dimensões, no entender deste oficial, seria possível sua divisão, contudo, o barracão ali construído 
ocupa mais de 50% por cento do terreno e, dessa forma, se divido nesta proporção, seriam 
necessárias obras no interior do barracão para separar as áreas divididas, sendo o barracão existente 
bastante antigo, com cobertura de telhas de barro. Ourinhos,  23 de outubro  de 2020. Eu, 
Alessandro de Souza Cruz, Oficial de Justiça Avaliador Federal, RF 6911.

Ourinhos, 29 de outubro de 2020.
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PODER JUDICIÁR|O
Justiça Federal
1a Vara Federal de OurinhosiSP

e"" l,u(o l. ttb dras do mês de o u{,u[ do ano de202Oding1

me à Av. Barào do fuo Branco, 254, esq. Com a Rua CeL Joào Lutz da Costa, Salto Grande/SP, em

cumprimento ao Í. mandado aÍrexo, extraído dos autos da Execução n". 0001498-94.2005.403.61,25, que

o(a) uNtAo FEDERÂL/FÂZENDÂ NACIONAL move contra ,{VE ÂGROINDUSTRIAL LTDÂ
ME, HAMILTON VIGANO e HÂMILTON VIGÂNO JUNIOR em trâmite pela 1" Vara Federal de

Ourinhos/SP e, aí sendo, após as formalidades legais, PROCEDI à CONSTATAÇÃO da existência e

REAVALIAÇÃO do bem a seguir descrito:

A parte ideal de propriedade do St. Hamilton Vrganó Junior, correspondente a 50o/o

(cinquenta por cento) do imóve1 matriculado sob n. 294 no Cartôno de Regisúo de Imóveis e Ânexos de

Ourinhos/SP,localizado na Âv. Barào do Rio Branco, 294, esquina com a Rua Cel. João Luíz da Costa,

Salto Grande/SP, assim descrito: um zrmazém de alvenaria, piso de concteto, cobetto com telhas

fÍancesas, medindo 870,40m2, sito na cidade de Salto Grande, comatca de Ourinhos, construído em

terÍeÍro de 1.188 m2, constituído do lote n. 4 daquaüa 46, medindo 27 m de frente pàrà aAv. Barão do

Rio Branco, n. 254, por 44 m da frente aos fundos, e de frente p^Íà à Rua Cel. João Luiz da Costa,

dividindo com as vias púbücas, poÍ um lado com Laurindo Barone e pelos fundos com Mitra Diocesana

de Assis. O atmazém supra descrito, tÍâta-se de um prédio bastante antigo, apaÍentemente em regular

estado, com um grande portão metáIico na ftente, uma poÍta metâltca, com janelas laterais fechadas com

chapas metálicas.

REAVALIO a parte ideal correspondente a 50o/o (cinquenta por cento) do imóvel

supra descrito em R$ 280.000100 (duzentos e oitenta mil teais).

Efetivadas as medidas, lavrei o pÍeseÍrte auto que vai devidamente assinado.

Àlessandro
Ohcial deJusti
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA 
FEDERAL DE OURINHOS  -  25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA – SP. 

 

 

 

 

 

Autos nº 0001498-94.2005.4.03.6125 

 

 

AVE – AGROINDÚSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 56.689.664/0001-
64, com sede na Fazenda Santo Antônio, Rodovia Raposo Tavares Km 396, 
Bairro Rio Novo, Salto Grande - SP, por seu representante legal, por meio de seus 
advogados (doc. anexo), com endereço profissional à Rua Lopes Trovão nº 281, 
Centro, Ourinhos - SP, CEP 19900-150, com endereços eletrônicos: 
izildinha.adv@gmail.com e emilio_advogado@hotmail.com, nos autos da Execução 
Fiscal em referência, ajuizada pela UNIÃO FEDERAL, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

 

EXCEÇÃO DE PRÉ EXECUTIVIDADE 

 

com fulcro nas disposições do Código de Processo Civil e da Lei n. 6.830/80 pelas 
razões de fato e direito a seguir expostas: 

 

I. Do cabimento da Exceção de Pré-Executividade 

 

1. Inicialmente ressalte-se que é pacífico o entendimento do Col. STJ quanto à 
possibilidade de se arguir a liquidez do título executivo por meio de Exceção de 
Pré-Executividade. A título de exemplo, a Excipiente pede vênia para escrever 
ementa de julgado nesse sentido: 
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“PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (LEI 
Nº 6.830/80. ART. 16, § 3º). EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. REDIRECIONAMENTO. 
POSSIBILIDADE. 
1. A exceção de pré-executividade é servil à suscitação de questões que 
devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do 
título executivo, os pressupostos processuais e as condições da ação 
executiva. 
2. A esfera de abrangência da exceção tem sido alargada pelo entendimento 
jurisprudencial, cujo entendimento mais recente admite a argüição de 
prescrição e de ilegitimidade passiva do executado, desde que não demande 
dilação probatória, ou seja, o juiz admitirá a exceção secundum eventus 
probationis. 
3. A questão da ilegitimidade passiva, cuja natureza é de ordem pública, 
revela-se como condição da ação que, quando defeituosa ou inexistente, leva 
à nulidade do processo.  
4. Por ser causa extintiva do direito exeqüente, é possível sua veiculação em 
exceção de pré-executividade. Precedentes (RESP 388000 / RS; DJ 
DATA:18/03/2002; Relator Min. JOSÉ DELGADO; RESP 537617 / PR; DJ 
DATA:08/03/2004; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI).  

5. Recurso Especial desprovido.” REsp 573.467/SC, Rel. Min. LUIZ 
FUX, 1ª Turma, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004. (grifamos) 

 

 

2. Além disso é importante frisar que, quando a matéria em discussão se referir à 
questão de ordem pública, sua alegação poderá ser feita a qualquer tempo ou 
grau de jurisdição, sem a necessidade de garantia do Juízo. Essa questão, 
inclusive, já foi sumulada pelo C. STJ. Confira-se: 

 
“SÚMULA 393. A exceção de pré-executividade é admissível na 

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício 

que não demandem dilação probatória.” 
 
3. No presente caso, a exceção de pré-executividade revela-se plenamente cabível, 
uma vez que a discussão a ser aqui tratada é de ordem pública, em razão da 
ocorrência da prescrição do crédito tributário sob cobrança. 

 

4. O STJ tem entendimento unânime que a prescrição constitui matéria de ordem 
pública, podendo ser arguida via exceção de pré-executividade: 
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“PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PRESCRIÇÃO. ARGUIÇÃO POR MEIO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. Não 
há falar em violação do Art. 535 do Código de Processo Civil, pois todas as 
questões suscitadas foram devidamente analisadas no aresto impugnado. 2. 
Podem ser alegados em exceção de pré-executividade os fatos 
modificativos ou extintivos do direito do exequente, além das matérias de 
ordem pública, entre as quais se inclui a prescrição, desde que 
comprovados de plano, sem necessidade de dilatação probatória. 3. A 
contagem do prazo prescricional para o ajuizamento da ação de cobrança de 
crédito tributário regula-se pelo Art. 174 do CTN, desconsiderando-se a 
norma do Art. 2º, §3º, da LEF, haja vista que, não sendo originária de lei 
complementar, afigura-se imprescritível para regular a prescrição de créditos 
tributários. Procedentes. 4. Agravo regimental desprovido.” (AgRg no Ag 
856.275/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 251).  

No mesmo sentido: STJ - REsp 617.029/RS, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 
27.02.2007, DJ 16.03.2007 p. 335). 

 

5. Dessa forma, estando a Excipiente exposta a injusta constrição patrimonial, 
bem como incontroversa a possibilidade de se discutir a validade do título 
executivo que embasa a presente Execução Fiscal, tem-se por certo que deve ser 
recebida e acolhida a presente Exceção de Pré-Executividade. 

 

II. Da necessária atribuição de efeito suspensivo à Exceção de Pré-
Executividade. 

 
6. Tendo em vista o poder geral de cautela atribuída aos magistrados, deve ser 
concedido o efeito suspensivo à presente demanda, nos termos do artigo 297 do 
CPC, a seguir transcrito: 

 
“Art. 297. O juiz poderá determinar as medidas que considerar adequadas para 

efetivação da tutela provisória.” 
 
7. O poder geral de cautela e o consequente efeito suspensivo devem ser 
concedidos quando houve fundamento relevante, bem como o risco de lesão grave 
e de difícil reparação. Nesse sentido caber destacar o artigo 300, §2º do CPC, 
verbis: 
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Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que 
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil 
do processo. 
(...) 
§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após justificação 
prévia. (destacamos) 

 
 
8. Com relação ao requisito do fundamento relevante, este restará evidente pela 
clara demonstração de que a dívida está prescrita, assim como seu acessório 
cobrado (juros), ocorrendo, como se não bastasse, o decurso do prazo 
prescricional intercorrente na presente demanda. 

 

9. O risco de lesão grave e de difícil reparação se verifica a partir do fato de que 
a Excipiente está a sofrer expropriação de seu patrimônio para pagar débito 
prescrito, em valor bastante substancial. 

 

10. Sendo assim, presentes os requisitos para a concessão da tutela de 
urgência que promova a implementação do efeito suspensivo à Exceção de 
Pré-Executividade e, consequentemente, suspensão do curso da execução 
Fiscal, nos termos dos artigos 297 e 300 do CPC, torna-se imprescindível seu 
deferimento no presente caso. 

 

 

III. Da breve síntese da demanda. 

 
 
11. Trata-se de Execução Fiscal ajuizada em 05/05/2005 pela UNIÃO FEDERAL, 
por meio da qual são exigidos supostos débitos relativos a encargos de operação 
cedida à União- STN – MP 2.196-3/2001, Certidão de Dívida Ativa n. 
80.6.04.098908-95, no valor histórico de R$ 486.697,66. 
 
 
12. O R. Despacho determinando a citação ocorreu em 08/07/2005 (id 24070191 
- pág. 8). A Excipiente foi citada em 25/07/2005 (pág. 10), penhora realizada em 
22/09/2005 (pág. 18/20). 
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13.  Nove meses depois da citação e sete meses após a penhora (24/04/2006), a 
Excepta requereu a suspensão do feito por 90 dias (pág. 24) 

 

14. Sete meses depois (14/11/2006) peticiona sem nada requerer (pág. 36), após 
cinco meses (30/04/2007) peticiona, sem nada pleitear (pág. 38), somente três 
meses após (24/07/2007) manifesta-se pretendendo reforço de penhora (pág. 
43/44). 

 
 
15. Passado mais de um ano (13/08/2008) requer a suspensão do processo até 
30/12/2008 (pág. 93/97). Em 04/05/2009 requer nova suspensão até 30/06/2009 
(pág. 107/108); em 10/12/2009 requer nova suspensão até 31/03/2010 (pág. 123). 
Em 30/06/2010, requer nova suspensão até 30/11/2010 (pág. 129); e em 
12/01/2011 pede a suspensão até 30/06/2011 (pág. 133).  

 
 
16. Em 27/09/2011, requer designação de datas para leilões (pág. 138/139) que, 
realizados (3), com a última hasta em 25/05/2015, restaram todas negativas (pág.  
236/241). 

 

 

17. Em 08/07/2015, pede a suspensão por 1 ano (pág. 243/244). Quase dois anos 
depois efetua carga dos autos em 07/04/2017, devolvendo os autos em 
18/04/2017, sem nada requerer (Pág. 252), em 23/08/2017 efetiva nova carga 
devolvendo no mesmo dia sem nada requerer (pág. 253). Nova carga efetivada 
em 01/09/2017, devolvendo os autos em 09/10/2017, sem nada requerer (pág. 
254).  

 
 
18. Somente quase 4 anos depois (27/03/2019) requer vista dos autos para 
prosseguimento do feito (pág. 267); dois meses depois, 15/05/2019, requer nova 
tentativa de leilão (pág. 271); quase um ano depois, em 29/03/2020, ciente da 
digitalização dos autos (Id 30330953 – pág. 1), nada requereu.  
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IV. Da Prescrição Quinquenal 

 

19. Há de se observar que Decreto nº 20.910/32 em seu artigo 1º dispõe: 

 

Art.1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos 
Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra 
Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua 
natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato 
ou fato do qual se originaram. 

 

 

20. A Súmula 409/STJ dispõe: “Em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes 
da propositura da ação pode ser decretada de ofício (CPC/73, art. 219, § 5º)”. 

 
21. No REsp nº 1.100.156/RJ, precedente que fundamentou a Súmula nº 409 do 
Superior Tribunal de Justiça, adotou-se o entendimento de que na ação de 
execução fiscal a prescrição ocorrida antes da propositura da ação pode ser 
decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º, do CPC (redação da Lei 
11.051/04), independentemente da prévia oitiva da Fazenda Pública.  

 

22. Cuida-se de Execução Fiscal da dívida ativa consubstanciada na certidão nº 
80.6.04.098.908-95 – encargos - juros operação cedida   - fundamento legal  - MP 
2196-3/2001, art. 2; Lei n. 9.138/95, art.  5º, §6º; e a Resolução CMN/BACEN n. 
2471/98. (Id. 24070191 – pág. 6) 

 
23. Cediço que, com o advento da Lei 9.138/95, ficou autorizado o alongamento 
de dívida originária de crédito rural e,  conforme art. 10,  o Conselho Monetário 
Nacional-CMN, passou a deliberar a respeito dos procedimentos e condições para 
formalização, emitindo a Resolução 2.220 de 29.11.1995 que em seu artigo 4º, 
balizou que a solicitação formal deveria ser efetivada até 31/01/1996 e o 
instrumento até 30.06.1996 (anexos) 
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24. O CMN através da Resolução 2.238, em seu art. 3º, prorrogou a solicitação 
formal do alongamento até 29.02.1996, e o instrumento de crédito até 30.06.1996 
(anexos). 

 

25. A Excipiente cumpriu o prazo da Resolução n. 2.238, solicitando formalmente 
o pedido em 28/02/1996 para o alongamento da operação originária (anexos). 

 

26. A data da solicitação foi prorrogada mais uma vez pela Resolução BACEN 
2.471/98. 

 

27. Com efeito, a MP 2.196-3/2001 em seu artigo 2º autorizou a União adquirir 
as operações originárias de crédito rural, alongadas ou renegociadas com base na 
Lei da Securitização (9.138/95). 

 

28. Urge Destacar que, pelo princípio da isonomia, se às dívidas passivas da 
Administração Pública impõe-se ao administrado a observância do lapso 
prescricional de 5 (cinco) anos, deve-se estender a mesma restrição quando aquela 
for buscar seus créditos. 

 

29. Não seria razoável que o direito do particular oposto à Administração Pública, 
prescrevesse em cinco anos e o direito do Poder Público contra particular não se 
sujeitasse ao mesmo prazo de prescrição. 

 
30. O Col. STJ á pacífico, permitindo-se citar: 
 

"A aplicação principiológica da isonomia, por si só, impõe a 
incidência recíproca do prazo do Decreto 20.910/32 nas 
pretensões deduzidas em face da Fazenda e desta em face do 
administrado."  

(STJ - REsp 751.832/SC; Relator Ministro TEORI ALBINO 
ZAVASCKI, Relator p/ Acórdão Ministro LUIZ FUX; 
PRIMEIRA TURMA; DJ 20.03.2006).  
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"Incidência, na espécie, do Decreto 20.910/32, porque à 
Administração Pública, na cobrança de seus créditos, deve-se 
impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se 
refere às dívidas passivas daquela. Aplicação do princípio da 
igualdade, corolário do princípio da simetria."  

(STJ - REsp 623023/RJ; Relatora Min. ELIANA CALMON;  DJ 
14.11.2005). 

 

31. Em situação análoga, o Col. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no 
julgamento do REsp 1.175.079/SC, (DJe 01/12/2010), onde a União adquiriu, 
como cessionária, cédula de crédito rural de empresa privada e ajuizou execução 
fiscal em face do devedor, definiu que o prazo prescricional é do Decreto 
20.910/32, confira-se: 

 
“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. OFENSA AO ART. 535 
DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA ATIVA 
NÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. LEI 
UNIFORME DE GENEBRA. ART. 177 DO CC/1916. 
INAPLICABILIDADE. 
 
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não 
caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 
 
2. Controverte-se nos autos a respeito da prescrição relativa ao crédito rural 
adquirido pela União nos termos da Medida Provisória 2.196-3/2001. 
 
3. O art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, aprovada pelo Decreto 
57.663/1966, fixa em três anos a prescrição do título cambial. A prescrição 
da ação cambiariforme, no entanto, não fulmina o próprio crédito, que 
poderá ser perseguido por outros meios. 
 
4. A União, cessionária do crédito rural, não está a executar a Cédula de 
Crédito Rural (de natureza cambiária), mas a dívida oriunda de contrato, 
razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/1964 
e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por 
meio da Execução Fiscal, nos termos da Lei 6.830/1980. 
 
5. No sentido da viabilidade da Execução Fiscal para a cobrança do crédito 
rural posicionou-se a Seção de Direito Público do STJ, ao julgar, no âmbito 
dos recursos repetitivos, o REsp 1.123.539/RS. 
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6. Superadas essas questões, permanece uma a ser solucionada: afastado o 
prazo de prescrição da Lei Uniforme de Genebra, o da aplicabilidade, como 
pretende a recorrente, do prazo vintenário previsto no Código Civil/1916 e 
reduzido para 10 anos, nos termos do Novo Código Civil. 
 
7. Defende-se a tese de que existe peculiaridade justificadora da incidência 
das normas do Código Civil, qual seja o fato de que se trata de crédito de 
natureza privada, posteriormente cedido à União. Portanto, ao contrário 
das multas administrativas ou da taxa de ocupação – que representam 
créditos titularizados, desde o início, pela União, e em torno dos quais se 
firmou jurisprudência quanto à aplicação do prazo prescricional previsto 
no art. 1º do Decreto 20.910/1932 –, os direitos relativos ao crédito rural 
são de natureza privada, pois titularizados por instituições financeiras que, 
posteriormente, cederam seus direitos em favor do ente federativo. 
 
8. A transferência de titularidade não teria o condão de alterar o regime 
jurídico da prescrição, porquanto na sub-rogação operada viriam em 
conjunto os mesmos direitos, ações, privilégios e garantias que o primitivo 
credor possuía em relação à dívida contra o devedor principal e os fiadores 
(art. 384 do Novo Código Civil). 
 
9. A tese fazendária convida à seguinte reflexão: pode a norma inserta no 
art. 384 do Código Civil ser aplicada indistintamente quando o cessionário 
– no caso, a União – exerce suas prerrogativas de Poder Público? 
 
10. Nessa circunstância específica, a questão deveria ser disciplinada 
exaustivamente por lei, em função da submissão da Administração Pública 
ao princípio da legalidade. 
 
11. Não há, contudo, previsão legal a respeito da prescrição para cobrança 
de créditos de natureza privada posteriormente adquiridos pela Fazenda 
Pública e por ela submetidos ao regime jurídico administrativo. 
 
12. Data venia, o argumento de que o crédito passou a ser titularizado pela 
Fazenda Nacional com as mesmas feições iniciais que existiam a favor do 
Banco do Brasil conduz à perplexidade. 
 
13. Com efeito, se fosse assim, como justificar a inscrição em dívida ativa 
da União e a utilização da Execução Fiscal para a cobrança de crédito 
privado? Como aceitar a possibilidade de registro no Cadin e as restrições 
ao fornecimento de CND quando houver pendências em relação ao crédito 
privado? E mais: como defender a incidência do Decreto-Lei 1.025/1969 na 
cobrança de crédito privado? 
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14. Por essa razão, a controvérsia deve ser solucionada com base nos 
seguintes parâmetros: a) preservação da harmonia do sistema jurídico; e b) 
falta de direito adquirido ao regime jurídico de cobrança do crédito. 
 
15. Insisto no fato de que não se trata de mera alteração do titular do crédito 
(sujeito de Direito privado para sujeito de Direito público), mas sim de 
alteração no próprio regime jurídico de cobrança do mencionado crédito. 
 
16. Conforme já referido, o STJ firmou orientação de que inexiste 
ilegalidade ou inconstitucionalidade na cobrança do crédito rural por meio 
da Execução Fiscal. 
 
17. Ora, se a cobrança do crédito em tela teve alterado o regime jurídico, 
contra o qual, não me canso de reiterar, não há direito adquirido, deve-se 
preservar a harmonia do sistema. 
 
18. Por esse motivo, entendo que haveria quebra de unidade – e que 
inclusive a atuação do Poder Judiciário seria equiparável à do legislador 
positivo – se, na cobrança de crédito submetido a regime jurídico de direito 
publicista, fosse adotada a norma concernente à prescrição conforme 
disciplina do Código Civil. Dito de outro modo, a aplicação de prazo que 
não o previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932 dependeria de expressa 
previsão do legislador. 
 
19. Assim, de forma a manter coerência com a orientação jurisprudencial 
do STJ, a prescrição da dívida ativa de natureza não tributária é 
qüinqüenal, aplicando-se o disposto no art. 1º do Decreto 20.910/1932. 
20. Em síntese, por não se tratar de execução de título cambial, e sim de 
dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não tributária, deve incidir, 
na forma dos precedentes do STJ, o prazo prescricional previsto no art. 1º 
do Decreto 20.910/1932. 
 

(REsp 1175059 / SC. Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN. 
Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA. Data do Julgamento 
05/08/2010. Data da Publicação/Fonte DJe 01/12/2010). 

 
 
32. Como se vê, nos termos do Decreto 20.910/32,  a Execução Fiscal de suposto 
crédito referente a operação cedida à União, está prescrita,  a Excepta não poderia 
mais exigir quaisquer débito do crédito cedido em face da prescrição quinquenal, 
pelo que requer a extinção do feito com resolução de mérito nos termos do Art. 
487, inciso II do Código de Processo Civil. 
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V. Da Prescrição Intercorrente. Tese definida em sede de Recurso Especial 
n. 1.340.553, submetido ao regime de Recursos Repetitivos. 

 

33. Como se não bastasse, além da prescrição da operação cedida, ultrapassada a 
fase de propositura da ação fiscal com o Despacho que determinou a citação, 
inicia-se a contagem do prazo quinquenal relativo à prescrição intercorrente. 

 

34. O Despacho citatório ocorreu em 08/07/2005, a citação em 25/07/2005 e a 
penhora em 22/09/2005 (Id 24070191 – Pág. 8, 10 e 18/20). 

 

35.  Nove meses depois, requer a suspensão do feito por 90 dias (24/04/2006, v. 
pág. 24), somente sete meses depois, peticiona, porém, nada requer (14/11/2006, 
v. pág. 36), após cinco meses novamente manifesta-se, sem nada pleitear 
(30/04/2007, v. pág. 38), daí, somente três meses após, 24/07/2007, peticiona 
pretendendo reforço de penhora (pág. 43/44). 

 
 
36. Passado mais de um ano (13/08/2008), requer a suspensão do processo até 
30/12/2008 (pág. 93/97). Em 04/05/2009 requer nova suspensão até 30/06/2009 
(pág. 107/108); em 10/12/2009 requer nova suspensão até 31/03/2010 (pág. 123). 
Em 30/06/2010, requer nova suspensão até 30/11/2010 (pág. 129); e em 
12/01/2011 pede a suspensão até 30/06/2011 (pág. 133).  

 

37. Logo após o longo transcurso dos inúmeros pedidos de suspensão, em 
27/09/2011, requer designação de datas para leilões (pág. 138/139) que, realizados 
(3) com última hasta em 25/05/2015, restaram negativos (pág.  236/241). 

 
38. De se notar que do Despacho que ordenou a citação (08/07/2005) até a data 
do pedido de leilão dos bens penhorados (27/09/2011) transcorreram mais de 6 
anos.  

 
39. Após as 3 hastas negativas, em 08/07/2015, pede a suspensão por 1 ano (pág. 
243/244). 
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40. Quase dois anos depois efetua carga (07/04/2017), devolvendo os autos em 
18/04/2017, sem nada requerer (Pág. 252), o mesmo ocorrendo quatro meses 
depois, em 23/08/2017 quando efetiva nova carga, sem nada requerer (pág. 253), 
no mês seguinte a Excepta efetivada nova carga em 01/09/2017, devolvendo os 
autos em 09/10/2017, sem nada requerer (pág. 254).  

 

41. Quase 4 anos depois (27/03/2019) requer vista dos autos para prosseguimento 
do feito (pág. 267).  

 

42. No mês seguinte, 05/04/2019 efetiva carga dos autos (p.  270). 

 

43. Em 15/05/2019 manifesta-se requerendo nova tentativa de leilão (pág. 271). 

 
44. Em 29/03/2020, ciente da digitalização dos autos (Id 30330953 – pág. 1), nada 
requereu até a presente data.  

 
45. No caso dos autos, o débito encontra-se maculado pela prescrição 
intercorrente, acarretando a extinção da pretensão fazendária, conforme adiante 
será demonstrado. 

 
46. O E. TRF3, decidindo a Apelação Cível 0039621-96.2016.4.03.9999, sendo 
Relator Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS, j. 24/05/2017, DJe 
02/06/2017, ante sucessivos requerimentos de suspensão do processo para a 
pratica de diligências inócuas, decidiu pela ocorrência da prescrição intercorrente: 

 
“EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 
OCORRÊNCIA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 
 
1. Trata-se de execução fiscal ajuizada em 18/05/2000 (f. 1). A executada foi 
devidamente citada, conforme a Certidão de f. 11-v. A tentativa de penhora 
restou infrutífera (Certidão às f. 12). Às f. 35-v, a exequente requereu a 
inclusão dos sócios no polo passivo da demanda, sendo o pedido deferido às 
f. 36. Os sócios foram devidamente citados, conforme a Certidão de f. 51. A 
tentativa de penhora dos bens dos sócios restou infrutífera (Certidão às f. 51). 
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 Em 11/04/2003, o exequente requereu a suspensão do feito por 90 (noventa) 
dias, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 57).  
Houve novas tentativas de penhora de bens, porém todas restaram infrutíferas 
(Certidão de f. 61-v e 72-v). Em 19/01/2006, o exequente requereu novamente 
a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, nos termos do art. 40 da Lei n.º 
6.830/80 (f. 78). Em 23/06/2006, houve novo pedido do exequente de 
suspensão do feito, nos termos do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 (f. 83). No dia 
04/09/2007, foi determinada a intimação do exequente para dar andamento ao 
processo (f. 87). O exequente requereu a penhora de veículos dos sócios, que 
restou positiva, conforme o Auto de Penhora de f. 107 e 108. Em 05/08/2008, 
o exequente requereu a penhora de valores em dinheiro, via BacenJud, sendo 
o pedido deferido às f. 126. A penhora restou infrutífera (f. 130,132 e 134). 
O exequente requereu que os bens penhorados fossem levados a leilão, porém 
os leilões foram negativos (f. 151-152). No dia 26/05/2010, o exequente 
requereu novamente a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
(f. 168). Após, quase 01 (um) ano, em 02/02/2011, o exequente requereu nova 
suspensão do feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias (f. 171-172). Em 
22/07/2011, requereu, novamente, que os bens penhorados fossem levados a 
leilão.  
 
No dia 22/09/2011, o exequente requereu nova suspensão do processo, pelo 
prazo de 60 (sessenta dias) (f. 176). Às f. 191 e 192, sobreveio informação de 
que os veículos penhorados nos autos estão financiados. Em 06/06/2016, o 
MM. Juiz de Direito determinou que o exequente se manifestasse sobre a 
ocorrência da prescrição intercorrente (f. 211). O exequente apresentou 
manifestação às f. 215-220, sustentando a inocorrência da prescrição 
intercorrente. Após, foi proferida a sentença reconhecendo a ocorrência da 
prescrição intercorrente (f. 222-227).  
 
2. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça STJ e deste 
Tribunal, no sentido de que os requerimentos para realização de 
diligências que se mostraram infrutíferas em localizar o devedor ou seus 
bens não têm o condão de suspender ou interromper o prazo de 
prescrição intercorrente. (Precedentes do STJ e deste Tribunal). 
3. No caso dos autos, observo que desde 11/04/2003 (f. 57), houve diversos 
pedidos de suspensão do processo, para realizações de diligências 
administrativas que não lograram qualquer êxito. Até mesmo a penhora de 
veículos realizada nos autos em 21/11/2007 (f. 107 e 108) não surgiu qualquer 
efeito, pois além dos leilões dos referidos bens terem sido negativos (f. 151-
152), posteriormente, sobreveio informação de que os veículos penhorados 
estão financiados (f. 191 e 192). 
 Ademais, após a penhora dos citados bens, o exequente continuou 
requerendo a suspensão do feito em: 26/05/2010 (f. 168); 02/02/2011 (f. 
171-172), 22/09/2011 (f. 176), para a prática de diligências inócuas. 
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 Assim, de rigor o reconhecimento da prescrição intercorrente, porquanto os 
requerimentos sucessivos de diligências infrutíferas não têm o condão de 
interromper ou suspender o curso do prazo prescricional. 
 
4. Por outro lado, é pacifica a jurisprudência atual do Superior Tribunal de 
Justiça no sentido de que não há a necessidade de intimação do credor da 
suspensão da execução por ele mesmo solicitada, bem como do arquivamento 
da execução. (Precedentes do STJ). 
 
5. Apelação desprovida” 

 
 
47. O Col. STJ, através de tese definida em sede de Recurso Especial n. 
1.340.553, submetido ao regime de recursos repetitivos, já sacramentou:  

 

“RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ARTS. 1.036 E SEGUINTES 
DO CPC/2015 (ART. 543-C, DO CPC/1973). PROCESSUAL CIVIL. 
TRIBUTÁRIO. SISTEMÁTICA PARA A CONTAGEM DA 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE (PRESCRIÇÃO APÓS A 
PROPOSITURA DA AÇÃO) PREVISTA NO ART. 40 E 
PARÁGRAFOS DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL (LEI N. 6.830/80). 
 
1. O espírito do art. 40, da Lei n. 6.830/80 é o de que nenhuma execução fiscal 
já ajuizada poderá permanecer eternamente nos escaninhos do Poder 
Judiciário ou da Procuradoria Fazendária encarregada da execução das 
respectivas dívidas fiscais.  
 
2. Não havendo a citação de qualquer devedor por qualquer meio válido e/ou 
não sendo encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora (o que 
permitiria o fim da inércia processual), inicia-se automaticamente o 
procedimento previsto no art. 40 da Lei n. 6.830/80, e respectivo prazo, ao 
fim do qual restará prescrito o crédito fiscal. Esse o teor da Súmula n. 
314/STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-

se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

qüinqüenal intercorrente".  
 
3. Nem o Juiz e nem a Procuradoria da Fazenda Pública são os senhores do 
termo inicial do prazo de 1 (um) ano de suspensão previsto no caput, do art. 
40, da LEF, somente a lei o é (ordena o art. 40: "[...] o juiz suspenderá [...]"). 
Não cabe ao Juiz ou à Procuradoria a escolha do melhor momento para o seu 
início. 



Num. 41705201 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - 12/11/2020 16:12:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111216123048300000037736397
Número do documento: 20111216123048300000037736397
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:21

 

Rua Lopes Trovão nº 281  14.3326.9332 14.99623.3063 ׀ 

Centro ׀ 19900-150 ׀ Ourinhos-SP  queirozrodrigues.advogados@gmail.com  
Página 15 de 21  izildinha.adv@gmail.com ׀ emilio_advogado@hotmail.com 

 

 No primeiro momento em que constatada a não localização do devedor 
e/ou ausência de bens pelo oficial de justiça e intimada a Fazenda 
Pública, inicia-se automaticamente o prazo de suspensão, na forma do 
art. 40, caput, da LEF.  
 
Indiferente aqui, portanto, o fato de existir petição da Fazenda Pública 
requerendo a suspensão do feito por 30, 60, 90 ou 120 dias a fim de realizar 
diligências, sem pedir a suspensão do feito pelo art. 40, da LEF. Esses pedidos 
não encontram amparo fora do art. 40 da LEF que limita a suspensão a 1 (um) 
ano. Também indiferente o fato de que o Juiz, ao intimar a Fazenda Pública, 
não tenha expressamente feito menção à suspensão do art. 40, da LEF. 
 
O que importa para a aplicação da lei é que a Fazenda Pública tenha 
tomado ciência da inexistência de bens penhoráveis no endereço 
fornecido e/ou da não localização do devedor. Isso é o suficiente para 
inaugurar o prazo, ex lege.  
 
4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 
543-C, do CPC/1973):  

 
4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo 
prazo prescricional previsto no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - 
LEF tem início automaticamente na data da ciência da Fazenda Pública 
a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens 
penhoráveis no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa 
contagem automática, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a 
suspensão da execução;  

 
4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza 
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido 
proferido antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), 
depois da citação válida, ainda que editalícia, logo após a primeira 
tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 
 
4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza 
tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido 
proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de 
qualquer dívida ativa de natureza não tributária, logo após a 
primeira tentativa frustrada de citação do devedor ou de 
localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a 
execução.  
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4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não 
pronuciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de 
suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional aplicável 
(de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o 
processo deveria estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma 
do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - LEF, findo o qual o Juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;  
 
4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por 
edital) são aptas a interromper o curso da prescrição intercorrente, não 
bastando para tal o mero peticionamento em juízo, requerendo, v.g., a 
feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo 
de 1 (um) ano de suspensão mais o prazo de prescrição aplicável (de 
acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão ser processados, 
ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda 
que por edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – 
mesmo depois de escoados os referidos prazos –, considera-se 
interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data do 
protocolo da petição que requereu a providência frutífera.  
 
4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos 
autos (art. 245 do CPC/73, correspondente ao art. 278 do CPC/2015), 
ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação dentro do 
procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que 
sofreu (exceto a falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., 
onde o prejuízo é presumido), por exemplo, deverá demonstrar a 
ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.  
 
4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá 
fundamentar o ato judicial por meio da delimitação dos marcos legais 
que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, inclusive quanto 
ao período em que a execução ficou suspensa. 5. Recurso especial não 
provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973). 

 
5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 
1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).” 
 

REsp n. 1.340.553/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 12/09/2018, DJe 16/10/2018, submetido ao regime de 
Recursos Repetitivos.  
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48. Conforme o v. acórdão supra, nenhuma execução fiscal já ajuizada poderá 
permanecer eternamente nos escaninhos do Poder Judiciário ou da Procuradoria 
Fazendária encarregada da execução das respectivas dívidas fiscais. 

 
49.  Conforme se verifica dos autos, é inevitável se reconhecer a ocorrência da 
prescrição quinquenal nos termos da fundamentação supra e ainda a prescrição 
intercorrente, cujo objetivo é justamente não tornar o crédito tributário 
imprescritível. Com efeito, as diligências realizadas pela Fazenda Pública, que 
seriam consideradas as principais, ultrapassam o lapso temporal maior do que 05 
(cinco) anos. 

 
50. Nesse passo a jurisprudência do Col. STJ, é firme: 
 

“PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 
FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 
CONTRADIÇÃO NO JULGADO. OCORRÊNCIA. 

 1. A jurisprudência é firme no sentido de que "Os 
requerimentos para realização de diligências que se mostraram infrutíferas 
em localizar o devedor ou seus bens não têm o condão de suspender ou 
interromper o prazo de prescrição intercorrente" (AgRg no REsp 
1.208.833/MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 3/8/12)." 
(AgRg no AREsp 383.507/GO, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, julgado em 22/10/2013, DJe 07/11/2013). 

 2. No caso dos autos, conforme consta do acórdão recorrido, a 
primeira suspensão do feito ocorreu em novembro de 1995. Assim, a 
prescrição intercorrente - contado o prazo de um - se consumou em novembro 
de 2001. 

 3. É desnecessário o ato de arquivamento, o qual decorre do 
transcurso do prazo de um ano de suspensão, prescindindo de despacho 
formal que o efetive. (AgRg no AREsp 241.170/RS, Rel. Ministro Napoleão 
Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 01/10/2013, DJe 
24/10/2013). Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes.” 

 EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1.122.356 – MG, Rel. 
Min. HUMBERTO MARTINS, j.11/03/2014, DJe 18/03/2014 
(grifamos)   

 

51. Inquestionável é, in casu, que o débito aqui discutido foi atingido pela 
prescrição intercorrente. Nesse contexto, reitere-se que o artigo 156, V, do Código 
Tributário  Nacional  estabelece  que o crédito tributário extingue-se pela 
prescrição. 
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52. Para que não haja dúvida quanto ao exposto acima, a Excipiente colaciona a 
seguir a linha do tempo abaixo: 

 

 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE  

 
08/07/05  22/09/05     27/09/11     25/05/2015                                                                              15/05/2019   29/03/2020     12/11/2020 
Despacho penhora   requer leilão      leilão                                                                                                       requer novo   nada requer       data atual  
citatório                                                 negativo                                                                                                 leilão                          

 
 

 
            + de 6 anos                                                          + de 5 anos 
 

 

 
 
 

                                                                               aprox.. 12 anos 

 
 
 

53. É nesse ponto que uma pá de cal deve ser jogada sobre toda e qualquer dúvida 
sobre a ocorrência da prescrição intercorrente. O Despacho que determinou a 
citação ocorreu em 08/07/2005 e a citação em 25/07/2005, com penhora realizada 
em 22/09/2005 (Id. 24070191 – pág. 8, 10 e 18/20). A Excepta já em 24/04/2006 
iniciou os diversos pedidos de suspensão, sendo o primeiro para 90 dias (pág. 24), 
sete meses depois (pág. 36) manifestou-se sem nada requerer, 5 meses depois (fls. 
38) também nada requereu. Somente em 24/07/2007 pede reforço de penhora 
(pág. 43/44) nada mais. Passado mais de um ano, requer a suspensão do processo 
até 30/12/2008 (pág. 93/97), até 31/03/2010 (pág. 123), até 30/11/2010 (pág. 129) 
e até 30/06/2011 (pág. 133). Após as suspensões requeridas, requer designação de 
leilão que restaram negativos em 25/05/2015 (pág. 236/241). Em 08/07/2015 pede 
a suspensão por um ano, quase dois anos depois efetua carga sem nada requerer 
(pág. 252); novamente efetiva carga, sem nada requerer (pág. 253) e novamente 
em 01/09/2017, efetua carga, nada requerendo (pág. 254). Somente 4 anos depois 
(27/03/2019), requer vista dos autos (pág. 267); passados dois meses 
(15/05/2019), requerer nova tentativa de leilão (pág. 271), quase um ano depois 
(29/03/2020) ciente da digitalização dos autos nada requereu (Id. 30330953 - pág. 
1), até hoje, inquestionável, assim, a ocorrência da prescrição intercorrente. 
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54. Em virtude de tudo quanto narrado acima, à luz da conclusão do Col. STJ, 
quando do julgamento do Recursos Repetitivos supra e do E. TRF3, conclui-se 
pela ocorrência da prescrição intercorrente do débito aqui executado, uma vez que 
demonstrado o decurso do lapso temporal superior a 5 anos sem que a Excepta 
realizasse tempestivamente procedimento para dar prosseguimento a fim de 
garantir a presente demanda no lapso prescricional de 5 anos da interrupção da 
prescrição com a citação, devendo a ação executiva ser extinta, nos termos do 
artigo 156, inciso V, do CTN. 

 
 
VI. Dos honorários advocatícios. 
 
55. A Excipiente requer a condenação da Excepta ao pagamento dos honorários 
sucumbenciais nos termos do artigo 85, §3º do Código de Processo Civil. 

 
56. A jurisprudência é uníssona no cabimento dos honorários advocatícios em 
decorrência de Exceção de Pré-Executividade, conforme julgado sob a égide dos 
Recursos Repetitivos em 23/09/2009, REsp 1.111.002/SP, relator Min. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, aplicando-se o princípio da causalidade. 

 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. 
EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. 
ERRO DO CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA 
DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA 
VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA 
DECLARAÇÃO RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM 
A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de 
fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 
2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei 
n. 9.494/97, tendo em vista que o Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, 
julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 
constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, 
porém, a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda 
Pública (CPC, art. 730).  
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3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de 
execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exeqüente, define 
a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-
lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. 
 
 Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 
1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, 
Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no 
REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; 
AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 
16.11.2004.” 

 

57. Portanto, a Excipiente requer a condenação da Excepta ao pagamento dos 
honorários advocatícios e das despesas processuais, acrescidos de correção 
monetária e juros. 

 
VII. Da gratuidade judiciária. 
 
58. Conforme se depreende do documento em anexo, a Excipiente encontra-se 
desde 2005 com as suas atividades interrompidas, dessa forma, requer a concessão 
da gratuidade nas custas e despesas processuais tendo em vista estar em 
inatividade, portanto, não possui receita para arcar com os encargos  processuais, 
fazendo jus ao benefício da gratuidade judiciária, ao teor da Súmula 481/STJ, 
verbis:  “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem 

fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos 

processuais.” 

 

VIII. Dos requerimentos. 

 

59. Diante de todo o exposto, preliminarmente, requer seja concedido o devido 
efeito suspensivo à presente Exceção de Pré-Executividade, nos termos dos 
artigos 297 e 300 do CPC, para o fim de que seja suspenso o curso da Execução 
Fiscal, bem como de quaisquer atos constritivos tendentes à garantia do crédito 
tributário executado. 
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60. No mérito, a Excipiente requer seja acolhida a presente Exceção de Pré-
Executividade, para o fim de reconhecer a ocorrência da prescrição dos débitos 
tributários, nos termos da fundamentação e, ainda, a ocorrência da prescrição 
intercorrente, decretando-se a extinção da totalidade da dívida exequenda, à luz 
do que definiu o Col. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, processados sob o 
regime de recursos repetitivos. 

 

61. A Excipiente requer, ainda, a condenação da Excepta ao pagamento da verba 
honorária, a ser fixada por Vossa Excelência, no mínimo em 10% (dez por cento) 
do valor da Execução, devidamente corrigido, nos termos do artigo 85, §3º do 
CPC. 

 

62. Por fim, requer que todas as intimações sejam realizadas em nome dos seus 
patronos que a subscrevem, sob pena de nulidade. 

 

Nestes termos. 

P. Deferimento. 

 

Ourinhos, 12 de novembro de 2020. 

 

 

MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES  JOSÉ EMÍLIO Q. RODRIGUES 

OAB/SP 71.572      OAB/SP 131.025 
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, i 1, . . . )( 
g>NTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR QUOTAS DE 

1 RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

AVE -AOROINDÚSTRIA LTDA. 

Pelo presente inetrumento particular de constituição de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada , os interessados a seguir: 

HAMILTON' VJOAN'6; braeileiro,· caeado, induetriaJ agropec uarista , ·portador da cédula 
de identidade RG. N° 1.601.846 SSP/SP e CPF nº 162. 547.328-15, residente e 
domiciliado a Fazenda S/mto Antônio s/n., Bairro Rio Novo, município de Salto 
Grande, Eotado de São Paulo; 

EDERALDO JACOMO VIGANÔ, brasileiro, casado, industiial agropecuaiista. portador 
da cédula de identidade RG. N" 1.667802 SSP/SP e CPF nº 162.547.248-04, residepte 
e . domiciliado a Rua Bragança nº 104, Bairro Pacaembu, munic!pio de São · Paulo, 
),:stado de São Paulo; 

EDERALDO RENATO SCHMIDT VIGÀNÔ, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro, 
portador da cédula de identidade RG. Nº 7 .822.247' SSP/SP e CPF nº 077.537.188-27', 
residente e domiciliado a Rua Júlio de Mesquita, nº 393, Centro, municipio de Araras, 
Estado de São Paulo, e; 

HAMILTON VIGANÔ JUNIOR, brasileiro, casado, industrial, portado/ da cédula de 
identidade RG. Nº 14.602.511 SSP/SP e CPF nº 058.459.788-66, residente e 
domiciliado a fazenda Santo Antônio s/n., Bà.iITO Rio Novo, municipio de Salto 
Grande, Estado de São Paulo; 

MYR1AM CAMARGO SCHMIDT VIGANÓ, brasileira, casada,' professora, .rcsi<!ente 
na -Rua Bra~ànç.i u· 104, _eni São Paulo - C1pital, porte.dor da cédula· de ,_ 

. identidade R?, Nº 1.975. 138 ~SP-SP, CPF. Nº 276.391.108-07. 

·Tem entre ei justo e contratado, b. constitaição de nova ~ociedade, originando-se da 
transformação de natureza jur!dica de S/A par,. LTDA, cv:úorme segue abaixo: 

Cláusula 1 - Da rransfonnação de Natureza Juriclica E Denominação Social -
{ •~r • 

A sociedade que denominava-se ."COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE~_:' com 
natureza jurídica de SOCIEDADE ANONIMA, com registro na Junta Comerc(àl · do 
Estado de São Paulo sob nº 213.380 de sessão de 04/10/1962 e C.N.P.J. sob n• 
56.689.664/0001-64, passa a denominar-se "AVE - AGROINDÜSTRIA LTDA", com 
nove natureza jur!dica alterada para LIMITADA. · 

Cláusula li - Da Sede Social - , ' ._ _ 

~

\) sociedade terá como sede social ·,:;_ Fazenda Santo Antônio na Rodovia Raposo 
b'__ Tavares, KM. 396, Bairro Rio Novo, CEP 19920-000, no município de Salto Grande, "'1-J Estado de São Paulo. 

~Ú CI · sula Ili - Do Objetivo Social -

ociedade terá como <- '1je~ivo social a explo;ação do ramo d~ • !ndus'rializaçã:i d,· 
utcs de D, ri'Vados de Mandioca, Milho, Soja, Trigo e Comercialização de Prodqtos 
enticios. • r1 Cláusula IV - Do Capital Scx:ial -

;R-l. O capital social integralizado da empresa constituída neste contrato totaliza um valor 
de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) em moeda corrente no pais. O referido valor se 

i encontra dividido em 600.000 (Seiscentas Mil) cotas, com valor nominal de R$ 1,00 

- • .. · r' . {Úm R<!al) cada uma. y'-' . . 
.J • ,: J ' 

.• ,<t~~;f:".':\,~ . ~ . 
ifõ<; ..z:, -- J:/ ·.if' -\·-s 102s 

~q; t :• .,·1.. , ;," ."" tS'> .. ÇAC 
'l,.'/::,q, ;f_:'i> 1,,/ , ~~ - ,,_'?--.,, 

,.é,'6 " ' .-,e' i$;l \10 ,....,v ... '6 '-' r;,? " 
"' q, . "- ,_..,óri, 

V oenu~ e~~:;:. 
':'~r:ssorn"'nt• 

o N~~~~nadO 
fr~f~~~:, e Í"abe\iàO O 

.! 
1 

l 
! 

.1 
1 
1 

1 

\ 
) 



Num. 41705217 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - 12/11/2020 16:12:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111216123057700000037736413
Número do documento: 20111216123057700000037736413
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:26

/ . . .. 
.. / atlvklndc:, llgndn:, dln::ta ou JndJretnmcnte n03 empregado:, da soc:lcdndc; 

/ 

b) Gelir recursos, aplicações e a fins; 
o) Elaborar planos adminiatrativoa, de melAa e neg6ciOA. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. Realizarão todas as medidas de negociação, compra e venda 
ele produto•, oonlatoe nesociai•, aupervieão do trabalho doe vendedorce, vcriíicação do 
estado das mercadorias, manutençã o de e3toques, bem como todos os atos 
relacionados direta ou indiretamente aos produtos comercializados Por esta sociedade. 

Clé.usula IX - Dos Retiradae -

Noe meeee iniclnie no da coneliluigão desta eociednde, até o último dia útil do ano, 
todos oa valores rcccbldoe s'erAo reve1tidos à mesma sob titulo de investimentos, 
reHalvando--se os encargos de manulencão, previdenciárioa, laOOrais etc. Oe sócios 
farão jue a umft rctin1.da mcneo.1 ee aeaim optarem n titulo de PrcrLaborc, conforme 
lehhtlaça.o do lmp:,9to de Renda, apô9 o pagamento doe encargoe citadoa ocima. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: AB rctiradaB dos sócioe, a título ele pró-labore, ecrã.o 
previamente acertadas em reuniões a serem realizadas no último dia útil do mts de 
janeiro de cada ano, tendo vigência para todo o exercício. 

PARAGRAFO SEGUNDO: LUCROS: Ve1ificando lucros nos balancetes mensais 
elaborados apõe o previsto no PARÁGRAt<'O acima, e excluindo todos oa encarw,a da 
empresa {pagamento de pró-labore, de pessoal, compra de mercadorian e pagamento de 
mercadorias, tributos, aluguei. frete, etc.), o numerârlo obtido sera revertido a titulo de 
investimento e para o fundo de reserva a ser criado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: PREJUlzo8: Verificados prejulzos nos balancetes mensais. 
oa mesmos aerão eu.portados pela empresa. Contudo, rcsponsabilizam-ae os sócios de 
forma ilimitada e solidariamente quando cauBarem prc::juizos a terceiros ou a e:sta, 
agindo com excesso de mandat.O, violando o contrato ou.o disposto em lei. --

PARAGRAFO QUARTO: O exercício· financeiro da sociedade COITe3ponderã ao ano civil, 
ou seja finaliza-se em 31 de Dezembro. 

Cláusula X - Do Balanço Cóntábil -

No dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, os eócios procederão com a 
elaboração do balanço anual. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Depois de
0

elaborado balanço serão contabilizados os lucros e 
. os prejuizos os quais serão divididos ou tolerados pelos sócios, proporcionalmente na 

medida de suas cotas sociajs. Caso haja prejuízo superior, as cotas sociais. os sócios o euportarã, 

Cláusula XI - Da &xtinção -

L) /4oorrcra .: cxtinçao da .•oclcdad; nas hlpõ;eses as quais as leis referentes ,i.. Sociedade 
,'.:;( Limitada preverem, ou quando as partes assim decidirem. . 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Extinguindo-se a sociedade por ordem judicial ou encerrando 
suas-atividades, os sócios se comprometem neste último caso, a arquivar o distrato 
e -fa1 junto a Junta Comercial competente. 

. RÂGI'AO SEO.J_N~ Caso haja deiiberaç~Ó das pari,;,~~ <0<tinç'..o da soded,ide e · 
ns<":qüente finalização da empresa, havera a apuração dos ha~res, dos crêditos e 

. bitos para que se faça posteriormente a partilha e a liquidação do que se fizer tfl.{ necessário. 

' 

. :':::::t:~n:=~::: :i::r~r entre. as partes a partir da assinatura do mesma, 
as qu,~ elegem o foro da comarca de Ounnhos/SP., p~ dirimirem quaisquer dúvidas 

. / provenientes da execução e cumprimento do mesmo. 

e· . 
~'I,~ ; .o/ao,i 

o'6' i_~ - • ·- •• ,- •-•1..,_CIISe eg;,tro 
..,.c.'Qi~<;; 0,'õ.'\'-'v -R~;~:f:'a,~:}I <la . 

~Ni<>:·, .:}-a .\':,q re1.:11":,'f°f'. 31;0 ªº"• 
0 ~J 1'f:-l hJ )- 378.18.?ientro :,..1:i~ ,..{,.,· te:.-"',c- -

.~~..i i, \ 2 8 · -"o 
, -, . Sfr, lJJO o~\~> 
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. I 

:'.Í 
/ PARÁGRAFO PRIMEIRO. /lo cota • ollo diotribulda• da oegulnte forma: 

a) EDERALDO JACOMO VIOANÓ - ........ .. .. ..... (294.720) colas - Valor R$ 294.720,00; 
b) HAMll,TON VIO/INÓ - .. ........ ...... ....... (259.800) cotno - Valor R$ 259.800,00; 
e) HAMILTON VIGANó JUNIOR - ...... ....... ... .. . ( 40.200) cotas - Valor R$ 40.200.00; 
d) EDERALDO RENATO SCHMIDT VIGANÓ - .. ( 3.000) colas -Valor R$ 3.000,00; 
e) MYRI/IM C/IMAROO SCHMIDT VIO/INÓ - .... ( 2.280) cotas - Valor R$ 2.280,00. 

TOTAUZANDO - .. .. .... ...... .... .. .. ..... ... .......... (600.000) colas - Valor R$ 600.000,00 

PARAGRAFO SEGUNDO. REPASSE DAS COTAS: Havendo interesse por parte de um 
doe sócios em vender, transferir ~u ceder total ou parcialmente suas cotas, o mesmo se 
compromete a oferect-las primeiramente aos outros aócios, que cxercerã seu direito de 
preferência. O ato de oferecimento será .feito por escrito e deverá ser respondido de 
forma inequiva em 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da oferta. Não havendo 
resposta ou não manifestando interesse, resta facultado ao sócio, negociá-las com 
terceiros, sendo que estes passarão por aprovação prévia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. A saída de um dos sócios da sociedade será notificada aos 
outros com antecedência de 60 (sessenta) dias. 

Cláusula V - Da Duração -

A presente sociedade terá o prazo de duração indeterminado. 

Cláusula VI - Da Abertura de Filiais -

Faculta aos sócios a abertura e/ou fechamento de filias em tc:la extensão do território 
nacionai, bem evmo realizar conti-ataçW e/ ou dispensa de pe9soal competente para a 
~xecuçao doo tràbiÍ!hos. 

Cláusula Vll - Da Responsabilidade -

Os sócios terãó sua ~ponsabilidade limitada ao montante de suas cotas, ou seja, ás 
suas participações rio·capital ,s~al _int~gral}Jado desta sociedade. · · 

PARAGRAFO ÚNICO: Os sócios declaram não estarem incursos em nenhum dos 
cninea que os impeçam de exercer atividade mercantil. 

Cláusula VII - Da Administração : 

Os •·ócios HAMll,TON VIGANÓ e HAMILTON VIOANÓ JUNIOR que subscrevem o 
. presente instrumento exercerão em igualdade d. e condições a gerência desta SOO!. 'edade. 

PARÁGRAFO ÜNICO. As atividades a serem realizadas no âmbito da sociedacie ficam 
sdejá sob responsabiEdade dos sócios ~ereó.tes, sendo que a estes caberão 

~;.. f J sponder pelos atos administrativos e comerciais da sociedade. Facultando aos 
esmos, d. e forma conjunta ou separadamente, contratarem subgerentes e outros 

cargos de confiança . 
. 

áusula VIII - Dos Atos da Gerência -

ess~W11:dp-r1i os at.os ~~cffico~ c,_~ncaqos no .pÍ'i·~ent~, os_ sócios ·.pod~:rio praticar ·e_ 
tu..r de fonna cortjuntà ou separadamente todoo aquel.es at,,~ ligados à g"l!.too da · · 
resente, bem como terão o dever de representá•lajudicia1·e extrajudicialmen.te. 

• : · PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os gerentes assinarão de fonna cortjunta, utilizando a razã.o • ·g social desta sociedade apenas os atos que dizem respeito ao Objetivo social da 
~' soci~ade, ficando proibidos assinarem em nome da mesma~ avais, fianças, endossas 

@ ou HUaisquer outros atos que venham a gravar de ânus a sociedade, e que desta forma 
po~a culminar em prejuízo irreparável para sociedade. 
Qlátos que não seguirem o exposto neste PARAGRAFO tornam-se imediatamente 

, 

nulos de pleno direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os Gerentes acumularãc{:di~ -e• internas como 
financeira, de mar:~Un~ etc .. cabendo inclusive: ,~ ... ,u,';!'S e Ctv11 Clae Pess 

"ô" '--Omarca de S-a1r G oac, 
,. -.cíY' , ' '-)1( Rua Rur Barbo unntios.t°sp'ªride 

-~' . ,:.,, _Tel .. (14)]17i~~âCen1ro 
. v ,. ) '° - A -JTl= I 28 

( ... ,;o . . ,., 2 8 S 
ç._'l'-'l;' ,. ,'.' · . -::.t() fT. ZJ20 ~e l·" · ,(,-,..J 

~,f..\1>' ·. :·",. -;\~e,.,., i._'(J,Ô~-o o '\"ó'" . ,, .. ,,.:fJ 
e .-"~ r 

\ ,. 
'<..'>'-'-

T 
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PARAGRAFO PRIMEIRO. Em caso de falecimento de um dos sócios,º" seus sucessores 
assumirão , imediatamente à parte que cabia ao mesmo na 11ooiedade, ficando 
rcspcmsáve1s por tudo que consta neste, facultando aos mc,mos, o interesse de 
repassar as cotas nas condições previstas no presente instrumento. Caso queiram 
permanecer na sooiedade decidirão quem fará a representação no cargo de 8Õcio-
gerente. 

PARÀGRAPO SEGUNDO: Havendo incapacidade flsica de um dos oócios, o outro fará 
reunião extraordinãria com os sucessores daquele o qual foi acometido pelo fato, de 
forma a ·chegarem num q:msenso. Já os casos oriundos de sentença judicial, os 
haverce ·-do sócio vitimado por incapacidade, serão entregues a um curador nomeado 
previamente por um juiz. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A hipótese de falecimento, retirada, incapacidade ou 
quaisquer outras que vierem a prejudicar a representação pessoal perante a sociedade, 
não implicarão em dissolução da mesma. 

E, por estarem justas e convencionadas as partes assinam o presente CONTRATO DE 
CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE . LTDA em 03 vias, juntamente com 2 (duas) 
testemunhas, as quais serão destinadas a registro e arquivamento na JUCESP - Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. 

• :18 Salto Grande, 31 de Junho de 2, 
. ... ', 

i &!JJ ·,,_ . >",, 

HAMILTO!:f vzGAJ.Jo ~:ERALDO .TACO.MÓ VIGANÓ :~· 

TESTEMUNHAS: 

ÓR ... RAL RENATO se . VIGANó 

¼~~~<>--Ó 
MYRL4M CAK4.RGO SCHMIDT VIGANÓ 

~ -,iJh~ . ... . _ ·. 

C' •· • ·:11 do Regisrro 
'._,,,.,~JS e Notana/ d 

vomarca d~ o 

OIS~SVIOANÓ 
RG.: 6.794.448-6 SSP/SP 

Rua Rui Barbosa 
. Te/.:(1_4) 337 ,1828 

A., . .JT'<::NTJC.:Aç'Ao 
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Cartório do 1° T11b11o'1to de Notai • Anlru • S.P. 

RUI Jllllo Moequita, n• 338 
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Ora. 'D•l•I A,bu/amr,a Bozo;, Verdurtz ' Tabel/Í 
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RESOLUÇÃO Nº 2220 

Dispõe sobre condições e procedimentos a 

serem observados na formalização das 

operações de alongamento de dívidas 

originárias de crédito rural, de que trata a Lei 

nº. 9.138, de 29.11.95. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº. 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 

29.11.95, tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº. 9.138, de 29.11.95, 

RESOLVEU: 

Art. 1º Estabelecer as seguintes condições e procedimentos a serem observados na 

formalização das operações de alongamento de dívidas originárias de crédito rural, de que trata a 

Lei nº. 9.138, de 29.11.95: 

I - deve ser utilizado instrumento de crédito único com garantia do mecanismo de 

equivalência em produto - obedecidos, no que couber, os critérios estabelecidos no art. 3º da 

Resolução nº. 2.100, de 24.08.94 - podendo o beneficiário optar, para esse efeito, na data de sua 

formalização, por um ou mais dos seguintes produtos básicos integrantes da Política de Garantia 

de Preços Mínimos (PGPM): "algodão, arroz, feijão, milho, trigo e soja;" 

II - na hipótese de o beneficiário se dedicar à exploração de outras atividades 

agropecuárias, relativas a produtos não especificados no inciso anterior, sua opção, para efeito de 

equivalência, fica restrita a milho e/ou soja;" 

III - para fins do alongamento, o saldo devedor total deve ser calculado com base 

nos encargos financeiros previstos nos contratos originais para a operação enquanto em curso 

normal, até a data do vencimento pactuado. A partir do vencimento de cada operação, incidirão 

os encargos financeiros totais até o limite máximo de 12% a.a. (doze por cento ao ano) mais o 

índice de remuneração básica dos depósitos de poupança, expurgando-se, se houver: 

a) os valores relativos à capitalização de juros em desacordo com o disposto no 

Decreto-Lei nº. 167, de 14.02.67, ou em "outra norma legalmente estabelecida;" 

b) os débitos relativos a multa, mora, taxa de inadimplemento e honorários 

advocatícios de responsabilidade da instituição financeira;" 

c) a diferença entre os valores cobrados dos mutuários a título de adicional do 

Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) e aqueles legalmente 

autorizados; 

d) outros débitos, não relativos a encargos financeiros básicos, não previstos no 

contrato original; 
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IV - fica assegurada a revisão do cálculo dos encargos financeiros, pela instituição 

credora, em instância superior à da agência, quando o beneficiário entender que o saldo devedor 

foi apurado em desacordo com os critérios definidos no inciso anterior. Persistindo o 

entendimento do beneficiário, este poderá requerer, inclusive através de entidade de classe, a 

revisão do cálculo a uma comissão especialmente formada para essa finalidade, integrada por 3 

(três) representantes das entidades de classe dos agricultores, 3 (três) do Governo Federal e 3 

(três) do Banco do Brasil S.A., observado que: 

a) a utilização dessas prerrogativas não pode redundar em anotação restritiva 

contra o beneficiário; 

b) a revisão deve retroceder à operação original quando os saldos devedores 

passíveis de alongamento forem resultantes de operações cujos recursos tenham sido empregados 

na liquidação de "dívidas anteriores; 

V - no vencimento de cada parcela do débito alongado, o beneficiário pode, a seu 

critério: 

a) efetuar o pagamento em espécie, com base no valor correspondente às unidades 

equivalentes de produto, apurado em função "do preço mínimo que estiver vigorando naquela 

data; ou" 

b) entregar, em pagamento de sua obrigação, a quantidade de produto estipulada 

no instrumento de crédito, observadas as disposições do art. 3º da Resolução nº. 2.100, de 

24.08.94, e as normas específicas da PGPM para as Aquisições do Governo Federal (AGF); 

VI - na hipótese de saldo devedor consolidado superior a R$ 200.000,00 (duzentos 

mil reais), o beneficiário tem direito ao alongamento até aquele montante, desde que ajuste com 

o credor o saldo devedor total de sua dívida. O valor excedente será livremente renegociado 

entre financiado e financiador, podendo continuar cumprindo a exigibilidade da fonte que estiver 

lastreando a operação. 

Art. 2º O alongamento de dívidas abrange inclusive: 

I - os casos de assunção de dívidas relacionada com transferência de imóvel rural 

ou com garantia de aval em operações passíveis de alongamento, prevalecendo para o assuntor 

isolado ou "conjunto de assuntores as condições aplicáveis ao devedor original;" 

II - as parcelas de Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda 

(EGF/COV) repactuadas de acordo com as Resoluções nºs 2.164 e 2.187, de 19.06.95 e 09.08.95, 

respectivamente. 

Art. 3º Será constituída Comissão de Avaliação composta por representantes das 

Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, 

de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, e de 

Planejamento e Avaliação, do Ministério do Planejamento e Orçamento, para acompanhamento 

da implementação das medidas estabelecidas na Lei nº. 9.138/95 e na presente Resolução, bem 

como proposição de solução para os casos omissos. 



Num. 41705227 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - 12/11/2020 16:12:30
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20111216123086300000037736423
Número do documento: 20111216123086300000037736423
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:27

 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação poderá manter audiências com 

parlamentares federais, para tratar de questões relativas ao processo de alongamento de dívidas. 

Art. 4º O beneficiário deve solicitar formalmente o alongamento de suas dívidas, 

até 31.01.96, e o respectivo instrumento de crédito deve ser formalizado até 30.06.96, observado 

que: 

I - não são beneficiários da medida os mutuários que "praticaram desvio de 

crédito;" 

II - o credor deve exigir declaração expressa sobre a existência ou não de 

operações alcançadas pela medida em outras instituições financeiras, sujeitando-se o beneficiário 

à execução sumária das garantias vinculadas à operação, além de outras sanções previstas nas 

normas do crédito rural, na hipótese de declaração incorreta. 

Art. 5º As instituições financeiras podem suspender a cobrança judicial de dívidas 

originárias de crédito rural, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em decorrência da respectiva 

solicitação de alongamento, desde que não se tenha configurado desvio de crédito. 

Art. 6º Na hipótese de as operações de alongamento não alcançarem o montante 

de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), definido no art. 5º, parágrafo 9º, da Lei nº. 

9.138/95, o diferencial será utilizado para dar tratamento singular às situações especiais de 

concentração regional de endividamento. 

Art. 7º Fica prorrogado para 31.01.96 o prazo fixado no art. 1º da Resolução nº. 

2.207, de 03.11.95. 

Art. 8º Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária, autorizadas a definir, em conjunto, as medidas 

complementares necessárias à implementação do disposto nesta Resolução, cujas decisões serão 

divulgadas às instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de dezembro de 1995. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 

Presidente 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 
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Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996  1 

RESOLUÇÃO Nº 2.238 

Dispõe sobre condições e procedimentos a 

serem observados na formalização das 

operações de alongamento de dívidas 

originárias de crédito rural, de que trata a Lei 

nº 9.138, de 29.11.95. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 

31.12.64, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão realizada em 

31.01.96, tendo em vista as disposições do art. 10 da Lei nº 9.138, de 29.11.95, 

R E S O L V E U : 

Art. 1º  Estabelecer as seguintes condições e procedimentos a serem observados 

na formalização das operações de alongamento de dívidas originárias de crédito rural, de que 

trata a Lei nº 9.138, de 29.11.95: 

I - consideram-se dívidas originárias de crédito rural as operações "em ser" de 

custeio, investimento ou comercialização contratadas até 20.06.95, inclusive as inscritas em 

"crédito em liquidação", compensadas como "prejuízo" ou renegociadas, desde que: 

a) formalizadas com base na legislação e regulamentação aplicável ao crédito 

rural, excetuados os Empréstimos do Governo Federal, Com Opção de Venda (EGF/COV), 

ressalvado o disposto no inciso I do art. 2º desta Resolução; 

b) realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27.09.89 - Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO); 

c) realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) e de 

outros recursos operados pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); 

d) realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia Cafeeira (FUNCAFÉ); 

e) se trate de operações desclassificadas do crédito rural, excetuadas aquelas 

decorrentes de desvio de crédito ou de outra ação dolosa do devedor; 

f) se trate de assunção de dívidas referentes às operações mencionadas nas alíneas 

anteriores deste inciso, formalizadas até 30.11.95; 

II - outras operações passíveis de enquadramento no processo de alongamento 

serão analisadas em função das disponibilidades de recursos; 

III - na hipótese de as operações de alongamento não alcançarem o montante de 

R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), definido no art. 5º, parágrafo 9º, da Lei nº 9.138/95, 
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Resolução nº 2.238, de 31 de janeiro de 1996  2 

o diferencial será utilizado para dar tratamento singular às situações especiais de concentração 

regional de endividamento; 

IV - admitir a utilização de mais de um instrumento de crédito, quando inviável a 

formalização dos ajustes de alongamento em um único instrumento contratual; 

V - em qualquer hipótese, o total do saldo devedor objeto do alongamento, deve 

ser apurado com base em 30.11.95, data de publicação da Lei nº 9.138/95 no Diário Oficial da 

União, independentemente do vencimento da operação; 

VI - para fins do alongamento de dívidas vencidas até 30.11.95, o total do saldo 

devedor deve ser calculado com base nos encargos financeiros previstos nos contratos originais 

para a operação enquanto em curso normal, até a data do vencimento pactuado. A partir do 

vencimento e até 30.11.95, incidirão os encargos financeiros totais até o limite máximo de 12% 

a.a. (doze por cento ao ano) mais o índice de remuneração dos depósitos de poupança, 

expurgando-se, se houver: 

a) os valores relativos à capitalização de juros em desacordo com o disposto no 

Decreto-lei nº 167, de 14.02.67, ou em outra norma legalmente estabelecida; 

b) os débitos relativos a multa, mora, taxa de inadimplemento e honorários 

advocatícios de responsabilidade da instituição financeira; 

c) a diferença entre os valores cobrados dos mutuários a título de adicional do 

Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO) e aqueles legalmente 

autorizados; 

d) outros débitos, não relativos a encargos financeiros básicos, não previstos no 

contrato original; 

VII - para fins do alongamento de dívidas vencidas ou vincendas após 30.11.95, o 

total do saldo devedor deve ser calculado com base nos encargos financeiros previstos nos 

contratos originais para operação enquanto em curso normal, até a data-limite de 30.11.95; 

VIII - fica assegurada a revisão do cálculo dos encargos financeiros pela 

instituição credora, em instância superior à da agência, quando o beneficiário entender que o 

saldo devedor foi apurado em desacordo com os critérios definidos neste normativo. Persistindo 

o entendimento do beneficiário, este poderá requerer, inclusive através de entidade de classe, a 

revisão do cálculo a uma comissão especialmente formada para essa finalidade, integrada por 3 

(três) representantes das entidades de classe dos agricultores, 3 (três) do Governo Federal e 3 

(três) do Banco do Brasil S.A., observado que: 

a) a utilização dessas prerrogativas não pode redundar em anotação restritiva 

contra o beneficiário; 

b) a revisão deve retroceder à operação original quando os saldos devedores 

passíveis de alongamento forem resultantes de operações cujos recursos tenham sido empregados 

na liquidação de dívidas anteriores;  
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IX - na hipótese de saldo devedor consolidado superior a R$200.000,00 (duzentos 

mil reais), o beneficiário tem direito ao alongamento até aquele montante desde que ajuste com o 

credor o saldo de sua dívida. O valor excedente será livremente renegociado entre financiado e 

financiador, vedada sua equalização pelo Tesouro Nacional e observadas as seguintes condições: 

a) pode ser utilizado para cumprimento da exigibilidade da fonte de recursos que 

vier a lastreá-lo; 

b) não pode comprometer mais de 50% (cinqüenta por cento) da exigibilidade da 

respectiva instituição financeira, prevista no MCR 6-2; 

X - no caso de operações contraídas isoladamente por cônjuges, deve ser adotado 

o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para cada um deles, desde que identificadas pelos 

respectivos CPFs individuais, à época da contratação; 

XI - para efeito de apuração do saldo devedor nos casos de assunção de dívidas 

passíveis de alongamento, considera-se contrato original o instrumento de assunção da dívida, 

exceto na hipótese de os assuntores serem os avalistas, quando prevalecem os instrumentos de 

créditos que contêm os avais e o limite de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para cada um dos 

avalistas; 

XII - as cooperativas de crédito rural submetidas a regime de intervenção ou 

liquidação extrajudicial previsto na Lei nº 6.024, de 13.03.74, ficam autorizadas a saldar dívidas 

decorrentes de crédito rural, mediante transferência para as instituições financeiras repassadoras 

dos recursos por contratos a eles vinculados, processando-se o alongamento das respectivas 

dívidas diretamente entre o associado e a instituição financeira repassadora; 

XIII - para quantificação da dívida a ser alongada, deve ser considerada a 

composição do quadro de associados ativos existentes nas cooperativas ou associações em 

20.06.95. 

Art. 2º  O alongamento de dívidas abrange inclusive: 

I - as parcelas de Empréstimo do Governo Federal, Com Opção de Venda 

(EGF/COV), repactuadas de acordo com as Resoluções nºs 2.164 e 2.187, de 19.06.95 e 

09.08.95, respectivamente; 

II - os casos de devedores que tenham abandonado a atividade agropecuária. 

Art. 3º  O beneficiário deve solicitar formalmente o alongamento de suas dívidas, 

até 29.02.96, e o respectivo instrumento de crédito deve ser formalizado até 30.06.96, observado 

que: 

I - não são beneficiários da medida os mutuários que praticaram desvio de crédito; 

II - o credor deve exigir declaração expressa sobre a existência ou não de 

operações alcançadas pela medida em outras instituições financeiras, sujeitando-se o beneficiário 
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à execução sumária das garantias vinculadas à operação, além de outras sanções previstas nas 

normas do crédito rural, na hipótese de declaração incorreta. 

Art. 4º  As instituições financeiras podem suspender a cobrança judicial de 

dívidas originárias de crédito rural, pelo prazo de 90 (noventa) dias, em decorrência da 

respectiva solicitação de alongamento, desde que não se tenha configurado desvio de crédito. 

Art. 5º  Fica autorizada a concessão de prazo, até 30.06.96, independentemente da 

formalização de aditivo ao instrumento de crédito, para as operações passíveis de alongamento. 

Art. 6º  Devem ser observadas as seguintes condições, relativamente à 

equivalência em produto: 

I - a quantidade de unidades equivalentes em produto, a ser apurada no ato do 

alongamento da dívida, corresponderá à divisão do valor total refinanciado, acrescido de taxa 

efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano), capitalizados anualmente, pelos preços 

mínimos básicos dos produtos, conforme tabela I anexa, exceto nos casos de que trata o art. 13 

deste normativo; 

II - a liquidação das parcelas do débito alongado, quando não efetuada em 

espécie, somente será realizada mediante operações de Aquisição do Governo Federal (AGF) 

direta, consoante as normas específicas divulgadas pela Companhia Nacional de Abastecimento 

(CONAB); 

III - poderão ocorrer compensações físicas e/ou financeiras, na liquidação das 

parcelas do débito alongado, em função da classificação oficial obrigatória dos produtos, 

observados os padrões e instrumentos de classificação, bem como os ágios e deságios previstos 

na tabela II anexa; 

IV - o instrumento de crédito deverá conter cláusula estabelecendo que a 

equivalência fica condicionada a que o produto esteja depositado em armazém credenciado e 

com o contrato de depósito assinado com a CONAB; 

V - na liquidação da dívida, via AGF direta, caberá à CONAB encaminhar à 

Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até 30.04 de cada ano, inclusive 1996, 

a previsão dos gastos com despesas inerentes à Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM) 

ressarcíveis ao mutuário, para inclusão dos respectivos valores no projeto de Lei Orçamentária 

Anual do exercício subseqüente; 

VI - na data da formalização do alongamento, o mutuário pode optar por um ou 

dois dos seguintes produtos básicos integrantes da Política de Garantia de Preços Mínimos 

(PGPM): algodão, arroz, milho, soja e trigo, desde que o produtor tenha explorado, nos últimos 

três anos, os produtos escolhidos; 

VII - na hipótese de o mutuário se dedicar à exploração de outras atividades 

agropecuárias, relativas a produtos não especificados no inciso anterior, sua opção, para efeito de 

equivalência, fica restrita a milho ou soja. 
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Art. 7º  No vencimento de cada parcela do débito alongado, o beneficiário pode, a 

seu critério e observadas as condições do artigo 6º: 

I - efetuar o pagamento em espécie, com base no valor correspondente às 

unidades equivalentes de produto, apurado em função do preço mínimo que estiver vigorando 

naquela data; ou 

II - entregar, em pagamento de sua obrigação, a quantidade de produto estipulada 

no instrumento de crédito, observadas as normas específicas da PGPM para as Aquisições do 

Governo Federal (AGF). 

Art. 8º  Estabelecer, para garantir o alongamento e a equalização de tais 

operações, as seguintes características e condições relativamente aos títulos públicos a que se 

refere o art. 6º da referida Lei nº 9.138/95: 

I - os títulos devem ser emitidos pelo valor total das dívidas efetivamente 

alongadas, consolidadas com base em 30.11.95 e no caso do FAT e PIS/PASEP, pelo valor 

equalizável, limitado ao montante de R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais); 

II - os títulos devem ser emitidos, após celebração de contrato entre as instituições 

financeiras e o Tesouro Nacional, e registrados na Central de Custódia e de Liquidação 

Financeira de Títulos (CETIP), observando-se que: 

a) a emissão deve ser efetuada em 4 (quatro) parcelas de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do montante alongado, com valor de face em 30.11.95, obedecendo o seguinte 

cronograma: 

1. primeira parcela: mensalmente, até 15.09.96, respeitado o limite de 

R$1.750.000.000,00 (um bilhão setecentos e cinqüenta milhões de reais); 

2. segunda parcela: 05.01.1998; 

3. terceira parcela: 05.01.2000; 

4. quarta parcela: 05.01.2002; 

b) no caso de os valores renegociados situarem-se abaixo do limite de 

R$7.000.000.000,00 (sete bilhões de reais), as parcelas subseqüentes à primeira serão ajustadas 

ao novo montante; 

III - característica dos títulos: 

a) prazo e forma de amortização: os prazos de vencimento dos títulos a serem 

emitidos pelo Tesouro Nacional devem ser ajustados de forma a assegurar que, nos resgates, seja 

observada a mesma proporção do principal vencido, nas respectivas datas das operações 

alongadas; 
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b) remuneração: respeitada a correspondente fonte de recursos e a sua 

remuneração, conforme discriminação abaixo: 

Fonte de Recursos Remuneração 

MCR 6-2 16% a.a. (*) 

DER e Caderneta de Poupança  

a) bancos com média de operações até o 

valor de R$70.000,00 

 

1. de 30.11.1995 a 31.10.1997 IRP + (6,17% a.a. + 5,16% a.a.) 

2. a partir de 1º.11.1997 IRP + (6,17% a.a. + 4,00% a.a.) 

b) bancos com média de operações acima 

de R$70.000,00 

 

IRP + (6,17% a.a. + 2,00% a.a.) 

Recursos Livres TMS + 2% a.a. 

Fundo de Aplicações Extramercado TMS + 2% a.a. 

FAT e PIS/PASEP (TJLP + 2% a.a.) – (variação do preço 

mínimo + 3% a.a.) 

Obs.: IRP = TR ou outro índice de remuneração da poupança que a substitua; 

 TMS = Taxa Média do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC); 

 (*) MCR 6-2 = a ser repactuada anualmente, de acordo com a taxa estabelecida para esta fonte 

de recursos; 

c) modalidade: negociáveis, podendo ser computados para efeito de cumprimento 

da exigibilidade de aplicação das respectivas fontes de recursos em financiamentos rurais, caso 

em que não será necessária a constituição de provisão. O valor pendente de emissão, 

devidamente atualizado, também cumprirá a exigibilidade citada; 

d) o montante previsto para a primeira emissão será subdividido em duas séries: 

1. primeira: correspondente a 3% (três por cento) do total a ser securitizado, para 

fazer face às despesas administrativas e tributárias que serão arcadas pelas instituições 

financeiras, com prazo idêntico ao das operações alongadas e pagamento em prestações mensais 

e sucessivas, a partir da data de sua emissão; 

2. segunda: relativa ao saldo remanescente, nas condições referidas nas alíneas 

deste inciso III. 

Art. 9º  As operações realizadas com recursos do FAT e PIS/PASEP serão objeto 

de equalização que preserve o valor real do capital emprestado. 

Art. 10.  As dívidas alongadas, vinculadas a recursos de fundos e das Operações 

Oficiais de Crédito, não serão objeto de emissão de títulos e serão mantidas no ativo das 

instituições financeiras, assegurado o pagamento da remuneração atualmente em vigor pelo 

alocador. 
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Art. 11.  Quando o pagamento das dívidas mencionadas nos artigos 9º e 10 

anteriores ocorrerem mediante entrega do produto, o reembolso ao repassador dos recursos dar-

se-á após a liberação, pelo Tesouro Nacional, de recursos para a Aquisição do Governo Federal 

(AGF), cabendo às instituições financeiras encaminharem à STN até 30.04 de cada ano, 

inclusive 1996, a previsão dos valores necessários para inclusão no projeto de Lei Orçamentária 

do exercício subseqüente. 

Art. 12.  Havendo liquidação antecipada, o valor devido será descontado pela taxa 

efetiva de 3% a.a. (três por cento ao ano), durante o período compreendido entre a data do 

pagamento antecipado e a de vencimento da parcela, sendo os correspondentes recursos 

transferidos imediatamente ao repassador ou ao Tesouro Nacional, observado, quando for o caso, 

o disposto no artigo anterior. 

Art. 13.  Relativamente às operações já renegociadas com cláusula de 

equivalência, prevalecerá, para fins do alongamento, a equivalência em produto contratada, 

devendo ser acrescido à quantidade de produto o valor correspondente à taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano), capitalizados anualmente, a partir de 30.11.95. A emissão de 

títulos pelo Tesouro Nacional contemplará o saldo devedor, em 30.11.95, da operação 

repactuada de acordo com a Resolução nº 2.164/95. 

Art. 14.  Na formalização da operação de alongamento, o agente credor da 

operação cederá o respectivo crédito ao Tesouro Nacional figurando a instituição financeira, no 

contrato de cessão, como garantidor, autorizando, para tanto, expressa e irrevogavelmente o 

Banco Central do Brasil a debitar em sua conta Reservas Bancárias para efetivação da cobertura 

da referida garantia, em favor do Tesouro Nacional, quando por este solicitado. 

Art. 15.  Caberá às instituições financeiras o fornecimento de informações ao 

Ministério da Fazenda: 

I - até o 10º dia útil de cada mês, sobre os volumes refinanciados no mês anterior, 

detalhando as operações com dados sobre: 

a) fonte de recursos; 

b) opção de produto; 

c) opção de esquema de refinanciamento (prazo/carência); 

d) mutuário (CPF ou CGC e número da operação); 

e) saldo inicial da operação alongada; 

f) valor equalizável no primeiro mês, no caso do FAT e PIS/PASEP; 

II - certificados de boa e regular aplicação dos recursos; 
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III - autorização para débito na conta Reservas Bancárias de eventuais diferenças 

apuradas em função de equívocos no fornecimento de informações e/ou de apuração de 

equalização negativa, quando houver. 

Art. 16.  A Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com base nas informações 

recebidas, tomará as providências necessárias à emissão de títulos bem como adotará as medidas 

de caráter orçamentário necessárias ao cumprimento do disposto na Lei 9.138/95. 

Art. 17.  Será constituída Comissão de Avaliação composta por representantes das 

Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, 

de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, e de 

Planejamento e Avaliação, do Ministério do Planejamento e Orçamento, para acompanhamento 

da implementação das medidas estabelecidas na Lei nº 9.138/95 e na presente Resolução, bem 

como proposição de solução para os casos omissos. 

Parágrafo único.  A Comissão de Avaliação poderá manter audiências com 

parlamentares federais, para tratar de questões relativas ao processo de alongamento de dívidas. 

Art. 18.  Ficam as Secretarias de Acompanhamento Econômico e do Tesouro 

Nacional, do Ministério da Fazenda, e de Política Agrícola, do Ministério da Agricultura, do 

Abastecimento e da Reforma Agrária, autorizadas a definir, em conjunto, as medidas 

complementares necessárias à implementação do disposto nesta Resolução, para atingimento de 

seus objetivos, devendo as pertinentes instruções ser divulgadas às instituições financeiras pelo 

Banco Central do Brasil. 

Art. 19.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 20.  Ficam revogadas as Resoluções nºs 2.207, de 03.11.95 e 2.220, de 

06.12.95. 

Brasília, 31 de janeiro de 1996. 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 

Presidente 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2/2/1996, p. 1711, e no Sisbacen. 
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TABELA I  

PREÇOS MÍNIMOS BÁSICOS 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

PRODUTO - ÁREA DE ABRANGÊNCIA PREÇO (R$/kg) 

Algodão em Pluma – Brasil 1,4674 

Arroz Irrigado – Brasil 0,2004 

Arroz de Sequeiro: 

Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste, exceto Mato Grosso. 0,1475 

Norte, exceto Tocantins 0,1344 

Mato Grosso e Tocantins 0,1424 

Milho (Tipos 1, 2 e 3): 

Norte e Nordeste, exceto sul da Bahia. 0,1160 

Sul, Sudeste, sul da Bahia e Centro-Oeste, exceto Mato Grosso. 0,1000 

Mato Grosso e Tocantins 0,0950 

Acre e Rondônia 0,0900 

Soja: 

Sul, Sudeste e Centro-Oeste, exceto Mato Grosso. 0,1357 

Nordeste, Mato Grosso, Pará e Tocantins. 0,1289 

Acre e Rondônia 0,1220 

Trigo – Brasil 0,1190 
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TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

A - ALGODÃO EM PLUMA - SAFRA 1995/96 

ABRANGÊNCIA: Todas as Unidades da Federação 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

TIPOS CLASSES 

 26/28 28/30 30/32 32/34 

4 1,1945 1,1145 0,9198 0,8831 

4/5 1,2224 1,1389 0,9363 0,8983 

5 1,2454 1,1588 0,9497 0,9106 

5/6 1,2692 1,1794 0,9635 0,9232 

6 1,3333 1,2346 1,0000 (*) 0,9567 

6/7 1,4434 1,3338 1,0749 1,0275 

7 1,5502 1,4291 1,1460 1,0944 

7/8 1,6632 1,5246 1,2065 1,1495 

8 1,7546 1,6013 1,2540 1,1925 

9 1,8554 1,6847 1,3047 1,2382 

 

TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

I - CLASSE: LONGO FINO 

ABRANGÊNCIA: Todas as Unidades da Federação 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 2 3, 4 e 5 

23 27 1,9132 1,9419 2,0880 

28 32 1,0813 1,0975 1,1801 

33 37 1,0553 1,0711 1,1517 

38 42 1,0310 1,0465 1,1252 

43 47 1,0073 1,0224 1,0994 

48 52 0,9852 1,0000 (*) 1,0753 

53 57 0,9641 1,0220 1,0522 

58 Acima 0,9433 1,0444 1,0295 
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TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

II - CLASSE: LONGO 

ABRANGÊNCIA: Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste, exceto Mato Grosso 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1954 1,2312 1,2693 

28 32 1,1101 1,1434 1,1788 

33 37 1,0355 1,0665 1,0995 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9139 0,9413 0,9704 

 

 

 

TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

III - CLASSE: MÉDIO E CURTO 

ABRANGÊNCIA: Sul, Sudeste, Nordeste e Centro-Oeste, exceto Mato Grosso. 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1954 1,2312 1,2693 

28 32 1,1101 1,1434 1,1788 

33 37 1,0355 1,0665 1,0995 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9139 0,9413 0,9704 
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TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

IV - CLASSE: LONGO 

ABRANGÊNCIA: Estados de Mato Grosso e Tocantins 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1949 1,2308 1,2688 

28 32 1,1096 1,1429 1,1782 

33 37 1,0356 1,0667 1,0997 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9138 0,9412 0,9703 

 

 

 

TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

V - CLASSE: MÉDIO E CURTO 

ABRANGÊNCIA: Estados de Mato Grosso e Tocantins 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1949 1,2308 1,2688 

28 32 1,1096 1,1429 1,1782 

33 37 1,0356 1,0667 1,0997 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9138 0,9412 0,9703 
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TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

VI - CLASSE: LONGO 

ABRANGÊNCIA: Norte, exceto Tocantins. 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1949 1,2308 1,2688 

28 32 1,1096 1,1429 1,1782 

33 37 1,0356 1,0667 1,0997 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9138 0,9412 0,9703 

 

 

 

TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

B - ARROZ - SAFRA 1995/96 

VII - CLASSE: MÉDIO E CURTO 

ABRANGÊNCIA: Norte, exceto Tocantins. 

BENEFICIÁRIOS – TODOS 

GRÃOS INTEIROS TIPOS 

 1 e 2 3  4 e 5 

23 27 1,1949 1,2308 1,2688 

28 32 1,1096 1,1429 1,1782 

33 37 1,0356 1,0667 1,0997 

38 42 0,9709 1,0000 (*) 1,0309 

43 Acima 0,9138 0,9412 0,9703 
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TABELA II 

ÁGIOS E DESÁGIOS 

C - MILHO - SAFRA 1995/96 

O PREÇO MÍNIMO DO MILHO NÃO SOFRE ÁGIOS NEM DESÁGIOS 

D - SOJA - SAFRA 1995/96 

O PREÇO MÍNIMO DA SOJA NÃO SOFRE ÁGIOS NEM DESÁGIOS 

E - TRIGO - SAFRA 1995 

 

  CLASSES - kg LÍQUIDO 

PH TIPO COMUM INTERMEDIÁRIO SUPERIOR OU 

MELHORADOR 

A Partir de 78 1 0,9520 0,9520 0,8264 

De 75 a 77, 99 2 1,0000 (*) 1,0000 (*) 0,8686 

De 72 a 74,99 3 1,1121 1,1121 1,1121 

 

NOTA: Para se obter o valor em moeda corrente no país, divide-se o preço mínimo (*) pelo 

índice indicado para cada tipo e classe. 
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
                      Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste juízo, modificadas 
pela Portaria n. 37/2009, "Manifeste-se o exequente, no prazo legal, sobre a petição e/ou 
documento(s) juntado(s). Int."
                      Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA DE OURINHOS – 25ª 
SUBSEÇÃO DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP. 

 

 

   

 

 

Execução Fiscal

Autos nº...........:

0001498-94.2005.403.6125

Exequente...........: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Executado(a)(s)..: COMPANHIA AGRÍCOLA E INDUSTRIAL AVE

CNPJ nº.............: 56.689.664/0001-64

PSFN/MRLIA/ANP/2020/11/028

 

 

A UNIÃO FEDERAL, por seu procurador infra-assinado, mandato ex lege, nomeado pela Portaria Conjunta 

PGFN/AGU nº 107, de 28 de novembro de 2003, nos autos da ação supra epigrafada, vem respeitosamente à presença 

de V. Exa., em atenção à vista obrigatória de ID 41721588, apresentar sua resposta à manifestação do devedor de ID 

41705201, expondo e requerendo o seguinte:

 

 

DA SÍNTESE DOS FATOS

 

 

1.                            Trata-se de exceção de pré-executividade, em que a executada AVE AGROINDÚSTRIA LTDA.me, 

CNPJ 56.689.664/0001-64, compareceu nos autos por intermédio de advogado postulando o reconhecimento da 

prescrição comum vez eu entende aplicável ao caso o Decreto 20.910/1932 e ainda prescrição intercorrente ao 

fundamento de que decorreu prazo superior a cinco anos, sem que os bens apresados tenham sido vendidos 

judicialmente, de modo que no seu sentir teria se consumado a prescrição intercorrente.
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DO MÉRITO

 

 

1.                            A adução de que ocorreu prescrição comum não pode prevalecer.

2.                            É preciso que, de início se verifique, Excelência, que a tese trazida com a peça de ID 41705201, que 

rememora o RESp 1.175.059/SC, de relatoria do Emintente Ministro Herman Benjamin, julgado pela 2ª 

Turma do E. STJ, julgada em 05/08/2010 e publicada no DJe 01/12/2010, restou expressamente 

superada em 22.10.2014, quando o mesmo E. STJ, por sua 1ª Seção, em recurso especial repetitivo 

representativo de controvérsia, RESP 1.373.282-PE, unificou o entendimento no sentido de que o 

prazo aplicável é o previsto no Código Civil. Eis o teor da ementa esclarecedora:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, 
DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A 
COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, 
não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as 
teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida 
ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor 
agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os 
Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou 
particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com 
instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória 
nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.

3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), 
mas a dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no 
art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação 
por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de 
Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois 
a prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros 
meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No 
mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 
em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 24.04.2012.
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4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam a aplicação do prazo 
prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois:

 

4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é 
derivação própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os 
presentes autos analisam débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que 
foi realizada voluntariamente pelo particular quando assinou contrato privado de 
financiamento rural;

4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo 
prescricional do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação 
pessoal") vigeu o art. 177, do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão 
para a cobrança de dívidas líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).

4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não 
existe isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de 
Direito Privado) sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.

 

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma 
derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em 
razão dos procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade 
específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a 
inscrição em dívida ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido 
crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a 
incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).

6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no 
art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) 
sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso 
concreto em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a 
égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a 
cobrança do mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do 
CC/16). No entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-
se a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início 
da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo 
estabelecido na lei revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) 
anos, em razão do art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 
31.10.2007. Como a execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a 
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execução ser retomada na origem. 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 
Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESp 
1.373.292/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 22.10.2014, m.v., destaques e 
sublinhados do original).

 

3.                            Assim, na contagem do prazo prescricional deve ser observado o tempo que assumida a obrigação, 

13.04.1995 – ID41705224 e o prazo prescricional civil aplicável àquela relação jurídica específica, de que modo que, 

no caso concreto nem se cogita de ter ocorrido prescrição pois o prazo a ser observado é o de vinte anos, de modo 

que a primeira tese não pode prevalecer, pois se deve prestigiar o que já foi firmemente decidido por nossos Tribunais 

Superiores.

 

 

DA INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

 

 

4.                            A adução de que ocorreu prescrição intercorrente não pode prevalecer.

5.                            Embora os Procuradores da executada tenham feito um elaboradíssimo trabalho de contagem dos tempos 

decorridos entre um ato e outro no processo, inclusive confeccionando um gráfico para demonstrar os lapsos 

temporais, esqueceram-se, sorrateiramente (e em litigância de má-fé, por ocultar fato relevante de seu conhecimento) 

de mencionar que, a Fazenda Nacional nunca abandonou o feito antes de solicitar o leilão ou a reunião a outro feito.

6.                            Muito pelo contrário, encetou diligências para regularizar a penhora vez que às vésperas de um dos 

leilões veio informação de que havia perplexidade perante o Registro Imobiliário, de modo que, antes de superados 

esses entraves de nada adiantaria oferecer o bem em leilão público vez que a penhora existia mas dependia de 

formalidades para se saber como estava a situação do bem (fls. 68 dos autos físicos – ID24070191 – pág. 78 do PDF).

7.                            Além disso, pela natureza do débito cobrado na única inscrição cobrada no presente processo, qual 

seja, aquela de nº 80.6.04.098908-95, valor de crédito obtido em financiamento rural junto a bancos e após 

cedido à União por força da MP 2.196-3/2001, houve uma sucessão de leis que previram a suspensão das 

cobranças e consequentemente do prazo prescricional desses créditos não-tributários, iniciando-se pela de nº 

11.775/2008 (conversão da originária MP 432/2008 – fls. 81-85; e 94 dos autos físicos), que previu no § 5º do 

artigo 8º que o prazo de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo ficaria suspenso a partir 

da data de publicação dela até 30 de junho de 2009 (fls. 50 dos autos físicos). Tal prazo foi prorrogado até 31 de 

março de 2010, pela redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009 (fls. 107 dos autos físicos); até 30 de novembro de 

2010 pela redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010 (fls. 113 dos autos físicos); até 30 de junho de 2011, pela 

redação dada pela Lei nº 12.380, 2011 (fls. 117 dos autos físicos).

8.                            Assim, no caso concreto, o pedido de prosseguimento do feito em 27.09.2011 (fls. 122 dos autos físicos 

– ID24070191, pág. 138 do PDF) quando requerido leilão revela interesse no prosseguimento do feito não se podendo 
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falar em abandono de causa em nenhum momento.

9.                            O fato de não ter aparecido licitantes até o momento não pode ser carreado a desídia da exequente vez 

que esta, todas as vezes em que foi instada a se manifestar nos autos o fez de forma coerente e eficiente sem deixar 

transcorrer lapso de tempo que hodiernamente se considera como de prescrição intercorrente.

10.                         Além disso, Excelência, ao presente feito foi apensado em 15.10.2012 os autos de nº 0001788-

65.2012.4.03.6125 (embargos de terceiro que, embora não questionando todos os bens penhorados, causou ainda que 

em curtos períodos, retardamento no andamento da Execução Fiscal, sem culpa da exequente), conforme fls. 129 dos 

autos físicos. Novos embargos de terceiro, agora 0000456-24.2016.4.03.6125 – fls. 220 dos autos físicos, também 

causaram certo tumulto ao curso da execução fiscal, o que deve ser levando em conta.

11.                         Por fim, tendo a Lei 13.340/2016 superado as suspensões de exigibilidade de outras leis anteriores tinha 

imposto, retomou o feito seu curso normal, com vista para estudo da situação fática dos autos e requerimento, 

em15/05/2019, ou seja, antes de decurso do menor prazo, que seria de cinco anos, mas que no caso concreto é 

diferenciado como se registrou ao ser apresentada em tópico anterior a resposta à primeira tese da excipiente.

 

 

DO REQUERIMENTO

 

 

12.                         Diante do exposto, a União Federal requer no mérito seja totalmente rejeitada a presente exceção por que 

não caracterizada a hipótese de prescrição intercorrente, com o prosseguimento da execução o prosseguimento da 

realização do leilão dos bens penhorados cuja autorização já foi expressada na r. decisão datada de 18.06.2019 – fls. 

243 dos autos físicos ID 24070191 – pág. 283 do PDF.

 

Pede e espera deferimento.

Marília, data em que assinado eletronicamente.

 

 



Num. 47535537 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS - 19/03/2021 19:04:40
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031919044017700000042920839
Número do documento: 21031919044017700000042920839
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:28

 

 

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

 
 

 

 

 

     D E C I S Ã O
 
 

Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME em 
face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da 
prescrição do crédito não tributário relativo a encargos de operação cedida à União- STN – MP 
2.196-3/2001, inscrito na CDA n. 80.6.04.098908-95, bem como na declaração da prescrição 
intercorrente deste executivo fiscal (ID 41705201).

Instada a se manifestar, a União pugnou pela rejeição da exceção de pré-executividade, alegando que deve 
prevalecer a tese delineada no RESP 1.373.282-PE, no sentido de que o prazo prescricional aplicável é o 
previsto no Código Civil. Afirmou, ainda, não ter ocorrido a prescrição intercorrente. Requereu o 
prosseguimento dos atos executórios, com a realização dos leilões dos bens penhorados (ID 42212912).

É o relatório.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado alegar 
matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a necessidade de garantir o 
juízo, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 16, §1º, da Lei nº 6.830/80).
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No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente apresentar, 
de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão de 
Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções Fiscais. É que, havendo 
necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida nos embargos à execução, nos 
termos do art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da Súmula 393: 
“A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 
ofício que não demandem dilação probatória.”

Posto isso, conheço da presente exceção.

 

Prescrição de crédito não tributário derivado de contrato privado

A execução fiscal foi ajuizada, em 05/05/2005, pela UNIÃO FEDERAL, exigindo-se débitos relativos a 
encargos de operação cedida à União- STN – MP 2.196-3/2001, Certidão de Dívida Ativa n. 
80.6.04.098908-95, no valor histórico de R$ 486.697,66.

A respeito do prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa não-
tributária relativa a operação de crédito rural transferida à União por força da medida provisória nº 
2.196-3/2001, decidiu o c. STJ, em recurso especial repetitivo representativo de controvérsia, RESP 
1.373.282-PE, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO 
PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL 
TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, não estando 
obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as teses e dispositivos legais 
invocados pelas partes.

2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida 
ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor 
agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou 
os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou 
particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com 
instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória 
nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.
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3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), mas a dívida 
oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no art. 39, § 2º, da Lei 
4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação por meio da Execução Fiscal 
(Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa 
em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a prescrição da ação cambial não fulmina o próprio 
crédito, que poderá ser perseguido por outros meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 
do Decreto nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, julgado em 24.04.2012.

4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. 
Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro 
Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no 
Decreto n. 20.910/32, pois:

4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural;

4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo prescricional 
do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o art. 177, 
do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas 
líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).

4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não existe 
isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) 
sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação 
pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos procedimentos 
de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). 
São justamente esses controles que justificam a inscrição em dívida ativa da União, a utilização da Execução 
Fiscal para a cobrança do referido crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos 
não quitados do setor público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de 
Débitos e a incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).

6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 
206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam 
feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto 
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em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do 
Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do 
mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No 
entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma 
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência 
do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do 
art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a 
execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada 
na origem. 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESp 1.373.292/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, j. 22.10.2014, m.v., destaques e sublinhados do original).

Portanto, para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do CC/16, aplica-se o prazo 
prescricional de 20 anos a contar da data do vencimento, conforme art. 177 do CC/16, para que dentro dele 
sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, aplicando-se, também, a regra 
de transição do art. 2.028 do CC/02 (“Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por 
este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo 
estabelecido na lei revogada”).

A respeito da data do vencimento a ser considerado para aferição do prazo prescricional, já decidiu 
o c. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL DO 
PRAZO QUINQUENAL. DATA DE VENCIMENTO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. 
PRECEDENTES.

1. A cobrança de crédito rural originário de operações financeiras, alongadas ou renegociadas, 
cedido à União por força da MP nº 2.196-3/2001, não se viabiliza por meio de execução de título 
cambial. Diversamente, cuidando-se "de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-
tributária, deve incidir o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932" (REsp 
1312506/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/04/2012, DJe 03/05/2012).

2. Ainda, segundo o citado precedente, "a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o 
prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida".

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1297313/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018) (gn)

 No caso, a obrigação foi assumida em 13.01.1995 (ID41705224 - Pág. 3), sendo o vencimento 
contratual originário em 13.04.1995 (ID 41705224 - Pág. 1).

Assim, aplica-se ao caso a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, pois, muito embora vencida a 
dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do 
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tempo estabelecido na lei revogada (10 anos).

Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do CC/2002, a 
contar da entrada em vigor no novo Código Civil.

Como a execução foi ajuizada em 05.05.2005, não houve a prescrição.

Prescrição intercorrente

A respeito da prescrição intercorrente, assim dispõe o artigo 40 da LEF:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados bens sobre os quais 

possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública.

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens 
penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato.

§ 5º. A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de 
Estado da Fazenda. - grifos nossos.                                    

 

Por sua vez, a Primeira Seção do c. STJ, no Recurso Especial n.1.340.553/RS, submetido ao regime de 
recursos repetitivos, fixou as seguintes teses (Temas 566/571):

 

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o 
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magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;

4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido 
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que 
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida 
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor 
ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse 
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - 
LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão 
ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a 
falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial 
por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 
(art. 543-C, do CPC/1973).” REsp n. 1.340.553/RS, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 
12/09/2018, DJe 16/10/2018, submetido ao regime de Recursos Repetitivos.

 

No caso concreto, todavia, verifico que não houve prescrição intercorrente.

Alega a excipiente que decorreu o prazo prescricional entre o despacho de citação em 08.07.2005 e o 
requerimento de leilão em 27.09.2011, bem como entre o leilão negativo em 25.05.2015 e a data atual.
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A execução fiscal em epígrafe foi ajuizada em 05.05.2005 (ID 24070191 - Pág. 4/6), sobrevindo a citação 
dos executados em 28.07.2005 (ID 24070191 - Pág. 9/12).

Em 22.09.2005, procedeu-se a penhora e avaliação dos bens, bem como a intimação do executado e 
nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 18/20).

Em 24.04.2006, a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias para realização de diligências 
administrativas, especialmente consistente no envio de ofício à Ciretran e ao Serviço de Registro de 
Imóveis, na tentativa de localização de bens em nome do devedor (ID 24070191 – Pág. 24). O pedido foi 
deferido em 10.05.2006 (ID 24070191 – Pág. 33).

Em 14.11.2006, a exequente requereu juntada de petição, sem qualquer requerimento pertinente ao regular 
trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 36).

Na data de 30.04.2007, a exequente novamente requereu juntada de petição sem qualquer requerimento 
pertinente ao trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 38).

Em 24.07.2007, a exequente manifestou-se informando que a penhora dos bens da executada, mesmo sendo 
em valor expressivo, não garantem a execução. Ainda, indicou bens para fins de reforço de penhora. 
Requereu que a penhora fosse levada a efeito por termo nos autos, que a executada fosse intimada da 
penhora e que fosse procedido registro da penhora no Cartório de Registro de Imóveis (ID 24070191 – Pág. 
43/61).

Em 03.10.2007, foi deferido o reforço da penhora, determinou-se que a exequente indicasse o percentual a 
ser penhorado, respeitando a meação do cônjuge, bem como a expedição de mandado de penhora, avaliação 
e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 62).

Em 22.11.2007, foram os executados intimados da penhora. Também foi declarado que foi dada entrada nas 
cópias necessárias para registro das penhoras no CRI (ID 24070191 – Pág. 67/70).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 26.11.2007, nas matrículas n° 
16.003 e 294. Quanto ao imóvel penhorado, referente a um armazém de alvenaria, coberto com telhas, 
situado em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da Rua Cel. João Luiz da Costa, e 
respectivo terreno constituído do lote no 4, da quadra no 46, com área de 1.188M2", encaminhou anexa nota 
de devolução, que expunha os motivos que impediriam o acesso ao fólio registrário (ID 24070191 – Pág. 
72/78).
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Em 15.04.2008, determinou-se que se aditasse o auto de penhora para consignar o número da matrícula do 
imóvel (ID 24070191 – Pág. 82). Em 16.06.2008, o oficial de justiça apresentou os documentos necessários 
a fim de que se procedesse ao registro de penhora do imóvel (ID 24070191 – Pág. 86/87).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 18.06.2008, na matrícula n° 
28.170 (ID 24070191 – Pág. 89/91).

A exequente, em 13.08.2008, requereu a imediata intimação dos executados para que tomassem ciência da 
possibilidade legal de repactuação do débito (ID 24070191 – Pág. 93/98). Em 24.09.2008, os executados 
foram intimados (ID 24070191 – Pág. 103).

A exequente, em 04.05.2009, informou a expedição de nova Certidão de Dívida Ativa adequando o valor do 
débito, requerendo, dessa forma, a sua substituição. Ainda, requereu formal intimação dos executados por 
intermédio de correspondência ao endereço indicado, quanto à devolução do prazo para embargos, bem 
como de que ainda há possibilidade de renegociação perante o Banco do Brasil S.A (ID 24070191 – Pág. 
107/111).

Em 04.08.2009, deferiu-se o pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa e determinou-se a 
intimação dos executados (ID 24070191 – Pág. 112).

Na data de 24.08.2009, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 117/118).

Em 10.12.2009, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §5°, da Lei 
11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009, que dispõe: “o prazo de prescrição das dívidas 
de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 31 de março 
de 2010” (ID 24070191 – Pág. 123/124).

O pedido foi deferido em 14.01.2010 (ID 24070191 – Pág. 125).

Na data de 30.06.2010, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §5°, da 
Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010, que dispõe: “o prazo de prescrição das 
dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de publicação desta Lei até 30 
de novembro de 2010” (ID 24070191 – Pág. 129/130).

O pedido foi deferido em 21.07.2010 (ID 24070191 – Pág. 131).
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Em 12.01.2011, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §3°, Lei 
11.775/2008, na Redação dada pela Lei nº 12.380, 2011, que dispõe “ficam suspensos até 30 de junho de 
2011 as execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a cobrança de crédito rural de 
que trata este artigo” (ID 24070191 – Pág. 133/134).

O pedido foi deferido em 01.02.2011 (ID 24070191 – Pág. 135).

A exequente, em 27.09.2011, requereu a designação de datas para tentativa de alienação judicial dos bens 
penhorados (ID 24070191 – Pág. 138/139).

Em 03.09.2012, procedeu-se à constatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 146).

Foi juntado aos autos sentença dos embargos de terceiro n° 001788-65.2012.4.03.6125, objetivando a 
desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 4, em Salto Grande -SP, 
matriculado sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos, sob o argumento de que o bem pertence a Pedro Boletini 
desde 22.12.2006, não fazendo mais parte do patrimônio de Hamilton Viganó, razão pela qual a penhora 
deveria ser cancelada. O pedido foi julgado procedente, resultando na determinação de cancelamento da 
penhora (ID 24070191 – Pág. 151/154).

Em 14.11.2013, foi expedido mandado de cancelamento de penhora ao CRI de Ourinhos (ID 24070191 – 
Pág. 156/157).

Em 11.04.2014, procedeu-se a contatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 161/162).

Na data de 09.09.2014, o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 
da Comarca de Ourinhos/SP informou acerca da duplicidade de registro de um dos imóveis e que, em 
ambos, há registro de penhora oriunda deste processo. Manifestou também que levou ao conhecimento da 
Vara do Juizado Especial Cível para cancelamento da matrícula n° 28.170, com a transferência dos atos para 
a matrícula n° 294. Ainda, informou que sendo autorizada a transferência, o imóvel ficará pertencendo a 
Ana Maria Barbalho Viganó e seu marido Hamilton Viganó Junior, com duas hipotecas cedulares em favor 
do Banco do Brasil (ID 24070191 – Pág. 180/182).

Em 05.09.2014, oficial de justiça certificou de que foi informado que Antônio Viganó e Josefina Consoni 
Viganó são falecidos (ID 24070191 – Pág. 184), assim como Antonio Alexandre Consoni Vigano e Doracy 
Neyde Bedo Viganó (ID 24070191 – Pág. 186). Também lhe foi informado que Hamilton Vigonó é falecido 
e que Dalila Brugato Viganó não reside no local (ID 24070191 – Pág. 188). Ederaldo Jacomo Vigano é 
falecido, e a Sra. Myriam Camargo Shimidt Vignó reside na cidade de São Paulo (ID 24070191 – Pág. 190). 
Por fim, foi intimado o representante legal da Cia Agrícola e Industria Ave, Sr. Halmilton Viganó Jr quanto 



Num. 47535537 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS - 19/03/2021 19:04:40
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031919044017700000042920839
Número do documento: 21031919044017700000042920839
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:28

às datas designadas para as hastas públicas (ID 24070191 – Pág. 192/194).

Em 11.09.2014, determinou-se o desarquivamento dos embargos de terceiro n° 0001788-65.2012.4.03.6125, 
a fim de verificar o contrato particular de compromisso de compra e venda, bem como, sustou-se a hasta 
pública em relação ao imóvel matriculado sob o n° 294. Ainda, foi determinada a intimação do terceiro 
interessado (ID 24070191 – Pág. 195/196).

Em 15.10.2014, procedeu-se à intimação de Pedro Boletini (ID 24070191 – Pág. 201).

Trasladou-se para os autos cópias extraídas dos embargos de terceiro ID 24070191 – Pág. 202/213).

Em 19.01.2015, a exequente requereu nova inclusão do feito na pauta de leilões, unicamente para a venda de 
parte ideal do imóvel objeto da matrícula n° 16.003 (ID 24070191 – Pág. 215/216).

Em 27.01.2015, foi determinada a sustação das demais hastas designadas em relação ao imóvel matriculado 
sob n° 294 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 231/232).

As tentativas de venda do bem realizadas em 2014 e 2015 (ID 24070191 – Pág. 236/241), foram infrutíferas, 
tendo a exequente requerido a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF, o que foi deferido em 
21.07.2015 (ID 24070191 – Pág. 243/244).

Em 02.10.2018, foram juntados aos autos cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de terceiro n° 
0000456-24.2015.4.03.6125, em que consta que foi deferida a liminar para suspender os atos executivos 
sobre o imóvel objeto da constrição e, ao final, julgado procedente o pedido para determinar o levantamento 
da penhora incidente sobre 12,5% do imóvel referente à matrícula nº 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 
24070191 – Pág. 255/261).

Em 02.10.2018, determinou-se o cancelamento da penhora desta execução fiscal do imóvel matriculado sob 
n° 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 264).

Em 21.03.2019, a exequente requereu vista dos autos para prosseguimento do feito (ID 24070191 – Pág. 
267).

Na data de 13.05.2019, a exequente requereu a realização de nova tentativa de leilão dos bens imóveis 
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remanescentes (matrículas 297 e 28170) (ID 24070191 – Pág. 271).

Foi determinada a designação de leilão (ID 24070191 - Pág. 283).

Em 29.03.2020, a exequente informou ciência da digitalização dos autos e que aguarda o cumprimento do 
decidido anteriormente (ID 30330953).

Na data de 23.08.2020, foi intimada AVE AGROINDUSTRIA LTDA na pessoa do Sr. HAMILTON 
VIGANÓ JÚNIOR e HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, mas não foi possível intimar HAMILTON 
VIGANÓ, dado seu falecimento em 2014 (ID 37443960).

Em 29.10.2020, procedeu-se à constatação e reavaliação do imóvel penhorado, e intimou-se os executados 
(ID 41042378).

Assim, em nenhum momento, restou comprovada inércia da Fazenda Nacional por prazo superior a 05 
(cinco) anos. Conforme se viu, eventual demora do andamento do feito se deu por motivos inerentes ao 
mecanismo da justiça, não se justificando o acolhimento da arguição de prescrição intercorrente.

Em outras palavras: para que reste configurada a prescrição intercorrente, não basta o mero 
decurso do tempo; é necessária, ainda, a inércia da parte exequente, o que não ocorreu, no 
presente caso.

Ante o exposto, admito a exceção e, no mérito, rejeito-a por não restar caracterizada a hipótese de 
prescrição do crédito exequendo e de prescrição intercorrente.

Sem condenação em honorários.

Cumpra-se o despacho de ID 24070191 - Pág. 283.

Int.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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MM.(a) Juiz/Juíza: Ciente.

 

(manifestação expressa para retirada de processo do Painel do 
Procurador)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008381-52.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME

Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 

 

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por AVE AGROINDUSTRIA LTDA – ME contra 
decisão proferida nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME em 
face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da 
prescrição do crédito não tributário relativo a encargos de operação cedida à União- STN – MP 
2.196-3/2001, inscrito na CDA n. 80.6.04.098908-95, bem como na declaração da prescrição 
intercorrente deste executivo fiscal (ID 41705201).

Instada a se manifestar, a União pugnou pela rejeição da exceção de pré-executividade, alegando 
que deve prevalecer a tese delineada no RESP 1.373.282-PE, no sentido de que o prazo 
prescricional aplicável é o previsto no Código Civil. Afirmou, ainda, não ter ocorrido a prescrição 
intercorrente. Requereu o prosseguimento dos atos executórios, com a realização dos leilões dos 
bens penhorados (ID 42212912).

É o relatório.
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DECIDO.

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado 
alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a 
necessidade de garantir o juízo, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 
16, §1º, da Lei nº 6.830/80).

No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente 
apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e liquidez de que 
goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções 
Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida 
nos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da 
Súmula 393: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às 
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

Posto isso, conheço da presente exceção.

 

Prescrição de crédito não tributário derivado de contrato privado

A execução fiscal foi ajuizada, em 05/05/2005, pela UNIÃO FEDERAL, exigindo-se débitos 
relativos a encargos de operação cedida à União- STN – MP 2.196-3/2001, Certidão de Dívida 
Ativa n. 80.6.04.098908-95, no valor histórico de R$ 486.697,66.

A respeito do prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa não-
tributária relativa a operação de crédito rural transferida à União por força da medida provisória 
nº 2.196-3/2001, decidiu o c. STJ, em recurso especial repetitivo representativo de controvérsia, 
RESP 1.373.282-PE, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO 
PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL 
TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, 
não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as 
teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida 
ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor 
agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou 
os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou 
particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com 
instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória 
nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.

3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), 
mas a dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no 
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art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação 
por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de 
Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a 
prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros 
meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No 
mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 24.04.2012.

4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam a aplicação do prazo 
prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois:

4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural;

4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo prescricional 
do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o art. 177, 
do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas 
líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).

4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não existe 
isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) 
sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma 
derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em 
razão dos procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade 
específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a 
inscrição em dívida ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido 
crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a 
incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).

6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 
206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam 
feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto 
em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do 
Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do 
mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No 
entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma 
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência 
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do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do 
art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a 
execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada 
na origem. 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESp 1.373.292/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, j. 22.10.2014, m.v., destaques e sublinhados do original).

Portanto, para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do CC/16, aplica-se 
o prazo prescricional de 20 anos a contar da data do vencimento, conforme art. 177 do CC/16, 
para que dentro dele sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, 
aplicando-se, também, a regra de transição do art. 2.028 do CC/02 (“Art. 2.028. Serão os da lei 
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”).

A respeito da data do vencimento a ser considerado para aferição do prazo prescricional, já 
decidiu o c. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL DO 
PRAZO QUINQUENAL. DATA DE VENCIMENTO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. 
PRECEDENTES.

1. A cobrança de crédito rural originário de operações financeiras, alongadas ou renegociadas, 
cedido à União por força da MP nº 2.196-3/2001, não se viabiliza por meio de execução de título 
cambial. Diversamente, cuidando-se "de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-
tributária, deve incidir o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932" (REsp 
1312506/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/04/2012, DJe 03/05/2012).

2. Ainda, segundo o citado precedente, "a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o 
prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida".

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1297313/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018) (gn)

 No caso, a obrigação foi assumida em 13.01.1995 (ID41705224 - Pág. 3), sendo o vencimento 
contratual originário em 13.04.1995 (ID 41705224 - Pág. 1).

Assim, aplica-se ao caso a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, pois, muito embora 
vencida a dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 anos).

Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do 
CC/2002, a contar da entrada em vigor no novo Código Civil.

Como a execução foi ajuizada em 05.05.2005, não houve a prescrição.

Prescrição intercorrente

A respeito da prescrição intercorrente, assim dispõe o artigo 40 da LEF:
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Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição.

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública.

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato.

§ 5º. A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de 
Estado da Fazenda. - grifos nossos.                                    

 Por sua vez, a Primeira Seção do c. STJ, no Recurso Especial n.1.340.553/RS, submetido ao 
regime de recursos repetitivos, fixou as seguintes teses (Temas 566/571):

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o 
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;

4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido 
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que 
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida 
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor 
ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse 
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - 
LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão 
ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
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edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a 
falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial 
por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).” REsp n. 1.340.553/RS, Relator Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 12/09/2018, DJe 16/10/2018, submetido ao regime de Recursos Repetitivos.

 

No caso concreto, todavia, verifico que não houve prescrição intercorrente.

Alega a excipiente que decorreu o prazo prescricional entre o despacho de citação em 08.07.2005 
e o requerimento de leilão em 27.09.2011, bem como entre o leilão negativo em 25.05.2015 e a 
data atual.

A execução fiscal em epígrafe foi ajuizada em 05.05.2005 (ID 24070191 - Pág. 4/6), sobrevindo a 
citação dos executados em 28.07.2005 (ID 24070191 - Pág. 9/12).

Em 22.09.2005, procedeu-se a penhora e avaliação dos bens, bem como a intimação do executado 
e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 18/20).

Em 24.04.2006, a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias para realização de 
diligências administrativas, especialmente consistente no envio de ofício à Ciretran e ao Serviço 
de Registro de Imóveis, na tentativa de localização de bens em nome do devedor (ID 24070191 – 
Pág. 24). O pedido foi deferido em 10.05.2006 (ID 24070191 – Pág. 33).

Em 14.11.2006, a exequente requereu juntada de petição, sem qualquer requerimento pertinente 
ao regular trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 36).

Na data de 30.04.2007, a exequente novamente requereu juntada de petição sem qualquer 
requerimento pertinente ao trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 38).

Em 24.07.2007, a exequente manifestou-se informando que a penhora dos bens da executada, 
mesmo sendo em valor expressivo, não garantem a execução. Ainda, indicou bens para fins de 
reforço de penhora. Requereu que a penhora fosse levada a efeito por termo nos autos, que a 
executada fosse intimada da penhora e que fosse procedido registro da penhora no Cartório de 
Registro de Imóveis (ID 24070191 – Pág. 43/61).

Em 03.10.2007, foi deferido o reforço da penhora, determinou-se que a exequente indicasse o 
percentual a ser penhorado, respeitando a meação do cônjuge, bem como a expedição de 
mandado de penhora, avaliação e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 62).

Em 22.11.2007, foram os executados intimados da penhora. Também foi declarado que foi dada 
entrada nas cópias necessárias para registro das penhoras no CRI (ID 24070191 – Pág. 67/70).
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O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 26.11.2007, nas 
matrículas n° 16.003 e 294. Quanto ao imóvel penhorado, referente a um armazém de alvenaria, 
coberto com telhas, situado em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da Rua 
Cel. João Luiz da Costa, e respectivo terreno constituído do lote no 4, da quadra no 46, com área 
de 1.188M2", encaminhou anexa nota de devolução, que expunha os motivos que impediriam o 
acesso ao fólio registrário (ID 24070191 – Pág. 72/78).

Em 15.04.2008, determinou-se que se aditasse o auto de penhora para consignar o número da 
matrícula do imóvel (ID 24070191 – Pág. 82). Em 16.06.2008, o oficial de justiça apresentou os 
documentos necessários a fim de que se procedesse ao registro de penhora do imóvel (ID 
24070191 – Pág. 86/87).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 18.06.2008, na 
matrícula n° 28.170 (ID 24070191 – Pág. 89/91).

A exequente, em 13.08.2008, requereu a imediata intimação dos executados para que tomassem 
ciência da possibilidade legal de repactuação do débito (ID 24070191 – Pág. 93/98). Em 
24.09.2008, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 103).

A exequente, em 04.05.2009, informou a expedição de nova Certidão de Dívida Ativa adequando o 
valor do débito, requerendo, dessa forma, a sua substituição. Ainda, requereu formal intimação 
dos executados por intermédio de correspondência ao endereço indicado, quanto à devolução do 
prazo para embargos, bem como de que ainda há possibilidade de renegociação perante o Banco 
do Brasil S.A (ID 24070191 – Pág. 107/111).

Em 04.08.2009, deferiu-se o pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa e determinou-se a 
intimação dos executados (ID 24070191 – Pág. 112).

Na data de 24.08.2009, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 117/118).

Em 10.12.2009, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §5°, 
da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009, que dispõe: “o prazo de 
prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de 
publicação desta Lei até 31 de março de 2010” (ID 24070191 – Pág. 123/124).

O pedido foi deferido em 14.01.2010 (ID 24070191 – Pág. 125).

Na data de 30.06.2010, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 
8°, §5°, da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010, que dispõe: “o prazo 
de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data 
de publicação desta Lei até 30 de novembro de 2010” (ID 24070191 – Pág. 129/130).

O pedido foi deferido em 21.07.2010 (ID 24070191 – Pág. 131).

Em 12.01.2011, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §3°, 
Lei 11.775/2008, na Redação dada pela Lei nº 12.380, 2011, que dispõe “ficam suspensos até 30 
de junho de 2011 as execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 
cobrança de crédito rural de que trata este artigo” (ID 24070191 – Pág. 133/134).

O pedido foi deferido em 01.02.2011 (ID 24070191 – Pág. 135).

A exequente, em 27.09.2011, requereu a designação de datas para tentativa de alienação judicial 
dos bens penhorados (ID 24070191 – Pág. 138/139).
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Em 03.09.2012, procedeu-se à constatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 146).

Foi juntado aos autos sentença dos embargos de terceiro n° 001788-65.2012.4.03.6125, 
objetivando a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 
4, em Salto Grande -SP, matriculado sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos, sob o argumento de que o 
bem pertence a Pedro Boletini desde 22.12.2006, não fazendo mais parte do patrimônio de 
Hamilton Viganó, razão pela qual a penhora deveria ser cancelada. O pedido foi julgado 
procedente, resultando na determinação de cancelamento da penhora (ID 24070191 – Pág. 
151/154).

Em 14.11.2013, foi expedido mandado de cancelamento de penhora ao CRI de Ourinhos (ID 
24070191 – Pág. 156/157).

Em 11.04.2014, procedeu-se a contatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 161/162).

Na data de 09.09.2014, o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Ourinhos/SP informou acerca da duplicidade de registro de um dos 
imóveis e que, em ambos, há registro de penhora oriunda deste processo. Manifestou também que 
levou ao conhecimento da Vara do Juizado Especial Cível para cancelamento da matrícula n° 
28.170, com a transferência dos atos para a matrícula n° 294. Ainda, informou que sendo 
autorizada a transferência, o imóvel ficará pertencendo a Ana Maria Barbalho Viganó e seu 
marido Hamilton Viganó Junior, com duas hipotecas cedulares em favor do Banco do Brasil (ID 
24070191 – Pág. 180/182).

Em 05.09.2014, oficial de justiça certificou de que foi informado que Antônio Viganó e Josefina 
Consoni Viganó são falecidos (ID 24070191 – Pág. 184), assim como Antonio Alexandre Consoni 
Vigano e Doracy Neyde Bedo Viganó (ID 24070191 – Pág. 186). Também lhe foi informado que 
Hamilton Vigonó é falecido e que Dalila Brugato Viganó não reside no local (ID 24070191 – Pág. 
188). Ederaldo Jacomo Vigano é falecido, e a Sra. Myriam Camargo Shimidt Vignó reside na 
cidade de São Paulo (ID 24070191 – Pág. 190). Por fim, foi intimado o representante legal da Cia 
Agrícola e Industria Ave, Sr. Halmilton Viganó Jr quanto às datas designadas para as hastas 
públicas (ID 24070191 – Pág. 192/194).

Em 11.09.2014, determinou-se o desarquivamento dos embargos de terceiro n° 0001788-
65.2012.4.03.6125, a fim de verificar o contrato particular de compromisso de compra e venda, 
bem como, sustou-se a hasta pública em relação ao imóvel matriculado sob o n° 294. Ainda, foi 
determinada a intimação do terceiro interessado (ID 24070191 – Pág. 195/196).

Em 15.10.2014, procedeu-se à intimação de Pedro Boletini (ID 24070191 – Pág. 201).

Trasladou-se para os autos cópias extraídas dos embargos de terceiro ID 24070191 – Pág. 
202/213).

Em 19.01.2015, a exequente requereu nova inclusão do feito na pauta de leilões, unicamente para 
a venda de parte ideal do imóvel objeto da matrícula n° 16.003 (ID 24070191 – Pág. 215/216).

Em 27.01.2015, foi determinada a sustação das demais hastas designadas em relação ao imóvel 
matriculado sob n° 294 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 231/232).

As tentativas de venda do bem realizadas em 2014 e 2015 (ID 24070191 – Pág. 236/241), foram 
infrutíferas, tendo a exequente requerido a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF, o 
que foi deferido em 21.07.2015 (ID 24070191 – Pág. 243/244).

Em 02.10.2018, foram juntados aos autos cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de 
terceiro n° 0000456-24.2015.4.03.6125, em que consta que foi deferida a liminar para suspender 
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os atos executivos sobre o imóvel objeto da constrição e, ao final, julgado procedente o pedido 
para determinar o levantamento da penhora incidente sobre 12,5% do imóvel referente à 
matrícula nº 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 255/261).

Em 02.10.2018, determinou-se o cancelamento da penhora desta execução fiscal do imóvel 
matriculado sob n° 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 264).

Em 21.03.2019, a exequente requereu vista dos autos para prosseguimento do feito (ID 24070191 
– Pág. 267).

Na data de 13.05.2019, a exequente requereu a realização de nova tentativa de leilão dos bens 
imóveis remanescentes (matrículas 297 e 28170) (ID 24070191 – Pág. 271).

Foi determinada a designação de leilão (ID 24070191 - Pág. 283).

Em 29.03.2020, a exequente informou ciência da digitalização dos autos e que aguarda o 
cumprimento do decidido anteriormente (ID 30330953).

Na data de 23.08.2020, foi intimada AVE AGROINDUSTRIA LTDA na pessoa do Sr. HAMILTON 
VIGANÓ JÚNIOR e HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, mas não foi possível intimar HAMILTON 
VIGANÓ, dado seu falecimento em 2014 (ID 37443960).

Em 29.10.2020, procedeu-se à constatação e reavaliação do imóvel penhorado, e intimou-se os 
executados (ID 41042378).

Assim, em nenhum momento, restou comprovada inércia da Fazenda Nacional por prazo superior 
a 05 (cinco) anos. Conforme se viu, eventual demora do andamento do feito se deu por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não se justificando o acolhimento da arguição de prescrição 
intercorrente.

Em outras palavras: para que reste configurada a prescrição intercorrente, não basta o mero 
decurso do tempo; é necessária, ainda, a inércia da parte exequente, o que não ocorreu, no 
presente caso.

Ante o exposto, admito a exceção e, no mérito, rejeito-a por não restar caracterizada a hipótese de 
prescrição do crédito exequendo e de prescrição intercorrente.

Sem condenação em honorários.

Cumpra-se o despacho de ID 24070191 - Pág. 283.

Int.”

A agravante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ressaltando que se 
encontra com as atividades interrompidas desde janeiro de 2006 e que encontra-se inativa desde 31/o1/2007. 
No mérito sustenta, em síntese, que não houve no caso dos autos de origem qualquer operação securitizada 
para que houvesse cessão/aquisição pela União Federal. Assevera que não há nos autos de origem qualquer 
valor consolidado demonstrando que foram  atendidos  os  requisitos  legais à  formação  do débito  advindo  
de securitização, o que torna a dívida e seus respectivos encargos inexistentes em relação à agravante; 
afirma que não foi apresentado o   contrato   de   alongamento e que a CDA apenas menciona que a natureza 
da dívida são juros de operação cedida à União com fulcro na MP 2.196/2001. Acrescenta que  o contrato 
entre a instituição financeira e a agravante já estava prescrito desde  13/04/1998, porque se tratava de Cédula 
de Crédito Rural, que  possui  prazo  de  prescrição  trienal  (artigo  70  da  Lei  Uniforme  de Genebra/REsp 
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167.779/SP) e não foi efetivada a securitização nos moldes devidos. Esclarece que não  houve  a  
formalização  da  operação  de  securitização  de dívida originária de que trata a Lei 9.138/95, porque o 
prazo para solicitar e o respectivo instrumento de crédito e sua formalização deveria ocorrer até 30/06/1996 
(Resolução BACEN 2220 - Id. 41705227 – pág. 3 dos autos de origem), alongando-se a dívida originária de 
7 a 10 anos, com dois anos de carência. Acrescenta que o  contrato  estampado  no  Id.  41705222  foi  
anexado  justamente  para demonstrar que a Cédula Rural já estava prescrita, sendo que a MP 2.196-03 de 
24/08/2001 foi editada mais de três anos depois da prescrição do crédito pelo cedente. No mais, sustenta a 
ocorrência de prescrição intercorrente.  Requer, enfim, o reconhecimento  da nulidade do débito e da 
ocorrência de prescrição. Pugna pela antecipação de tutela, com a suspensão do curso da execução fiscal de 
origem.

Decido.

Concedo à parte agravante o benefício da Justiça Gratuita apenas para fins de processamento do 
presente recurso.

Indo adiante, a exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve 
para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação 
probatória.

Esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que podem ser 
conhecidas de ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer aspectos 
modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo (judicial ou extrajudicial), 
desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., com a apresentação de prévio pagamento de 
quantum executado) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo exame aprofundado de 
provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de pré-executividade não 
pode ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos próprios ou outro meio de 
impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ 
deixou consignada a maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo 
simplicidade da questão sub judice:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 
ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA 
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi 
ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 
ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 
do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio 
da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-
executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as 
questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os 
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.
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3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da 
responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela 
qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio 
do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c 
a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, 
DJe 01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, 
desde que seja atinente à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da 
execução:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da 
fungibilidade recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi 
interrompido com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o 
descumprimento do acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro 
do prazo prescricional, a exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 
106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem 
presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, 
é indispensável a dilação probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o 
parcelamento, é de se concluir que o caso dos autos não suporta a discussão pela via da exceção 
de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se resume a uma simples petição 
convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das questões que, à vista 
d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-1/DF; 
AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do 
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 
535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do 
CPC), o não cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade 
de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação 
probatória, sendo os Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do 
Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
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em 03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos do E.STJ, 
dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção 
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 
ofício que não demandem dilação probatória”).

Logo, podem ser apreciadas em exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, violações 
a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do E.STF), erros 
de cálculo e qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título executivo, desde que 
seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

No caso dos autos, os dados que estão em CDA são suficientes para a compreensão da imposição e 
desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato 
administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Acrescento que a leitura atenta da exceção de pré-executividade apresentada nos autos de origem 
(Id. 41704192) indica que a  matéria referente à suposta nulidade do título em execução em 
decorrência de irregularidade e impossibilidade de cessão à União Federal não foi arguida perante o 
MM. Juízo a quo, o que impede seu conhecimento por esta Corte, sob pena de supressão de 
instância.  A peça de defesa apresentada limitou-se a discutir a ocorrência de prescrição/prescrição 
intercorrente, devendo  ser esta a única matéria a ser enfrentada no presente recurso.

A lide posta nos autos diz respeito à prescrição verificada para a satisfação de crédito líquido, certo e 
exigível indicado em cédula rural pignoratícia, alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138/1995, 
cedida à União Federal nos termos da Lei da MP nº 2.196-3/2001 (cujos efeitos se prolongam por força do 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001). Após a cessão à União Federal nos moldes da MP nº 2.196-
3/2001, os créditos rurais originários dessas operações financeiras estão compreendidos no conceito de 
dívida ativa não tributária (não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si), razão pela qual 
a exigência desses créditos se dá por ação de execução fiscal regida pela Lei nº 6.830/1980.

Inicialmente, lembro que a segurança jurídica tem várias perspectivas, dentre elas a pacificação dos 
litígios pelo decurso de prazo para providências por parte do titular de prerrogativas, contexto no 
qual emergem a decadência (perecimento do direito subjetivo, que não poderá mais ser exercido) e a 
prescrição (que atinge a ação ou a medida para exigir a prerrogativa material, e não o direito 
subjetivo em si). Como regra, cabe ao legislador ordinário definir hipóteses de decadência e de 
prescrição, seus termos (iniciais e finais), e causas de suspensão ou de interrupção de prazos.

Para as ações fundadas em direito pessoal, o art. 177, do Código Civil/1916 estabelecia prazo prescricional 
de 20 anos, ao passo que o art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002 prevê 5 anos para o exercício do direito de 
ação relativo à pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular. 
Há a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código Civil/2002, de modo que serão os da lei anterior os 
prazos quando (cumulativamente) reduzidos por esse novo Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Considerando o contido na Súmula nº 150, do E.STF (“Prescreve a execução no mesmo prazo de 
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prescrição da ação”), tratando-se de títulos executivos extrajudiciais (indicados no art. 784 do 
CPC/2015 e em demais aplicáveis, antes no art. 585 do CPC/1973), o termo inicial da prescrição é o 
dia da violação do direito do credor (em regra, o primeiro dia de inadimplência, conforme art. 189 
do Código Civil).

Em razão de diversas previsões do Código Civil/2002, no caso de título representativo de quantia certa a ser 
paga em parcelas sucessivas e periódicas (p. ex., contratos de mútuo), pessoalmente entendo que o termo 
inicial do prazo prescricional é a data do vencimento antecipado da dívida ocasionado pelo descumprimento 
da obrigação pelo devedor (notadamente quando o contrato tiver sido celebrado com cláusula resolutiva 
expressa, art. 474), em razão dos primados da autonomia da vontade e da obrigatoriedade, da 
impossibilidade de alteração de prazos prescricionais previstos em lei (art. 192) e da prescrição como 
perecimento atrelado à inércia do titular da prerrogativa (art. 189). Porém, em favor da unificação do direito 
e da pacificação dos litígios, curvo-me ao entendimento firmado pelo E.STJ no sentido de que o vencimento 
antecipado das parcelas sucessivas, por inadimplemento do devedor, não altera o termo inicial da prescrição, 
que será aquele ordinariamente indicado no contrato (no caso mútuo, o dia do vencimento da última parcela, 
observadas eventuais renegociações da dívida), conforme se nota nos seguintes julgados: AIRESP - 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1486155 2014.02.56939-9, MARIA ISABEL 
GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:25/10/2019; AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 667604 2015.00.40446-6, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - 
TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2019; AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL - 1737161 2018.00.95955-5, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE 
DATA:18/02/2019; AINTARESP - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 
1260865 2018.00.53704-2, RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE 
DATA:04/10/2018.

Com relação ao termo final da prescrição, será o último dia do período fixado em lei para propositura da 
medida judicial cabível perante o juízo competente (nos prazos previstos no art. 205 e no art. 206, também 
do Código Civil/2002), respeitada a existência de causas suspensivas ou interruptivas.

Tratando-se de operações de crédito rural cedidas à União Federal (MP nº 2.196-3/2001), o prazo 
prescricional é definido pela data da celebração do contrato, razão pela qual será de 20 anos se firmado sob a 
regência do Código Civil/1916 (direito pessoal de crédito, art. 177), ou 5 anos quando pactuado na vigência 
do Código Civil/2002 (dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, art. 206, §5º, I), 
observada a regra de transição do art. 2.028 do novo Código Civil. O termo inicial da prescrição é aquele 
ordinariamente indicado no contrato (dia previsto para o pagamento da última parcela, considerando 
eventuais renegociações da dívida, não importando o vencimento antecipação em razão de inadimplência) e 
o termo final é o último dia do período fixado para propositura da medida judicial cabível perante o juízo 
competente (após a cessão, a ação executiva regida pela Lei 6.830/1980, observada a suspensão do art. 2º, 
§3º dessa mesma lei, sem a incidência da Súmula Vinculante 8 por se tratar de exigência não tributária).

Essa é a orientação do E.STJ, extraída do sistema de precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL 
APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO-
TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR 
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001. (...) 2.  Em discussão o  prazo prescricional 
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aplicável para o  ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária 
proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de 
Crédito Rural  (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia 
e  Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias 
reais ou não, mediante escritura pública ou particular assinada por duas testemunhas, firmados 
pelos devedores originariamente com instituições financeiras e  posteriormente adquiridos pela 
União, por força da Medida Provisória nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para 
cobrança.3.  A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação 
cambial), mas a  dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do 
disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar 
sua satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o  art. 70 da Lei 
Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3  (três) anos a  prescrição do título 
cambial, pois a  prescrição da ação cambial não fulmina o  próprio crédito, que poderá ser 
perseguido por outros meios, consoante o  art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto 
nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 -  SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 24.04.2012.4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes 
REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; 
e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que 
determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois: 
4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa  que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural; 4.2. No presente caso existem 
regras específicas, já que para regular o  prazo prescricional do direito pessoal de crédito  
albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o  art. 177, do CC/16 (20 anos), e para 
regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em vigor o art. 206, §5º, 
I, do CC/2002 (5 anos).4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a  Administração Pública 
é  parte,  não existe isonomia perfeita,  já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os 
de Direito Privado) sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.5.  Desse modo, o  
regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação pontual 
inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos 
procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que 
se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a  inscrição em 
dívida ativa da União, a  utilização da Execução Fiscal para a  cobrança do referido crédito, a  
possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do 
Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, 
do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 
1916, aplica-se o  prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito 
pessoal de crédito),  a  contar da data do vencimento, consoante o  disposto no art. 177, do 
CC/16, para que dentro dele (observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF)  sejam feitos a 
inscrição e o  ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição 
prevista no art. 2.028 do CC/2002".7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: 
"para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 2002, 
aplica-se o  prazo prescricional de 5  (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular),  a  contar da data do 
vencimento, consoante o  disposto no art. 206, §5º, I,  do CC/2002, para que dentro dele 
(observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o 
ajuizamento da respectiva execução fiscal".8.  Caso concreto em que o  contrato de mútuo foi 
celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a  égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 
139-141). Desse modo, o  prazo prescricional para a  cobrança do mútuo como relação jurídica 
subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em 
execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a  norma de transição do art. 2.028 
do CC/2002, muito embora vencida a  dívida antes do início da vigência do CC/2002 
(11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 
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anos). Sendo assim, o  prazo aplicável é o da lei nova, 5  (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, 
I,  do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a execução foi 
ajuizada em 07.02.2007, não houve a  prescrição, devendo a execução ser retomada na origem. 9. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ.  RECURSO ESPECIAL Nº 1.373.292 – PE / 2013/0068170-7 – Primeira Seção. Relator: 
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Julgamento: 22/10/2014).

Nesse REsp 1.373.292, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 639: “Ao crédito rural cujo 
contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional 
de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002. Também para os 
efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado 
sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição 
da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular), 
a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que 
dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e 
o ajuizamento da respectiva execução fiscal.”.

No dia do protocolo da medida judicial tempestiva, há interrupção da prescrição (art. 8º, §2º da Lei nº 
6.830/1980, art. 240, §1º, e art. 802, parágrafo único, ambos do CPC/2015, art. 202, I, do Código Civil, art. 
219, §1º do CPC/1973, e Súmula 106 do E.STJ), razão pela qual o prazo prescricional é reiniciado em sua 
totalidade.

Durante a regular tramitação da ação de execução de título extrajudicial (ainda que prolongada), fica 
suspensa a contagem do prazo prescricional, salvo se o processamento for injustificadamente paralisado pelo 
titular do direito subjetivo, embora a prescrição intercorrente possa se consumar mesmo que o exequente 
não tenha sido omisso. Porque a cédula de crédito rural é exigida por ação de execução fiscal regida por 
legislação específica (Lei nº 6.830/1980), são aplicáveis os entendimentos adotados pelo E.STJ na Súmula 
314 e no REsp 1340553/RS (com seus correspondentes embargos de declaração, Temas 566, 567/569, 568 e 
570/571) para a prescrição intercorrente, não incidindo causa de interrupção prevista na regra de transição 
do art. 1.056 do CPC/2015 (art. 2º, §2º da LINDB).

Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da orientação 
jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados bens para penhorar, o juiz 
competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda Pública (termo inicial e automático do prazo 
máximo de 1 ano de suspensão da tramitação da execução fiscal) e determinará a paralisação dos 
procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem que a localização do devedor ou identificação de bens 
penhoráveis, automaticamente se inicia a contagem da prescrição intercorrente, independentemente de 
pronunciamento judicial para arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a 
concretização da constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) interrompem o prazo 
prescricional, não bastando requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado ou para 
penhora de bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a requerimento da parte), o 
juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, pode alegar 
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nulidade pela falta de qualquer intimação ou demonstrar qualquer causa impeditiva, interruptiva ou 
suspensiva da prescrição).

Friso que, no dia do protocolo da ação de execução fiscal, há interrupção da prescrição não como uma nova 
pretensão mas como continuidade dos propósitos iniciais das prerrogativas do credor, motivo pelo qual o 
prazo prescricional é reiniciado em sua totalidade (aquele previsto na legislação no momento do surgimento 
da pretensão do titular do direito). Assim, o prazo da prescrição intercorrente será o mesmo observado para a 
propositura da ação de execução fiscal (20 anos ou 5 anos, nos termos do art. 177, do Código Civil/1916 e 
do art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002), ainda que o feito executivo tenha sido ajuizado após o início da 
eficácia jurídica do novo Código Civil mas sob a regência de sua regra de transição (art. 2.028).

Esse foi o entendimento adotado pelo E.STJ, no julgado que trago à colação:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE REPARAÇÃO CIVIL. SÚMULA 
150/STF. DIREITO INTERTEMPORAL. ACTIO NATA. CC/16. PRAZO VINTENÁRIO. TERMO 
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.1. A pretensão do cumprimento de sentença 
é a mesma pretensão da ação de conhecimento. Não há uma nova pretensão executiva que surge 
na data do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedente da 4ª Turma.2. O momento 
em que nasce a pretensão de reparação civil (teoria da actio nata) é o critério para definir a 
legislação do prazo prescricional aplicável à hipótese. Incidência da Súmula 150/STF.3. O prazo 
da prescrição da execução flui a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.4. Na 
hipótese, a  pretensão de reparação civil surgiu antes da entrada em vigor do CC/02, incidindo o 
regime jurídico do CC/16 para contagem do prazo prescricional do cumprimento de sentença.6. 
Recurso especial não provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.386 - PR, MINISTRA NANCY 
ANDRIGHI, STJ – TERCEIRA TURMA, DATA:18/10/2016)

A execução refere-se à cédula  95/05075-2, celebrada em 13/o1/1995, com vencimento previsto 
para 13/04/1995. A execução foi  ajuizada em 05/05/2005.

O prazo para a propositura da ação de executiva a ser considerado é de cinco anos, considerando 
que a cédula foi contratada na vigência do Código Civil de 1916 e que se aplica ao caso a regra de 
transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, eis que na data de sua entrada em vigor, não havia 
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código Anterior.

Na hipótese de aplicação da regra de transição, há de se considerar que o início da  fluência do 
prazo prescricional de cinco anos, no caso dos autos, é a data da entrada em vigor do atual Código 
Civil. Assim, não há que se falar no decurso do prazo de cinco anos por ocasião da data de 
ajuizamento da execução de origem.

Indo adiante, considerando-se que, como anteriormente exposto, o prazo da prescrição intercorrente 
será o mesmo observado para a propositura da ação de execução (cinco anos), observa-se que, como 
bem detalhado na decisão agravada, expondo de maneira minuciosa as ocorrências do processo, não 
há que se falar em seu decurso. Não há que e falar em inércia da Fazenda Nacional pelo prazo 
necessário à configuração da prescrição intercorrente no caso dos autos subjacentes.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Comunique-se o Juízo a quo.
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.
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O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo 
de Instrumento interposto por AVE AGROINDUSTRIA LTDA – ME contra decisão proferida 
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nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME em 
face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da 
prescrição do crédito não tributário relativo a encargos de operação cedida à União- STN – MP 
2.196-3/2001, inscrito na CDA n. 80.6.04.098908-95, bem como na declaração da prescrição 
intercorrente deste executivo fiscal (ID 41705201).

Instada a se manifestar, a União pugnou pela rejeição da exceção de pré-executividade, alegando 
que deve prevalecer a tese delineada no RESP 1.373.282-PE, no sentido de que o prazo 
prescricional aplicável é o previsto no Código Civil. Afirmou, ainda, não ter ocorrido a prescrição 
intercorrente. Requereu o prosseguimento dos atos executórios, com a realização dos leilões dos 
bens penhorados (ID 42212912).

É o relatório.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado 
alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a 
necessidade de garantir o juízo, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 
16, §1º, da Lei nº 6.830/80).

No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente 
apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e liquidez de que 
goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções 
Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida 
nos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da 
Súmula 393: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às 
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

Posto isso, conheço da presente exceção.

 

Prescrição de crédito não tributário derivado de contrato privado

A execução fiscal foi ajuizada, em 05/05/2005, pela UNIÃO FEDERAL, exigindo-se débitos 
relativos a encargos de operação cedida à União- STN – MP 2.196-3/2001, Certidão de Dívida 
Ativa n. 80.6.04.098908-95, no valor histórico de R$ 486.697,66.

A respeito do prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa não-
tributária relativa a operação de crédito rural transferida à União por força da medida provisória 
nº 2.196-3/2001, decidiu o c. STJ, em recurso especial repetitivo representativo de controvérsia, 
RESP 1.373.282-PE, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO 



Num. 73277314 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE CARLOS FRANCISCO - 14/07/2021 20:53:59
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21071420535900000000067709699
Número do documento: 21071420535900000000067709699
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:29

PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL 
TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, 
não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as 
teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida 
ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor 
agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou 
os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou 
particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com 
instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória 
nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.

3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), 
mas a dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no 
art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação 
por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de 
Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a 
prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros 
meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No 
mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
julgado em 24.04.2012.

4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam a aplicação do prazo 
prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois:

4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural;

4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo prescricional 
do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o art. 177, 
do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas 
líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).

4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não existe 
isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) 
sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma 
derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em 
razão dos procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade 
específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a 
inscrição em dívida ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido 
crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a 
incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).
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6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 
206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam 
feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto 
em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do 
Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do 
mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No 
entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma 
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência 
do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do 
art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a 
execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada 
na origem. 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESp 1.373.292/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, j. 22.10.2014, m.v., destaques e sublinhados do original).

Portanto, para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do CC/16, aplica-se 
o prazo prescricional de 20 anos a contar da data do vencimento, conforme art. 177 do CC/16, 
para que dentro dele sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, 
aplicando-se, também, a regra de transição do art. 2.028 do CC/02 (“Art. 2.028. Serão os da lei 
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”).

A respeito da data do vencimento a ser considerado para aferição do prazo prescricional, já 
decidiu o c. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL DO 
PRAZO QUINQUENAL. DATA DE VENCIMENTO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. 
PRECEDENTES.

1. A cobrança de crédito rural originário de operações financeiras, alongadas ou renegociadas, 
cedido à União por força da MP nº 2.196-3/2001, não se viabiliza por meio de execução de título 
cambial. Diversamente, cuidando-se "de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-
tributária, deve incidir o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932" (REsp 
1312506/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/04/2012, DJe 03/05/2012).

2. Ainda, segundo o citado precedente, "a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o 
prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida".

3. Agravo interno não provido.
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(AgInt no AREsp 1297313/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018) (gn)

 No caso, a obrigação foi assumida em 13.01.1995 (ID41705224 - Pág. 3), sendo o vencimento 
contratual originário em 13.04.1995 (ID 41705224 - Pág. 1).

Assim, aplica-se ao caso a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, pois, muito embora 
vencida a dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 anos).

Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do 
CC/2002, a contar da entrada em vigor no novo Código Civil.

Como a execução foi ajuizada em 05.05.2005, não houve a prescrição.

Prescrição intercorrente

A respeito da prescrição intercorrente, assim dispõe o artigo 40 da LEF:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição.

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública.

§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato.

§ 5º. A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de 
Estado da Fazenda. - grifos nossos.                                    

 Por sua vez, a Primeira Seção do c. STJ, no Recurso Especial n.1.340.553/RS, submetido ao 
regime de recursos repetitivos, fixou as seguintes teses (Temas 566/571):

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o 
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;

4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido 
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que 
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
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declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida 
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor 
ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse 
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - 
LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão 
ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a 
falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial 
por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).” REsp n. 1.340.553/RS, Relator Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 12/09/2018, DJe 16/10/2018, submetido ao regime de Recursos Repetitivos.

 

No caso concreto, todavia, verifico que não houve prescrição intercorrente.

Alega a excipiente que decorreu o prazo prescricional entre o despacho de citação em 08.07.2005 
e o requerimento de leilão em 27.09.2011, bem como entre o leilão negativo em 25.05.2015 e a 
data atual.

A execução fiscal em epígrafe foi ajuizada em 05.05.2005 (ID 24070191 - Pág. 4/6), sobrevindo a 
citação dos executados em 28.07.2005 (ID 24070191 - Pág. 9/12).

Em 22.09.2005, procedeu-se a penhora e avaliação dos bens, bem como a intimação do executado 
e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 18/20).

Em 24.04.2006, a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias para realização de 
diligências administrativas, especialmente consistente no envio de ofício à Ciretran e ao Serviço 
de Registro de Imóveis, na tentativa de localização de bens em nome do devedor (ID 24070191 – 
Pág. 24). O pedido foi deferido em 10.05.2006 (ID 24070191 – Pág. 33).
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Em 14.11.2006, a exequente requereu juntada de petição, sem qualquer requerimento pertinente 
ao regular trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 36).

Na data de 30.04.2007, a exequente novamente requereu juntada de petição sem qualquer 
requerimento pertinente ao trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 38).

Em 24.07.2007, a exequente manifestou-se informando que a penhora dos bens da executada, 
mesmo sendo em valor expressivo, não garantem a execução. Ainda, indicou bens para fins de 
reforço de penhora. Requereu que a penhora fosse levada a efeito por termo nos autos, que a 
executada fosse intimada da penhora e que fosse procedido registro da penhora no Cartório de 
Registro de Imóveis (ID 24070191 – Pág. 43/61).

Em 03.10.2007, foi deferido o reforço da penhora, determinou-se que a exequente indicasse o 
percentual a ser penhorado, respeitando a meação do cônjuge, bem como a expedição de 
mandado de penhora, avaliação e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 62).

Em 22.11.2007, foram os executados intimados da penhora. Também foi declarado que foi dada 
entrada nas cópias necessárias para registro das penhoras no CRI (ID 24070191 – Pág. 67/70).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 26.11.2007, nas 
matrículas n° 16.003 e 294. Quanto ao imóvel penhorado, referente a um armazém de alvenaria, 
coberto com telhas, situado em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da Rua 
Cel. João Luiz da Costa, e respectivo terreno constituído do lote no 4, da quadra no 46, com área 
de 1.188M2", encaminhou anexa nota de devolução, que expunha os motivos que impediriam o 
acesso ao fólio registrário (ID 24070191 – Pág. 72/78).

Em 15.04.2008, determinou-se que se aditasse o auto de penhora para consignar o número da 
matrícula do imóvel (ID 24070191 – Pág. 82). Em 16.06.2008, o oficial de justiça apresentou os 
documentos necessários a fim de que se procedesse ao registro de penhora do imóvel (ID 
24070191 – Pág. 86/87).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 18.06.2008, na 
matrícula n° 28.170 (ID 24070191 – Pág. 89/91).

A exequente, em 13.08.2008, requereu a imediata intimação dos executados para que tomassem 
ciência da possibilidade legal de repactuação do débito (ID 24070191 – Pág. 93/98). Em 
24.09.2008, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 103).

A exequente, em 04.05.2009, informou a expedição de nova Certidão de Dívida Ativa adequando o 
valor do débito, requerendo, dessa forma, a sua substituição. Ainda, requereu formal intimação 
dos executados por intermédio de correspondência ao endereço indicado, quanto à devolução do 
prazo para embargos, bem como de que ainda há possibilidade de renegociação perante o Banco 
do Brasil S.A (ID 24070191 – Pág. 107/111).

Em 04.08.2009, deferiu-se o pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa e determinou-se a 
intimação dos executados (ID 24070191 – Pág. 112).

Na data de 24.08.2009, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 117/118).

Em 10.12.2009, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §5°, 
da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009, que dispõe: “o prazo de 
prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de 
publicação desta Lei até 31 de março de 2010” (ID 24070191 – Pág. 123/124).
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O pedido foi deferido em 14.01.2010 (ID 24070191 – Pág. 125).

Na data de 30.06.2010, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 
8°, §5°, da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010, que dispõe: “o prazo 
de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data 
de publicação desta Lei até 30 de novembro de 2010” (ID 24070191 – Pág. 129/130).

O pedido foi deferido em 21.07.2010 (ID 24070191 – Pág. 131).

Em 12.01.2011, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §3°, 
Lei 11.775/2008, na Redação dada pela Lei nº 12.380, 2011, que dispõe “ficam suspensos até 30 
de junho de 2011 as execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 
cobrança de crédito rural de que trata este artigo” (ID 24070191 – Pág. 133/134).

O pedido foi deferido em 01.02.2011 (ID 24070191 – Pág. 135).

A exequente, em 27.09.2011, requereu a designação de datas para tentativa de alienação judicial 
dos bens penhorados (ID 24070191 – Pág. 138/139).

Em 03.09.2012, procedeu-se à constatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 146).

Foi juntado aos autos sentença dos embargos de terceiro n° 001788-65.2012.4.03.6125, 
objetivando a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 
4, em Salto Grande -SP, matriculado sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos, sob o argumento de que o 
bem pertence a Pedro Boletini desde 22.12.2006, não fazendo mais parte do patrimônio de 
Hamilton Viganó, razão pela qual a penhora deveria ser cancelada. O pedido foi julgado 
procedente, resultando na determinação de cancelamento da penhora (ID 24070191 – Pág. 
151/154).

Em 14.11.2013, foi expedido mandado de cancelamento de penhora ao CRI de Ourinhos (ID 
24070191 – Pág. 156/157).

Em 11.04.2014, procedeu-se a contatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 161/162).

Na data de 09.09.2014, o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Ourinhos/SP informou acerca da duplicidade de registro de um dos 
imóveis e que, em ambos, há registro de penhora oriunda deste processo. Manifestou também que 
levou ao conhecimento da Vara do Juizado Especial Cível para cancelamento da matrícula n° 
28.170, com a transferência dos atos para a matrícula n° 294. Ainda, informou que sendo 
autorizada a transferência, o imóvel ficará pertencendo a Ana Maria Barbalho Viganó e seu 
marido Hamilton Viganó Junior, com duas hipotecas cedulares em favor do Banco do Brasil (ID 
24070191 – Pág. 180/182).

Em 05.09.2014, oficial de justiça certificou de que foi informado que Antônio Viganó e Josefina 
Consoni Viganó são falecidos (ID 24070191 – Pág. 184), assim como Antonio Alexandre Consoni 
Vigano e Doracy Neyde Bedo Viganó (ID 24070191 – Pág. 186). Também lhe foi informado que 
Hamilton Vigonó é falecido e que Dalila Brugato Viganó não reside no local (ID 24070191 – Pág. 
188). Ederaldo Jacomo Vigano é falecido, e a Sra. Myriam Camargo Shimidt Vignó reside na 
cidade de São Paulo (ID 24070191 – Pág. 190). Por fim, foi intimado o representante legal da Cia 
Agrícola e Industria Ave, Sr. Halmilton Viganó Jr quanto às datas designadas para as hastas 
públicas (ID 24070191 – Pág. 192/194).

Em 11.09.2014, determinou-se o desarquivamento dos embargos de terceiro n° 0001788-
65.2012.4.03.6125, a fim de verificar o contrato particular de compromisso de compra e venda, 
bem como, sustou-se a hasta pública em relação ao imóvel matriculado sob o n° 294. Ainda, foi 
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determinada a intimação do terceiro interessado (ID 24070191 – Pág. 195/196).

Em 15.10.2014, procedeu-se à intimação de Pedro Boletini (ID 24070191 – Pág. 201).

Trasladou-se para os autos cópias extraídas dos embargos de terceiro ID 24070191 – Pág. 
202/213).

Em 19.01.2015, a exequente requereu nova inclusão do feito na pauta de leilões, unicamente para 
a venda de parte ideal do imóvel objeto da matrícula n° 16.003 (ID 24070191 – Pág. 215/216).

Em 27.01.2015, foi determinada a sustação das demais hastas designadas em relação ao imóvel 
matriculado sob n° 294 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 231/232).

As tentativas de venda do bem realizadas em 2014 e 2015 (ID 24070191 – Pág. 236/241), foram 
infrutíferas, tendo a exequente requerido a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF, o 
que foi deferido em 21.07.2015 (ID 24070191 – Pág. 243/244).

Em 02.10.2018, foram juntados aos autos cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de 
terceiro n° 0000456-24.2015.4.03.6125, em que consta que foi deferida a liminar para suspender 
os atos executivos sobre o imóvel objeto da constrição e, ao final, julgado procedente o pedido 
para determinar o levantamento da penhora incidente sobre 12,5% do imóvel referente à 
matrícula nº 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 255/261).

Em 02.10.2018, determinou-se o cancelamento da penhora desta execução fiscal do imóvel 
matriculado sob n° 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 264).

Em 21.03.2019, a exequente requereu vista dos autos para prosseguimento do feito (ID 24070191 
– Pág. 267).

Na data de 13.05.2019, a exequente requereu a realização de nova tentativa de leilão dos bens 
imóveis remanescentes (matrículas 297 e 28170) (ID 24070191 – Pág. 271).

Foi determinada a designação de leilão (ID 24070191 - Pág. 283).

Em 29.03.2020, a exequente informou ciência da digitalização dos autos e que aguarda o 
cumprimento do decidido anteriormente (ID 30330953).

Na data de 23.08.2020, foi intimada AVE AGROINDUSTRIA LTDA na pessoa do Sr. HAMILTON 
VIGANÓ JÚNIOR e HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, mas não foi possível intimar HAMILTON 
VIGANÓ, dado seu falecimento em 2014 (ID 37443960).

Em 29.10.2020, procedeu-se à constatação e reavaliação do imóvel penhorado, e intimou-se os 
executados (ID 41042378).

Assim, em nenhum momento, restou comprovada inércia da Fazenda Nacional por prazo superior 
a 05 (cinco) anos. Conforme se viu, eventual demora do andamento do feito se deu por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não se justificando o acolhimento da arguição de prescrição 
intercorrente.

Em outras palavras: para que reste configurada a prescrição intercorrente, não basta o mero 
decurso do tempo; é necessária, ainda, a inércia da parte exequente, o que não ocorreu, no 
presente caso.

Ante o exposto, admito a exceção e, no mérito, rejeito-a por não restar caracterizada a hipótese de 
prescrição do crédito exequendo e de prescrição intercorrente.
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Sem condenação em honorários.

Cumpra-se o despacho de ID 24070191 - Pág. 283.

Int.”

A agravante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ressaltando que se 
encontra com as atividades interrompidas desde janeiro de 2006 e que encontra-se inativa desde 31/o1/2007. 
No mérito sustenta, em síntese, que não houve no caso dos autos de origem qualquer operação securitizada 
para que houvesse cessão/aquisição pela União Federal. Assevera que não há nos autos de origem qualquer 
valor consolidado demonstrando que foram  atendidos  os  requisitos  legais à  formação  do débito  advindo  
de securitização, o que torna a dívida e seus respectivos encargos inexistentes em relação à agravante; 
afirma que não foi apresentado o   contrato   de   alongamento e que a CDA apenas menciona que a natureza 
da dívida são juros de operação cedida à União com fulcro na MP 2.196/2001. Acrescenta que  o contrato 
entre a instituição financeira e a agravante já estava prescrito desde  13/04/1998, porque se tratava de Cédula 
de Crédito Rural, que  possui  prazo  de  prescrição  trienal  (artigo  70  da  Lei  Uniforme  de Genebra/REsp 
167.779/SP) e não foi efetivada a securitização nos moldes devidos. Esclarece que não  houve  a  
formalização  da  operação  de  securitização  de dívida originária de que trata a Lei 9.138/95, porque o 
prazo para solicitar e o respectivo instrumento de crédito e sua formalização deveria ocorrer até 30/06/1996 
(Resolução BACEN 2220 - Id. 41705227 – pág. 3 dos autos de origem), alongando-se a dívida originária de 
7 a 10 anos, com dois anos de carência. Acrescenta que o  contrato  estampado  no  Id.  41705222  foi  
anexado  justamente  para demonstrar que a Cédula Rural já estava prescrita, sendo que a MP 2.196-03 de 
24/08/2001 foi editada mais de três anos depois da prescrição do crédito pelo cedente. No mais, sustenta a 
ocorrência de prescrição intercorrente.  Requer, enfim, o reconhecimento  da nulidade do débito e da 
ocorrência de prescrição.

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

2ª Turma
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008381-52.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME
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Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 
 
 

V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  

No presente caso, nenhuma das partes trouxe qualquer argumento apto a infirmar o entendimento já 
manifestado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Passo a transcrever os fundamentos da decisão por mim lavrada:

“Concedo à parte agravante o benefício da Justiça Gratuita apenas para fins de processamento 
do presente recurso.

Indo adiante, a exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve 
para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação 
probatória.

Esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que podem 
ser conhecidas de ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer 
aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo (judicial ou 
extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., com a apresentação de 
prévio pagamento de quantum executado) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo 
exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de 
pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos 
próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ 
deixou consignada a maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo 
simplicidade da questão sub judice:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 
ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA 
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi 
ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 
ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 
do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos".
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2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio 
da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-
executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as 
questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os 
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da 
responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela 
qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio 
do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c 
a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, 
DJe 01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, 
desde que seja atinente à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da 
execução:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da 
fungibilidade recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi 
interrompido com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o 
descumprimento do acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro 
do prazo prescricional, a exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 
106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem 
presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, 
é indispensável a dilação probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o 
parcelamento, é de se concluir que o caso dos autos não suporta a discussão pela via da exceção 
de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se resume a uma simples petição 
convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das questões que, à vista 
d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-1/DF; 
AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do 
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 
535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do 
CPC), o não cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade 
de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação 
probatória, sendo os Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do 
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Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos do E.STJ, 
dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção 
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 
ofício que não demandem dilação probatória”).

Logo, podem ser apreciadas em exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, 
violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do 
E.STF), erros de cálculo e qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título 
executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

No caso dos autos, os dados que estão em CDA são suficientes para a compreensão da imposição 
e desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato 
administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Acrescento que a leitura atenta da exceção de pré-executividade apresentada nos autos de origem 
(Id. 41704192) indica que a  matéria referente à suposta nulidade do título em execução em 
decorrência de irregularidade e impossibilidade de cessão à União Federal não foi arguida 
perante o MM. Juízo a quo, o que impede seu conhecimento por esta Corte, sob pena de supressão 
de instância.  A peça de defesa apresentada limitou-se a discutir a ocorrência de 
prescrição/prescrição intercorrente, devendo  ser esta a única matéria a ser enfrentada no 
presente recurso.

A lide posta nos autos diz respeito à prescrição verificada para a satisfação de crédito líquido, 
certo e exigível indicado em cédula rural pignoratícia, alongadas ou renegociadas com base na 
Lei nº 9.138/1995, cedida à União Federal nos termos da Lei da MP nº 2.196-3/2001 (cujos efeitos 
se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001). Após a cessão à União 
Federal nos moldes da MP nº 2.196-3/2001, os créditos rurais originários dessas operações 
financeiras estão compreendidos no conceito de dívida ativa não tributária (não importando a 
natureza pública ou privada dos créditos em si), razão pela qual a exigência desses créditos se dá 
por ação de execução fiscal regida pela Lei nº 6.830/1980.

Inicialmente, lembro que a segurança jurídica tem várias perspectivas, dentre elas a pacificação 
dos litígios pelo decurso de prazo para providências por parte do titular de prerrogativas, 
contexto no qual emergem a decadência (perecimento do direito subjetivo, que não poderá mais 
ser exercido) e a prescrição (que atinge a ação ou a medida para exigir a prerrogativa material, e 
não o direito subjetivo em si). Como regra, cabe ao legislador ordinário definir hipóteses de 
decadência e de prescrição, seus termos (iniciais e finais), e causas de suspensão ou de 
interrupção de prazos.

Para as ações fundadas em direito pessoal, o art. 177, do Código Civil/1916 estabelecia prazo 
prescricional de 20 anos, ao passo que o art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002 prevê 5 anos para 
o exercício do direito de ação relativo à pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular. Há a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil/2002, de modo que serão os da lei anterior os prazos quando (cumulativamente) reduzidos 
por esse novo Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Considerando o contido na Súmula nº 150, do E.STF (“Prescreve a execução no mesmo prazo de 
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prescrição da ação”), tratando-se de títulos executivos extrajudiciais (indicados no art. 784 do 
CPC/2015 e em demais aplicáveis, antes no art. 585 do CPC/1973), o termo inicial da prescrição 
é o dia da violação do direito do credor (em regra, o primeiro dia de inadimplência, conforme art. 
189 do Código Civil).

Em razão de diversas previsões do Código Civil/2002, no caso de título representativo de quantia 
certa a ser paga em parcelas sucessivas e periódicas (p. ex., contratos de mútuo), pessoalmente 
entendo que o termo inicial do prazo prescricional é a data do vencimento antecipado da dívida 
ocasionado pelo descumprimento da obrigação pelo devedor (notadamente quando o contrato 
tiver sido celebrado com cláusula resolutiva expressa, art. 474), em razão dos primados da 
autonomia da vontade e da obrigatoriedade, da impossibilidade de alteração de prazos 
prescricionais previstos em lei (art. 192) e da prescrição como perecimento atrelado à inércia do 
titular da prerrogativa (art. 189). Porém, em favor da unificação do direito e da pacificação dos 
litígios, curvo-me ao entendimento firmado pelo E.STJ no sentido de que o vencimento antecipado 
das parcelas sucessivas, por inadimplemento do devedor, não altera o termo inicial da prescrição, 
que será aquele ordinariamente indicado no contrato (no caso mútuo, o dia do vencimento da 
última parcela, observadas eventuais renegociações da dívida), conforme se nota nos seguintes 
julgados: AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1486155 2014.02.56939-9, 
MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:25/10/2019; AINTARESP - 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 667604 2015.00.40446-6, 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2019; AIRESP - 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1737161 2018.00.95955-5, LUIS FELIPE 
SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:18/02/2019; AINTARESP - AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1260865 2018.00.53704-2, RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/10/2018.

Com relação ao termo final da prescrição, será o último dia do período fixado em lei para 
propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente (nos prazos previstos no art. 
205 e no art. 206, também do Código Civil/2002), respeitada a existência de causas suspensivas 
ou interruptivas.

Tratando-se de operações de crédito rural cedidas à União Federal (MP nº 2.196-3/2001), o prazo 
prescricional é definido pela data da celebração do contrato, razão pela qual será de 20 anos se 
firmado sob a regência do Código Civil/1916 (direito pessoal de crédito, art. 177), ou 5 anos 
quando pactuado na vigência do Código Civil/2002 (dívidas líquidas constantes de instrumento 
público ou particular, art. 206, §5º, I), observada a regra de transição do art. 2.028 do novo 
Código Civil. O termo inicial da prescrição é aquele ordinariamente indicado no contrato (dia 
previsto para o pagamento da última parcela, considerando eventuais renegociações da dívida, 
não importando o vencimento antecipação em razão de inadimplência) e o termo final é o último 
dia do período fixado para propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente 
(após a cessão, a ação executiva regida pela Lei 6.830/1980, observada a suspensão do art. 2º, §3º 
dessa mesma lei, sem a incidência da Súmula Vinculante 8 por se tratar de exigência não 
tributária).

Essa é a orientação do E.STJ, extraída do sistema de precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL 
APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO-
TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR 
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001. (...) 2.  Em discussão o  prazo prescricional 
aplicável para o  ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária 
proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de 
Crédito Rural  (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia 
e  Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias 
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reais ou não, mediante escritura pública ou particular assinada por duas testemunhas, firmados 
pelos devedores originariamente com instituições financeiras e  posteriormente adquiridos pela 
União, por força da Medida Provisória nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para 
cobrança.3.  A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação 
cambial), mas a  dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do 
disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar 
sua satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o  art. 70 da Lei 
Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3  (três) anos a  prescrição do título 
cambial, pois a  prescrição da ação cambial não fulmina o  próprio crédito, que poderá ser 
perseguido por outros meios, consoante o  art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto 
nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 -  SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 24.04.2012.4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes 
REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; 
e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que 
determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois: 
4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa  que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural; 4.2. No presente caso existem 
regras específicas, já que para regular o  prazo prescricional do direito pessoal de crédito  
albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o  art. 177, do CC/16 (20 anos), e para 
regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em vigor o art. 206, §5º, 
I, do CC/2002 (5 anos).4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a  Administração Pública 
é  parte,  não existe isonomia perfeita,  já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os 
de Direito Privado) sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.5.  Desse modo, o  
regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação pontual 
inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos 
procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que 
se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a  inscrição em 
dívida ativa da União, a  utilização da Execução Fiscal para a  cobrança do referido crédito, a  
possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do 
Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, 
do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 
1916, aplica-se o  prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito 
pessoal de crédito),  a  contar da data do vencimento, consoante o  disposto no art. 177, do 
CC/16, para que dentro dele (observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF)  sejam feitos a 
inscrição e o  ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição 
prevista no art. 2.028 do CC/2002".7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: 
"para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 2002, 
aplica-se o  prazo prescricional de 5  (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular),  a  contar da data do 
vencimento, consoante o  disposto no art. 206, §5º, I,  do CC/2002, para que dentro dele 
(observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o 
ajuizamento da respectiva execução fiscal".8.  Caso concreto em que o  contrato de mútuo foi 
celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a  égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 
139-141). Desse modo, o  prazo prescricional para a  cobrança do mútuo como relação jurídica 
subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em 
execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a  norma de transição do art. 2.028 
do CC/2002, muito embora vencida a  dívida antes do início da vigência do CC/2002 
(11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 
anos). Sendo assim, o  prazo aplicável é o da lei nova, 5  (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, 
I,  do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a execução foi 
ajuizada em 07.02.2007, não houve a  prescrição, devendo a execução ser retomada na origem. 9. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
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do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ.  RECURSO ESPECIAL Nº 1.373.292 – PE / 2013/0068170-7 – Primeira Seção. Relator: 
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Julgamento: 22/10/2014).

Nesse REsp 1.373.292, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 639: “Ao crédito rural cujo 
contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo 
prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a 
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele 
(observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da 
respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do 
CC/2002. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo 
contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas 
constantes de instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o 
disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º 
da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal.”.

No dia do protocolo da medida judicial tempestiva, há interrupção da prescrição (art. 8º, §2º da 
Lei nº 6.830/1980, art. 240, §1º, e art. 802, parágrafo único, ambos do CPC/2015, art. 202, I, do 
Código Civil, art. 219, §1º do CPC/1973, e Súmula 106 do E.STJ), razão pela qual o prazo 
prescricional é reiniciado em sua totalidade.

Durante a regular tramitação da ação de execução de título extrajudicial (ainda que prolongada), 
fica suspensa a contagem do prazo prescricional, salvo se o processamento for injustificadamente 
paralisado pelo titular do direito subjetivo, embora a prescrição intercorrente possa se consumar 
mesmo que o exequente não tenha sido omisso. Porque a cédula de crédito rural é exigida por 
ação de execução fiscal regida por legislação específica (Lei nº 6.830/1980), são aplicáveis os 
entendimentos adotados pelo E.STJ na Súmula 314 e no REsp 1340553/RS (com seus 
correspondentes embargos de declaração, Temas 566, 567/569, 568 e 570/571) para a prescrição 
intercorrente, não incidindo causa de interrupção prevista na regra de transição do art. 1.056 do 
CPC/2015 (art. 2º, §2º da LINDB).

Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da 
orientação jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados bens 
para penhorar, o juiz competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda Pública 
(termo inicial e automático do prazo máximo de 1 ano de suspensão da tramitação da execução 
fiscal) e determinará a paralisação dos procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem que 
a localização do devedor ou identificação de bens penhoráveis, automaticamente se inicia a 
contagem da prescrição intercorrente, independentemente de pronunciamento judicial para 
arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a concretização da 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) interrompem o prazo 
prescricional, não bastando requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado 
ou para penhora de bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a 
requerimento da parte), o juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos, pode alegar nulidade pela falta de qualquer intimação ou 
demonstrar qualquer causa impeditiva, interruptiva ou suspensiva da prescrição).

Friso que, no dia do protocolo da ação de execução fiscal, há interrupção da prescrição não como 
uma nova pretensão mas como continuidade dos propósitos iniciais das prerrogativas do credor, 
motivo pelo qual o prazo prescricional é reiniciado em sua totalidade (aquele previsto na 
legislação no momento do surgimento da pretensão do titular do direito). Assim, o prazo da 
prescrição intercorrente será o mesmo observado para a propositura da ação de execução fiscal 
(20 anos ou 5 anos, nos termos do art. 177, do Código Civil/1916 e do art. 206, §5º, I, do Código 
Civil/2002), ainda que o feito executivo tenha sido ajuizado após o início da eficácia jurídica do 
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novo Código Civil mas sob a regência de sua regra de transição (art. 2.028).

Esse foi o entendimento adotado pelo E.STJ, no julgado que trago à colação:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE REPARAÇÃO CIVIL. SÚMULA 
150/STF. DIREITO INTERTEMPORAL. ACTIO NATA. CC/16. PRAZO VINTENÁRIO. TERMO 
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.1. A pretensão do cumprimento de sentença 
é a mesma pretensão da ação de conhecimento. Não há uma nova pretensão executiva que surge 
na data do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedente da 4ª Turma.2. O momento 
em que nasce a pretensão de reparação civil (teoria da actio nata) é o critério para definir a 
legislação do prazo prescricional aplicável à hipótese. Incidência da Súmula 150/STF.3. O prazo 
da prescrição da execução flui a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.4. Na 
hipótese, a  pretensão de reparação civil surgiu antes da entrada em vigor do CC/02, incidindo o 
regime jurídico do CC/16 para contagem do prazo prescricional do cumprimento de sentença.6. 
Recurso especial não provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.386 - PR, MINISTRA NANCY 
ANDRIGHI, STJ – TERCEIRA TURMA, DATA:18/10/2016)

A execução refere-se à cédula  95/05075-2, celebrada em 13/o1/1995, com vencimento previsto 
para 13/04/1995. A execução foi  ajuizada em 05/05/2005.

O prazo para a propositura da ação de executiva a ser considerado é de cinco anos, considerando 
que a cédula foi contratada na vigência do Código Civil de 1916 e que se aplica ao caso a regra 
de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, eis que na data de sua entrada em vigor, não 
havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código Anterior.

Na hipótese de aplicação da regra de transição, há de se considerar que o início da  fluência do 
prazo prescricional de cinco anos, no caso dos autos, é a data da entrada em vigor do atual 
Código Civil. Assim, não há que se falar no decurso do prazo de cinco anos por ocasião da data 
de ajuizamento da execução de origem.

Indo adiante, considerando-se que, como anteriormente exposto, o prazo da prescrição 
intercorrente será o mesmo observado para a propositura da ação de execução (cinco anos), 
observa-se que, como bem detalhado na decisão agravada, expondo de maneira minuciosa as 
ocorrências do processo, não há que se falar em seu decurso. Não há que e falar em inércia da 
Fazenda Nacional pelo prazo necessário à configuração da prescrição intercorrente no caso dos 
autos subjacentes.”

Ausente qualquer motivo para alteração, entendo que a decisão deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL E 
INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.  RECURSO IMPROVIDO.

- Tratando-se de operações de crédito rural cedidas à União Federal (MP nº 2.196-3/2001), o prazo 
prescricional é definido pela data da celebração do contrato, razão pela qual será de 20 anos se firmado sob a 
regência do Código Civil/1916 (direito pessoal de crédito, art. 177), ou 5 anos quando pactuado na vigência 
do Código Civil/2002 (dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, art. 206, §5º, I), 
observada a regra de transição do art. 2.028 do novo Código Civil.

- O termo inicial da prescrição material é aquele ordinariamente indicado no contrato (dia previsto para o 
pagamento da última parcela, considerando eventuais renegociações da dívida, não importando o 
vencimento antecipação em razão de inadimplência) e o termo final é o último dia do período fixado para 
propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente (após a cessão, a ação executiva regida 
pela Lei 6.830/1980, observada a suspensão do art. 2º, §3º dessa mesma lei, sem a incidência da Súmula 
Vinculante 8 por se tratar de exigência não tributária). Precedentes (E.STJ, REsp 1.373.292-Tema 639).

- Durante a regular tramitação da ação de execução de título extrajudicial (ainda que prolongada), fica 
suspensa a contagem do prazo prescricional, salvo se o processamento for injustificadamente paralisado pelo 
titular do direito subjetivo, embora a prescrição intercorrente possa se consumar mesmo que o exequente 
não tenha sido omisso. Porque a cédula de crédito rural é exigida por ação de execução fiscal regida por 
legislação específica (Lei nº 6.830/1980), são aplicáveis os entendimentos adotados pelo E.STJ na Súmula 
314 e no REsp 1340553/RS (com seus correspondentes embargos de declaração, Temas 566, 567/569, 568 e 
570/571), não incidindo causa de interrupção prevista na regra de transição do art. 1.056 do CPC/2015 (art. 
2º, §2º da LINDB).

- Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da orientação 
jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados bens para penhorar, o juiz 
competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda Pública (termo inicial e automático do prazo 
máximo de 1 ano de suspensão da tramitação da execução fiscal) e determinará a paralisação dos 
procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem que a localização do devedor ou identificação de bens 
penhoráveis, automaticamente se inicia a contagem da prescrição intercorrente, independentemente de 
pronunciamento judicial para arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a 
concretização da constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) interrompem o prazo 
prescricional, não bastando requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado ou para 
penhora de bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a requerimento da parte), o 
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juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, pode alegar 
nulidade pela falta de qualquer intimação ou demonstrar qualquer causa impeditiva, interruptiva ou 
suspensiva da prescrição).

- No dia do protocolo da ação de execução fiscal, há interrupção da prescrição não como uma nova 
pretensão mas como continuidade dos propósitos iniciais das prerrogativas do credor, motivo pelo qual o 
prazo prescricional é reiniciado em sua totalidade (aquele previsto na legislação no momento do surgimento 
da pretensão do titular do direito). Assim, o prazo da prescrição intercorrente será o mesmo observado para a 
propositura da ação de execução fiscal (20 anos ou 5 anos, nos termos do art. 177, do Código Civil/1916 e 
do art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002), ainda que o feito executivo tenha sido ajuizado após o início da 
eficácia jurídica do novo Código Civil.

- Contudo, embora exista uma única prescrição com causas interruptivas e suspensivas (como 
respectivamente ocorre no dia do protocolo da ação de execução e durante sua regular tramitação), o prazo 
da prescrição intercorrente pode ser quantitativamente modificado por legislação superveniente (a exemplo 
da redução feita pelo art. 206 do Código Civil/2002, inclusive por sua regra de transição prevista em seu art. 
2.028).

- A execução refere-se à cédula rural 95/05075-2, celebrada em 13/o1/1995, com vencimento 
previsto para 13/04/1995. O prazo para a propositura da ação de executiva a ser considerado é de 
cinco anos, considerando que a cédula foi contratada na vigência do Código Civil de 1916 e que se 
aplica ao caso a regra de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, eis que na data de sua 
entrada em vigor, não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código 
Anterior. Na hipótese de aplicação da regra de transição, há de se considerar que o início da  
fluência do prazo prescricional de cinco anos, no caso dos autos, é a data da entrada em vigor do 
atual Código Civil.  A execução foi  ajuizada em 05/05/2005, de modo que não há que se falar no 
decurso do prazo de cinco anos por ocasião da data de ajuizamento da execução de origem.

- Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO
 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Segunda Turma decidiu, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO MATERIAL E 
INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.  RECURSO IMPROVIDO.

- Tratando-se de operações de crédito rural cedidas à União Federal (MP nº 2.196-3/2001), o prazo 
prescricional é definido pela data da celebração do contrato, razão pela qual será de 20 anos se firmado sob a 
regência do Código Civil/1916 (direito pessoal de crédito, art. 177), ou 5 anos quando pactuado na vigência 
do Código Civil/2002 (dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular, art. 206, §5º, I), 
observada a regra de transição do art. 2.028 do novo Código Civil.

- O termo inicial da prescrição material é aquele ordinariamente indicado no contrato (dia previsto para o 
pagamento da última parcela, considerando eventuais renegociações da dívida, não importando o 
vencimento antecipação em razão de inadimplência) e o termo final é o último dia do período fixado para 
propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente (após a cessão, a ação executiva regida 
pela Lei 6.830/1980, observada a suspensão do art. 2º, §3º dessa mesma lei, sem a incidência da Súmula 
Vinculante 8 por se tratar de exigência não tributária). Precedentes (E.STJ, REsp 1.373.292-Tema 639).

- Durante a regular tramitação da ação de execução de título extrajudicial (ainda que prolongada), fica 
suspensa a contagem do prazo prescricional, salvo se o processamento for injustificadamente paralisado pelo 
titular do direito subjetivo, embora a prescrição intercorrente possa se consumar mesmo que o exequente 
não tenha sido omisso. Porque a cédula de crédito rural é exigida por ação de execução fiscal regida por 
legislação específica (Lei nº 6.830/1980), são aplicáveis os entendimentos adotados pelo E.STJ na Súmula 
314 e no REsp 1340553/RS (com seus correspondentes embargos de declaração, Temas 566, 567/569, 568 e 
570/571), não incidindo causa de interrupção prevista na regra de transição do art. 1.056 do CPC/2015 (art. 
2º, §2º da LINDB).

- Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da orientação 
jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados bens para penhorar, o juiz 
competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda Pública (termo inicial e automático do prazo 
máximo de 1 ano de suspensão da tramitação da execução fiscal) e determinará a paralisação dos 
procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem que a localização do devedor ou identificação de bens 
penhoráveis, automaticamente se inicia a contagem da prescrição intercorrente, independentemente de 
pronunciamento judicial para arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a 
concretização da constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) interrompem o prazo 
prescricional, não bastando requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado ou para 
penhora de bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a requerimento da parte), o 
juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira oportunidade de falar nos autos, pode alegar 
nulidade pela falta de qualquer intimação ou demonstrar qualquer causa impeditiva, interruptiva ou 
suspensiva da prescrição).

- No dia do protocolo da ação de execução fiscal, há interrupção da prescrição não como uma nova 
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pretensão mas como continuidade dos propósitos iniciais das prerrogativas do credor, motivo pelo qual o 
prazo prescricional é reiniciado em sua totalidade (aquele previsto na legislação no momento do surgimento 
da pretensão do titular do direito). Assim, o prazo da prescrição intercorrente será o mesmo observado para a 
propositura da ação de execução fiscal (20 anos ou 5 anos, nos termos do art. 177, do Código Civil/1916 e 
do art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002), ainda que o feito executivo tenha sido ajuizado após o início da 
eficácia jurídica do novo Código Civil.

- Contudo, embora exista uma única prescrição com causas interruptivas e suspensivas (como 
respectivamente ocorre no dia do protocolo da ação de execução e durante sua regular tramitação), o prazo 
da prescrição intercorrente pode ser quantitativamente modificado por legislação superveniente (a exemplo 
da redução feita pelo art. 206 do Código Civil/2002, inclusive por sua regra de transição prevista em seu art. 
2.028).

- A execução refere-se à cédula rural 95/05075-2, celebrada em 13/o1/1995, com vencimento 
previsto para 13/04/1995. O prazo para a propositura da ação de executiva a ser considerado é de 
cinco anos, considerando que a cédula foi contratada na vigência do Código Civil de 1916 e que se 
aplica ao caso a regra de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, eis que na data de sua 
entrada em vigor, não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código 
Anterior. Na hipótese de aplicação da regra de transição, há de se considerar que o início da  
fluência do prazo prescricional de cinco anos, no caso dos autos, é a data da entrada em vigor do 
atual Código Civil.  A execução foi  ajuizada em 05/05/2005, de modo que não há que se falar no 
decurso do prazo de cinco anos por ocasião da data de ajuizamento da execução de origem.

- Agravo de instrumento improvido.
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

2ª Turma
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008381-52.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME

Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO: Trata-se de Agravo 
de Instrumento interposto por AVE AGROINDUSTRIA LTDA – ME contra decisão proferida 
nos autos da execução fiscal que lhe é movida pela UNIÃO FEDERAL.

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos:

“Trata-se de exceção de pré-executividade oposta por AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME em 
face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando o reconhecimento da 
prescrição do crédito não tributário relativo a encargos de operação cedida à União- STN – MP 
2.196-3/2001, inscrito na CDA n. 80.6.04.098908-95, bem como na declaração da prescrição 
intercorrente deste executivo fiscal (ID 41705201).

Instada a se manifestar, a União pugnou pela rejeição da exceção de pré-executividade, alegando 
que deve prevalecer a tese delineada no RESP 1.373.282-PE, no sentido de que o prazo 
prescricional aplicável é o previsto no Código Civil. Afirmou, ainda, não ter ocorrido a prescrição 
intercorrente. Requereu o prosseguimento dos atos executórios, com a realização dos leilões dos 
bens penhorados (ID 42212912).

É o relatório.

DECIDO.

A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que despontou para possibilitar ao executado 
alegar matérias de ordem pública, e, portanto, que devem ser conhecidas de ofício, sem a 
necessidade de garantir o juízo, como persiste a regra para os embargos na execução fiscal (art. 
16, §1º, da Lei nº 6.830/80).
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No entanto, não se admite, por seu caráter sumário, dilação probatória, sendo ônus do excipiente 
apresentar, de pronto, prova inequívoca capaz de abalar a presunção de certeza e liquidez de que 
goza a Certidão de Dívida Ativa, na esteira do parágrafo único, do art. 3º, da Lei de Execuções 
Fiscais. É que, havendo necessidade de produção de outras provas, a questão deverá ser discutida 
nos embargos à execução, nos termos do art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80.

Nesse sentido, é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, como se extrai da 
Súmula 393: “A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às 
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.”

Posto isso, conheço da presente exceção.

 

Prescrição de crédito não tributário derivado de contrato privado

A execução fiscal foi ajuizada, em 05/05/2005, pela UNIÃO FEDERAL, exigindo-se débitos 
relativos a encargos de operação cedida à União- STN – MP 2.196-3/2001, Certidão de Dívida 
Ativa n. 80.6.04.098908-95, no valor histórico de R$ 486.697,66.

A respeito do prazo prescricional aplicável à execução fiscal para a cobrança de dívida ativa não-
tributária relativa a operação de crédito rural transferida à União por força da medida provisória 
nº 2.196-3/2001, decidiu o c. STJ, em recurso especial repetitivo representativo de controvérsia, 
RESP 1.373.282-PE, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 
ART. 543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO 
PRESCRICIONAL APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA 
ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL 
TRANSFERIDA À UNIÃO POR FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que decide de forma suficientemente fundamentada, 
não estando obrigada a Corte de Origem a emitir juízo de valor expresso a respeito de todas as 
teses e dispositivos legais invocados pelas partes.

2. Em discussão o prazo prescricional aplicável para o ajuizamento da execução fiscal de dívida 
ativa de natureza não tributária proveniente dos contratos de financiamento do setor 
agropecuário, respaldados em Cédulas de Crédito Rural (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula 
Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou 
os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias reais ou não, mediante escritura pública ou 
particular assinada por duas testemunhas, firmados pelos devedores originariamente com 
instituições financeiras e posteriormente adquiridos pela União, por força da Medida Provisória 
nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para cobrança.

3. A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação cambial), 
mas a dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do disposto no 
art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar sua satisfação 
por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o art. 70 da Lei Uniforme de 
Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3 (três) anos a prescrição do título cambial, pois a 
prescrição da ação cambial não fulmina o próprio crédito, que poderá ser perseguido por outros 
meios, consoante o art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto nº. 2.044/08. No 
mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 
05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 
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julgado em 24.04.2012.

4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, 
Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que determinam a aplicação do prazo 
prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois:

4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural;

4.2. No presente caso existem regras específicas, já que para regular o prazo prescricional 
do direito pessoal de crédito albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o art. 177, 
do CC/16 (20 anos), e para regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas 
líquidas, em vigor o art. 206, §5º, I, do CC/2002 (5 anos).

4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a Administração Pública é parte, não existe 
isonomia perfeita, já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os de Direito Privado) 
sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.

5. Desse modo, o regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma 
derrogação pontual inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em 
razão dos procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade 
específicos a que se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a 
inscrição em dívida ativa da União, a utilização da Execução Fiscal para a cobrança do referido 
crédito, a possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 
público federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a 
incidência do Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).

6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "ao crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo prescricional de 20 
(vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a contar da data do 
vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele (observado o 
disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da respectiva execução 
fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do CC/2002".

7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo contrato 
tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 
206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam 
feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal". 8. Caso concreto 
em que o contrato de mútuo foi celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a égide do 
Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 139-141). Desse modo, o prazo prescricional para a cobrança do 
mútuo como relação jurídica subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No 
entanto, a obrigação em execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a norma 
de transição do art. 2.028 do CC/2002, muito embora vencida a dívida antes do início da vigência 
do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei 
revogada (10 anos). Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do 
art. 206, §5º, I, do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a 
execução foi ajuizada em 07.02.2007, não houve a prescrição, devendo a execução ser retomada 
na origem. 9. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime 
do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, RESp 1.373.292/PE, 1ª Seção, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, j. 22.10.2014, m.v., destaques e sublinhados do original).
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Portanto, para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a égide do CC/16, aplica-se 
o prazo prescricional de 20 anos a contar da data do vencimento, conforme art. 177 do CC/16, 
para que dentro dele sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da execução fiscal, 
aplicando-se, também, a regra de transição do art. 2.028 do CC/02 (“Art. 2.028. Serão os da lei 
anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já 
houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada”).

A respeito da data do vencimento a ser considerado para aferição do prazo prescricional, já 
decidiu o c. STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO RURAL. DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA. 
PRESCRIÇÃO. ART. 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. TERMO INICIAL DO 
PRAZO QUINQUENAL. DATA DE VENCIMENTO CONTRATUALMENTE ESTABELECIDA. 
PRECEDENTES.

1. A cobrança de crédito rural originário de operações financeiras, alongadas ou renegociadas, 
cedido à União por força da MP nº 2.196-3/2001, não se viabiliza por meio de execução de título 
cambial. Diversamente, cuidando-se "de dívida ativa da Fazenda Pública, de natureza não-
tributária, deve incidir o prazo prescricional previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932" (REsp 
1312506/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/04/2012, DJe 03/05/2012).

2. Ainda, segundo o citado precedente, "a inadimplência de parcela do contrato não antecipa o 
prazo prescricional, prevalecendo a data de vencimento contratualmente estabelecida".

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1297313/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 13/11/2018, DJe 22/11/2018) (gn)

 No caso, a obrigação foi assumida em 13.01.1995 (ID41705224 - Pág. 3), sendo o vencimento 
contratual originário em 13.04.1995 (ID 41705224 - Pág. 1).

Assim, aplica-se ao caso a norma de transição do art. 2.028 do CC/2002, pois, muito embora 
vencida a dívida antes do início da vigência do CC/2002 (11.01.2003), não havia transcorrido 
mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 anos).

Sendo assim, o prazo aplicável é o da lei nova, 5 (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, I, do 
CC/2002, a contar da entrada em vigor no novo Código Civil.

Como a execução foi ajuizada em 05.05.2005, não houve a prescrição.

Prescrição intercorrente

A respeito da prescrição intercorrente, assim dispõe o artigo 40 da LEF:

Art. 40 - O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou 
encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de 
prescrição.

§ 1º. Suspenso o curso da execução, será aberta vista dos autos ao representante judicial da 
Fazenda Pública.
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§ 2º. Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados 
bens penhoráveis, o juiz ordenará o arquivamento dos autos.

§ 3º. Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão desarquivados os 
autos para prosseguimento da execução.

§ 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, 
depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e 
decretá-la de imediato.

§ 5º. A manifestação prévia da Fazenda Pública prevista no § 4º deste artigo será dispensada no 
caso de cobranças judiciais cujo valor seja inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de 
Estado da Fazenda. - grifos nossos.                                    

 Por sua vez, a Primeira Seção do c. STJ, no Recurso Especial n.1.340.553/RS, submetido ao 
regime de recursos repetitivos, fixou as seguintes teses (Temas 566/571):

4. Teses julgadas para efeito dos arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973):

4.1.) O prazo de 1 (um) ano de suspensão do processo e do respectivo prazo prescricional previsto 
no art. 40, §§ 1º e 2º da Lei n. 6.830/80 - LEF tem início automaticamente na data da ciência da 
Fazenda Pública a respeito da não localização do devedor ou da inexistência de bens penhoráveis 
no endereço fornecido, havendo, sem prejuízo dessa contagem automática, o dever de o 
magistrado declarar ter ocorrido a suspensão da execução;

4.1.1.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., nos casos de execução fiscal para cobrança de 
dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da citação tenha sido proferido 
antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005), depois da citação válida, ainda que 
editalícia, logo após a primeira tentativa infrutífera de localização de bens penhoráveis, o Juiz 
declarará suspensa a execução. 4.1.2.) Sem prejuízo do disposto no item 4.1., em se tratando de 
execução fiscal para cobrança de dívida ativa de natureza tributária (cujo despacho ordenador da 
citação tenha sido proferido na vigência da Lei Complementar n. 118/2005) e de qualquer dívida 
ativa de natureza não tributária, logo após a primeira tentativa frustrada de citação do devedor 
ou de localização de bens penhoráveis, o Juiz declarará suspensa a execução.

4.2.) Havendo ou não petição da Fazenda Pública e havendo ou não pronuciamento judicial nesse 
sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspensão inicia-se automaticamente o prazo prescricional 
aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) durante o qual o processo deveria 
estar arquivado sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §§ 2º, 3º e 4º da Lei n. 6.830/80 - 
LEF, findo o qual o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a 
prescrição intercorrente e decretá-la de imediato;

4.3.) A efetiva constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) são aptas a 
interromper o curso da prescrição intercorrente, não bastando para tal o mero peticionamento em 
juízo, requerendo, v.g., a feitura da penhora sobre ativos financeiros ou sobre outros bens. Os 
requerimentos feitos pelo exequente, dentro da soma do prazo máximo de 1 (um) ano de suspensão 
mais o prazo de prescrição aplicável (de acordo com a natureza do crédito exequendo) deverão 
ser processados, ainda que para além da soma desses dois prazos, pois, citados (ainda que por 
edital) os devedores e penhorados os bens, a qualquer tempo – mesmo depois de escoados os 
referidos prazos –, considera-se interrompida a prescrição intercorrente, retroativamente, na data 
do protocolo da petição que requereu a providência frutífera.

4.4.) A Fazenda Pública, em sua primeira oportunidade de falar nos autos (art. 245 do CPC/73, 
correspondente ao art. 278 do CPC/2015), ao alegar nulidade pela falta de qualquer intimação 
dentro do procedimento do art. 40 da LEF, deverá demonstrar o prejuízo que sofreu (exceto a 
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falta da intimação que constitui o termo inicial - 4.1., onde o prejuízo é presumido), por exemplo, 
deverá demonstrar a ocorrência de qualquer causa interruptiva ou suspensiva da prescrição.

4.5.) O magistrado, ao reconhecer a prescrição intercorrente, deverá fundamentar o ato judicial 
por meio da delimitação dos marcos legais que foram aplicados na contagem do respectivo prazo, 
inclusive quanto ao período em que a execução ficou suspensa.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime dos arts. 1.036 e seguintes do 
CPC/2015 (art. 543-C, do CPC/1973).” REsp n. 1.340.553/RS, Relator Min. MAURO CAMPBELL 
MARQUES, j. 12/09/2018, DJe 16/10/2018, submetido ao regime de Recursos Repetitivos.

 

No caso concreto, todavia, verifico que não houve prescrição intercorrente.

Alega a excipiente que decorreu o prazo prescricional entre o despacho de citação em 08.07.2005 
e o requerimento de leilão em 27.09.2011, bem como entre o leilão negativo em 25.05.2015 e a 
data atual.

A execução fiscal em epígrafe foi ajuizada em 05.05.2005 (ID 24070191 - Pág. 4/6), sobrevindo a 
citação dos executados em 28.07.2005 (ID 24070191 - Pág. 9/12).

Em 22.09.2005, procedeu-se a penhora e avaliação dos bens, bem como a intimação do executado 
e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 18/20).

Em 24.04.2006, a exequente requereu a suspensão do feito por 90 dias para realização de 
diligências administrativas, especialmente consistente no envio de ofício à Ciretran e ao Serviço 
de Registro de Imóveis, na tentativa de localização de bens em nome do devedor (ID 24070191 – 
Pág. 24). O pedido foi deferido em 10.05.2006 (ID 24070191 – Pág. 33).

Em 14.11.2006, a exequente requereu juntada de petição, sem qualquer requerimento pertinente 
ao regular trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 36).

Na data de 30.04.2007, a exequente novamente requereu juntada de petição sem qualquer 
requerimento pertinente ao trâmite processual (ID 24070191 – Pág. 38).

Em 24.07.2007, a exequente manifestou-se informando que a penhora dos bens da executada, 
mesmo sendo em valor expressivo, não garantem a execução. Ainda, indicou bens para fins de 
reforço de penhora. Requereu que a penhora fosse levada a efeito por termo nos autos, que a 
executada fosse intimada da penhora e que fosse procedido registro da penhora no Cartório de 
Registro de Imóveis (ID 24070191 – Pág. 43/61).

Em 03.10.2007, foi deferido o reforço da penhora, determinou-se que a exequente indicasse o 
percentual a ser penhorado, respeitando a meação do cônjuge, bem como a expedição de 
mandado de penhora, avaliação e nomeação de depositário (ID 24070191 – Pág. 62).

Em 22.11.2007, foram os executados intimados da penhora. Também foi declarado que foi dada 
entrada nas cópias necessárias para registro das penhoras no CRI (ID 24070191 – Pág. 67/70).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 26.11.2007, nas 
matrículas n° 16.003 e 294. Quanto ao imóvel penhorado, referente a um armazém de alvenaria, 
coberto com telhas, situado em Salto Grande, na Avenida Barão do Rio Branco, esquina da Rua 
Cel. João Luiz da Costa, e respectivo terreno constituído do lote no 4, da quadra no 46, com área 
de 1.188M2", encaminhou anexa nota de devolução, que expunha os motivos que impediriam o 
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acesso ao fólio registrário (ID 24070191 – Pág. 72/78).

Em 15.04.2008, determinou-se que se aditasse o auto de penhora para consignar o número da 
matrícula do imóvel (ID 24070191 – Pág. 82). Em 16.06.2008, o oficial de justiça apresentou os 
documentos necessários a fim de que se procedesse ao registro de penhora do imóvel (ID 
24070191 – Pág. 86/87).

O Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de 
Ourinhos/SP informou que averbou a penhora determinada no mandato, em 18.06.2008, na 
matrícula n° 28.170 (ID 24070191 – Pág. 89/91).

A exequente, em 13.08.2008, requereu a imediata intimação dos executados para que tomassem 
ciência da possibilidade legal de repactuação do débito (ID 24070191 – Pág. 93/98). Em 
24.09.2008, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 103).

A exequente, em 04.05.2009, informou a expedição de nova Certidão de Dívida Ativa adequando o 
valor do débito, requerendo, dessa forma, a sua substituição. Ainda, requereu formal intimação 
dos executados por intermédio de correspondência ao endereço indicado, quanto à devolução do 
prazo para embargos, bem como de que ainda há possibilidade de renegociação perante o Banco 
do Brasil S.A (ID 24070191 – Pág. 107/111).

Em 04.08.2009, deferiu-se o pedido de substituição da Certidão de Dívida Ativa e determinou-se a 
intimação dos executados (ID 24070191 – Pág. 112).

Na data de 24.08.2009, os executados foram intimados (ID 24070191 – Pág. 117/118).

Em 10.12.2009, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §5°, 
da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009, que dispõe: “o prazo de 
prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data de 
publicação desta Lei até 31 de março de 2010” (ID 24070191 – Pág. 123/124).

O pedido foi deferido em 14.01.2010 (ID 24070191 – Pág. 125).

Na data de 30.06.2010, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 
8°, §5°, da Lei 11.775/2008, com redação dada pela Lei nº 12.249, de 2010, que dispõe: “o prazo 
de prescrição das dívidas de crédito rural de que trata este artigo fica suspenso a partir da data 
de publicação desta Lei até 30 de novembro de 2010” (ID 24070191 – Pág. 129/130).

O pedido foi deferido em 21.07.2010 (ID 24070191 – Pág. 131).

Em 12.01.2011, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo estipulado no artigo 8°, §3°, 
Lei 11.775/2008, na Redação dada pela Lei nº 12.380, 2011, que dispõe “ficam suspensos até 30 
de junho de 2011 as execuções fiscais e os respectivos prazos processuais, cujo objeto seja a 
cobrança de crédito rural de que trata este artigo” (ID 24070191 – Pág. 133/134).

O pedido foi deferido em 01.02.2011 (ID 24070191 – Pág. 135).

A exequente, em 27.09.2011, requereu a designação de datas para tentativa de alienação judicial 
dos bens penhorados (ID 24070191 – Pág. 138/139).

Em 03.09.2012, procedeu-se à constatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 146).

Foi juntado aos autos sentença dos embargos de terceiro n° 001788-65.2012.4.03.6125, 
objetivando a desconstituição da penhora incidente sobre o imóvel localizado na quadra 46, Lote 
4, em Salto Grande -SP, matriculado sob n. 28.170 do CRI de Ourinhos, sob o argumento de que o 
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bem pertence a Pedro Boletini desde 22.12.2006, não fazendo mais parte do patrimônio de 
Hamilton Viganó, razão pela qual a penhora deveria ser cancelada. O pedido foi julgado 
procedente, resultando na determinação de cancelamento da penhora (ID 24070191 – Pág. 
151/154).

Em 14.11.2013, foi expedido mandado de cancelamento de penhora ao CRI de Ourinhos (ID 
24070191 – Pág. 156/157).

Em 11.04.2014, procedeu-se a contatação e reavaliação dos bens (ID 24070191 – Pág. 161/162).

Na data de 09.09.2014, o Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa 
Jurídica da Comarca de Ourinhos/SP informou acerca da duplicidade de registro de um dos 
imóveis e que, em ambos, há registro de penhora oriunda deste processo. Manifestou também que 
levou ao conhecimento da Vara do Juizado Especial Cível para cancelamento da matrícula n° 
28.170, com a transferência dos atos para a matrícula n° 294. Ainda, informou que sendo 
autorizada a transferência, o imóvel ficará pertencendo a Ana Maria Barbalho Viganó e seu 
marido Hamilton Viganó Junior, com duas hipotecas cedulares em favor do Banco do Brasil (ID 
24070191 – Pág. 180/182).

Em 05.09.2014, oficial de justiça certificou de que foi informado que Antônio Viganó e Josefina 
Consoni Viganó são falecidos (ID 24070191 – Pág. 184), assim como Antonio Alexandre Consoni 
Vigano e Doracy Neyde Bedo Viganó (ID 24070191 – Pág. 186). Também lhe foi informado que 
Hamilton Vigonó é falecido e que Dalila Brugato Viganó não reside no local (ID 24070191 – Pág. 
188). Ederaldo Jacomo Vigano é falecido, e a Sra. Myriam Camargo Shimidt Vignó reside na 
cidade de São Paulo (ID 24070191 – Pág. 190). Por fim, foi intimado o representante legal da Cia 
Agrícola e Industria Ave, Sr. Halmilton Viganó Jr quanto às datas designadas para as hastas 
públicas (ID 24070191 – Pág. 192/194).

Em 11.09.2014, determinou-se o desarquivamento dos embargos de terceiro n° 0001788-
65.2012.4.03.6125, a fim de verificar o contrato particular de compromisso de compra e venda, 
bem como, sustou-se a hasta pública em relação ao imóvel matriculado sob o n° 294. Ainda, foi 
determinada a intimação do terceiro interessado (ID 24070191 – Pág. 195/196).

Em 15.10.2014, procedeu-se à intimação de Pedro Boletini (ID 24070191 – Pág. 201).

Trasladou-se para os autos cópias extraídas dos embargos de terceiro ID 24070191 – Pág. 
202/213).

Em 19.01.2015, a exequente requereu nova inclusão do feito na pauta de leilões, unicamente para 
a venda de parte ideal do imóvel objeto da matrícula n° 16.003 (ID 24070191 – Pág. 215/216).

Em 27.01.2015, foi determinada a sustação das demais hastas designadas em relação ao imóvel 
matriculado sob n° 294 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 231/232).

As tentativas de venda do bem realizadas em 2014 e 2015 (ID 24070191 – Pág. 236/241), foram 
infrutíferas, tendo a exequente requerido a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da LEF, o 
que foi deferido em 21.07.2015 (ID 24070191 – Pág. 243/244).

Em 02.10.2018, foram juntados aos autos cópia da sentença proferida nos autos dos Embargos de 
terceiro n° 0000456-24.2015.4.03.6125, em que consta que foi deferida a liminar para suspender 
os atos executivos sobre o imóvel objeto da constrição e, ao final, julgado procedente o pedido 
para determinar o levantamento da penhora incidente sobre 12,5% do imóvel referente à 
matrícula nº 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 255/261).

Em 02.10.2018, determinou-se o cancelamento da penhora desta execução fiscal do imóvel 
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matriculado sob n° 16.003 do CRI de Ourinhos (ID 24070191 – Pág. 264).

Em 21.03.2019, a exequente requereu vista dos autos para prosseguimento do feito (ID 24070191 
– Pág. 267).

Na data de 13.05.2019, a exequente requereu a realização de nova tentativa de leilão dos bens 
imóveis remanescentes (matrículas 297 e 28170) (ID 24070191 – Pág. 271).

Foi determinada a designação de leilão (ID 24070191 - Pág. 283).

Em 29.03.2020, a exequente informou ciência da digitalização dos autos e que aguarda o 
cumprimento do decidido anteriormente (ID 30330953).

Na data de 23.08.2020, foi intimada AVE AGROINDUSTRIA LTDA na pessoa do Sr. HAMILTON 
VIGANÓ JÚNIOR e HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, mas não foi possível intimar HAMILTON 
VIGANÓ, dado seu falecimento em 2014 (ID 37443960).

Em 29.10.2020, procedeu-se à constatação e reavaliação do imóvel penhorado, e intimou-se os 
executados (ID 41042378).

Assim, em nenhum momento, restou comprovada inércia da Fazenda Nacional por prazo superior 
a 05 (cinco) anos. Conforme se viu, eventual demora do andamento do feito se deu por motivos 
inerentes ao mecanismo da justiça, não se justificando o acolhimento da arguição de prescrição 
intercorrente.

Em outras palavras: para que reste configurada a prescrição intercorrente, não basta o mero 
decurso do tempo; é necessária, ainda, a inércia da parte exequente, o que não ocorreu, no 
presente caso.

Ante o exposto, admito a exceção e, no mérito, rejeito-a por não restar caracterizada a hipótese de 
prescrição do crédito exequendo e de prescrição intercorrente.

Sem condenação em honorários.

Cumpra-se o despacho de ID 24070191 - Pág. 283.

Int.”

A agravante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da justiça gratuita, ressaltando que se 
encontra com as atividades interrompidas desde janeiro de 2006 e que encontra-se inativa desde 31/o1/2007. 
No mérito sustenta, em síntese, que não houve no caso dos autos de origem qualquer operação securitizada 
para que houvesse cessão/aquisição pela União Federal. Assevera que não há nos autos de origem qualquer 
valor consolidado demonstrando que foram  atendidos  os  requisitos  legais à  formação  do débito  advindo  
de securitização, o que torna a dívida e seus respectivos encargos inexistentes em relação à agravante; 
afirma que não foi apresentado o   contrato   de   alongamento e que a CDA apenas menciona que a natureza 
da dívida são juros de operação cedida à União com fulcro na MP 2.196/2001. Acrescenta que  o contrato 
entre a instituição financeira e a agravante já estava prescrito desde  13/04/1998, porque se tratava de Cédula 
de Crédito Rural, que  possui  prazo  de  prescrição  trienal  (artigo  70  da  Lei  Uniforme  de Genebra/REsp 
167.779/SP) e não foi efetivada a securitização nos moldes devidos. Esclarece que não  houve  a  
formalização  da  operação  de  securitização  de dívida originária de que trata a Lei 9.138/95, porque o 
prazo para solicitar e o respectivo instrumento de crédito e sua formalização deveria ocorrer até 30/06/1996 
(Resolução BACEN 2220 - Id. 41705227 – pág. 3 dos autos de origem), alongando-se a dívida originária de 
7 a 10 anos, com dois anos de carência. Acrescenta que o  contrato  estampado  no  Id.  41705222  foi  
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anexado  justamente  para demonstrar que a Cédula Rural já estava prescrita, sendo que a MP 2.196-03 de 
24/08/2001 foi editada mais de três anos depois da prescrição do crédito pelo cedente. No mais, sustenta a 
ocorrência de prescrição intercorrente.  Requer, enfim, o reconhecimento  da nulidade do débito e da 
ocorrência de prescrição.

Foi proferida decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela.

Foram apresentadas contrarrazões.

É o relatório.
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 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

2ª Turma
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008381-52.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME

Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572-A

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
OUTROS PARTICIPANTES:

 

 
 
 
 

V O T O
 

 

 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS FRANCISCO:  

No presente caso, nenhuma das partes trouxe qualquer argumento apto a infirmar o entendimento já 
manifestado por ocasião da apreciação do pedido de antecipação de tutela.

Passo a transcrever os fundamentos da decisão por mim lavrada:

“Concedo à parte agravante o benefício da Justiça Gratuita apenas para fins de processamento 
do presente recurso.

Indo adiante, a exceção de pré-executividade é construção doutrinária e jurisprudencial que serve 
para que o executado se defenda em temas juridicamente simples que não demandam dilação 
probatória.

Esse meio processual hábil e célere não fica restrito às matérias de ordem pública e que podem 
ser conhecidas de ofício, de modo que a exceção de pré-executividade é útil para quaisquer 
aspectos modificativos, suspensivos ou extintivos atinentes ao título executivo (judicial ou 
extrajudicial), desde que possam ser facilmente demonstradas (p. ex., com a apresentação de 
prévio pagamento de quantum executado) e sem que seja exigida produção de provas. Exigindo 
exame aprofundado de provas ou, sobretudo, sendo necessária a dilação probatória, a exceção de 
pré-executividade não pode ser utilizada, quando então o devedor deve se servir dos embargos 
próprios ou outro meio de impugnação judicial.

No julgamento do REsp 1104900/ES, que gerou a Tese no Tema 104 acima mencionada, o E.STJ 
deixou consignada a maior amplitude da exceção de pré-executividade, sempre exigindo 
simplicidade da questão sub judice:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 
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ART. 543-C DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA 
JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO 
FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO 
ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi 
ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o 
ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 
do CTN, ou seja, não houve a prática de atos "com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 
social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio 
da execução fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-
executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as 
questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os 
pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da 
responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela 
qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio 
do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c 
a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, 
DJe 01/04/2009)

O mesmo E.STJ reforçou seu entendimento quanto ao cabimento de exceção de pré-executividade, 
desde que seja atinente à questões simples pelas quais seja facilmente verificado o insucesso da 
execução:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECONHECIDA NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME. SÚMULA 7/STJ.

1. Não verificando nenhuma das hipóteses do art. 535 do CPC e tendo em vista o princípio da 
fungibilidade recursal, recebo os presentes Embargos como Agravo Regimental.

2. O acórdão recorrido consignou que, "Constituído o crédito tributário, o prazo prescricional foi 
interrompido com a confissão da executada para fins de parcelamento, só voltando a correr com o 
descumprimento do acordo (SÚMULA 248/TFR). Ajuizada a EF e determinada a citação dentro 
do prazo prescricional, a exequente não teve culpa pela demora na citação. Aplicável a SÚMULA 
106/STJ".

3. No julgamento dos aclaratórios, a Corte local conclui que "A CDA é título executivo que tem 
presunção de certeza e liquidez (art. 3º da Lei n. 6.830/80). Se, para afastar a referida presunção, 
é indispensável a dilação probatória para que cotejados quais os débitos que integraram o 
parcelamento, é de se concluir que o caso dos autos não suporta a discussão pela via da exceção 
de pré-executividade, pois ela, criação da jurisprudência, se resume a uma simples petição 
convenientemente instruída, que permita ao juízo conhecer de plano das questões que, à vista 
d'olhos, permitam concluir, de logo, pelo insucesso da execução (AG 1999.01.00.055381-1/DF; 
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AG 1999.01.00.026862-2/BA). A matéria, então, deverá ser tratada pela via dos embargos do 
devedor".

4. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 
535 do CPC.

5. A Primeira Seção do STJ assentou, em recurso representativo da controvérsia (art. 543-C do 
CPC), o não cabimento de Exceção de Pré-Executividade quando for reconhecida a necessidade 
de produzir provas.

6. O acórdão recorrido foi categórico ao afirmar que o caso dos autos demanda dilação 
probatória, sendo os Embargos à Execução a via processual adequada. Assim, o conhecimento do 
Recurso Especial esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

7. Agravo Regimental não provido.

(EDcl no AREsp 726.282/MA, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 03/11/2015, DJe 20/11/2015)

Em face de execuções fiscais, essa via processual foi objeto da vários pronunciamentos do E.STJ, 
dentre eles a Súmula 393 e o Tema 104/REsp 1104900/ES, ambos com o mesmo teor (“A exceção 
de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de 
ofício que não demandem dilação probatória”).

Logo, podem ser apreciadas em exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, 
violações a decisões vinculantes (do E.STF) ou obrigatórias (do mesmo Pretório Excelso ou do 
E.STF), erros de cálculo e qualquer assunto modificativo, suspensivo ou extintivo do título 
executivo, desde que seja de fácil cognição e não dependa de produção de provas.

No caso dos autos, os dados que estão em CDA são suficientes para a compreensão da imposição 
e desfrutam de presunção relativa de validade e de veracidade em razão de resultarem de ato 
administrativo, sendo do devedor o ônus da prova de demonstrar vícios.

Acrescento que a leitura atenta da exceção de pré-executividade apresentada nos autos de origem 
(Id. 41704192) indica que a  matéria referente à suposta nulidade do título em execução em 
decorrência de irregularidade e impossibilidade de cessão à União Federal não foi arguida 
perante o MM. Juízo a quo, o que impede seu conhecimento por esta Corte, sob pena de supressão 
de instância.  A peça de defesa apresentada limitou-se a discutir a ocorrência de 
prescrição/prescrição intercorrente, devendo  ser esta a única matéria a ser enfrentada no 
presente recurso.

A lide posta nos autos diz respeito à prescrição verificada para a satisfação de crédito líquido, 
certo e exigível indicado em cédula rural pignoratícia, alongadas ou renegociadas com base na 
Lei nº 9.138/1995, cedida à União Federal nos termos da Lei da MP nº 2.196-3/2001 (cujos efeitos 
se prolongam por força do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32/2001). Após a cessão à União 
Federal nos moldes da MP nº 2.196-3/2001, os créditos rurais originários dessas operações 
financeiras estão compreendidos no conceito de dívida ativa não tributária (não importando a 
natureza pública ou privada dos créditos em si), razão pela qual a exigência desses créditos se dá 
por ação de execução fiscal regida pela Lei nº 6.830/1980.

Inicialmente, lembro que a segurança jurídica tem várias perspectivas, dentre elas a pacificação 
dos litígios pelo decurso de prazo para providências por parte do titular de prerrogativas, 
contexto no qual emergem a decadência (perecimento do direito subjetivo, que não poderá mais 
ser exercido) e a prescrição (que atinge a ação ou a medida para exigir a prerrogativa material, e 
não o direito subjetivo em si). Como regra, cabe ao legislador ordinário definir hipóteses de 
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decadência e de prescrição, seus termos (iniciais e finais), e causas de suspensão ou de 
interrupção de prazos.

Para as ações fundadas em direito pessoal, o art. 177, do Código Civil/1916 estabelecia prazo 
prescricional de 20 anos, ao passo que o art. 206, §5º, I, do Código Civil/2002 prevê 5 anos para 
o exercício do direito de ação relativo à pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de 
instrumento público ou particular. Há a regra de transição prevista no art. 2.028 do Código 
Civil/2002, de modo que serão os da lei anterior os prazos quando (cumulativamente) reduzidos 
por esse novo Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 
metade do tempo estabelecido na lei revogada.

Considerando o contido na Súmula nº 150, do E.STF (“Prescreve a execução no mesmo prazo de 
prescrição da ação”), tratando-se de títulos executivos extrajudiciais (indicados no art. 784 do 
CPC/2015 e em demais aplicáveis, antes no art. 585 do CPC/1973), o termo inicial da prescrição 
é o dia da violação do direito do credor (em regra, o primeiro dia de inadimplência, conforme art. 
189 do Código Civil).

Em razão de diversas previsões do Código Civil/2002, no caso de título representativo de quantia 
certa a ser paga em parcelas sucessivas e periódicas (p. ex., contratos de mútuo), pessoalmente 
entendo que o termo inicial do prazo prescricional é a data do vencimento antecipado da dívida 
ocasionado pelo descumprimento da obrigação pelo devedor (notadamente quando o contrato 
tiver sido celebrado com cláusula resolutiva expressa, art. 474), em razão dos primados da 
autonomia da vontade e da obrigatoriedade, da impossibilidade de alteração de prazos 
prescricionais previstos em lei (art. 192) e da prescrição como perecimento atrelado à inércia do 
titular da prerrogativa (art. 189). Porém, em favor da unificação do direito e da pacificação dos 
litígios, curvo-me ao entendimento firmado pelo E.STJ no sentido de que o vencimento antecipado 
das parcelas sucessivas, por inadimplemento do devedor, não altera o termo inicial da prescrição, 
que será aquele ordinariamente indicado no contrato (no caso mútuo, o dia do vencimento da 
última parcela, observadas eventuais renegociações da dívida), conforme se nota nos seguintes 
julgados: AIRESP - AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1486155 2014.02.56939-9, 
MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:25/10/2019; AINTARESP - 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 667604 2015.00.40446-6, 
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:22/10/2019; AIRESP - 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - 1737161 2018.00.95955-5, LUIS FELIPE 
SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:18/02/2019; AINTARESP - AGRAVO INTERNO 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 1260865 2018.00.53704-2, RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:04/10/2018.

Com relação ao termo final da prescrição, será o último dia do período fixado em lei para 
propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente (nos prazos previstos no art. 
205 e no art. 206, também do Código Civil/2002), respeitada a existência de causas suspensivas 
ou interruptivas.

Tratando-se de operações de crédito rural cedidas à União Federal (MP nº 2.196-3/2001), o prazo 
prescricional é definido pela data da celebração do contrato, razão pela qual será de 20 anos se 
firmado sob a regência do Código Civil/1916 (direito pessoal de crédito, art. 177), ou 5 anos 
quando pactuado na vigência do Código Civil/2002 (dívidas líquidas constantes de instrumento 
público ou particular, art. 206, §5º, I), observada a regra de transição do art. 2.028 do novo 
Código Civil. O termo inicial da prescrição é aquele ordinariamente indicado no contrato (dia 
previsto para o pagamento da última parcela, considerando eventuais renegociações da dívida, 
não importando o vencimento antecipação em razão de inadimplência) e o termo final é o último 
dia do período fixado para propositura da medida judicial cabível perante o juízo competente 
(após a cessão, a ação executiva regida pela Lei 6.830/1980, observada a suspensão do art. 2º, §3º 
dessa mesma lei, sem a incidência da Súmula Vinculante 8 por se tratar de exigência não 
tributária).
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Essa é a orientação do E.STJ, extraída do sistema de precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 
543-C, DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. PRAZO PRESCRICIONAL 
APLICÁVEL À EXECUÇÃO FISCAL PARA A COBRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NÃO-
TRIBUTÁRIA RELATIVA A OPERAÇÃO DE CRÉDITO RURAL TRANSFERIDA À UNIÃO POR 
FORÇA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3/2001. (...) 2.  Em discussão o  prazo prescricional 
aplicável para o  ajuizamento da execução fiscal de dívida ativa de natureza não tributária 
proveniente dos contratos de financiamento do setor agropecuário, respaldados em Cédulas de 
Crédito Rural  (Cédula Rural Pignoratícia, Cédula Rural Hipotecária, Cédula Rural Pignoratícia 
e  Hipotecária, Nota de Crédito Rural) ou os Contratos de Confissão de Dívidas, com garantias 
reais ou não, mediante escritura pública ou particular assinada por duas testemunhas, firmados 
pelos devedores originariamente com instituições financeiras e  posteriormente adquiridos pela 
União, por força da Medida Provisória nº. 2.196-3/2001, e inscritos em dívida ativa para 
cobrança.3.  A União, cessionária do crédito rural, não executa a Cédula de Crédito Rural (ação 
cambial), mas a  dívida oriunda de contrato de financiamento, razão pela qual pode se valer do 
disposto no art. 39, § 2º, da Lei 4.320/64 e, após efetuar a inscrição na sua dívida ativa, buscar 
sua satisfação por meio da Execução Fiscal (Lei 6.830/1980), não se aplicando o  art. 70 da Lei 
Uniforme de Genebra (Decreto n. 57.663/1966), que fixa em 3  (três) anos a  prescrição do título 
cambial, pois a  prescrição da ação cambial não fulmina o  próprio crédito, que poderá ser 
perseguido por outros meios, consoante o  art. 60 do Decreto-lei nº. 167/67, c/c art. 48 do Decreto 
nº. 2.044/08. No mesmo sentido: REsp. n. 1.175.059 -  SC, Segunda Turma, Rel. Min. Herman 
Benjamin, julgado em 05.08.2010; REsp. n. 1.312.506 - PE, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro 
Campbell Marques, julgado em 24.04.2012.4. No caso em apreço, não se aplicam os precedentes 
REsp. n. 1.105.442 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 09.12.2009; 
e REsp 1.112.577/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 09.12.2009, que 
determinam a aplicação do prazo prescricional quinquenal previsto no Decreto n. 20.910/32, pois: 
4.1. Os precedentes versam sobre multa administrativa  que, por sua natureza, é derivação 
própria do Poder de Império da Administração Pública, enquanto os presentes autos analisam 
débito proveniente de relação jurídica de Direito Privado que foi realizada voluntariamente pelo 
particular quando assinou contrato privado de financiamento rural; 4.2. No presente caso existem 
regras específicas, já que para regular o  prazo prescricional do direito pessoal de crédito  
albergado pelo contrato de mútuo ("ação pessoal") vigeu o  art. 177, do CC/16 (20 anos), e para 
regular a prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas, em vigor o art. 206, §5º, 
I, do CC/2002 (5 anos).4.3. Em se tratando de qualquer contrato onde a  Administração Pública 
é  parte,  não existe isonomia perfeita,  já que todos os contratos por ela celebrados (inclusive os 
de Direito Privado) sofrem as derrogações próprias das normas publicistas.5.  Desse modo, o  
regime jurídico aplicável ao crédito rural adquirido pela União sofre uma derrogação pontual 
inerente aos contratos privados celebrados pela Administração Pública em razão dos 
procedimentos de controle financeiro, orçamentário, contábil e de legalidade específicos a que 
se submete (Lei n. 4.320/64). São justamente esses controles que justificam a  inscrição em 
dívida ativa da União, a  utilização da Execução Fiscal para a  cobrança do referido crédito, a  
possibilidade de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público 
federal (Cadin), as restrições ao fornecimento de Certidão Negativa de Débitos e a incidência do 
Decreto-Lei n. 1.025/1969 (encargo legal).6. Sendo assim, para os efeitos próprios do art. 543-C, 
do CPC: "ao crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 
1916, aplica-se o  prazo prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito 
pessoal de crédito),  a  contar da data do vencimento, consoante o  disposto no art. 177, do 
CC/16, para que dentro dele (observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF)  sejam feitos a 
inscrição e o  ajuizamento da respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição 
prevista no art. 2.028 do CC/2002".7. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: 
"para o crédito rural cujo contrato tenha sido celebrado sob a  égide do Código Civil de 2002, 
aplica-se o  prazo prescricional de 5  (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de 
dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular),  a  contar da data do 
vencimento, consoante o  disposto no art. 206, §5º, I,  do CC/2002, para que dentro dele 
(observado o  disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o 
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ajuizamento da respectiva execução fiscal".8.  Caso concreto em que o  contrato de mútuo foi 
celebrado na forma de Nota de Crédito Rural sob a  égide do Código Civil de 1916 (e-STJ fls. 
139-141). Desse modo, o  prazo prescricional para a  cobrança do mútuo como relação jurídica 
subjacente inicialmente era o de 20 anos (art. 177 do CC/16). No entanto, a obrigação em 
execução restou vencida em 31.10.2002, ou seja, aplicando-se a  norma de transição do art. 2.028 
do CC/2002, muito embora vencida a  dívida antes do início da vigência do CC/2002 
(11.01.2003), não havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada (10 
anos). Sendo assim, o  prazo aplicável é o da lei nova, 5  (cinco) anos, em razão do art. 206, §5º, 
I,  do CC/2002, a permitir o ajuizamento da execução até o dia 31.10.2007. Como a execução foi 
ajuizada em 07.02.2007, não houve a  prescrição, devendo a execução ser retomada na origem. 9. 
Recurso especial conhecido e parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ.  RECURSO ESPECIAL Nº 1.373.292 – PE / 2013/0068170-7 – Primeira Seção. Relator: 
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. Julgamento: 22/10/2014).

Nesse REsp 1.373.292, o E.STJ firmou a seguinte Tese no Tema 639: “Ao crédito rural cujo 
contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 1916, aplica-se o prazo 
prescricional de 20 (vinte) anos (prescrição das ações pessoais - direito pessoal de crédito), a 
contar da data do vencimento, consoante o disposto no art. 177, do CC/16, para que dentro dele 
(observado o disposto no art. 2º, §3º da LEF) sejam feitos a inscrição e o ajuizamento da 
respectiva execução fiscal. Sem embargo da norma de transição prevista no art. 2.028 do 
CC/2002. Também para os efeitos próprios do art. 543-C, do CPC: "para o crédito rural cujo 
contrato tenha sido celebrado sob a égide do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo 
prescricional de 5 (cinco) anos (prescrição da pretensão para a cobrança de dívidas líquidas 
constantes de instrumento público ou particular), a contar da data do vencimento, consoante o 
disposto no art. 206, §5º, I, do CC/2002, para que dentro dele (observado o disposto no art. 2º, §3º 
da LEF) sejam feitos a inscrição em dívida ativa e o ajuizamento da respectiva execução fiscal.”.

No dia do protocolo da medida judicial tempestiva, há interrupção da prescrição (art. 8º, §2º da 
Lei nº 6.830/1980, art. 240, §1º, e art. 802, parágrafo único, ambos do CPC/2015, art. 202, I, do 
Código Civil, art. 219, §1º do CPC/1973, e Súmula 106 do E.STJ), razão pela qual o prazo 
prescricional é reiniciado em sua totalidade.

Durante a regular tramitação da ação de execução de título extrajudicial (ainda que prolongada), 
fica suspensa a contagem do prazo prescricional, salvo se o processamento for injustificadamente 
paralisado pelo titular do direito subjetivo, embora a prescrição intercorrente possa se consumar 
mesmo que o exequente não tenha sido omisso. Porque a cédula de crédito rural é exigida por 
ação de execução fiscal regida por legislação específica (Lei nº 6.830/1980), são aplicáveis os 
entendimentos adotados pelo E.STJ na Súmula 314 e no REsp 1340553/RS (com seus 
correspondentes embargos de declaração, Temas 566, 567/569, 568 e 570/571) para a prescrição 
intercorrente, não incidindo causa de interrupção prevista na regra de transição do art. 1.056 do 
CPC/2015 (art. 2º, §2º da LINDB).

Em vista do art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (com as alterações da Lei nº 11.051/2004) e da 
orientação jurisprudencial, se não for localizado o devedor ou se não forem encontrados bens 
para penhorar, o juiz competente dará ciência ao representante judicial da Fazenda Pública 
(termo inicial e automático do prazo máximo de 1 ano de suspensão da tramitação da execução 
fiscal) e determinará a paralisação dos procedimentos judiciais; decorrido o prazo anual sem que 
a localização do devedor ou identificação de bens penhoráveis, automaticamente se inicia a 
contagem da prescrição intercorrente, independentemente de pronunciamento judicial para 
arquivamento do feito ou da existência de requerimentos fazendários; a concretização da 
constrição patrimonial e a efetiva citação (ainda que por edital) interrompem o prazo 
prescricional, não bastando requerimentos fazendários ineficazes para a localização do executado 
ou para penhora de bens. Antes de reconhecer a prescrição intercorrente (de ofício ou a 
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requerimento da parte), o juiz deverá ouvir a Fazenda Pública (que, em sua primeira 
oportunidade de falar nos autos, pode alegar nulidade pela falta de qualquer intimação ou 
demonstrar qualquer causa impeditiva, interruptiva ou suspensiva da prescrição).

Friso que, no dia do protocolo da ação de execução fiscal, há interrupção da prescrição não como 
uma nova pretensão mas como continuidade dos propósitos iniciais das prerrogativas do credor, 
motivo pelo qual o prazo prescricional é reiniciado em sua totalidade (aquele previsto na 
legislação no momento do surgimento da pretensão do titular do direito). Assim, o prazo da 
prescrição intercorrente será o mesmo observado para a propositura da ação de execução fiscal 
(20 anos ou 5 anos, nos termos do art. 177, do Código Civil/1916 e do art. 206, §5º, I, do Código 
Civil/2002), ainda que o feito executivo tenha sido ajuizado após o início da eficácia jurídica do 
novo Código Civil mas sob a regência de sua regra de transição (art. 2.028).

Esse foi o entendimento adotado pelo E.STJ, no julgado que trago à colação:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA DE REPARAÇÃO CIVIL. SÚMULA 
150/STF. DIREITO INTERTEMPORAL. ACTIO NATA. CC/16. PRAZO VINTENÁRIO. TERMO 
INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.1. A pretensão do cumprimento de sentença 
é a mesma pretensão da ação de conhecimento. Não há uma nova pretensão executiva que surge 
na data do trânsito em julgado da sentença condenatória. Precedente da 4ª Turma.2. O momento 
em que nasce a pretensão de reparação civil (teoria da actio nata) é o critério para definir a 
legislação do prazo prescricional aplicável à hipótese. Incidência da Súmula 150/STF.3. O prazo 
da prescrição da execução flui a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória.4. Na 
hipótese, a  pretensão de reparação civil surgiu antes da entrada em vigor do CC/02, incidindo o 
regime jurídico do CC/16 para contagem do prazo prescricional do cumprimento de sentença.6. 
Recurso especial não provido. (RECURSO ESPECIAL Nº 1.419.386 - PR, MINISTRA NANCY 
ANDRIGHI, STJ – TERCEIRA TURMA, DATA:18/10/2016)

A execução refere-se à cédula  95/05075-2, celebrada em 13/o1/1995, com vencimento previsto 
para 13/04/1995. A execução foi  ajuizada em 05/05/2005.

O prazo para a propositura da ação de executiva a ser considerado é de cinco anos, considerando 
que a cédula foi contratada na vigência do Código Civil de 1916 e que se aplica ao caso a regra 
de transição do art. 2.028 do Código Civil de 2002, eis que na data de sua entrada em vigor, não 
havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código Anterior.

Na hipótese de aplicação da regra de transição, há de se considerar que o início da  fluência do 
prazo prescricional de cinco anos, no caso dos autos, é a data da entrada em vigor do atual 
Código Civil. Assim, não há que se falar no decurso do prazo de cinco anos por ocasião da data 
de ajuizamento da execução de origem.

Indo adiante, considerando-se que, como anteriormente exposto, o prazo da prescrição 
intercorrente será o mesmo observado para a propositura da ação de execução (cinco anos), 
observa-se que, como bem detalhado na decisão agravada, expondo de maneira minuciosa as 
ocorrências do processo, não há que se falar em seu decurso. Não há que e falar em inércia da 
Fazenda Nacional pelo prazo necessário à configuração da prescrição intercorrente no caso dos 
autos subjacentes.”

Ausente qualquer motivo para alteração, entendo que a decisão deve ser mantida.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É o voto.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008381-52.2021.4.03.0000

RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME 

Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572-A 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

OUTROS PARTICIPANTES:

  

 

 

   C E R T I D Ã O   D E   T R Â N S I T O   E M   J U LG A D O 
 

 

Certifico e dou fé que, em 10 de agosto de 2021, transitou em julgado o v. acórdão retro, disponibilizado 
no Diário Eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2021.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

 
 

    D E S P A C H O

 

 

Considerando-se a realização das 261ª, 265ª e 269ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça 
Federal de Primeiro Grau em São Paulo, na modalidade exclusivamente eletrônicas, designo 
as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 
definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª 
Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber (a data e horário 
indicados serão o prazo final para oferta de lances):

 

Dia 28/03/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 04/04/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.

 

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 261ª Hasta, fica, desde logo, redesignado 
o leilão, para as seguintes datas:

 

Dia 30/05/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 06/06/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.
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Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 265ª Hasta, fica, desde logo, redesignado 
o leilão, para as seguintes datas:

 

Dia 25/07/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 01/08/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.

 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo 
Civil.

 

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da 
República, servirá o presente como MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO 
n.______/20___/CARTA PRECATÓRIA, se necessário, que deverá ser encaminhado ao Oficial 
de Justiça para cumprimento, acompanhado das cópias pertinentes.

 

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, 
CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

 

Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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Ciente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

     

Certifico e dou fé que não houve possibilidade de encaminhamento do expediente de leilão, dentro do prazo 
fixado pela CEHAS (10/01/2022), em razão do acúmulo de serviço e férias desta servidora.

        

 

   OURINHOS, 8 de fevereiro de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

 
 

 

 

    D E S P A C H O

 

Tendo em vista a certidão retro, ficam redesignadas as datas de leilão.

Considerando-se a realização das 268ª, 272ª e 276ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça 
Federal de Primeiro Grau em São Paulo, na modalidade exclusivamente eletrônicas, designo 
as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial, observando-se todas as condições 
definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª 
Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber (a data e horário 
indicados serão o prazo final para oferta de lances):

 

Dia 29/06/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 06/07/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.

 

Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 268ª Hasta, fica, desde logo, redesignado 
o leilão, para as seguintes datas:

 

Dia 17/08/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 24/08/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.
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Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 272ª Hasta, fica, desde logo, redesignado 
o leilão, para as seguintes datas:

 

Dia 19/10/2022, horário de encerramento às 11h, para a primeira praça.

Dia 26/10/2022, horário de encerramento às 11h, para a segunda praça.

 

Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 889 do Código de Processo 
Civil.

 

Providencie o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, planilha atualizada dos débitos (principal e 
apensos, se houver).

 

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da 
República, servirá o presente como MANDADO/CARTA DE INTIMAÇÃO/OFÍCIO CARTA 
PRECATÓRIA, se necessário, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para 
cumprimento, acompanhado das cópias pertinentes.

 

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, 
CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

 

Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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MM Juiz.

 

 

A UNIÃO (Fazenda Nacional), por intermédio de seu Procurador, vem à presença de Vossa Excelência para 

informar que o valor atualizado do débito é de R$ 1.004.357,48, conforme demonstra extrato em anexo.

Pugna pelo prosseguimento do feito.
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PFN-RORAIMA Consulta Dívida Ativa
09/03/2022 08:24    Tempo restante de

conexão:  19:58
RICARDO SANSON (www3.pgfn.fazenda-
10.30.116.120)

Informações Gerais

INFORMAÇÕES GERAIS DEVEDOR DÉBITOS PAGAMENTOS PROTESTOS

OCORRÊNCIAS PARCELAMENTO VALORES EXECUÇÃO FISCAL COBRA

Parâmetro: 80604098908                   Número de Inscrição: 80 6 04 098908-95 Pág. 1/1

Número do Processo Administrativo: 15372 000228/2004-81 CPF/CNPJ: 56689664/0001-64  

Devedor Principal: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE                    

Situação: ATIVA AJUIZADA

Data da
Inscrição:

02/12/2004
Procuradoria
Responsável:

MARILIA Nº. Judicial: 00000200561250014980 Valor Inscrito:
R$ 364.174,73
UFIR 342.237,31

Órgão de
Origem:

BCO BRASIL
Procuradoria de
Inscrição:

MARILIA Nº. Único Judicial: 00014989420054036125 

Nat. Dívida:
NAO
TRIBUTARIA

Qtd. de
Devedores:

0003
Órgão de Justiça de
Origem:

SECAO JF-OURINHOS 
Valor
Remanescente:

R$ 364.174,73
UFIR
342.237,31 

Receita:

5370 -
DIV.ATIVA-
CREDITO
RURAL STN

Qtd. de
Pagamentos:

0000 Juízo:
814253 - 01ª VARA
FEDERAL

Série: DO
Qtd. de
Parcelamentos:

0000 Data de Protocolo: 05/05/2005 
Valor
Consolidado:

R$ 1.004.357,48

Qtd. de
Débitos:

0001
Data de
Distribuição:

05/05/2005
Data
Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de
Infração:

037900032
Ind.de Súmula
Vinculante 08:

Não Data de Falência:

Data de
Vencimento da
Análise de
Exigibilidade :

Número do
Imóvel
(NIRF/ITR):

Nº. de
Agrupamento
para
Ajuizamento:

801605900300 Data da Extinção:
Cobrança(s)
Administrativa(s):

0

Motivo de
Suspensão de
Exigibilidade:

Número do
Imóvel (RIP):

Aguarda Análise do
Órgão de Origem:

Não

Motivo de
Extinção:

Situação no
Protesto:

Bloqueio no Ajuizamento:

Sistemas da PGFN http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Cons141.asp

1 of 1 09/03/2022 07:24
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

  

  

D E S P A C H O   D E    I N S P E Ç Ã O

 

Vistos em inspeção.

 

 Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Junto a estes autos matrícula do imóvel penhorado.

 

OURINHOS, 9 de junho de 2022.
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DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS

CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE OURINHOS - SAO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 -Centro -Fone (14) 3325 -1595 -CEP 19.900-120

CNPJ: 17.113.376/0001-05

(VIM REGISTRO DE IMOVEIS

LIVRO N. 2 '- REGISTRO GERAL

osmo

^ DE OUMWS - E9O W 5A0 MO LOCUçxo_AM.R.BRANCO n1 254 ESQ. R. CU. JOXO WIZ DA COSTA

IÉTRI: Um armazem de alvenaria, piso de concreto, coberto coa telhas francesas, medindo 870,40 m21 sito na cidade de Sal-

to Grande, nesta cozam de Ourínhos, construido em terreno de 1.188 rD, constituído do lote náero 4 (quatro) da
quadra -

ng 46 (quarenta e seis), medindo 27 (vinte e sete) astros de frente para a Avenida Bargo do Rio Branco, n6ero 254,
por 44

(quarenta o quatro) astros da frente aos iodos, e de frente para a rua Cel. Jo;o Imú da Costa, dividindo coa as vias pú.

blicas, por um lado com Laurindo Barone odos com Mra Diocesana de Assis.

PROPRIETÁRIOS: ANTONIO MWRE CONS VIGANd m. DORACY NUME BEBO vi C2, 013.446.258; EDEW JÁCOMD 5W_61=

S/E M CAiGE Saffã VIGÍNO, m 162.547. 8; NEVAM VIGARd,W_162 547-328, brasi
leiros, eles agricultores e indust 9.do 1 sidentes nes 'a i' os. wsiçZes Age: 21.152 e
28.917, deste registro. 0 Esc, hat. 0 Oficial -

ia e H e ia de % de fevereiro de 1.976, também"=R.1/1.294 - Ea 18 de fevereiro e 1.976, Por Cédula Rural Pignoratle ipot
registrada sob o ng 54, li

.

vro 3-kuxiliar, ficha 1, ANTONIO ~RE CONSONI VI ÇeAn. DORACY MDB BDO VIGANÇ C2, =

013.446.258; EMAIDO JAOOMO VIGÁ. s/m. MIAM CÁWW SOBIM VIGAM, OPP. 162.547.244;
-e-s7,"7 má =

MÊ. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores e industriais, elas do lar, residentes neste cidade de ou

TO -SANO 2 Rk Já HE TER IR
r o imóvel constante da matrícula supre, EM HIPOTECA CMR DE PRIMEIRO GRAM S CONCO C CE Os-,

t
favor do o do Brasil SIA, ajacia de Ourinhos, %C. 00.000.000/0379-40, em garantia de um divida do valor de o -

3 .0

In

opto em 06 de fevereiro

1

80,

an juros

de 15$ M. Pagáveis nu datas descritas no título, ficando

ved este cartório, e, i . oi UZid, para aquieiç;o de 1 veiculo marca Dodge. 0 Esc. hab,
Oficial:

R.2/9.294 - En 19 de fevereiro de 1.976. r

1

ula Hipotecária de 16 de março ao 1.976, ANTONIO ~ CONSONI -

n010, $/E. DORICI em = nW, cio. 3.446.258-, 310X VIGAM s/a. ow 11-M:G0-=2" 7IGÃZCIO,
162.547.248; VIGA79,_g7m7.112 !G-ÁNO, CIC.163.547.328, braMeiros, eles agricultores e induotriais, e.
las do lar, residentes nesta cidade Carinhos, deram o im(el constante de matricula supre, E HIPOTECA Cow DE SU

DO GRAU E SEM OONCORfihC1A DE TEM a favor o Banco do Brasil SA, aência de Ocinhos, OGO. 00-000-000/0379-40, em.

garantia de ma divida do valor e 04 70.000,00, 11 da janú l.,1,7i1,,ao, juros de 15% a.a. pagáveis nas -

datas descritos no título, fi qui e M Custeio de patos cor-
atividades agrícolas. 0 Esc.1U4, Ofi

ecar abril de 1.976, também registrad
R -3/M.294 - Em 12 de maio de 1.976. ?or Cédula al, Pignoratícia e Hipot - a de 27 de

sob o 02 193, ficha 1, livro 3 -Auxiliar, ANTONIO AM=RE CONSONI VIGANO, s/2- DORACY
NEIDE MO VIGIO, CIO. 013.446.25

EDRW JÁCOW !IWd, 9/.. KRIAN CANÁRGO W1 CIO. 162.50.2481 g IfifJW -es/a. LIU EMPATO VIGINd

CIC. 163.547.328, brasileiros, eles agricultores, industriais, elas do lar, residentes nesta cidade de Ourinhos, deram o

móvel oupra, EK HIPOTECA CMR DE maio GRAu E sEm CONCORRÊNCIA DE TERCEIROS, a favor do Banco do Brasil S/A, ajnci

de Ourinhos, GO.
em garantia de uma dívida-ào valor de W 947.700,00, vencimento em 30 de novembro d

1.976, aos juros de 15% sobre a parcela de Q$ 550.700,00 e vencída e nio paga, 15% sobre a restante, pagáveis nas dato

descritas no,título, ficando um via arquivada neste cartório, cujo crédito foi deferido para financiamento de custeio de

continua no verso]
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c2M

DE REGISTRO DE IMóVEIS, TíTULOS E DOCUMENTOS, -9P,

CIVIL DE PESSOA JUIÚDICA DE OURINHOS -SÀO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Ceniro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19,900-120

Rk CM: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
GERAL

ficha DE IMóVEIS DE OURINHOS - SP

CNS n0 12.063-4
Ourinhos, 08 de d--hro de 2014.

R.1 11294 - Ourínhos, 16 de junho de 1992. Por escritura pública de divisão amigável de

13 de fevereiro de 1992, LvI 208, fis. 194/208 e Escritura pública de Re -ratificação de 07

de maio de 1992, L* 209, Os. 1761180, ambas do 1* Cartório de Notas local, o imóvel

constante da presente matrícula, ficou pertencendo aos condóminos EDF
3ACOMO VIGANó e s/mulher MYRIAM CAMARGO SCHMIDT VIGA ma
qualificados e a HAMILTON VIGANó e sua mulher DALILA BRUGATO VIGANó,
acima qualificados, em sua totalidade. Valor: Cr$ 23.957.739,51 (vinte e três milhões,

novecentos e cinquenta e sete mil e setecentos e trinta e nove cruzeiros e cinquenta e um
centavos). 0 Escrevente Auto' o: (a) João Miguel de Oliveira. DESTA ..Cr$
155.781,10 - Est-Cr$ 42. 'ASJ..Cr$ 31.156,22 - Total..Cr$ 228.999,21 - Guia
112/92. Recibo 34.448. Talã ri' . Série A. Provimento ri* CG 5/81 de 16102/81. 0
escrevente autorizado: osé Eduardo Firmino de Carvalho).

R.121 294 - Ourinh , 19 de março de 1999. Por formal de partilha de 23 de junho de
1995, passado nesta pela Escrevente Vilma Aparecida Dias Lavachis e pelo Escrivão

Diretor Bel. João Monteiro Pereira do 2" Oficio de Justiça e assinado pelo MM. Juiz de

Direito da 2' Vara, Exmo. Sr. Dr. José Carlos Hemandes
Holgado, extraido dos autos de

inventário dos bens deixados por falecimento de Dafila
Brugato Viganó, ocorrido em

26105192 (Feito ri' 419/92), consta quea metade (50%) do imóvel constante da presente
matrícula, que pertencia a "de cujus", avaliada

por 11$12.160,00 foi partilhada ao viúvo
ineciro e inventariante HAMILTON VIGANó,

brasileiro, industrial, portador do RG ri'
1.601.946 -SP e do CPF~ sob número 162.547.328-15,

casado em segundas núpcias no
regime da separação de bens obrigatória, por força da lei, na vigência da Lei 6.515177, com
GISLAINE ALVES DOMINGUES VIGANó,

brasileira, assistente social, RG ri*
6.794.448 -6 -SP e do CPFIMF sob o" 774.650.918-53,

residentes e dorniciliados na
Fazenda Santo Antônio em Salto Grande, em sua totalidade. A partilha foi homologada por

sentença deste Juizo de 16 de junho de 1995, que transitou em julgado. Valor venal: R$
10.417,20. 0 &screve t Autorizado (a) João Miguel de Oliveira. DESTA.. R$ 217,94 -

T

R$

-0

A
Est.. R$ 58,80-J

.. R$ 43,57 - Total., R$ 320,31. Guia ri' 53/99. Recibo ri* 50.894,

Talão r? 101t. 'e A. Provimento ri* CG 5181 de 16102181, 0 Escrevente
Autorizado: José Eduardo Firmino de Carvalho).

P-13129 - Ourfinhos, 29 de setembro de 2000. Por
escritura pública de venda e compra de

(continua no verso)

Sgitia: 0003LO
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E3
21 de setembro de 2000, do V Cartório de Notas, Lv* 279, fis.101/103, os proprietários

EDERALDO JACOMO VIGANó e s/ mulher MYRIAN CAMARGO SCHMIDT
VIGANó, já qualificados e HAMILTON VIGANó e s/ m/ GISLAINE ALVES

DOMINGUFS VIGANó, já qualificados, venderam à ANA MARIA BARBALHO

VIGANó, brasileira, professora, portadora do RG ri" 12.871.204-SSP/SP, CPFIMF ri*

089.276.808-80, casada em 31 de dezembro de 1985 pelo regime da comunhão de bens, na

vigência da Lei 6.515177, conforme escritura pública de pacto anteriupeial lavrada no

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Salto Grande, Lv"2, fis. 70 de 22111185,

registrada sob e 6.172 do CRI local, com HAMILTON VIGANó JUNIOR, brasileiro,

industrial, portador do RG ri' 14.602.511 -SSPISP e do CPF sob 11* 058.459.788-66,

residentes e domiciliados na cidade de Salto Grande, no Bairro Rio Novo na Fazenda

Santo Antônio - Rodovia Raposo Tavares ri' 395, pelo preço de R$ 22.305,00 (vinte e

dois mil, trezentos e cinco reais), o imóvel constante da pre te matrícula, cadastrado na

prefeitura sob n* 01.01.0038.0124.001. 0 Escre rite A o Ízado (a) João Miguel de

Oliveira. DESTA.. R$ 229,55 - Est.. R$ 61,97-R 1,4 - TASJ.. R$ 45,91 - Total..

R$ 348,92. Guia ri' 186100.. Recibo n" 55.447. Talã 9. Série A. Provimento ri" CG

5/81 de 16/02/81. 0 Escrevente Autorizado:--.. José Eduardo Firmino de

Carvalho).

Av.141 294 - Ourinhos, 18 de junho de 2068. De acordo com o mandado expedido no dia

15 de abril de 2008, instruído com o auto de penhora, avaliação e depósito de 0911112007,

assinado por Ubiratan Marfins, Diretor de Secretaria da 1" Vara Federal desta Coniarca de

Ourínhos/SP, extraído dos autos e 2005.61.25.001498-0, da ação de Execução Fiscal

movida pela Fazenda Nacional contra Companhia Agrícola e lnd/AVE, CNPJ/MF ri'

56.689.66410001-64, Hamilton Viganó, CPF/MF ri, 162.547.328-15, e Hanúlton Viganó

Júnior, CPF/MF ri' 058.459.788-66, a fração ideal correspondente a 50% do imóvel

objeto desta matrícula, foi PENHORADA, juntamente com parte ideal de 16,60% do

imóvel objeto da matrícula n' 294, e parte ideal de 12,5% do imóvel obíeto da matrícula n'

16.003, para garantia da divida no a r do R16r-' 19, ( iscentosc trinta e nove mil,

v '0 oquinhentos e dezeirove reais e noventa e

q

ir o atualizado até 0712007. A

escrevente: (a) Ana Cristina Clápis.. A Oficirtá a sa Barbanti Taiar Barbosa.

fi__Protocolo n1 43.944. 0 Escrevente Autoriz;ado: José Fduardo Firmino de
Carvalho).

(confin, a ficha 003)

EPag,000410006
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DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TITULOS E DOCUMENTOS E_

CIVIL DE, PESSOA JUÉDICA DE OURINHOS - SÂO PAULO

Rua Paulo Sã, 299 - Centro - Fone (14) 3325-1595 - CEP 19.900-120

1W CNPJ: 17.113.37610001-05

LIVRO N* 2 - REGISTRO OFICIAL DE REGISTRO
~fl.Uta GERAL

f] h DE IMóVEIS DE DURINHOS - SP

CNS n* 12.063-4
Ourinhas, OS de dezembro de 2014.

Av.151294- Em 08 de dezembro de 2014. Por mandado judicial de 1011012014, expedido

pela MM". Juiza Corregedora Permanente, Di'. Barbara Tarifa Mordaquine, nos autos do

pedido de Retificação de Registro de Imóvel, processo n' 0007097-06.2114-1-21.040

faço esta averbação para constar que foi determinado o cancelamento d

28

e

s, registros 1, 2, 3 e 4, foram nesta data, transportad

SI

a.ul., os; =:',Oe'ccberam os n's. 11, 12, 33, e 14, respectivamente. A

Scrrano Amemann). 0 Escrevente Autorizado:

(ão Eduardo FirTnino de Carvalho). Protocolo n' 91.059.

Av.161 294 - Em 19 de junho de 201 S. De acordo com a certidão de 1610612015, emitida

por Daniela Calamita Laurcano, da 1' Vara Federal de OurinhosSP, encaminhada por
meio de documento eletrônico através do site

w~ofíciocletronico.corri.br, extraído dos

autos ri' 00668934620114036182, da Execução Fiscal movida por Fazenda Nacional,
CNPJ ri' 00.394.46010216-53, em face de Hamilton

Vigano Junior, qualificado no R. 13,
a fração ideal de 50% do imóv 1 b' d atrícula, foi PENHORADA para

e 0&Jeto 1502-JUQgarantia da execução da dívida no valor -277001 19k63. Foi nomeado depositário:
Hamílton Vigano Junior. A Escrevente.

Cristina Mendes
Francisco). A Oficiala: Jwl-"--,.-(Marisa/ããr-bãn-ti-'Yãiãr-Bãrgõsãr

Os emolumentos,
custas e contribuições devidos por este registra serão pagos a final ou quando da efetivaçílo

do registro da arrematação ou adjudicação do
imóvel, pelos valores vigentes à época do

pagamento, conforme dispõe o sub-itern 1.7, das NOTAS EXPLICATIVAS, da TABELA
11 - DOS OFICIOS DE REGISTROS DE ]MóVEIS,

anexa à Lei Estadual ri" 11.33 1, de 26
de dezembro de 2002. Protocolo d 93.900.

1 Pâgitia: 0005100061
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CERTIRCO e dou fé que a presente certidão foi extraida sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de
certificação digital disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ng 2.200 2, de 24 de agosto de 2001,
devendo sua validade ser conservada em meio eletrônico, e refere-se aos atos praticados até dois dias
anteriores à sua emissão e ao contraditório dos títulos prenotados at4 a dia imediatamente
anterior a sua emissão. Ourinhos-SP, 06 de maio de 2019. 11:05: 15.

Ao Oficial ... R$ 0,00
Ao Estado .... R$ 0,00
A. IPESP..... R$ 0,00
A. Reg. Civil: R$ 0,00
Ao Tríb. Just; R$ 0,00
A. MuniCípi..: R$ D,DO
A. mi..Púb... R$ 0,00
Tot.1 ........ R$ 0,00

Pedido de certidão nR: 165288
Controle:

Página: 0006U061
216938

Para conferir a procedência deste
documento efetue a leitura do QRCocie

impresso ou acesse o endereço
eletrônico:

https://-selodigital.tjsp.jus,br

Selo Digital
1206343C30000D0002411701N

C



Num. 253440875 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RAQUEL NOVO CAMPOS - 09/06/2022 16:02:52
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060916025217500000245899742
Número do documento: 22060916025217500000245899742
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:32

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

 Junto a estes autos intimação de leilão.

 

OURINHOS, 9 de junho de 2022.
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URGENTE-INTIMAÇÃO DE LEILÃO-Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.4.03.6125/1ª
Vara Federal de Ourinhos

OURINH - SECAO DE PROCESSAMENTOS DE EXECUCOES FISCAIS 1ª VARA - SF01 <OURINH-
SF01-VARA01@trf3.jus.br>
Qui, 09/06/2022 19:01

Para: cenopserv.oficioscwb <cenopserv.oficioscwb@bb.com.br>
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO  

 

 

Ref.: Hipoteca Banco do Brasil (matrícula n. 294 do CRI de Ourinhos-SP)  

 

Prezado(a) Sr.(a) Gerente,  

 

De ordem deste juízo, informo que foram designadas datas para a realização de leilão da
parte ideal do imóvel matriculado sob n. 294 do CRI de Ourinhos-SP, nos autos da
Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.4.03.6125/1ª Vara Federal de Ourinhos, que tem como
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, e EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME,
HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR.  

Para maiores esclarecimentos, segue, em anexo, cópia do despacho e da matrícula do
bem.  

 

At.te  

 

 

Seção de Execuções Fiscais/1ª Vara Federal de Ourinhos-SP/Tel: (14)3302-8200 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

     

Certifico e dou fé que o Edital de Leilão da 268ª Hasta Pública Unificada foi 
disponibilizado no Diário Eletrônico - Caderno Administrativo da Justiça Federal 
da 3ª Região em 06/06/2022, páginas 12/46.

        

 

   OURINHOS, 10 de junho de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

             Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos correio eletrônico do Banco do Brasil S.A., 
conforme documento a seguir. 

 

            OURINHOS, 13 de junho de 2022.
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RE: URGENTE-INTIMAÇÃO DE LEILÃO-Execução Fiscal n. 0001498-
94.2005.4.03.6125/1ª Vara Federal de Ourinhos

Victor Hugo Ancay <victor.ancay@bb.com.br>
em nome de
CENOP SERV CURITIBA - CENTRAL OFICIOS <cenopserv.oficioscwb@bb.com.br>
Sex, 10/06/2022 11:03

Para: OURINH - SECAO DE PROCESSAMENTOS DE EXECUCOES FISCAIS 1ª VARA - SF01 <OURINH-SF01-
VARA01@trf3.jus.br>

#interna 

Acusamos recebimento. 

At.te, 

Banco do Brasil S.A. 
Diretoria de Operações - DIOPE 
Centro de Serviços Judiciais Curitiba 
Central de Ofícios 
(41) 3259-0001 
cenopserv.oficioscwb@bb.com.br 

__________________________________________________________________________________________________
___ 
AVISO: Esta mensagem é destinada exclusivamente à(s) pessoa(s) indicada(s) como destinatário(s), podendo conter
informações confidenciais, protegidas por lei. A transmissão incorreta da mensagem não acarreta a perda de sua
confidencialidade. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos que seja devolvida ao remetente e
apagada imediatamente de seu  sistema. É vedado a qualquer pessoa que não seja destinatário usar, revelar, distribuir ou
copiar ainda que parcialmente esta mensagem. 
  
DISCLAIMER: This message is destined exclusively to the intended receiver. It may contain confidential or legally
protected information. The incorrect transmission of this message does not mean  loss of its confidentiality. If this
message is received by mistake, please send it back to the sender and delete it from your system immediately. 
It is forbidden to any person who is not the intended receiver to use, reveal, distribute, or copy any part of this message. 

De: OURINH - SECAO DE PROCESSAMENTOS DE EXECUCOES FISCAIS 1ª VARA - SF01 <OURINH-SF01-
VARA01@trf3.jus.br> 
Enviado: quinta-feira, 9 de junho de 2022 16:01 
Para: CENOP SERV CURITIBA - CENTRAL OFICIOS <cenopserv.oficioscwb@bb.com.br> 
Assunto: URGENTE-INTIMAÇÃO DE LEILÃO-Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.4.03.6125/1ª Vara Federal de
Ourinhos
 
FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO  

 

 

Ref.: Hipoteca Banco do Brasil (matrícula n. 294 do CRI de Ourinhos-SP)  

 

Prezado(a) Sr.(a) Gerente,  
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De ordem deste juízo, informo que foram designadas datas para a realização de leilão da
parte ideal do imóvel matriculado sob n. 294 do CRI de Ourinhos-SP, nos autos da
Execução Fiscal n. 0001498-94.2005.4.03.6125/1ª Vara Federal de Ourinhos, que tem como
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, e EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME,
HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR.  

Para maiores esclarecimentos, segue, em anexo, cópia do despacho e da matrícula do
bem.  

 

At.te  

 

 

Seção de Execuções Fiscais/1ª Vara Federal de Ourinhos-SP/Tel: (14)3302-8200 
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Nº  /  

 

 

 

 

 

 

 

   

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado expedido nos autos do processo 0001498-

94.2005.4.03.6125, no dia 14/06/2022, às 10h15min, dirigi-me à Rodovia Raposo Tavares, Km 396, em 

Salto Grande-SP, e intimei o executado Hamilton Vigano Junior e a empresa Ave Agroindústria Ltda-ME, 

na pessoa do sócio Hamilton Vigano Junior, que ficou ciente, recebeu a contrafé, mas recusou-se a assinar o 

recibo no rosto do mandado.

Deixei de intimar o executado Hamilton Vigano ante a informação de seu falecimento, em 2014.

 

Realizado o ato processual nos termos acima, submeto à apreciação do Juízo, ficando no aguardo de novas 

determinações.

    

            

Ourinhos, 20 de junho de 2022.
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Nº  /  

 

 

 

 

 

 

 

   

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado expedido nos autos do processo 0001498-

94.2005.4.03.6125, no dia 14/06/2022, às 10h15min, dirigi-me à Rodovia Raposo Tavares, Km 396, em 

Salto Grande-SP, e fui informada pelo senhor Hamilton Vigano Junior que a destinatária do mandado não 

estava no momento, tendo, então, fornecido o endereço em que poderia ser encontrada.

Ato contínuo, no dia 14/06/2022, às 10h40min, dirigi-me à Rua Pedro Silvio Pocai, 589, em Salto Grande-

SP, e intimei a destinatária Ana Maria Barbalho Vigano (RG informado: 12.871.204-1/SP), que ficou ciente, 

recebeu a contrafé, mas recusou-se a assinar o recibo no rosto do mandado.

 

Realizado o ato processual nos termos acima, submeto à apreciação do Juízo, ficando no aguardo de novas 

determinações.

    

            

Ourinhos, 20 de junho de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

             Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos Resultados da 268ª Hasta Pública Unificada (1°  e 
2º Leilão), onde verificou-se que não houve licitante interessado em arrematar o(s) bem(ns), conforme 
documento a seguir. 

 

             OURINHOS, 11 de julho de 2022.
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ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO

LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO

JUCESP Nº 241

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicado(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-
veiculos-e-diversos-268aa-hpu-da-justica-federal-sp-785, encerrado no vigésimo 
nono dia do mês de junho de dois mil e vinte e dois. Nada mais.

Lote: 080
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos
Processo: Execução Fiscal nº 0001498-94.2005.403.6125
 

RESULTADO DA 268ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA ( 1º Leilão )

Termo Negativo Página 01 de 01
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ANTONIO CARLOS CELSO SANTOS FRAZÃO

LEILOEIRO OFICIAL CREDENCIADO

JUCESP Nº 241

Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicado(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.sfrazao.com.br/grande-leilao-online-de-imoveis-
veiculos-e-diversos-268aa-hpu-da-justica-federal-sp-785, encerrado no sexto dia do 
mês de julho de dois mil e vinte e dois. Nada mais.

Lote: 080
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos
Processo: Execução Fiscal nº 0001498-94.2005.403.6125
 

RESULTADO DA 268ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA ( 2º Leilão )

Termo Negativo Página 01 de 01
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

    

      

Certifico e dou fé que o Edital de Leilão da 272ª Hasta Pública Unificada foi disponibilizado no Diário 
Eletrônico - Caderno Administrativo da Justiça Federal da 3ª Região em 21/07/2022, páginas 44/101.

    

 

   OURINHOS, 5 de agosto de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A

 

  Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos Resultado da 272ª Hasta Pública Unificada (1º e 2° 
Leilão), onde verificou-se que não houve licitante interessado em arrematar o(s) bem(ns), conforme 
documento a seguir. 

 

OURINHOS, 5 de setembro de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS – CEHAS 
 
 
 
 
 

Lote: 131 
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos 
Processo: Execução Fiscal nº 0001498-94.2005.403.6125 
 
 
 
 
 

RESULTADO DA 272ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA (1° Leilão) 
 
 
 
 
Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) 
referido(s) bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede 
mundial de computadores, no sítio 
https://trf.satoleiloes.com.br/externo/leilao/1036/leilao-272a-da-hasta-publica-
unificada-da-justica-federal-de-sao-paulo encerrado em dezessete de agosto de 
dois mil e vinte e dois. Nada mais. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Antonio Hissao Sato Junior 

Leiloeiro Oficial 
Jucesp 690 

https://trf.satoleiloes.com.br/externo/leilao/1036/leilao-272a-da-hasta-publica-unificada-da-justica-federal-de-sao-paulo
https://trf.satoleiloes.com.br/externo/leilao/1036/leilao-272a-da-hasta-publica-unificada-da-justica-federal-de-sao-paulo
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS – CEHAS 
 
 
 
 
 
Lote: 131 
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos 
Processo: Execução Fiscal nº 0001498-94.2005.403.6125 
 
 
 
 

RESULTADO DA 272ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA (2° Leilão) 
 
 
 
Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) 
referido(s) bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede 
mundial de computadores, no sítio 
https://trf.satoleiloes.com.br/externo/leilao/1036/leilao-272a-da-hasta-publica-
unificada-da-justica-federal-de-sao-paulo encerrado em vinte e quatro de agosto 
de dois mil e vinte e dois. Nada mais. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Antonio Hissao Sato Junior 

Leiloeiro Oficial 
Jucesp 690 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

   

     C E R T I D Ã O 

 

     

Certifico e dou fé que o Edital de Leilão da 276ª Hasta Pública Unificada foi disponibilizado no Diário 
Eletrônico - Caderno Administrativo da Justiça Federal da 3ª Região em 27/09/2022, páginas 52/121.

 

      

   OURINHOS, 3 de outubro de 2022.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

            Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos Resultado da 276ª Hasta Pública Unificada (1° e 2º 
Leilão), onde verificou-se que não houve licitante interessado em arrematar o(s) bem(ns), conforme 
documento a seguir. 

 

 

            OURINHOS, 7 de novembro de 2022.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS – CEHAS 
 
 
 
 
 
Lote: 175 
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos 
Processo: Execução Fiscal nº nº 0001498-94.2005.403.6125 
 
 
 
 
 

RESULTADO DA 276ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA (1° Leilão) 
 
 
 
 
Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.e-confianca.com.br/leilao.php?idLeilao=241, 
encerrado no décimo nono dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. Nada 
mais. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
MARILAINE BORGES DE PAULA 

Leiloeiro(a) Oficial 
Jucesp 601 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS 
DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CENTRAL DE HASTAS PÚBLICAS UNIFICADAS – CEHAS 
 
 
 
 
 
Lote: 175 
Vara: 1ª Vara Federal de Ourinhos 
Processo: Execução Fiscal nº nº 0001498-94.2005.403.6125 
 
 
 
 
 

RESULTADO DA 276ª HASTA PÚBLICA UNIFICADA (2° Leilão) 
 
 
 
 
Apregoado(s) o(s) bem(ns) indicados(s) na forma prevista no Edital publicado, 
verificou-se que NÃO HOUVE LICITANTE interessado em arrematar o(s) referido(s) 
bem(ns) neste Leilão Público, realizado eletronicamente na rede mundial de 
computadores, no sítio https://www.e-confianca.com.br/leilao.php?idLeilao=241, 
encerrado no vigésimo sexto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. Nada 
mais. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
MARILAINE BORGES DE PAULA 

Leiloeiro(a) Oficial 
Jucesp 601 
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste  juízo, modificadas pela Portaria n. 37/2009, 
"Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int."

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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MM. Juiz:

 

A União Federal, respeitosamente, e por ora, requer a penhora de dinheiro e ativos financeiros de todos os 
executados através do sistema SISBAJUD, inclusive com a utilização da ferramenta "teimosinha".
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 80.6.04.098908

1º Devedor: COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 56.689.664/0001-64
Situação: ATIVA AJUIZADA
Nº Processo Administrativo: 15372 000228/2004-81
Nº Inscrição: 80 6 04 098908-95
Receita: 5370 / DIV.ATIVA-CREDITO RURAL STN
Data Inscrição: 02/12/2004
Data Primeira Cobrança: 020041212
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 00000200561250014980
Nº Único de Processo Judicial: 00014989420054036125
Procuradoria Responsável: TERCEIRA REGIAO
Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR 342.237,31)
Valor Consolidado: R$ 1.037.570,22

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 364.174,73 (UFIR 342.237,31)
Valor Consolidado: R$ 1.037.570,22

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 13/12/2022 09:20:33
SERPRO 
Pág. 1 / 1
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

      

   C E R T I D Ã O   D E   J U N T A D A  

 

             Certifico e dou fé que, nesta data, junto aos autos correio eletrônico e Ofício encaminhados pelo 
Banco do Brasil, conforme documentos a seguir. 

 

            OURINHOS, 30 de janeiro de 2023.
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ENC: Resposta à Intimação - Processo nº 0001498-94.2005.4.03.6125 - RÉU:
COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE e outros (3) (Referência: Protesto por
Preferência)

OURINH - SECRETARIA 1ª VARA - SE01 <OURINH-SE01-VARA01@trf3.jus.br>
Qui, 19/01/2023 12:40

Para: RAQUEL NOVO CAMPOS <RNCAMPOS@trf3.jus.br>

2 anexos (2 MB)
OFICIO CENOP SJ Nº 2023_69783636.pdf; DESPACHO LEILAO E MATRICULA.pdf;

Prezada Raquel,

Segue,  para ciência e providências.

Grata,

Luciana

De: Isabelle Correia Andrade <isaandrade@bb.com.br> em nome de CENOP SERV JUD CTB - PROTESTO POR
PREFERENCIA <cenopserv.protpref@bb.com.br>
Enviado: quinta-feira, 19 de janeiro de 2023 10:35
Para: OURINH - SECRETARIA 1ª VARA - SE01 <OURINH-SE01-VARA01@trf3.jus.br>; OURINH - GABINETE 1ª
VARA - GA01 <OURINH-GA01-VARA01@trf3.jus.br>
Cc: Isabelle Correia Andrade <isaandrade@bb.com.br>
Assunto: Resposta à In�mação - Processo nº 0001498-94.2005.4.03.6125 - RÉU: COMPANHIA AGRICOLA E
INDUSTRIAL AVE e outros (3) (Referência: Protesto por Preferência)
 

#interna

Processo Nº    :  0001498-94.2005.4.03.6125
Exequente       :  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Executado(a)   :  COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE  e outros (3)

Meritíssimo(a) Juiz(a),

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício/mandado expedido nos
autos do processo em epígrafe, segue resposta em anexo. 

Atenciosamente,
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Curitiba (PR), 19 de janeiro de 2023. 
 

 
 
CENTRO DE SERVIÇOS JUDICIAIS CURITIBA - Av. Sete de Setembro, 2775, 9º andar – Centro 

 Fone: (41)3259-0245 / E-mail: cenopserv.judicial@bb.com.br 

#interna 

OFICIO CENOP SJ Nº: 2023/69783636 
AOF: 2022/718965 

 
 

 

Processo Nº    :  0001498-94.2005.4.03.6125 
Exequente       :  UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL 
Executado(a)   :  COMPANHIA AGRICOLA E INDUSTRIAL AVE  e outros (3) 
 
 
 
Meritíssimo(a) Juiz(a), 
 
 
Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos 
autos do processo em epígrafe, informamos que as operações de crédito que 
originaram os registro de hipoteca (R.01, AV.05 e R.07) sobre o imóvel matriculado 
sob n. 294 do CRI de Ourinhos-SP, em nome de COMPANHIA AGRICOLA E 
INDUSTRIAL AVE, encontram-se liquidadas nesta Instituição Financeira. 
 
Colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos e informações porventura 
necessários. 
 
 
 
Respeitosamente, 
 

 
BANCO DO BRASIL S.A. 

CENOP SERVIÇOS CURITIBA 
 

VINICIUS ARIOZA FOGAROLLI 
Gerente de Grupo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
1ª Vara Federal de Ourinhos 
E-mail: ourinh-ga01-vara01@trf3.jus.br 
ourinh-se01-vara01@trf3.jus.br 
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR
ENDEREÇO: Rodovia Raposo Tavares, Km 396, em Salto Grande-SP
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

 
 

 

    D E S P A C H O

 

Trata-se de requerimento do Exequente para realização de penhora de ativos 
financeiros em nome do devedor por meio do sistema SISBAJUD, mediante a 
modalidade de bloqueio “teimosinha”, na qual o sistema pesquisa, durante 30 (trinta) 
dias, eventuais valores encontrados em contas bancárias que possam ser bloqueados.

Ou seja, trata-se de modalidade que realiza bloqueios diários e sucessivos, de forma 
automática, atingindo todos os valores vinculados ao CPF ou CNPJ do devedor.

Pois bem.

Em que pese a referida modalidade de bloqueio contar com grande apoio dos credores 
para sua efetivação, é importante adentrar na questão da constitucionalidade e 
legalidade da funcionalidade de tal medida, sob a ótica processual executiva, bem 
como o impacto que a tal “teimosinha” acarretará sobre a atividade empresarial, e 
sobre todos os valores recebidos de pessoas físicas que integram o polo passivo.

Tal discussão se torna extremamente relevante, a luz da recente alteração na Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro, prevendo que “nas esferas administrativas, 
controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 
que sejam consideradas as consequências práticas da decisão”, conforme artigo 20 do 
mencionado Decreto-Lei 4.657/42.

Ante tal reflexão, anoto que a modalidade “teimosinha” buscará o bloqueio de 
quaisquer valores que ingressem nas contas bancárias da pessoa jurídica, seja 
decorrente de suas atividades operacionais ou não operacionais. Verifica-se, portanto, 
que o requerimento do Exequente busca uma constrição mais gravosa do que a 
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chamada penhora sobre o faturamento bruto da empresa, que já é, por si mesma, 
medida excepcional dentro do processo executivo, conforme redação do artigo 866 e 
parágrafos do Código de Processo Civil.

Art. 866. Se o executado não tiver outros bens penhoráveis ou se, 
tendo-os, esses forem de difícil alienação ou insuficientes para saldar o 
crédito executado, o juiz poderá ordenar a penhora de percentual de 
faturamento de empresa.

§ 1º O juiz fixará percentual que propicie a satisfação do crédito 
exequendo em tempo razoável, mas que não torne inviável o exercício 
da atividade empresarial.

§ 2º O juiz nomeará administrador-depositário, o qual submeterá à 
aprovação judicial a forma de sua atuação e prestará contas 
mensalmente, entregando em juízo as quantias recebidas, com os 
respectivos balancetes mensais, a fim de serem imputadas no 
pagamento da dívida.

§ 3º Na penhora de percentual de faturamento de empresa, observar-se-
á, no que couber, o disposto quanto ao regime de penhora de frutos e 
rendimentos de coisa móvel e imóvel.

 

Ora, mesmo na penhora sobre o faturamento da empresa, a mens legis dita que tal 
medida não pode tornar inviável o exercício da atividade empresarial, conforme 
parágrafo 1º do dispositivo acima citado, e sequer admite a reiteração automática da 
penhora diária e sucessiva de quaisquer valores que ingressem nas contas bancárias 
da pessoa jurídica.

Tal conclusão demonstra-se ainda mais grave ao se tratar de devedor pessoa física, 
pois a modalidade “teimosinha” de bloqueio poderá prejudicar todo e qualquer sustento 
daquela pessoa em todo o mês em que serão realizadas as buscas reiteradas, o que 
viola flagrantemente a dignidade da pessoa humana, fundamento constitucional do 
Estado Democrático de Direito, conforme artigo 1º, inciso III da Constituição Federal.

Conclui-se, assim, que a chamada “teimosinha” é medida de todo incompatível com o 
regramento do Código de Processo Civil, pois, além de implicar em apreensões diárias 
ao longo de 30 (trinta) dias dos valores recebidos pelo devedor, poderá ensejar o 
bloqueio da totalidade dos valores diariamente recebidos em rede bancária, em 
completa contradição com o estabelecido pelo instituto processual em seu artigo 866, 
ao admitir excepcionalmente a penhora sobre o faturamento da empresa.

Não só isso. A Constituição Federal ainda estabelece como um de seus fundamentos 
os “valores sociais do trabalho e da livre iniciativa” (art. 1º, inciso IV). A modalidade 
“teimosinha”, nos termos em que é realizada atualmente, fere agressivamente este 
fundamento do Estado Democrático de Direito, pois impede de forma absoluta que o 
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capital, um dos fatores de produção, cumpra seu objetivo de impulsionar a empresa no 
âmbito da livre iniciativa.

Observo, ainda, que a pretensão do Exequente poderá acarretar na inevitável quebra 
da atividade empresarial da pessoa jurídica devedora. Veja bem, uma pessoa jurídica 
com tal medida deferida judicialmente ficará impedida, ao longo de todo o mês, de 
receber qualquer valor em suas contas bancárias, prejudicando, portanto, toda a 
cadeia de produção, como pagamento de fornecedores e de salário dos trabalhadores, 
obtenção de insumos, mercadorias, crédito etc.

Tal medida, em pleno século 21 em que as operações se realizam, em sua grande 
maioria, por meio eletrônico em contas bancárias, fatalmente acarretará grande 
prejuízo à atividade comercial da devedora, configurando quase que uma sanção 
política de interdição de estabelecimento, vedada pelo ordenamento jurídico vigente, 
conforme enunciados das súmulas 70, 323 e 547 do E. Supremo Tribunal Federal.

“Súmula 70: “É inadmissível a interdição de estabelecimento como meio 
coercitivo para cobrança de tributo”.

Súmula 323: “É inadmissível a apreensão de mercadorias como meio 
coercitivo para pagamento de tributos”.

Súmula 547: “Não é lícito à autoridade proibir que o contribuinte em 
débito adquira estampilhas, despache mercadorias nas alfândegas e 
exerça suas atividades profissionais”.

 

Importante ressaltar que a reiteração automática, na prática, significa a penhora de 
100% (cem por cento) do faturamento do devedor, o que é inadmissível no atual 
ordenamento jurídico.

Neste sentido, ainda que se admitisse a legalidade da medida requerida, 
invariavelmente esta seria atingida pela suspensão do Tema 769 do E. Superior 
Tribunal de Justiça, que se discute a excepcionalidade e gravidade da penhora sobre o 
faturamento da empresa, o qual afetou três recursos especiais sobre o assunto para 
julgamento sobre o rito dos recursos repetitivos, conforme segue:

 

“Definição a respeito: i) da necessidade de esgotamento das diligências 
como pré-requisito para a penhora do faturamento; ii) da equiparação da 
penhora de faturamento à constrição preferencial sobre dinheiro, 
constituindo ou não medida excepcional no âmbito dos processos 
regidos pela Lei 6.830/1980; e iii) da caracterização da penhora do 
faturamento como medida que implica violação do princípio da menor 
onerosidade.”  (STJ, 1ª SEÇÃO, Tema Repetitivo 769, afetado em 
04/12/2019).
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Em outras palavras, se a pretensão veiculada pela Exequente não ferisse princípios 
jurídicos e regras legais expressas, como este Juízo assim entende, com muito mais 
razão a suspensão estabelecida pelo E. STJ alcançaria, também, a modalidade 
“teimosinha” de bloqueio, visto tratar-se de providência muito mais gravosa que a 
penhora de faturamento, que atinge essencialmente a integralidade dos valores 
obtidos pela pessoa jurídica devedora, violando também o princípio da preservação da 
empresa e da menor onerosidade.

Entretanto, não se tratando de penhora de faturamento, anoto que tal medida encontra 
impedimento para o seu deferimento, tanto pela sua ilegalidade, quanto pela sua 
evidente inconstitucionalidade.

Nestes termos, tendo em vista que tal medida contraria todo o ordenamento jurídico 
vigente, capaz de inviabilizar o exercício da atividade econômica e sustento da parte 
ao privá-lo de todo o recurso que ingressar em sua conta bancária, DEFIRO a penhora 
de ativos financeiros em nome do devedores AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME - 
CNPJ: 56.689.664/0001-64, e HAMILTON VIGANO JUNIOR - CPF: 058.459.788-66, 
por meio do sistema SISBAJUD, porém INDEFIRO o pedido da Exequente para 
tentativa de bloqueio de forma reiterada (“teimosinha”).

Indefiro, por ora, o pedido de penhora em relação ao coexecutado HAMILTON 
VIGANO, diante da notícia de óbito do devedor (ID 41042378).

Sendo positiva a referida ordem, intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados 
para que, querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, § 2º e § 
3º).

Fica o(a) executado(a), de plano, intimado que decorrido o prazo legal sem a 
apresentação de manifestação, o bloqueio será, automaticamente, convertido em 
penhora (CPC, art. 854, § 5º), quando se iniciará o prazo para eventual oposição de 
embargos e independente de nova intimação. Observe a Serventia que deverá ser 
determinada à instituição financeira, por meio do Sistema SISBAJUD, a transferência 
do montante indisponível para uma conta judicial na agência 2874 (PAB-Justiça 
Federal de Ourinhos), nos termos do § 5º, artigo 854, CPC.

Sendo positiva a ordem e o montante bloqueado afigurar-se como irrisório, 
considerado assim montante igual ou inferior a 1% (um por cento) do valor da causa, 
limitado a R$ 1.000,00 (mil reais) (art. 1º, Portaria MF 75/2012), a Secretaria deverá, 
imediatamente, adotar providências de preparação para o desbloqueio, agindo 
igualmente quanto a possível excesso.

Após, cumpridas as diligências acima, sendo negativas, ou sendo positivas, decorrido 
o prazo para embargos, dê-se vista à parte exequente, para que se manifeste nos 
autos, requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento do feito, no prazo 
de 15 (quinze) dias.
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Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar 
manifestação que não proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á sua intenção 
na suspensão desta execução.

Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 
6.830/80, independentemente de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui 
determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, persistindo a inércia, os 
autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, também 
independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele 
artigo 40.

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição 
da República, servirá o presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA, se 
necessário.

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, 
Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

Cumpra-se. Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
 

C E R T I D Ã O

   

            CERTIFICO que expedi ordem de BLOQUEIO de valores pelo Sistema de Busca de Ativos do 
Poder Judiciário - SISBAJUD, conforme comprovante anexado.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/06/2023 08:52

0001498-94.2005.4.03.6125

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Execução Fiscal

00394460021653

UNIAO FEDERAL   FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230009069486

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

1ª VARA FEDERAL DE OURINHOS COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL ADJUNTO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

05845978866: HAMILTON VIGANO JUNIOR R$ 1.536,68

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.536,68 22 JUN 2023 05:15

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUN 2023 20:59

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/26/06/2023 18:45
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56689664000164: AVE AGROINDUSTRIA LTDA R$ 17,83

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 17,83 22 JUN 2023 20:42

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUN 2023 20:59

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 2/26/06/2023 18:45
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos
EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR
Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 
RODRIGUES - SP71572 
 
 
 
 
DESPACHO SERVINDO COMO MANDADO¹: encaminho o despacho de Id.278152840 como 
MANDADO DE INTIMAÇÃO dos EXECUTADOS: HAMILTON VIGANO JÚNIOR e AVE AGROINDUSTRIA 
LTDA, acompanhado das peças necessárias a sua instrução.
 
Finalidade: intimar os executados dos valores bloqueados judicialmente para, querendo, 
apresentarem manifestação no prazo legal.
 
 
¹visando efetividade à garantia estabelecida no artigo 5º, inciso LXXVII da Constituição da República.  
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Subseção Judiciaria de Ourinhos
 
Nº /  

 

 

 

 

 
 
 
 

CERTIFICO que, em cumprimento ao mandado expedido nos autos do processo 0001498-

94.2005.4.03.6125, no dia 06/07/2023, às 10h55min, dirigi-me à Rodovia Raposo Tavares, Km 396, em 

Salto Grande-SP, e intimei o executado Hamilton Vigano Junior (RG informado: 14.602.511/SP) e empresa 

Ave Agroindústria Ltda-ME na pessoa do sócio Hamilton Vigano Junior, que ficou ciente, recebeu a 

contrafé, mas recusou-se a assinar o recibo no rosto do mandado.
 

Realizado o ato processual nos termos acima, submeto à apreciação do Juízo, ficando no aguardo de novas 

determinações.

 

Ourinhos, 11 de julho de 2023.
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
 
 
 
            

C E R T I D Ã O

 

Certifico e dou fé que decorreu "in albis" o prazo para o(s) executado(s) se manifestar(em) sobre o bloqueio 

de valores através do sistema SISBAJUD, razão pela qual, nos termos da decisão retro, procedi à 

transferência do montante indisponível para uma conta judicial na agência 2874 (PAB-Justiça Federal de 

Ourinhos), nos termos do § 5º, artigo 854, CPC.

           Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/06/2023 08:52

0001498-94.2005.4.03.6125

GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA

Execução Fiscal

00394460021653

UNIAO FEDERAL   FAZENDA NACIONAL

Situação da solicitação: Aguardando protocolização

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20230009069486

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 3ª Região

1ª VARA FEDERAL DE OURINHOS COM JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CRIMINAL ADJUNTO

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

05845978866: HAMILTON VIGANO JUNIOR R$ 1.536,68

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUN 2023 20:59

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 1.536,68 22 JUN 2023 05:15

BCO BRASIL

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 2/06/09/2023 18:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

- Transferência de Valor GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.536,68 Aguardando
protocolamento

- -

56689664000164: AVE AGROINDUSTRIA LTDA R$ 17,83

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JUN 2023 20:59

BCO BRADESCO

Data/hora
protocolo Tipo de ordem

Juiz solicitante
Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JUN 2023
08:52

Bloqueio de Valores GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 1.037.570,22 (25) Cumprida
totalmente ou
parcialmente.

Bloqueio efetuado
em ativo escriturado

ou por instituição
sem comando para

venda.

R$ 17,83 22 JUN 2023 20:42

- Transferência de Valor GIOVANA
APARECIDA LIMA

MAIA

R$ 17,83 Aguardando
protocolamento

- -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 2/06/09/2023 18:40
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste  juízo, modificadas pela Portaria n. 37/2009, 
"Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int."

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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MM. JUIZ 
 
A União (Fazenda Nacional) vem respeitosamente perante a Vossa Excelência requerer a suspensão da 
execução, na forma do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/1980, em razão de sua submissão ao Regime 
Diferenciado de Cobrança de Créditos - RDCC - previsto na Portaria PGFN nº 396/2016. 
 
Não se opõe à liberação dos valores irrisórios bloqueados nos autos. 
 
Desde já, a exequente se dá por ciente da decisão que assim o deferir. 
 
Data de validação no sistema. 
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EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL FEDERAL DE OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 0001498-94.2005.403.6125 

 

 

  SUPRE AGRO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPF sob nº 
38.029.268/0001-29, estabelecida na Rodovia Raposo Tavares, Rio 
Novo, Salto Grande, SP, neste ato representada na forma de seu 
contrato social, por CLAUDINEI PAULO DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.846.657-1, 
inscrito no CPF sob nº 145.896.618-61, estabelecido no endereço 
acima, por seu advogado ao final assinado, vem, respeitosamente, a 
presença de V. Exa., requerer seu ingresso nos autos, como terceiro 
interessado, para fins do disposto no artigo 881 do CPC. 

  Dito isto, requer ainda, a designação de audiência 
presencial, com vistas à formatação de proposta comercial para venda 
direta da fração ideal de 50% do imóvel descrito e caracterizado na 
matricula nº 294 do Cartório de Registro de Imóveis local, penhorado 
no presente feito.    

  Termos em que, juntando o instrumento de mandato e 
pugnando que as futuras intimações sejam publicadas em nome da 
subscritora, sob pena de nulidade, 

 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo para Ourinhos, 03 de outubro de 2023. 

 

Erika Cassinelli Palma 

OAB/SP nº 189.994                         
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EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL FEDERAL DE OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001498-94.2005.403.6125 

 

 

  SUPRE AGRO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., 
qualificada anteriormente nos autos do processo em epígrafe, por seu 
advogado ao final assinado, vem, respeitosamente, a presença de V. 
Exa., expor e requerer o que segue:  

  1- Segundo o disposto no artigo 880 do CPC, não efetivada 
a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua 
própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público 
credenciado perante o órgão judiciário.  

  2- Compete ao juiz fixar o prazo em que a alienação deve 
ser efetivada, a forma de publicidade, o preço mínimo, as condições de 
pagamento, as garantias, etc. (§1º) 

  3- In casu, dado que a penhora recai sobre a fração ideal 
de 50% do imóvel, a adjudicação se mostra inviável. Logo, a alienação 
do patrimônio da parte executada por iniciativa particular parece ser a 
via legal e a mais adequada para satisfação do credito exequendo.  

  4- Na dicção do artigo 881 do CPC, “A alienação far-se-á 
em leilão judicial se não efetivada a adjudicação ou a alienação por 
iniciativa particular”.  

  5- Em outras palavras, a alienação por iniciativa particular 
precede a alienação por leilão judicial, de modo que esta somente terá 
lugar, quando não expropriado o bem pela adjudicação ou pela 
alienação por iniciativa particular.  
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  6- Salvo melhor juízo, a alienação por iniciativa particular 
se mostra a medida mais célere e econômica para a satisfação da 
obrigação, ainda que parcial, inclusive porque a arrematação em hasta 
publica raramente alcança o valor da avaliação.  

  7- No caso dos autos, não houve sequer interessados no 
certame, que dirá proponentes.  

  8- Isto posto, pede vênia a V. Exa., para apresentar 
seguinte proposta comercial para compra direta da fração ideal de 50% 
do imóvel descrito e caracterizado na matricula nº 294 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Ourinhos, penhorado as fls.:   

Preço: R$ 150.000,00 (valor integral da última avaliação) 

Forma de pagamento: 48 prestações iguais, mensais e sucessivas 

Taxa de juros remuneratórios: 0,5% ao mês 

Indexador de inflação: INPC ou IPCA, a critério do Juízo 

Periodicidade da atualização monetária: a cada 12 meses 

     9- Por cautela, requer-se a V.Exa. se digne a determinar a 
intimação do exequente e do executado, para ciência da presente 
oferta. 

  10- A requerente, desde já, se coloca a inteira disposição 
deste Juízo para ratificar a proposta em audiência, na presença dos 
demandantes, se necessário for.  

  Termos em que, pugnando que as futuras intimações 
sejam publicadas em nome da subscritora, sob pena de nulidade, 

 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo para Ourinhos, 03 de outubro de 2023. 

 

Erika Cassinelli Palma 

OAB/SP nº 189.994 
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

TERCEIRO INTERESSADO: SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CASSINELLI PALMA - SP189994

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID 302838783: regularize a terceira interessada SUPRE AGRO COMÉRCIO DE 
FERTILIZANTES LTDA., no prazo de 15 (quinze) dias, sua representação processual, 
juntando aos autos os atos constitutivos da empresa.

Deverá a terceira interessada juntar aos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, a proposta 
comercial para a venda direta da fração ideal de 50% (cinquenta por cento) do imóvel 
descrito na matrícula n. 294 do CRI de Ourinhos-SP.

Após, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Com a resposta, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
                      Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste juízo, modificadas 
pela Portaria n. 37/2009, "Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição 
e/ou documento(s) juntado(s). ID 303163983. Int."
                      Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL FEDERAL DE OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

Processo nº 0001498-94.2005.403.6125 

 

 

  SUPRE AGRO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., 
qualificada anteriormente nos autos do processo em epígrafe, por seu 
advogado ao final assinado, vem, respeitosamente, a presença de V. 
Exa., em atenção ao r. despacho ao ID 302881742, requerer a juntada 
dos atos constitutivos para regularização da representação, assim 
como indicar que a proposta comercial consta da petição de ID 
303163983. 

  Termos em que, pugnando que as futuras intimações 
sejam publicadas em nome da subscritora, sob pena de nulidade, 

 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo para Ourinhos, 6 de outubro de 2023. 

 

Erika Cassinelli Palma 

OAB/SP nº 189.994 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
38.029.268/0001-29
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/08/2020

 
NOME EMPRESARIAL
SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPRE AGRO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
ROD RODOVIA RAPOSO TAVARES

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
KM 396

 
CEP
19.920-970

BAIRRO/DISTRITO
RIO NOVO

MUNICÍPIO
SALTO GRANDE

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARINKE@SUPREAGRO.COM.BR

TELEFONE
(14) 9683-6091

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/08/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 às 15:33:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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:'-s JIJCESP PROÍOCOLO
0.810.875/23{

, lltEllilfl llllllllilllllllll 
jll 

lll 24$

er,runrçio DE socrEDÀDE LrMrrÀDÀ

SUPRE ÀGRO COMÉRCTO DÉ 
.FE'RTILIZÀNTES LTDÀ

CNP.r: 38.029. 268/OAOI-29
NÍRE: 3523622807-1
SII.TO GRâllDE (SP,

czÁusvtl pnta ÍBA - oz se,Íot DE socro

CLTODINEI PÀUÍ,O DE LI!'lÀ, brasileiro, Unj-âo Estáve1' maior' em-

presário, nascido aos 79/12/lg-75, natural da cidade de

Botucatu SP, portador da Cédufa de Identidade RG n' 25'846'657-1
ssP/sP e cPF-n" 145.896.618-51, resi'dente e domiciliado na Ruâ

oãoifirra" otêro, n" 31, vila são silveatre, na cidàdê dê ourlnhos
(sP) , cEP: 19.902-410.

RoGÉRro loRrNÃE, brasilej.ro, casado no regime de comunhão parcl-
al- de bens, rnaior, empresário, portadcr da Cedula de rdentidade
ec i; oa,lnz.066 ssp/;R e cPr' no oo3.312.2Â9-86, residente e do-

miciliado na Rua Luj.z Elancisco de Castro, 1" 225' Jàldim Bri-
th.nt€, na cidad€ de Ourinhos (SP), CEP: 19'910-717'

únicos sócios componente de uma sociedade empresária limitada
sob a denominação de slrPRE ÀGRO COMÉIRCrO DE FERTTLIZÀNIE8 LTDà'

comsuasedenaRodoviaRaPoaotevàres.xM396'BsirroRioNovo'
na cidad€ d€ Salto Grânde (sP), CEP: 19'920-970' com contrato
sociat registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob

o NIRE: 3523622AO1-L no Cadastro Nacicnal dê Pessoa Juridica do

Ministério da Fazenda - cNP', n" 3a '029 '268/ oool-2g I por este

instn:mento, resolvem entre si, na melhor forna de direito e de

pleno e comt]m acordo, a alteraÇáo e consolidação de seu contrato
'"oci"f , mediante as c1áusulas e condiÇões a seguir estabeleci-
das:

o sôcio ROGÉRIo I'íARINKE cede e transfele a totalidade de suas

ãr"-au" 
-"" -ourot 

a. R§ 2'5OO,OO (dois loil € quinh€ntor reais)'
p€rfâzendo 2.500 (doÍ3 eil € quj'nheata3) quotas no valor unitá-
rio dê R§ 1,OO (tE r6al) cada 

-uma a sócia inqressa !{ÀRINÀ ELÀVTÀ

PEREIRA IBBINXE, brasileira, casada no reEime de comunhão parci-

ãiffii.i,-É,p..",.ia,naSCidaaos26/|2/|9.t8,natura1
de ourinhos (sP) , po"taott da Cédula de Idêntidade ÍtG n'

29.984.534-5 ssP/sP € cpi n" z9O'125'OSA-, ' residentê e domici-

.l-iada na Ruã Í,uiz trranci3co de Cas!!o' rL" 225 ' Jatdiro Bri.lhrnte '
,r"-iia"a" dê ourinhos (SP), cEP: 19'910-717'

1

(l»
Ê-*
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2.500

Diante
enlre

da alte!ação
os sôcios:

acim€. -f.icam. a s&iím d.j!stiibuídas as quotas

socro QrrolÀs
.\ZÀIôR

CI.ÀUDINEI PÀUÍ,O DE LI!'{À R§ 2. s00,00
INRINÀ FI.AVIÀ PERTIRA MAÀINKE R§ 2. s00,00

TOaÀt 5.O00 5. 000,00

P.rágErfo P.',-reíror o sócio RoGÉRIo tÂRINxE dá pl-ena
quitação das quotas não havendo nada mais a receber'

CüíUSUÍ,A SEGÍ]NDA _DA ÀDMr.t\'ÍSTRÀçÁO

CL'ÁUSUT.A r:ER@TRA - DA RETI&ADA DE PRO-I,àBORE

CLÁUSALA QUARTA - DA ALTERàÇAO N OBJETO SOCIAL

CLAUSUI,A QUTNTA .DA ÀAER"URÀ DE FILUN

e tota 1

À administração da sociedade caberá apenas ao sócio CIÀLDINEI

PÀIrf, DE !tlrÀ, assinando ISOÍ,ÀDNíENIO todos os documentos neces-

sários para a realização do obieto social, con poderes e atri-
buiÇôes de sócios admini s t radores, podendo representar a socie-
dade perante as instituiçÓes financeiras, e órgãos públicos au-
torizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto' em ati-
vidades estranhas ao interesse sociaL, tais como: avais, fianças
e endosso de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qual-
quer quotista ou dê telceiros, bern como onerar ou âlienar bens

imóveis da sociedade, sem autorizaçâo dos outros sócios'

Fica estabelecido que os sóci-os CLÀUDINEI PàULO DE LIliÀ a I'IARINÀ

rr.Ávrn pgngrRÀ MÀRiNxE terão direito a uma retirada mensal a tí-
tulo de pró-Iabore, de acordo con a LegislâÇáo do Imposto de

Renda ,

Eica alterado o obieto sociat ia matri: para Conércio atacadi3t'
de defensivos agrícolas, adubos, fertiLizantêe ê corletj'voa de

solo, coBárcio atacadista de mercadorias eo geral' coE PredoBi-
nância d€ insuBos agroPecuátiog ê RePrêaêntantê coD€lcia1 ê

agentês do conárcio especializado êm produtos agríco].as '

Fica criada uma filial na
êidedê de Itâôâracá (PR) ,

Àn!ônio Dias, n'
86.3?5-000.

61{, cenfro, naRuà
CEP:

cÊ
,L.-

2.500

Prr.ágrafo seg:(t,,ldor À respons abi I idade de cada sôcio é restrita
ao val,or de suas quotas, nas todos respondem solidariamente peIâ
integralizaÇão do capital, nos termos do Àrtigo 1'052 do côdigo
Civi] - Let 10.406/2002.
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-2 5ô0-
2.500

goclo
CI.ÀUDINEI PN.,LO DE LIT'íÀ . : -
MARINÀ FI,ÀVIÀ PEREIRA MARINKE

À sociedade ini ciou
duração é por temPo

I/ÀIÉR R$

R§ 2 .500,00
R$ 2. s00, o0

5.000 R§ s.000,

P.Eág::.fo pri.úíÊoi À responsabi lÍdadê: de cada sócio é restrita
ao valor de suas quotas, mas todo§ id§pondem solidariamente pela
integralização do caPital. nos termos do Àrtigo 1.052 do Código
Civil - Lei L0 .406 / 20A2 .

Fica estabelecldo que os sÓcios CLÀUDINEI PÀUIr' DE I.IMÀ € IOAINÀ
rr.Áv!À pcRErRÀ IÃRTNKE terào direito a uma retirada mensal a tÍ-
tulo de pró-labore, de acordo com a LegislaÇão do rmpÔsto de

Renda .

CÍAUSUÍ,4 OUARTA

À responsabi l idade de cada sócio é restrita ao
quotas, mas todos respondem so.Lidariamente pela
do capital social.

CLÁUSUA QUÍNTA

CÍ,AUSUT.A SEXTA

CLAüSUÍ'À SETÍI'íA

Às quotas são indj-visiveis e não poderão §er cedidas ou tlansfe-
ridas a tetceilos sem o consentimento de todos os sócios, a quem

fica assegurado, em j-gualdade de condiçôes e preÇo, o direito de

preferência para sua aqui.siÇão 5e postas à venda, formalizando'
se realizada a cessão defas, a alteraÇão contratual pertinente'

val"or de suas
i ntegra 1i zação

suas atividades em 3r/o1/2020 e seu prazo de
indeterminado.

CT.AUSUT,Á OITAUA

À administraÇão da sociedade caberá apenas ao sócio eLàLDINEI

PÀITL DE !tl.lÀ, assinando ISOIÀD:MENIE todos os documentos neces-

sários para a realizaçáo do objeto social, com poderes e atri-
buições de sócios adminis t radoles. podendo reprêsentar a socie-
dade perante as instituiÇôes financeiras, e órgãos públicos au-

torizados o uso do nome empresaria], vedado, no entanto' em ati-
vidadesestranhasaointeressesocial'taigcomo:avais'fianças
e endosso de favor. ou assumir obrigaçÔes seja ern favor de qual-
quer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens

imóveis da sociedade, sem autorizaÇ:o dos outros sócios'

a
Â'*

TOTÂT
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.I,AJSUÍ,A NO'];,.

Ào !érmino de cada .".."1!1e!.3foci.ai,
nistradores prestarão contas ju§tif
procedendo à elaboraÇão do inventár
do balanÇo de resultado econômicQ;.

=ni :r-ã. dézembro, os admi-
i.ãoa"'àã s'ua administração,
io, do bal-anÇo patrimonial e
qáhendo aos sócios, na Pro-
paÁdas apuradas.porÇão de suas quotas. os lucros ori'

É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercÍcio'
de forma desproPorcional aos percentuais de participaÇáo do qua-

dro societário, com base em Ievantamento de balanÇo intermediá-
rio, observadas âs di sponib j.lidades financeiras da sociedade e a

obrigatoriedade de reposiÇão dos Iucros quando a distribuiÇão
anteãipada afetar o capita.l- social, de acordo coÍn o artigo 1059

da Í,êi no 10,406/2002.

Nos quatro meses seguantê s

sócios deli-berarão sobre as
(es) quando for o caso.

CLÁUSÜÍ,A DECII.A

ao têrmrno
contaS e

fechar f i1ia.1. me-
os sócios.

CÍ,AUSUÍ,4 DÉcÍt@, PRÍtdrRA

CLÁUS UI,A DÉCÍN4A SEGI'NDA

CIÁUSÜI,A DÉCNA QUARTA

Fãlecendo ou interditado qualquer socj'o, a socj-edade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o lncapaz' Não

sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do (s) só-
cio(s) remanescente (s), o va.Ior de seus haveres será apurado e

f-iquidado, com base na situaÇão patrirnonial da sociedade' à data
da resoluÇâo, verificada em balanço especialmente levantado'
Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em outxos

"u"oã "* 
que a sociedade se resolva êm relaçâo a seu sócio'

À sociedâde pode!á a qua.IqueÍ tempo, abrir ou
diante alteraÇáo contratua.L assinada por todos

os ad[inistradores declaraln sob as penas da Í'ei' de que não es-
tão impedidos de exercer a adminlsiração da socledade' por 1ei
especiál, ou em virtude de condenaÇão criminaf' ou por se encon-

trãrem sob os efeitos dela, a pena que vede' ainda que têmpora-

riamente. o acesso a cargos públrcos; ou por crime falimentar'
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo' peculato' ou con-
tra a economia poPular, contra o sistema financeiro nacional'

5

C).^

tA^"

do exercicio social-, os
designarão administrador

ct Áusutz ozcna, rrp..cgtm
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*#*

Fj-câ eleito o foro dê Salto Grand,é '(&) , para o exercicio e o

cumprimento dos direitos e obr igaioe sie sultantes deste contrato
e a1nda, qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a

quatquer outro por muito especial que seia.

E assim, por estarem justo§ e contratados, assinam o prêsentê
instrumentô en 3 (três) vias de iguâl teor e posteriormentê para
vafidade se registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado
de São Paulo -

CI,AUSUI,A DECÍI,A

?"

Salto Grande (sP), 16 de março de 2023

§K &r"- tl. tl, )*' J*-*"
CI,ÀUDINEÍ PÀUÍ,O DE ],IMÀ

SôcÍo e Àdministrador

k'ic mr se*lhalcr, rEriê doüi#iri0' firrá{
:Ê} ILf,JIlIE] FHI.O E L

,:1ll F.$SliE Blâitl
de ll*rÉ de

; wrdade' h'

'LT 
r-eqc

}ÍARINÀ ETÀVIÀ PEREIR,A MÀATNKE

Sôcia

e

h,ffi,
G"

noeÉnro MÀRrNKr
sócio Dêmissionár.io

123786

1 0 r'iAr0 ?021

E .su\

140.481/23-0 

-'--
lllll\llllll11111l\lllllililllllüllilltlllllllll\lllll

contra normas de defesa -rie -co-ncorrência, -oontla as relações de

consr.rmo, fé públ-i.ca, ou a 'pr9pçieoade'.',

)r^os§^VL

E*-iúE

ffiI

2

6

a
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MM. JUIZ(ÍZA) FEDERAL

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), representada por sua Procuradora da Fazenda 
Nacional, no exercício de suas atribuições constitucionais (art. 131, § 1º, da Constituição 
Federal) e legais (art. 12, II, da LC 73/93), nos autos do processo em epígrafe, manifesta que 
não aceita a proposta apresentada pelo terceiro (id.303163983), uma vez que a alienação por 
iniciativa particular, em execuções fiscais federais, deve ocorrer no âmbito do COMPREI. 
Nesse sentido, a PORTARIA PGFN Nº 3050, DE 06 DE ABRIL DE 2022: 
 

Art. 3º O Procurador da Fazenda Nacional que identificar, no exercício de suas atribuições, a existência de bem com aptidão para 

inserção em processo de alienação, deverá: (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 824, de 28 de julho de 2023)   (Vide Portaria 

PGFN nº 824, de 28 de julho de 2023) 

I - solicitar a alienação por iniciativa particular do bem no Comprei, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, mediante 

petição endereçada ao juízo competente, cujo padrão será definido pela Coordenação-Geral de Estratégias de Recuperação de 

Créditos; ou (Redação dada pelo(a) Portaria PGFN nº 824, de 28 de julho de 2023)   (Vide Portaria PGFN nº 824, de 28 de julho de 

2023) 
 
            Considerando, todavia, o interesse manifestado, a exequente requer seja expedido 
mandado de reavaliação do bem (com subsequente intimação das pessoas do art.889 do CPC), 
para, na sequência, serem adotadas pela credora as providências pertinentes à alienação/inclusão 
do bem no COMPREI.

Pede deferimento. 
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

TERCEIRO INTERESSADO: SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CASSINELLI PALMA - SP189994

 

 

 

    D E S P A C H O

 

 

ID 304509256: ante a discordância da exequente e tendo em vista a PORTARIA 
PGFN Nº 3050, DE 06 DE ABRIL DE 2022, fica rejeitada a proposta de alienação pela 
terceira interessada SUPRE AGRO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA. (ID 
303163983).

Expeça-se MANDADO para a constatação, reavaliação e intimação do bem penhorado 
nestes autos (parte ideal de propriedade de Hamilton Viganó Junior, correspondente a 
50% do imóvel matriculado sob n. 294 do CRI de Ourinhos-ID 41042383).

Após, manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição 
da República, servirá o presente como MANDADO/CARTA PRECATÓRIA, se 
necessário, que deverá ser encaminhado ao Oficial de Justiça para cumprimento, 
acompanhado das cópias pertinentes.

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, 
Ourinhos-SP, CEP 19900-000, fone (14) 3302-8200.

Int.
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Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.

(rnc)
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MM. JUIZ 
 
A União (Fazenda Nacional) vem respeitosamente perante a Vossa Excelência manifestar ciência do ato 
objeto de intimação. 
 
Data de validação no sistema. 
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Subseção Judiciaria de Ourinhos
 
Nº /  

 

 

 

 

  FAZENDA NACIONAL X AVE AGROINDUSTRIAL LTDA; HAMILTON VIGANÓ 
(falecido) E HAMILTON VIGANÓ JR 

 

       Certifico e dou fé , Eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, infra-
assinado, que, em cumprimento ao r.mandado, Dirigi-me  ao local do 
imovel em SALTO GRANDE/SP   onde  PROCEDI  Á 
CONSTATAÇÃO E REAVALIAÇÃO  do  imóvel 
Penhorado conforme Laudo em Anexo.

Certifico ainda que INTIMEI a executada supra na pessoa 
do coexecutado Sr HAMILTON VIGANÓ JR  (também intimado no 
ato) por todo conteúdo do r.mandado, bem como dos atos praticados, 
recebeu a contrafé e recusou a assinar, declarou-se de tudo bem 
esclarecido e ciente, assim passo a sua descrição sucinta, senhor de 62 
anos, pele branca, olhos claros, apx 1,90m de altura, apx 110kg, 
portando chapéu, sem outros sinais aparentes.

Certifico ainda que, por ora, NÃO INTIMEI o coexecutado: 
HAMILTON VIGANÓ ante a informação de que o mesmo faleceu há 
mais de 10 anos.

Diante do exposto, faço a devolução para os fins de direito.

Ourinhos, 2 de abril de 2024.
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EXCELENTISSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL FEDERAL DE OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

Processo nº 0001498-94.2005.4.03.6125 

 

 

  SUPRE AGRO COMÉRCIO DE FERTILIZANTES LTDA., 
qualificada anteriormente nos autos do processo em epígrafe, por sua 
advogada ao final assinada, vem, respeitosamente, a presença de V. 
Exa., tendo em vista o Auto de Constatação e Reavaliação constante 
do ID 320034127, com o objetivo de afastar eventual alegação de 
nulidade, requer a intimação do meirinho para esclarecer se o valor 
correto da avaliação é o do numeral (R$ 336.000,00) ou aquele escrito 
por extenso (R$ 280.000,00). 

    

  Termos em que, pugnando que as futuras intimações 
sejam publicadas em nome da subscritora, sob pena de nulidade, 

 

Pede deferimento. 

 

De São Paulo para Ourinhos, 3 de abril de 2024. 

 

Erika Cassinelli Palma 

OAB/SP nº 189.994 
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           RETIFICO O LAUDO RETRO PARA 
CONSTAR O VALOR CORRETO POR EXTENSO 
DA REAVALIAÇÃO  OU SEJA:

 

            TREZENTOS E TRINTA E SEIS MIL 
REAIS
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
ATO ORDINATÓRIO

 
 
                      Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste juízo, modificadas 
pela Portaria n. 37/2009, "Manifeste-se o exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a petição 
e/ou documento(s) juntado(s). Int."
                      Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXMO SR. JUIZ

 

 

 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora signatária, no exercício de suas atribuições 

constitucionais (artigo 131, §3º, da CRFB/88) e legais (artigo 12, Inciso V, da LC n.º 73/93), vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar-se nos seguintes termos:

 

Não se opõe ao pedido deduzido ao ID 320149080

 

São José dos Campos, datado e assinado eletronicamente.

 

Daniela Musskopf

Procurador(a) da Fazenda Nacional
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Subseção Judiciária de Ourinhos
 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 

 

ATO ORDINATÓRIO

 

Nos termos da Portaria n. 12/2008 e Portaria n. 16/2008 deste  juízo, modificadas pela Portaria n. 37/2009, 
"Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int."

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXMO(A). SR(A). JUIZ(A) 
 
 
 
 
A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), por seu procurador, informa que não tem interesse na adjudicação 
do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s). 
 
Assim, requer-se, com fundamento no art. 879, I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) 
imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, pelo sistema 
COMPREI. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e nº 
8.212, de 1991, em especial: 
 
Prazo - 360 (trezentos e sessenta) dias 
 
Publicidade - Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). Nos anúncios constarão a 
descrição física (estado em que se encontra, localização, quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação 
do número do processo judicial, dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 
 
Preço - O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação judicial (art. 891, 
parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja quota-parte seja igual ou superior a este piso, 
quando o valor mínimo é elevado a 75% do valor da avaliação. O bem deve permanecer anunciado por no 
mínimo 30 (trinta) dias para que uma proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por 
valor igual ou superior ao da avaliação. 
 
Condições de pagamento - Todos os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de 
Receitas Federais (DARF). 
O Comprei concederá parcelamento da alienação por valor igual ou superior ao da avaliação no seguintes 
termos: a entrada equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art. 895, § 
1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 500,00 
(quinhentos reais) cada uma. Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do 
CPC). O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, calculados a 
partir da data da alienação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 
mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer 
das prestações mensais, o parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o 
saldo devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de multa de mora, 
conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e inscrito em Dívida Ativa da União. 
Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante atualizado da dívida, o 
provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de depósito à disposição do Juízo na Caixa 
Econômica Federal, em agência bancária ou por meio de seu Portal Judicial 
(https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/). 
 
Regime de preferências - A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de 
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em registro imobiliário. 
Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art. 130, parágrafo único, do CTN e AREsp 
929244 SP) 
 
Procedimento - As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e apresentadas ao 
juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de corretagem. Após o transcurso do 
prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão carregados no Sistema Comprei para entrega 
do bem e registro. 
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Comissão de corretagem - 5% (cinco por cento) do valor da alienação  
 
Intermediário credenciado - Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no 
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação. 
O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio ajuste com o 
depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a interessados. 
 
 
Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência da alienação 
judicial, nos termos do art. 889, do CPC. 
 
 
Nesses termos, pede deferimento. 
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 1ª Vara Federal de Ourinhos

Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 365, Centro, Ourinhos-SP, CEP: 19907-270

Fone: (14) 3302-8200 - E-mail: ourinh-se01-vara01@trf3.jus.br   

 

EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO 
JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA 
IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572 

 
 
 

DESPACHO

   

Vistos em Inspeção Geral Ordinária.

 

 

Ourinhos, data lançada eletronicamente.

mailto:ourinh-se01-vara01@trf3.jus.br
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 PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU

 
EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

TERCEIRO INTERESSADO: SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CASSINELLI PALMA - SP189994

 

 

    DECISÃO

      

Tendo em vista o disposto no artigo 879, inciso I, do Código de Processo Civil, defiro o requerido pela 

exequente em sua petição de ID 323662400 e autorizo a alienação do bem imóvel penhorado, parte ideal 

correspondente a 50% da matrícula n. 294 do CRI de Ourinhos-SP (ID 320034127 e ID 320226601), por 

intermédio do leiloeiro ou corretor credenciado pelo COMPREI da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(comprei.pgfn.gov.br), pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, obedecidos os parâmetros 

estabelecidos pela Fazenda Nacional em sua manifestação, conforme o disposto no artigo 880, parágrafo 1.º, 

do Código de Processo Civil.

Intime-se a exequente para tomar as medidas necessárias para a alienação do imóvel, bem como, o(s) 

executado(s) e demais interessados acerca desta decisão.

Sem prejuízo, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a penhora de ativos financeiros 

(ID 300363335).

Após, determino o sobrestamento deste feito, até o término do prazo fixado neste despacho, devendo a 

exequente requerer o que de direito em prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias.

Para o caso de nada ser dito pela parte exequente, no prazo acima, ou apresentar manifestação que não 

proporcione efetivo impulso ao feito, presumir-se-á sua intenção na suspensão desta execução.

Então, os autos serão remetidos ao arquivo, de acordo com o artigo 40 da Lei nº 6.830/80, independentemente 

de nova intimação, já se cumprindo, com a vista aqui determinada, o disposto no parágrafo 1º e, após um ano, 

persistindo a inércia, os autos serão considerados automaticamente ARQUIVADOS, também 

independentemente de nova intimação, para os fins do parágrafo 4º, ambos daquele artigo 40.
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Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5.º, inciso LXXVIII, da Constituição da República, servirá o 

presente como CARTA/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/OFÍCIO.

Informa-se que este juízo está localizado na Av. Rodrigues Alves, n. 365, Vila Sá, Ourinhos-SP, CEP 19900-

000, fone (14) 3302-8200.

Int. Cumpra-se.

 

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUÍZA FEDERAL.  
 
 
A UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), por sua Procuradora que esta subscreve, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo em epígrafe, manifestar ciência do 
ato objeto de intimação. 
 
Termos em que, pede deferimento. 
 
Márcia Ferreira Gobato 
Procuradora da Fazenda Nacional 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ/JUÍZA FEDERAL. 

 

 

  Processo n. 0001498-94.2005.4.03.6125 

 
  HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, executado nos presentes 
autos que UNIÃO FEDERAL move contra AVE AGROINDUSTRIA LTDA, 
vem, a alta presença de Vossa Excelência, por sua advogada, requerer 
o desbloqueio da importância de R$ 1.536,68 e atualizações, efetivado 
pelo SISBAJUD (v. num. 300363335, pág1), justificando: 
 
  O peticionário, antes industrial, passou, a partir de janeiro 
de 2007, trabalhar de forma autônoma, ora em pequena área rural 
onde servia-lhe de residência com a família, efetuando plantio e venda 
de hortaliças e legumes, posteriormente, como vendedor autônomo 
de produtos e materiais de limpeza, cujos rendimentos nunca 
ultrapassaram três salários mínimos. 
   
  Ocorre que parte de sua pequena comissão sobre vendas 
de vassouras, rodos, escovas, sacos de lixo e escovões, foi depositado 
no Banco do Brasil, que somava o valor de R$ 1.536,68, ocasião em que 
foi realizado bloqueio SISBAJUD.    
 

EXCELÊNCIA, cediço que é impenhorável valores 
depositados em Banco de até 40 salários mínimos, ex vi do artigo 833, 
X do CPC, bem como entendimento do Col. STJ, referido limite não se 
insere somente à poupança, compreendendo também saldo de 
depósito à vista ou outras aplicações financeiras. 

 
O artigo 833, X, do CPC revela norma de natureza cogente 

que protege até a importância de 40 (quarenta) salários-mínimos em 
favor da parte que se pretende intentar atos constritivos, cuja 
impenhorabilidade é questão de ordem pública, visto tratar-se de 
importância mínima. 
 
  A impenhorabilidade somente pode ser mitigada para os 
casos de pensão alimentícia. 
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  É o entendimento pacífico também no Col. SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, (1ª Turma do STJ - REsp 1.812.780/SC; 
AINTARESP 1853515/RS e AIRESP 1881498/RS), no mesmo sentido 2ª 
Turma (EREsp 1.330.567/RS) 3ª Turma (REsp 1.795.956/SP) e 4ª Turma 
(AIREsp 1.981.257/SP e AgInt nos EDcl no AREsp 1.445.026-SP), 
permitindo-se citar: 
 

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. REGRA DE IMPENHORABILIDADE. VALORES ATÉ 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS. INCIDÊNCIA. 
PRECEDENTES. 
1. São impenhoráveis os saldos inferiores a 40 salários mínimos 

depositados em caderneta de poupança e, conforme entendimento do 

STJ, em outras aplicações financeiras e em conta-corrente. Precedentes. 
2. Agravo interno não provido.” (AgInt no REsp n. 1.812.780-SC 
(2019/0128828-6), Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, j. 24/05/2021). 
 

  De todo modo, não se permite dobrar a norma que prevê 
a proteção a quantia de até 40 (quarenta) salários-mínimos, sob pena 
de violar o Estado Democrático de Direito, permitindo eventual 
abusividade a manutenção do bloqueio que claramente violaria o 
disposto no artigo 833, X, do CPC injustificadamente, o que certamente 
não passará desapercebido por Vossa Excelência. 
 
  E. Deferimento. 

  Ourinhos, 04 de setembro de 2024. 

 

MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES 

OAB/SP 71.572 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 
EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572

TERCEIRO INTERESSADO: SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CASSINELLI PALMA - SP189994

 

 

 

     D E C I S Ã O
 

 

 

ID 337617251: INTIME-SE A PARTE EXECUTADA HAMILTON VIGANO JUNIOR para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, regularize a sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, sob 

consequência de ineficácia dos atos praticados em seu nome.

Após, tornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

Ourinhos, na data em que assinado eletronicamente.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 1ª VARA 
FEDERAL DE OURINHOS.

 

 

 

Processo nº 0001498-94.2005.4.03.6125

 

HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, qualificado na Execução supra, vem, a alta presença de 
VOSSA EXCELÊNCIA, por sua advogada, apresentar o instrumento de mandato.

 

                    E. Deferimento.

                    Ourinhos, 24 de setembro de 2024.

 

MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES
OAB/SP 71.572
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PROCURAÇÃO “AD JUDICIA” 
 

 
HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR, brasileiro, casado, autônomo, RG 14.602.511-
SSP/SP e CPF nº 058.459.788/66, residente em Salto Grande-SP, nomeia e 
constitui como seus procuradores os advogados MARIA IZILDINHA 
QUEIROZ RODRIGUES e THIAGO QUEIROZ NISHIKAWA, inscritos na 
Ordem dos Advogados do Brasil Secção São Paulo sob nºs 71.572 e 461.085, 
com escritório na Rua Lopes Trovão nº 281, centro, Ourinhos-SP, e-mail: 
izildinha.adv@gmail.com e thiago.nishikawa@gmail.com, à quem confere os 
mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula 
“AD JUDICIA”, para que possa em nome dele, outorgante, na esfera judicial 
em todo e qualquer juízo, instância ou Tribunal, defender seus interesses no 
processo 0001498-94.2005.4.03.6125, perante o Foro Federal de Ourinhos, 
acompanhando-o até final decisão, inclusive usando os recurso legais, 
conferindo-lhes ainda poderes especiais para, confessar, desistir, firmar 
compromissos, defender, acordar, transigir, recorrer, receber e dar quitação, 
requerer gratuidade judiciária em favor do outorgante, podendo os 
outorgados, agir em conjunto ou separadamente, substabelecer esta a outrem, 
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 

 
Ourinhos/SP 24 de setembro de 2024. 
 
 
 

_________________________________________ 

HAMILTON VIGANÓ JÚNIOR 
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

TERCEIRO INTERESSADO: SUPRE AGRO COMERCIO DE FERTILIZANTES LTDA 

ADVOGADO do(a) TERCEIRO INTERESSADO: ERIKA CASSINELLI PALMA - SP189994 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

            

 

Nos termos da PORTARIA OURI-01V Nº 120, DE 30 DE AGOSTO DE 2024, art. 1.º, inciso I, “h”, fica 
intimada a parte exequente para tomar ciência e, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, manifestar-se quanto 
à juntada de novos documentos: petição de ID 337617251 (artigo 437, §1º, do Código de Processo Civil). 

 

   OURINHOS, 24 de setembro de 2024.



Num. 340489286 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JADE LUIZA PIZZO - 30/09/2024 15:46:49
https://pje1g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24093015464942400000328773864
Número do documento: 24093015464942400000328773864
Este documento foi gerado pelo usuário 368.***.***-14 em 28/10/2024 15:48:56

MM. Juiz,

o executado foi intimado do bloqueio de valores em 06/07/2023 (há mais de um ano). Sendo assim, preclusa 
está sua oportunidade de impugnação. Ademais, sua petição está desacompanhada de quaisquer provas e o 
lapso temporal indica que os valores não são necessários a sua subsistência.

Sendo assim, requer-se seja indeferido o pedido do executado e que se aguarde os trâmites do COMPREI.

Termos em que se pede deferimento.
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EXECUÇÃO FISCAL (1116) Nº 0001498-94.2005.4.03.6125 / 1ª Vara Federal de Ourinhos

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

EXECUTADO: AVE AGROINDUSTRIA LTDA - ME, HAMILTON VIGANO, HAMILTON VIGANO JUNIOR

Advogado do(a) EXECUTADO: MARIA IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES - SP71572 

Advogados do(a) EXECUTADO: JOSE EMILIO QUEIROZ RODRIGUES - SP131025, MARIA IZILDINHA QUEIROZ 

RODRIGUES - SP71572 

 
 
 
 

CARTA DE INTIMAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE ALIENAÇÃO PELA PLATAFORMA 
COMPREI DA PGFN 

 

Em cumprimento à determinação judicial de ID.332504542 proferida nos autos 0001498-
94.2005.4.03,6125 fica ANA MARIA BARBALHO VIGANO intimada(o) quanto à:

AUTORIZAÇÃO DA ALIENAÇÃO do bem imóvel penhorado, parte ideal correspondente a 50% da 
matrícula n. 294 do CRI de Ourinhos-SP, por intermédio do leiloeiro ou corretor credenciado pelo 
COMPREI da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (comprei.pgfn.gov.br), pelo prazo de 360 
(trezentos e sessenta) dias, obedecidos os parâmetros estabelecidos pela Fazenda Nacional em sua 
manifestação, conforme o disposto no artigo 880, parágrafo 1.º, do Código de Processo Civil.

A consulta aos autos poderá ser feita pelo sistema PJe ou através do link 
https://pje1g.trf3.jus.br/pje/ConsultaPublica/listView.seam

Informamos que a sede desta 1ª Vara Federal de Ourinhos SP fica localizada na Rua Cons. Rodrigues 
Alves, nº 365, Vila Nova Sá, Ourinhos SP – CEP 19.907-270, com atendimento das 13:00h às 19:00h 
(presencial e balcão virtual), sendo ainda possível contato pelo telefone (14)3302-8200 ou pelo 
endereço de e-mail ourinh-se01-vara01@trf3.jus.br

Na data correspondente à assinatura eletrônica.
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